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PARTE C

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria-Geral

Aviso n.º 15072/2015

Procedimento concursal comum de recrutamento para o preen-
chimento de quatro postos de trabalho da carreira/categoria de 
técnico superior, conforme caraterização no mapa de pessoal do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros.
1 — Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e no ar-

tigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), apro-
vada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados com o artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação introduzida 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por 
despacho da Secretária -Geral do Ministério dos Negócios Estrangei-
ros, de 19 de novembro de 2015, se encontra aberto procedimento 
concursal comum, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da pu-
blicitação no Diário da República, tendo em vista o preenchimento 
de quatro postos de trabalho para a carreira/categoria de técnico su-
perior, na modalidade de relação jurídica de emprego público, titulada 
por contrato de trabalho em funções públicas por tempo indetermi-
nado, do mapa de pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

2 — Para os efeitos do estipulado nos n.os 1 e 3 do artigo 4.º e do 
artigo 54.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, não estão constituídas 
reservas de recrutamento próprias, encontrando -se temporariamente 
dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à ECCRC, nos termos 
dos artigos 41.º e seguintes da referida Portaria.

3 — Tendo em conta que nenhum órgão ou serviço abrangido pelo 
âmbito de aplicação fixado no artigo 3.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de no-
vembro, pode iniciar um procedimento de recrutamento de trabalhadores 
por tempo indeterminado, sem antes executar o procedimento prévio de 
recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação cujo perfil 
se adequasse às funções ou posto de trabalho em causa, foi dado cum-
primento ao referido procedimento prévio, tendo a entidade gestora do 
sistema de requalificação (INA), emitido a declaração prevista no n.º 5 
do artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro (Processo 25870).

4 — Número de postos de trabalho: o procedimento visa o preenchi-
mento de quatro postos de trabalho — Desempenho de funções no âmbito 
da Divisão de Vencimentos e Representações da Direção de Serviços de 
Recursos Humanos do Departamento Geral de Administração — Palácio 
das Necessidades, Largo do Rilvas, em Lisboa.

5 — Caraterização do posto de trabalho:
Assegurar o processamento de vencimentos e abonos do pessoal dos 

serviços periféricos externos do MNE;
Assegurar a emissão dos pedidos de ordem externa e as respetivas 

requisições de transferência para envio ao IGCP;
Assegurar o processamento dos valores a cargo da entidade patronal, 

nomeadamente a segurança social e seguros locais, tendo em conta as 
especificidades de cada país;

Apoio à direção para elaboração de estudos e pareceres sobre a fixa-
ção e revisão das tabelas salariais do pessoal dos serviços periféricos 
externos do MNE;

Assegurar a execução de todos os procedimentos necessários ao 
processamento de todos os encargos que por força da legislação vigente 
sejam devidos ao pessoal dos serviços periféricos externos;

Assegurar o processamento dos valores devidos ao pessoal contratado 
localmente em regime de prestação de serviços;

Emissão de pareceres sobre a aplicação do regime remuneratório 
aplicável ao pessoal dos serviços periféricos externos do MNE;

Emissão de pareceres sobre os sistemas de proteção sociais locais;
Assegurar, nos termos legais, a emissão de declarações e certidões 

relativas ao regime remuneratório do pessoal dos serviços externos 
periféricos do MNE;

Emissão de certidões de receita, nas diferentes moedas estrangeiras, 
tendo em conta os valores transferidos mensalmente para os serviços 
periféricos externos.

6 — Local de trabalho — Palácio das Necessidades, Largo do Rilvas, 
em Lisboa.

7 — Posicionamento remuneratório: a determinação do posiciona-
mento remuneratório do trabalhador recrutado é objeto de negociação, 
nos termos do disposto no artigo 38.º da LTFP, com os limites impostos 
pelo n.º 1 do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro (OE 
para 2015), sendo a posição remuneratória de referência a 2.ª posição 
de técnico superior.

8 — Requisitos de admissão ao procedimento concursal:
8.1 — Os requisitos gerais, necessários para o exercício de funções 

públicas, previstos no artigo 17.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho;

8.2 — O recrutamento é circunscrito a trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida, de acordo com o n.º 3 do artigo 30.º da LTFP;

8.3 — Não tendo sido requerido o parecer prévio a que alude o n.º 2 
do artigo 50.º da LOE2015, não poderão ser opositores ao presente 
procedimento concursal os trabalhadores de órgãos e serviços das ad-
ministrações regionais e autárquicas;

8.4 — Para efeitos do presente procedimento concursal de recruta-
mento não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

8.5 — Requisitos específicos: Nível habilitacional: Licenciatura.
9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — Nos termos conjugados dos artigos 27.º e 51.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, as candidaturas deverão ser formalizadas 
mediante preenchimento do formulário tipo, publicitado pelo Despacho 
(extrato) n.º 11321/2009, Diário da República, n.º 89, 2.ª série, de 8 de 
maio de 2009 e disponibilizado no sítio do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, em www.portugal.gov.pt/ ministério dos negócios estran-
geiros — sobre o ministério — avisos sobre procedimentos concursais, 
o qual deverá ser dirigido à Secretária -Geral do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, e entregue pessoalmente ou remetido por correio registado, 
com aviso de receção, para Serviço de Expediente do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros, Largo do Rilvas — 1399 -030 Lisboa.

9.2 — A apresentação do formulário de candidatura deverá ser acom-
panhada da seguinte documentação:

a) Currículo profissional detalhado, devidamente assinado, donde 
constem, para além de outros elementos julgados necessários, os se-
guintes: habilitações literárias, funções que exercem e exerceram, bem 
como a formação profissional detida;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Documento comprovativo das habilitações profissionais, cursos 

e ações de formação frequentadas e relacionadas com o conteúdo fun-
cional do posto de trabalho, com indicação das entidades promotoras 
e respetiva duração;

d) Declaração atualizada, emitida e autenticada pelo Serviço de origem 
(com data posterior à data de publicação do presente Aviso), da qual 
conste a modalidade da relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado de que é titular, a categoria, a respetiva antiguidade na 
categoria e na função pública, a posição remuneratória correspondente 
à posição que aufere nessa data, o tempo de execução das atividades 
inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de complexidade das 
mesmas, para efeitos da alínea c) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril;

e) A avaliação de desempenho relativa aos últimos 3 anos, nos termos 
da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da já citada Portaria;

f) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo serviço a que o 
candidato se encontra afeto, devidamente autenticada e atualizada, da 
qual conste a atividade que se encontra a exercer, em conformidade com 
o mapa de pessoal aprovado;

g) Declaração comprovativa do grau de incapacidade (se aplicável), 
nos termos do artigo n.º 6 do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro.

10 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

10.1 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de elementos comprovativos das suas declarações.

11 — Composição e identificação do Júri:
Presidente: Rui Martinot Correia, Diretor de Serviços de Recursos 

Humanos;
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1.º Vogal efetivo, Carla Rodrigues, Chefe de Divisão, que substituirá 
o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos;

2.º Vogal efetivo, José Morujo, Técnico superior;
1.º Vogal suplente, Jorge Cruz, Chefe de Divisão;
2.º Vogal suplente, Helena Sequeira, Técnica Superior

12 — Métodos de Seleção: Ao abrigo do disposto no n.º 5 do ar-
tigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com os n.os 1 e 
2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83A/2009, de 22 de janeiro, com as alte-
rações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, atentos 
à urgência do presente procedimento concursal, serão utilizados, como 
único método de seleção obrigatório, a prova de conhecimentos (PC) 
ou a avaliação curricular (AC), consoante os casos previstos, respeti-
vamente, no n.º 1 ou n.º 2 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, e como método de seleção facultativo, a entrevista profissional 
de seleção (EPS), com as seguintes ponderações:

a) PC (70 %) + EPS (30 %) — Para os candidatos nas condições 
referidas no n.º 1 do artigo 36.º da Lei 35/2014, de 20 de junho;

b) AC (70 %) + EPS (30 %) — Para os candidatos nas condições 
referidas no n.º 2 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

Os candidatos que reúnam as condições legalmente previstas para 
serem avaliados por avaliação curricular (AC), podem optar, por escrito, 
pelo afastamento deste método de seleção obrigatório e pela aplicação, 
em substituição, da prova de conhecimentos (PC).

12.1 — A prova de conhecimentos visa avaliar os conhecimentos 
académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candi-
datos necessárias ao exercício das funções e terá a forma de uma prova 
escrita, de natureza teórica, com a duração máxima de noventa minutos, 
incidindo sobre as seguintes temáticas:

a) Organização política e administrativa do Estado;
b) Organização e funcionamento do Ministério dos Negócios Es-

trangeiros;
c) Organização e funcionamento da Secretaria Geral do MNE;
d) Aplicação das regras relativas à gestão do mapa de pessoal, de car-

reiras e categorias do Pessoal dos Serviços Periféricos Externos do MNE;
e) Estatuto do Pessoal dos Serviços Periféricos Externos do MNE;
f) Processamento de vencimentos
g) Regulamento Consular;
h) Regime Geral do Trabalho em Funções Públicas;
i) Código do Procedimento Administrativo;
j) Elaboração de instrumentos de apoio à gestão;
k) Sistema de proteção social aplicável ao Pessoal dos Serviços Pe-

riféricos Externos do MNE.

Legislação e Bibliografia recomendadas (não dispensa a consulta das 
respetivas alterações no Diário da República):

Gestão na Administração Pública, Arminda Neves, Pergaminho, 2002
Gestão de Recursos Humanos, Contextos, Processos e Técnicas, 

António Caetano e Jorge Vala, RH Editora, 2.ª Edição, 2002
Constituição da República Portuguesa;
Código do Procedimento Administrativo — Decreto -Lei n.º 4/2015, 

de 7 de janeiro;
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho — Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas;
Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro — Código do Trabalho;
Lei do OE para 2013, 2014 e 2015;
Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro — Estabelece os mecanismos das 

reduções remuneratórias temporárias e as condições da sua reversão;
Lei n.º 4/2007, de 16 de janeiro — Aprova as bases gerais do sistema 

de segurança social;
Lei n.º 4/2009, de 29 de janeiro — Define a proteção social dos tra-

balhadores que exercem funções públicas;
Lei n.º 60/2005, de 29 de dezembro — Estabelece mecanismos de 

convergência do regime de proteção social da função pública com o 
regime geral da segurança social no que respeita às condições de apo-
sentação e cálculo das pensões;

Decreto -Lei n.º 121/2011, de 29 de dezembro — Lei Orgânica do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros (MNE);

Decreto -Lei n.º 47/2013, de 5 de abril, alterado pela Lei n.º 66/2013, 
de 27 de agosto — Estatuto do Pessoal dos Serviços Periféricos Externos 
do MNE;

Decreto -Lei n.º 71/2009, de 31 de março — Regulamento Consular;
Decreto -Lei n.º 101 -A/2015, de 4 de junho;
Decreto -Lei n.º 89/2009, de 9 de abril — Regulamenta a proteção na 

parentalidade, no âmbito da eventualidade maternidade, paternidade e 
adoção, dos trabalhadores que exercem funções públicas integrados no 
regime de proteção social convergente;

Decreto -Lei n.º 91/2009 de 9 de abril — Regulamenta a proteção na 
parentalidade, no âmbito da eventualidade maternidade, paternidade 

e adoção, no regime geral de segurança social dos trabalhadores por 
conta de outrem;

Decreto Regulamentar n.º 10/2012, de 19 de janeiro — Orgânica da 
Secretaria Geral do MNE;

Decreto Regulamentar n.º 3/2013, de 8 de maio;
Portaria n.º 33/2012, de 31 de janeiro — Estrutura nuclear da Secre-

taria Geral do MNE e dos serviços que a integram;
Despacho n.º 3653/2012, de 13 de março — estabelece a estrutura 

orgânica flexível;
Despacho n.º 309 -A/2015, de 12 de janeiro — aprova as tabelas de 

retenção na fonte, que vigoram durante o ano de 2015;

Consultas aos sítios:
Ministério dos Negócios Estrangeiros — www.portugal.gov. pt
Direção -Geral da Administração e do Emprego Público — www.

dgaep.gov. pt

12.2 — Na PC é adotada a escala de 0 a 20 valores, considerando -se 
a valoração até às centésimas.

12.3 — Avaliação Curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, sendo para o efeito considerados os seguintes elementos de 
maior relevância para o posto de trabalho a ocupar:

Habilitação académica;
Formação profissional, diretamente relacionada com as exigências e 

competências necessárias ao exercício da função;
Experiência profissional com incidência sobre a execução de ativi-

dades inerentes ao posto de trabalho em causa;
Avaliação de desempenho relativa ao último período em número não 

superior a 3 anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, 
competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

12.4 — Este método de seleção será valorado numa escala de 0 a 
20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas.

12.5 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — de caráter público, 
visa avaliar de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida 
entre o entrevistador e entrevistado, nomeadamente, os relacionados com 
a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

12.6 — A EPS é avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4.

13 — Cada um dos métodos de seleção tem caráter eliminatório, sendo 
excluídos do procedimento os candidatos que obtenham uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo, nesse 
caso, aplicado o método de seleção seguinte.

14 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de sele-
ção é efetuada através de lista ordenada alfabeticamente, disponibilizada 
na página eletrónica do MNE.

15 — A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala de 0 
a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, mediante 
a aplicação da seguinte fórmula:

VF = 0,70 PC + 0,30 EPS
VF = 0,70 AC + 0,30 EPS

16 — As atas do júri, de onde constam os parâmetros de avaliação 
e respetiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, serão facultadas 
aos candidatos, sempre que solicitadas.

17 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será afixada 
no “local de estilo” do Ministério dos Negócios Estrangeiros e ainda, 
disponibilizada na página eletrónica do Ministério, após aplicação dos 
métodos de seleção.

18 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), na página eletrónica do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros e em jornal de expansão nacional, 
por extrato.

19 — Nos termos e para os efeitos do n.º 2 do artigo n.º 3 conjugado 
com o n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
é garantida a reserva de um lugar para candidatos com deficiência.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a “Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.”

3 de dezembro de 2015. — A Diretora Adjunta do Departamento 
Geral de Administração, Maria da Luz Andrade.

209192426 
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 Aviso n.º 15073/2015

Procedimento concursal comum de recrutamento para o preenchi-
mento de um posto de trabalho da carreira/categoria de assistente 
técnico, conforme caraterização no mapa de pessoal do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros.
1 — Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e no ar-

tigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), apro-
vada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados com o artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação introduzida 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por 
despacho da Secretária -Geral do Ministério dos Negócios Estrangei-
ros, de 17 de novembro de 2015, se encontra aberto procedimento 
concursal comum, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da pu-
blicitação no Diário da República, tendo em vista o preenchimento 
de um posto de trabalho para a carreira/categoria de assistente téc-
nico, na modalidade de relação jurídica de emprego público, titulada 
por contrato de trabalho em funções públicas por tempo indetermi-
nado, do mapa de pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

2 — Para os efeitos do estipulado nos n.os 1 e 3 do artigo 4.º e do 
artigo 54.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, não estão constituídas 
reservas de recrutamento próprias, encontrando -se temporariamente 
dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à ECCRC, nos termos 
dos artigos 41.º e seguintes da referida Portaria.

3 — Tendo em conta que nenhum órgão ou serviço abrangido pelo 
âmbito de aplicação fixado no artigo 3.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de no-
vembro, pode iniciar um procedimento de recrutamento de trabalhadores 
por tempo indeterminado, sem antes executar o procedimento prévio de 
recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação cujo perfil 
se adequasse às funções ou posto de trabalho em causa, foi dado cum-
primento ao referido procedimento prévio, tendo a entidade gestora do 
sistema de requalificação (INA), emitido a declaração prevista no n.º 5 
do artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro (Processo 25477).

4 — Número de postos de trabalho: o procedimento visa o preenchi-
mento de um posto de trabalho — Desempenho de funções na Direção 
Geral dos Assuntos Europeus — Palácio da Cova da Moura, Rua da 
Cova da Moura, n.º 1, 1350 -115 Lisboa.

5 — Caraterização do posto de trabalho:
Assegurar a receção e difusão por todas as unidades orgânicas da 

DGAE dos telegramas e telecópias provenientes dos serviços periféricos 
externos do MNE;

Assegurar a receção leitura e triagem dos documentos recebidos do 
Conselho da União Europeia e da Comissão Europeia;

Assegurar a receção e expedição de telexes provenientes das unidades 
orgânicas de/ para o Tribunal de Justiça da União Europeia, a Repre-
sentação Permanente de Portugal junto da União Europeia (REPER), as 
várias instituições e órgãos da União Europeia, os periféricos externos 
do MNE, Ministérios setoriais, etc.;

Assegurar a receção, leitura, triagem e reencaminhamento da do-
cumentação recebida via email no endereço institucional da Direção-
-Geral proveniente da REPER;

Registo, digitalização da documentação recebida/expedida no sistema 
de gestão documental SMARTdoc’s;

Assegurar as respostas a pedidos de informações no âmbito das fun-
ções que cabem ao setor das telecomunicações assegurar.

6 — Local de trabalho — Palácio da Cova da Moura, Rua da Cova 
da Moura, n.º 1, 1350 -115 Lisboa.

7 — Posicionamento remuneratório: a determinação do posiciona-
mento remuneratório do trabalhador recrutado é objeto de negociação, 
nos termos do disposto no artigo 38.º da LTFP, com os limites impostos 
pelo n.º 1 do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro (OE 
para 2015), sendo a posição remuneratória de referência a 2.ª posição 
de assistente técnico.

8 — Requisitos de admissão ao procedimento concursal:
8.1 — Os requisitos gerais, necessários para o exercício de funções 

públicas, previstos no artigo 17.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho;

8.2 — O recrutamento é circunscrito a trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida, de acordo com o n.º 3 do artigo 30.º da LTFP;

8.3 — Não tendo sido requerido o parecer prévio a que alude o n.º 2 
do artigo 50.º da LOE2015, não poderão ser opositores ao presente 
procedimento concursal os trabalhadores de órgãos e serviços das ad-
ministrações regionais e autárquicas;

8.4 — Para efeitos do presente procedimento concursal de recruta-
mento não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 

encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

8.5 — Requisitos específicos: Nível habilitacional: 12.º ano de es-
colaridade.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — Nos termos conjugados dos artigos 27.º e 51.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, as candidaturas deverão ser formalizadas 
mediante preenchimento do formulário tipo, publicitado pelo Despacho 
(extrato) n.º 11321/2009, Diário da República, n.º 89, 2.ª série, de 8 de 
maio de 2009 e disponibilizado no sítio do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, em www.portugal.gov.pt/ ministério dos negócios estran-
geiros — sobre o ministério — avisos sobre procedimentos concursais, 
o qual deverá ser dirigido à Secretária -Geral do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, e entregue pessoalmente ou remetido por correio registado, 
com aviso de receção, para Serviço de Expediente do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros, Largo do Rilvas — 1399 -030 Lisboa.

9.2 — A apresentação do formulário de candidatura deverá ser acom-
panhado da seguinte documentação:

a) Currículo profissional detalhado, devidamente assinado, onde cons-
tem, para além de outros elementos julgados necessários, os seguintes: 
habilitações literárias, funções que exercem e exerceram, bem como a 
formação profissional detida;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Documento comprovativo das habilitações profissionais, cursos 

e ações de formação frequentadas e relacionadas com o conteúdo fun-
cional do posto de trabalho, com indicação das entidades promotoras 
e respetiva duração;

d) Declaração atualizada, emitida e autenticada pelo Serviço de origem 
(com data posterior à data de publicação do presente Aviso), da qual 
conste a modalidade da relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado de que é titular, a categoria, a respetiva antiguidade na 
categoria e na função pública, a posição remuneratória correspondente 
à posição que aufere nessa data, o tempo de execução das atividades 
inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de complexidade das 
mesmas, para efeitos da alínea c) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril;

e) A avaliação de desempenho relativa aos últimos 3 anos, nos termos 
da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da já citada Portaria;

f) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo serviço a que o 
candidato se encontra afeto, devidamente autenticada e atualizada, da 
qual conste a atividade que se encontra a exercer, em conformidade com 
o mapa de pessoal aprovado.

10 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

10.1 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de elementos comprovativos das suas declarações.

11 — Composição e identificação do Júri:
Presidente: Maria Alexandra Capela de Carvalho Galaz Pimen-

ta — Diretora de Serviços dos Assuntos Jurídicos;
1.º Vogal efetivo: Luísa de Jesus Curvelo Pacheco, Técnica Superior 

na Direção -Geral dos Assuntos Europeus, que substituirá a presidente 
nas suas faltas e impedimentos;

2.º Vogal efetivo: Carla Clementina Ventura Alves Freire, Técnica 
Superior na Direção -Geral dos Assuntos Europeus;

1.º Vogal suplente: José de Matos Morujo, Técnico Superior na Di-
reção de Serviços de Recursos Humanos do Departamento Geral de 
Administração;

2.º Vogal suplente: Teresa Maria Silva Santos Costa Ramos, Técnica 
Superior em regime de mobilidade Intercarreiras na Direção -Geral dos 
Assuntos Europeus.

12 — Métodos de Seleção: Ao abrigo do disposto no n.º 5 do ar-
tigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com os n.os 1 e 
2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alte-
rações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, atentos 
à urgência do presente procedimento concursal, serão utilizados, como 
único método de seleção obrigatório, a prova de conhecimentos (PC) 
ou a avaliação curricular (AC), consoante os casos previstos, respeti-
vamente, no n.º 1 ou n.º 2 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, e como método de seleção facultativo, a entrevista profissional 
de seleção (EPS), com as seguintes ponderações:

a) PC (70 %) + EPS (30 %) — Para os candidatos nas condições 
referidas no n.º 1 do artigo 36.º da Lei 35/2014, de 20 de junho;
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b) AC (70 %) + EPS (30 %) — Para os candidatos nas condições 
referidas no n.º 2 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

Os candidatos que reúnam as condições legalmente previstas para 
serem avaliados por avaliação curricular (AC), podem optar, por escrito, 
pelo afastamento deste método de seleção obrigatório e pela aplicação, 
em substituição, da prova de conhecimentos (PC).

12.1 — A prova de conhecimentos visa avaliar os conhecimentos 
académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candi-
datos necessárias ao exercício das funções e terá a forma de uma prova 
escrita, de natureza teórica, com a duração máxima de noventa minutos, 
incidindo sobre as seguintes temáticas:

a) Organização Política e Administrativa do Estado;
b) Organização Administrativa do MNE;
c) Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas;
d) Procedimento Administrativo e da Contratação Pública;
e) Segurança Nacional e defesa das matérias classificadas;
f) Informática na ótica do utilizador — Gestão e administração de 

ambientes Windows;
g) Outlook na ótica do utilizador.

Legislação e Bibliografia
Constituição da República Portuguesa;
Decreto -Lei n.º 121/2011, de 29 de dezembro: Lei Orgânica do Mi-

nistério dos Negócios Estrangeiros;
Decreto Regulamentar n.º 12/2012, de 19 de janeiro: Lei Orgânica 

da Direção Geral dos Assuntos Europeus;
Portaria n.º 32/2012, de 31 de janeiro: Define a Estrutura Nuclear 

da DGAE;
Despachos n.os 3748/2012, n.º 13561/2012 e n.º 13237/2014 respe-

tivamente de 14 de março, 18 de outubro e 31 de outubro: Define as 
Unidades Orgânicas Flexíveis da DGAE;

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho: Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas;

Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro: Código de Procedimento 
Administrativo;

Lei n.º 73/2014, de 13 de maio: Aprova um conjunto de medidas de 
simplificação e modernização administrativa;

Resolução do Conselho de Ministros n.º 16/94, 22 de março: Aprova 
as instruções para a segurança das telecomunicações (SEGNAC 3);

Resolução do Conselho de Ministros n.º 13/93: Altera as instruções 
para a segurança nacional, salvaguarda e defesa das matérias classifi-
cadas (SEGNAC 1);

Resolução do Conselho de Ministros n.º 5/90, 28 de fevereiro: Aprova 
as instruções sobre a segurança informática (SEGNAC 4);

Resolução do Conselho de Ministros n.º 37/89, 24 de outubro: Aprova 
as normas para a segurança nacional, salvaguarda e defesa das maté-
rias classificadas, segurança industrial, tecnológica e de investigação 
(SEGNAC 2);

Resolução do Conselho de Ministros n.º 50/88, 3 de dezembro: Aprova 
as instruções sobre a segurança de matérias classificadas (SEGNAC 1).

Bibliografia para domínio TIC — “Conhecimentos na ótica do uti-
lizador”

Fundamental do Windows 7, Carla Jesus/Paulo Capela Marques 
ISBN: 978 -972 -722 -642 -9;

Excel 2007 — Guia de Consulta Rápida, Joaquim Alves, ISBN: 
978 -972 -722 -610 -8;

Word 2007 — Guia de Consulta Rápida, Joaquim Alves, ISBN: 
978 -972 -722 -608 -5.

Consulta aos sítios:
Ministério dos Negócios Estrangeiros — www.portugal.gov. pt
Direção -Geral da Administração e do Emprego Público — www.

dgaep.gov. pt

12.2 — Na PC é adotada a escala de 0 a 20 valores, considerando -se 
a valoração até às centésimas.

12.3 — Avaliação Curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, sendo para o efeito considerados os seguintes elementos de 
maior relevância para o posto de trabalho a ocupar:

Habilitação académica;
Formação profissional, diretamente relacionada com as exigências e 

competências necessárias ao exercício da função;
Experiência profissional com incidência sobre a execução de ativi-

dades inerentes ao posto de trabalho em causa;
Avaliação de desempenho relativa ao último período em número não 

superior a 3 anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, 
competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

12.4 — Este método de seleção será valorado numa escala de 0 a 
20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas.

12.5 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — de caráter público, 
visa avaliar de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida 
entre o entrevistador e entrevistado, nomeadamente, os relacionados com 
a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

12.6 — A EPS é avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4.

13 — Cada um dos métodos de seleção tem caráter eliminatório, sendo 
excluídos do procedimento os candidatos que obtenham uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo, nesse 
caso, aplicado o método de seleção seguinte.

14 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de sele-
ção é efetuada através de lista ordenada alfabeticamente, disponibilizada 
na página eletrónica do MNE.

15 — A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala de 0 
a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, mediante 
a aplicação da seguinte fórmula:

VF = 0,70 PC + 0,30 EPS
VF = 0,70 AC + 0,30 EPS

16 — As atas do júri, de onde constam os parâmetros de avaliação 
e respetiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, serão facultadas 
aos candidatos, sempre que solicitadas.

17 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será afixada 
no “local de estilo” do Ministério dos Negócios Estrangeiros e ainda, 
disponibilizada na página eletrónica do Ministério, após aplicação dos 
métodos de seleção.

18 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa 
de Emprego Público (www.bep.gov.pt), na página eletrónica do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros e em jornal de expansão nacional, por extrato.

19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a “Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.”

3 de dezembro de 2015. — A Diretora Adjunta do Departamento 
Geral de Administração, Maria da Luz Andrade.

209187023 

 Aviso n.º 15074/2015

Procedimento concursal comum de recrutamento para o preenchi-
mento de um posto de trabalho da carreira/categoria de técnico 
superior, conforme caraterização no mapa de pessoal do Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros.
1 — Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e no artigo 33.º 

da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados com o artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação introduzida pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por despacho da 
Secretária -Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros, de 17 de 
novembro de 2015, se encontra aberto procedimento concursal comum, 
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicitação no Diário 
da República, tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho 
para a carreira/categoria de técnico superior, na modalidade de relação 
jurídica de emprego público, titulada por contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, do mapa de pessoal do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros.

2 — Para os efeitos do estipulado nos n.os 1 e 3 do artigo 4.º e do 
artigo 54.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, não estão constituídas 
reservas de recrutamento próprias, encontrando -se temporariamente 
dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à ECCRC, nos termos 
dos artigos 41.º e seguintes da referida Portaria.

3 — Tendo em conta que nenhum órgão ou serviço abrangido pelo 
âmbito de aplicação fixado no artigo 3.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de no-
vembro, pode iniciar um procedimento de recrutamento de trabalhadores 
por tempo indeterminado, sem antes executar o procedimento prévio de 
recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação cujo perfil 
se adequasse às funções ou posto de trabalho em causa, foi dado cum-
primento ao referido procedimento prévio, tendo a entidade gestora do 
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sistema de requalificação (INA), emitido a declaração prevista no n.º 5 
do artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro (Processo 24999).

4 — Número de postos de trabalho: o procedimento visa o preen-
chimento de um posto de trabalho — Desempenho de funções na Di-
reção de Serviços de Administração Patrimonial e do Expediente do 
Departamento de Administração — Palácio das Necessidades, Largo 
do Rilvas, em Lisboa.

5 — Caraterização do posto de trabalho:
Apoio à direção e preparação e emissão de instruções para os serviços 

internos e externos do Ministério dos Negócios Estrangeiros nas áreas 
patrimoniais;

Assegurar a administração e manutenção do parque automóvel dos 
serviços internos e externos e promover a sua renovação de acordo com 
a legislação em vigor;

Fiscalizar o devido uso da frota automóvel, comunicando superior-
mente qualquer infração às regras e determinações vigentes;

Efetuar mudanças necessárias de bens e equipamentos, bem como 
prestar apoio às reuniões de trabalho do Ministério.

Administrar e promover a manutenção do parque automóvel dos 
Serviços Periféricos Externos do MNE (afetações e reparações);

Gerir as equipas responsáveis pelas mudanças e apoio à Mala Di-
plomática.

6 — Local de trabalho — Palácio das Necessidades, Largo do Rilvas, 
em Lisboa.

7 — Posicionamento remuneratório: a determinação do posiciona-
mento remuneratório do trabalhador recrutado é objeto de negociação, 
nos termos do disposto no artigo 38.º da LTFP, com os limites impostos 
pelo n.º 1 do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro (OE 
para 2015), sendo a posição remuneratória de referência a 2.ª posição 
de técnico superior.

8 — Requisitos de admissão ao procedimento concursal:
8.1 — Os requisitos gerais necessários para o exercício de funções 

públicas, previstos no artigo 17.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho;

8.2 — O recrutamento é circunscrito a trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida, de acordo com o n.º 3 do artigo 30.º da LTFP;

8.3 — Não tendo sido requerido o parecer prévio a que alude o n.º 2 
do artigo 50.º da LOE2015, não poderão ser opositores ao presente 
procedimento concursal os trabalhadores de órgãos e serviços das ad-
ministrações regionais e autárquicas;

8.4 — Para efeitos do presente procedimento concursal de recruta-
mento não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

8.5 — Requisitos específicos: Nível habilitacional: Licenciatura na 
área de Relações Internacionais.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — Nos termos conjugados dos artigos 27.º e 51.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, as candidaturas deverão ser formalizadas 
mediante preenchimento do formulário tipo, publicitado pelo Despacho 
(extrato) n.º 11321/2009, Diário da República, n.º 89, 2.ª série, de 8 de 
maio de 2009 e disponibilizado no sítio do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, em www.portugal.gov.pt/ ministério dos negócios estran-
geiros — sobre o ministério — avisos sobre procedimentos concursais, 
o qual deverá ser dirigido à Secretária -Geral do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros e, entregue pessoalmente ou remetido por correio registado, 
com aviso de receção, para Serviço de Expediente do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros, Largo do Rilvas — 1399 -030 Lisboa.

9.2 — A apresentação do formulário de candidatura deverá ser acom-
panhada da seguinte documentação:

a) Currículo profissional detalhado, devidamente assinado, onde cons-
tem, para além de outros elementos julgados necessários, os seguintes: 
habilitações literárias, funções que exercem e exerceram, bem como a 
formação profissional detida;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Documento comprovativo das habilitações profissionais, cursos 

e ações de formação frequentadas e relacionadas com o conteúdo fun-
cional do posto de trabalho, com indicação das entidades promotoras 
e respetiva duração;

d) Declaração atualizada, emitida e autenticada pelo Serviço de origem 
(com data posterior à data de publicação do presente Aviso), da qual 
conste a modalidade da relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado de que é titular, a categoria, a respetiva antiguidade na 
categoria e na função pública, a posição remuneratória correspondente 
à posição que aufere nessa data, o tempo de execução das atividades 

inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de complexidade das 
mesmas, para efeitos da alínea c) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril;

e) A avaliação de desempenho relativa aos últimos 3 anos, nos termos 
da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da já citada Portaria;

f) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo serviço a que o 
candidato se encontra afeto, devidamente autenticada e atualizada, da 
qual conste a atividade que se encontra a exercer, em conformidade com 
o mapa de pessoal aprovado.

10 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

10.1 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de elementos comprovativos das suas declarações.

11 — Composição e identificação do Júri:
Presidente: Carlos Macedo Oliveira, Diretor de Serviços da Admi-

nistração Patrimonial e Expediente;
1.º Vogal efetivo, Helena Agostinho, Técnica Superior, que substituirá 

o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos;
2.º Vogal efetivo, Júlio Iria, Técnico Superior;
1.º Vogal suplente, Carla Moiteiro, Técnica Superior;
2.º Vogal suplente, Anabela Malhoa, Técnica Superior

12 — Métodos de Seleção: Ao abrigo do disposto no n.º 5 do ar-
tigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com os n.os 1 e 
2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, com as alte-
rações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, atentos 
à urgência do presente procedimento concursal, serão utilizados, como 
único método de seleção obrigatório, a prova de conhecimentos (PC) 
ou a avaliação curricular (AC), consoante os casos previstos, respeti-
vamente, no n.º 1 ou n.º 2 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, e como método de seleção facultativo, a entrevista profissional 
de seleção (EPS), com as seguintes ponderações:

a) PC (70 %) + EPS (30 %) — Para os candidatos nas condições 
referidas no n.º 1 do artigo 36.º da Lei 35/2014, de 20 de junho;

b) AC (70 %) + EPS (30 %) — Para os candidatos nas condições 
referidas no n.º 2 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

Os candidatos que reúnam as condições legalmente previstas para 
serem avaliados por avaliação curricular (AC), podem optar, por escrito, 
pelo afastamento deste método de seleção obrigatório e pela aplicação, 
em substituição, da prova de conhecimentos (PC).

12.1 — A prova de conhecimentos visa avaliar os conhecimentos 
académicos e/ou profissionais e as competências técnicas dos candida-
tos necessárias ao exercício das funções e terá a forma de uma prova 
escrita, de natureza teórica, com a duração máxima de noventa minutos, 
incidindo sobre as seguintes temáticas:

1 — Organização política e administrativa do Estado;
2 — Administração Pública;
3 — Regime Jurídico de Contratação Pública;
4 — Sistema de Gestão do Parque de Veículos do Estado (SGPVE);
5 — Relações Diplomáticas;
6 — Relações Consulares;
7 — Protocolo do Estado Português;
8 — Ministério dos Negócios Estrangeiros e Serviços Periféricos 

do Estado.

Legislação recomendada (não dispensa a consulta das respetivas 
alterações no Diário da República):

Constituição da República Portuguesa;
Código do Procedimento Administrativo
Código dos Contratos Públicos;
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho Regime Jurídico de Realização 

da Despesa Pública;
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho — Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas;
Lei n.º 66 -B/2007 de 28 de dezembro — Sistema Integrado de Gestão 

e Avaliação do Desempenho na Administração Pública;
Decreto -Lei n.º 121/2011, de 29 de dezembro — Lei Orgânica do 

Ministério dos Negócios Estrangeiros (MNE);
Decreto Regulamentar n.º 10/2012, de 19 de janeiro — Orgânica da 

Secretaria Geral do MNE;
Portaria n.º 33/2012, de 31 de janeiro — Estrutura nuclear da Secre-

taria Geral do MNE e dos serviços que a integram;
Decreto -Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto — Regime Jurídico do 

Parque de Veículos do Estado;
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Convenção sobre Relações Diplomáticas, celebrada em Viena em 
18 de abril de 1961;

Convenção de Viena sobre Relações Consulares, celebrada em Viena 
em 24 de abril de 1963;

Lei n.º 40/2006, de 25 de agosto — Lei das precedências do Protocolo 
do Estado Português.

Consultas aos sítios:
Portal dos Contratos Públicos — www.base.gov. pt
Ministério dos Negócios Estrangeiros — www.portugal.gov. pt
Direção -Geral da Administração e do Emprego Público — www.

dgaep.gov. pt
Entidade de Serviços Partilhados da Administração Pública, I. P. 

(eSPap) — www.espap. pt

12.2 — Na PC é adotada a escala de 0 a 20 valores, considerando -se 
a valoração até às centésimas.

12.3 — Avaliação Curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, sendo para o efeito considerados os seguintes elementos de 
maior relevância para o posto de trabalho a ocupar:

Habilitação académica;
Formação profissional, diretamente relacionada com as exigências e 

competências necessárias ao exercício da função;
Experiência profissional com incidência sobre a execução de ativi-

dades inerentes ao posto de trabalho em causa;
Avaliação de desempenho relativa ao último período em número não 

superior a 3 anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, 
competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

12.4 — Este método de seleção será valorado numa escala de 0 a 
20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas.

12.5 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — de caráter público, 
visa avaliar de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida 
entre o entrevistador e entrevistado, nomeadamente, os relacionados com 
a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

12.6 — A EPS é avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4.

13 — Cada um dos métodos de seleção tem caráter eliminatório, sendo 
excluídos do procedimento os candidatos que obtenham uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo, nesse 
caso, aplicado o método de seleção seguinte.

14 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de sele-
ção é efetuada através de lista ordenada alfabeticamente, disponibilizada 
na página eletrónica do MNE.

15 — A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala de 0 
a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, mediante 
a aplicação da seguinte fórmula:

VF = 0,70 PC + 0,30 EPS
VF = 0,70 AC + 0,30 EPS

16 — As atas do júri, de onde constam os parâmetros de avaliação 
e respetiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, serão facultadas 
aos candidatos, sempre que solicitadas.

17 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será afixada 
no “local de estilo” do Ministério dos Negócios Estrangeiros e ainda, 
disponibilizada na página eletrónica do Ministério, após aplicação dos 
métodos de seleção.

18 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa 
de Emprego Público (www.bep.gov.pt), na página eletrónica do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros e em jornal de expansão nacional, por extrato.

19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a “Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.”

14 de dezembro de 2015. — A Diretora Adjunta do Departamento 
Geral de Administração, Maria da Luz Andrade.

209198089 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS
E ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinetes do Ministro dos Negócios Estrangeiros
e da Ministra da Administração Interna

Despacho n.º 15568/2015
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 283.º da Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, e ponderados que se encontram o interesse público e a conve-
niência de serviço, é concedida licença sem remuneração a Mário Luís 
Magalhães Pedro, Técnico Superior do quadro de pessoal do Serviço 
de Estrangeiros e Fronteiras, pelo período de cinco anos, para exercício 
de funções na Agência Europeia — Frontex, com efeitos reportados a 
1 de janeiro de 2016.

7 de dezembro de 2015. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros, 
Augusto Ernesto Santos Silva. — 1 de dezembro de 2015. — A Ministra 
da Administração Interna, Maria Constança Dias Urbano de Sousa.

209209785 

 Despacho n.º 15569/2015
O desenvolvimento das excelentes relações de cooperação entre as 

forças e serviços de segurança de Portugal e do Reino de Espanha e 
Andorra, quer no âmbito das operações de fronteira e transfronteiriças 
quer no âmbito da cooperação bilateral e multilateral, justificam a im-
portância e determinam a manutenção de um elemento de ligação do 
Ministério da Administração Interna em funções junto da Embaixada 
de Portugal em Madrid.

Assim, ao abrigo dos artigos 1.º, n.os 1 e 3, e 3.º do Decreto -Lei 
n.º 139/94, de 23 de maio, determina-se:

1 — É nomeado o Coronel Maximiano Jorge Henriques Gomes como 
oficial de ligação junto da Embaixada de Portugal em Madrid com efeitos 
a partir de 1 de janeiro de 2016.

2 — Sem prejuízo da subordinação hierárquica ao Embaixador de Por-
tugal em Madrid o oficial de ligação depende técnica e funcionalmente e 
reporta a sua atividade à Secretaria -Geral do Ministério da Administração 
Interna, e tem como funções principais as seguintes:

a) No plano da cooperação internacional, assistir os serviços do 
Reino de Espanha e Andorra, facilitando o intercâmbio de informação 
de segurança interna, nos termos superiormente definidos;

b) No plano da cooperação policial, servir de elo de ligação entre 
as forças e serviços de segurança portugueses e os seus congéneres do 
Reino de Espanha e Principado de Andorra;

c) No âmbito das forças e serviços de segurança portugueses e dos 
seus membros que operem em Espanha e Andorra, garantir a ligação e 
a coordenação de todas as ações de cooperação policial realizadas em 
Espanha e Andorra ou em cooperação com as forças espanholas.

3 — O oficial de ligação deve ser acreditado como membro do pes-
soal diplomático com a equiparação prevista no citado Decreto -Lei 
n.º 139/94, de 23 de maio.

4 — O desempenho da atividade funcional deste oficial de ligação 
será desenvolvido nas instalações da Embaixada, que prestará o apoio 
logístico necessário para o efeito, designadamente no que respeita a mo-
biliário, equipamento diverso e meios de comunicação via telefone e fax.

5 — O oficial de ligação apresentará periodicamente, com a frequência 
que lhe for definida, relatório da sua atividade à Secretaria -Geral do 
Ministério da Administração Interna, com cópia ao chefe de missão.

15 de dezembro de 2015. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros, 
Augusto Ernesto Santos Silva. — A Ministra da Administração Interna, 
Maria Constança Dias Urbano de Sousa.

209209833 

 Despacho n.º 15570/2015
Nos termos das disposições conjugadas do n.º 1 do artigo 280.º, do 

n.º 4 do artigo 281.º e da alínea a), do n.º 1, do artigo 283.º da Lei Geral 
de Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, é concedida a prorrogação da licença sem remuneração a 
José Fernando da Silva Araújo Real, Inspetor da carreira de Investiga-
ção e Fiscalização do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF), pelo 
período de um ano, para o exercício de funções enquanto Assessor de 
População e Desenvolvimento junto do Fundo das Nações Unidas para 
a População (UNFPA), com efeitos reportados de 1 de janeiro de 2016 
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a 31 de dezembro de 2016, ponderados que se encontram o interesse 
público e a conveniência de serviço.

18 de dezembro de 2015. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros, 
Augusto Ernesto Santos Silva. — 17 de dezembro de 2015. — A Ministra 
da Administração Interna, Maria Constança Dias Urbano de Sousa.

209211833 

 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete da Ministra
Despacho n.º 15571/2015

Nos termos conjugados do disposto no Decreto -Lei n.º 170/2009, 
de 3 de agosto, no Decreto -Lei n.º 58/2012, de 14 de março, com as 
alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 146/2012, 
de 12 de julho, considerando a proposta IG -31/2015 da Inspetora -Geral 
da Administração Interna e obtida a anuência do Comandante -Geral 
da Guarda Nacional Republicana, renovo a nomeação da comissão de 
serviço do Coronel da Guarda Nacional Republicana Jorge Manuel 
Gaudêncio Costa dos Santos, para o cargo de inspetor da Inspeção -Geral 
da Administração Interna.

A remuneração do nomeado é calculada nos termos do disposto no 
n.º 3 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 170/2009, de 3 de agosto.

O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 2016 
e até 31 de dezembro de 2016.

11 de dezembro de 2015. — A Ministra da Administração Interna, 
Maria Constança Dias Urbano de Sousa.

209209866 

 Despacho n.º 15572/2015
1 — Considerando que o cargo de Coordenador do Gabinete de Sis-

temas de Informação do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF) se 
encontra vago, desde 1 de dezembro de 2015, e dada a importância de 
que se reveste para o normal funcionamento do SEF, face à natureza 
das atribuições que lhe estão legalmente cometidas, importa assegurar 
a continuidade das funções até à designação de novo titular;

2 — Atenta a proposta de nomeação para o referido cargo apresentada 
pelo Senhor Diretor Nacional do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras;

3 — Nomeio, ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 67.º, 
n.os 3 e 4 e 67.º -B, do Decreto -Lei n.º 252/2000, de 16 de outubro, repu-
blicado em anexo ao Decreto -Lei n.º 240/2012, de 06 de novembro, e dos 
artigos 20.º, n.º 1 e 27.º n.os 1 e 2, da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na 
redação dada pela Lei n.º 128/2015, de 3 de setembro, em regime de subs-
tituição, no cargo de Coordenador do Gabinete de Sistemas de Informa-
ção, do SEF, cargo de direção intermédia do 2.º grau, o licenciado Pedro 
Norberto Dias de Almeida e Sousa, com efeitos a 1 de dezembro de 2015.

14 de dezembro de 2015. — A Ministra da Administração Interna, 
Maria Constança Dias Urbano de Sousa.

209209752 

 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto
e da Saúde

Despacho n.º 15573/2015
1 — Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1 e 2 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 
20 de janeiro, designo como adjunta do meu gabinete a licenciada Maria 
Leonor São Payo Cary Nunes da Silva Abecasis, técnica superior do 
Instituto Português de Oncologia de Lisboa, Francisco Gentil, E. P. E.

2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, a nota curricular da designada é publicada 
em anexo ao presente despacho.

3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o 
presente despacho produz efeitos a 3 de dezembro de 2015.

4 — A designada fica autorizada a exercer as atividades previstas 
nas alíneas a) e b) do n.º 3 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro.

5 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado 
decreto -lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite-
-se na página eletrónica do Governo.

17 de dezembro de 2015. — O Secretário de Estado Adjunto e da 
Saúde, Fernando Manuel Ferreira Araújo.

Nota curricular
Dados biográficos
Nome: Maria Leonor São Payo Cary Nunes da Silva Abecasis.
Data e local de nascimento: 27 de fevereiro de 1977, natural de Por-

talegre.

Habilitações e atividade académica
Licenciada em gestão pelo Instituto Superior de Gestão (ISG) no ano 

2000, com especialização na área da saúde através de pós -graduações 
em Gestão de Unidades de Saúde, pela Universidade Católica Portu-
guesa, em Alta Direção de Instituições de Saúde (PADIS), pela Escola 
de Direção e Negócios (AESE), e em Gestão de Informação e Business 
Intelligence na Saúde, pela NOVA Information Management School 
(NOVA IMS), da Universidade Nova de Lisboa.

Percurso profissional
Iniciou a sua carreira, no ano 2000, como Consultora, na Ernst & 

Young, na área de Business Solutions: Business Process Modelling, 
implementação e formação a utilizadores no sistema integrado de 
gestão SAP R/3, nos módulos financeiros. De 2003 a 2005 colaborou 
na Comissão Nacional da Pastoral da Saúde, tendo no início de 2006 
assumido funções de assessora do Conselho Diretivo do Instituto de 
Gestão Informática e Financeira da Saúde, I. P. (IGIF). Em 2007, no 
âmbito da criação da Administração Central do Sistema de Saúde, I. P. 
(ACSS) foi nomeada Diretora do Gabinete de Gestão de Risco e 
Auditoria.

Recentemente, desempenhava funções como técnica superior no 
serviço de Planeamento, Análise e Controlo de Gestão do Insti-
tuto Português de Oncologia de Lisboa, Francisco Gentil, E. P. E. 
(IPOLFG). Adicionalmente colabora, desde 2013, como grading 
assistant para as licenciaturas em Gestão de Informação e Sistemas 
e Tecnologias de Infor mação na unidade curricular Gestão e Con-
tabilidade Empresarial, da NOVA Information Management School 
(NOVA IMS), da Universidade Nova de Lisboa, e como professora 
assistente no Curso de Alta Direção em Unidades de Saúde para 
Gestores no Módulo Gestão Estratégica e o Contexto da Saúde do 
Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas (ISCSP), da Uni-
versidade Técnica de Lisboa. É membro da Comissão Científica 
do Prémio de Boas Práticas em Saúde — Prémio organizado pela 
Associação Portuguesa para o Desenvolvimento Hospitalar (APDH) 
e Direção -Geral da Saúde, I. P.

209213283 

 Despacho n.º 15574/2015
1 — Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1 

e 2 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, designo para exercer as funções de secretária pessoal do meu 
gabinete Maria Helena Vidal Ferreira, assistente técnica da Autoridade 
Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I. P.

2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, a nota curricular da designada é publicada 
em anexo ao presente despacho.

3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o 
presente despacho produz efeitos a 3 de dezembro de 2015.

4 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado 
decreto -lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite-
-se na página eletrónica do Governo.

17 de dezembro de 2015. — O Secretário de Estado Adjunto e da 
Saúde, Fernando Manuel Ferreira Araújo.

Nota curricular
Dados biográficos
Nome: Maria Helena Vidal Ferreira.
Data e local de nascimento: 24 de março de 1967, natural de Lisboa.

Habilitações e atividade académica
2.º ano do curso complementar de Contabilidade e Administração 

(Equivalência 12.º ano).

Percurso profissional
De outubro de 2011 a dezembro de 2015 — secretária do presi-

dente do Conselho Diretivo da Administração Regional de Saúde de 
Lisboa e Vale do Tejo, I. P.; julho de 2011 a outubro de 2011 — se-
cretária da coordenadora dos Cuidados Continuados Integrados (Dr.ª Inês 
Guerreiro); outubro de 2009 a junho de 2011 — secretária pessoal 
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do Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, Dr. Manuel Pizarro; 
janeiro de 2008 a outubro de 2009 — secretária pessoal da Ministra 
da Saúde, Dr.ª Ana Jorge; maio de 2005 a janeiro de 2008 — secretá-
ria pessoal da Secretária de Estado Adjunta e da Saúde, Dr.ª Carmen 
Pignatelli; setembro de 2004 a maio de 2005 — secretária pessoal da 
gestora do Programa Operacional Saúde XXI, Dr.ª Hermínia Cabral; 
novembro de 2002 a setembro de 2004 — secretária da gestora do 
Programa Operacional Saúde XXI, Dr.ª Carmen Pignatelli; fevereiro 
de 2002 a novembro de 2002 — secretária pessoal da Secretária 
de Estado Adjunta do Ministro da Saúde, Dr.ª Carmen Pignatelli; 
1993 -2000 — secretária do presidente do Conselho de Administra-
ção do INFARMED, Dr. Aranda da Silva; 1991 -1993 — secretária 
do diretor -geral dos Assuntos Farmacêuticos, Dr. Aranda da Silva; 
1990 — secretária da subdiretora -geral dos Assuntos Farmacêuticos, 
Dr.ª Ana Godinho.

209213259 

 Despacho n.º 15575/2015
1 — Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1

e 2 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, designo como Chefe do meu Gabinete o licenciado Vítor Jaime 
Pereira Alves, técnico superior especialista em orçamento e finanças 
públicas do Ministério das Finanças do mapa de pessoal da Direção-
-Geral do Orçamento.

2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, a nota curricular do designado é publicada 
em anexo ao presente despacho.

3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado Decreto -Lei, 
o presente despacho produz efeitos a 4 de dezembro de 2015.

4 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado 
decreto -lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite-
-se na página eletrónica do Governo.

17 de dezembro de 2015. — O Secretário de Estado Adjunto e da 
Saúde, Fernando Manuel Ferreira Araújo.

Nota curricular
Dados Biográficos
Nome: Vítor Jaime Pereira Alves.
Data e local de nascimento: 6 de fevereiro de 1972, natural de Alijó, 

Vila Real.
Habilitações e atividade académica
Licenciado em Direito pela Universidade Lusíada de Lisboa.
Percurso Profissional
Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado do Orçamento de 30 de 

outubro de 2015 a 25 de novembro de 2015; Técnico superior espe-
cialista em orçamento e finanças públicas do Ministério das Finanças 
desde maio de 2015; Presidente da Comissão de Acompanhamento 
do Fundo de Apoio Municipal de setembro de 2014 a 25 de novem-
bro de 2015; Presidente do Conselho de Coordenação Financeira 
das Autarquias Locais de junho de 2014 a 25 de novembro de 2015; 
Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado do Orçamento entre 2 de 
julho de 2013 e 29 de outubro de 2015; Adjunto do Secretário de 
Estado do Orçamento entre 1 de agosto de 2011 e 2 de julho de 2013; 
Diretor de Contabilidade da Direção de Serviços Administrativos da 
Direção -Geral do Orçamento (DGO), de junho de 2009 a 1 de agosto 
de 2011; Chefe de Divisão de Contabilidade na Direção de Serviços 
Administrativos da Direção -Geral do Orçamento desde 2006; Chefe 
de divisão de Contabilidade na Direção de Serviços de Gestão de Re-
cursos Humanos da Direção -Geral do Orçamento desde 2005; Técnico 
Superior de Orçamento e Conta da Direção -Geral do Orçamento desde 
2001 a maio de 2015.

209212887 

 Despacho n.º 15576/2015
1 — Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1 

e 2 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, designo para exercer as funções de secretária pessoal do meu 
gabinete a licenciada Susana Isabel Pantoja Afonso, técnica superior da 
Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I. P.

2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, a nota curricular da designada é publicada 
em anexo ao presente despacho.

3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o 
presente despacho produz efeitos a 3 de dezembro de 2015.

4 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado 
decreto -lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite-
-se na página eletrónica do Governo.

17 de dezembro de 2015. — O Secretário de Estado Adjunto e da 
Saúde, Fernando Manuel Ferreira Araújo.

Nota curricular
Dados biográficos
Nome: Susana Isabel Pantoja Afonso.
Data e local de nascimento: 21 de dezembro de 1976, natural de 

Lisboa.

Habilitações e atividade académica
Licenciatura em Comunicação e Jornalismo.

Percurso profissional
No XX Governo Constitucional desempenhou funções de secretária 

pessoal do Secretário de Estado da Saúde.
Desde 2001, tem desempenhado funções de secretária dos membros do 

Conselho Diretivo da Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde, I. P. — Infarmed, nomeadamente:

2013 a 2015 — secretária do presidente do Conselho Diretivo do 
Infarmed;

2012 a 2013 — secretária da vogal do Conselho Diretivo do Infar-
med;

2010 a 2012 — secretária do vice -presidente do Conselho Diretivo 
do Infarmed;

2005 a 2010 — secretária da vice -presidente e do vogal do Conselho 
Diretivo do Infarmed;

2002 a 2005 — secretária dos vogais do Conselho Administração 
do Infarmed;

2001 a 2002 — secretária dos vogais do Conselho Administração 
do Infarmed.

209213226 

 Despacho n.º 15577/2015
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º e no n.º 7 do artigo 4.º, 

nos n.os 1 e 2 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo para exercer funções de motorista no meu 
gabinete João Miguel Silva Bártolo, assistente operacional da Comissão 
Nacional de Proteção de Dados.

2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, a nota curricular do designado é publicada 
em anexo ao presente despacho.

3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o 
presente despacho produz efeitos a 26 de novembro de 2015.

4 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado 
decreto -lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite-
-se na página eletrónica do Governo.

17 de dezembro de 2015. — O Secretário de Estado Adjunto e da 
Saúde, Fernando Manuel Ferreira Araújo.

Nota curricular
Dados biográficos

Nome: João Miguel Silva Bártolo.
Data e local de nascimento: 1 de abril de 1976, natural de Lisboa.

Habilitações e atividade académica

3.º ciclo do ensino básico.

Percurso profissional

Exerce funções de motorista em gabinete ministerial desde 2008.
209213112 

 Despacho n.º 15578/2015
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º e no n.º 7 do ar-

tigo 4.º, nos n.os 1 e 2, do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto-Lei
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo para exercer funções de Motorista 
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no meu gabinete Marco Filipe Jesus Carvalho, assistente operacional, 
da Secretaria-Geral do Ministério da Saúde. 

2 — Os encargos com a remuneração do designado são suportados 
pela Secretaria-Geral do Ministério da Saúde, na parte respeitante à 
remuneração base de origem, conforme disposto no n.º 14 do artigo 13.º 
do mencionado decreto-lei. 

3 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto-Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, a nota curricular do designado é publicada 
em anexo ao presente despacho. 

4 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto-lei, o 
presente despacho produz efeitos a 26 de novembro de 2015. 

5 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado de-
creto-lei, publique-se na 2.ª série do Diário da República e publicite-se 
na página eletrónica do Governo. 

17 de dezembro de 2015. — O Secretário de Estado Adjunto e da 
Saúde, Fernando Manuel Ferreira Araújo.

Nota curricular 
Dados Biográficos
Nome: Marco Filipe Jesus Carvalho. 
Data e local de nascimento: 12 de outubro de 1977, natural de Lis-

boa.
Habilitações e atividade académica
3.º Ciclo do Ensino Básico.
Percurso Profissional
Exerce funções de motorista em gabinete ministerial desde 

1/07/2011. 
209212943 

 Despacho n.º 15579/2015
1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1 e 2 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 
20 de janeiro, designo como Técnico Especialista do meu gabinete, o 
licenciado Bruno de Noronha Gomes, enfermeiro do Centro Hospitalar 
Lisboa Norte, EPE.

2 — Para efeitos do disposto na alínea d) do artigo 12.º do Decreto-
-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, o designado desempenhará funções 
na área da implementação de políticas de saúde.

3 — O estatuto remuneratório do designado é o de adjunto, conforme 
o n.º 6 do artigo 13.º

4 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, a nota curricular do designado é publicada 
em anexo ao presente despacho.

5 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o 
presente despacho produz efeitos a 6 de dezembro de 2015.

6 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado 
decreto -lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite-
-se na página eletrónica do Governo.

17 de dezembro de 2015. — O Secretário de Estado Adjunto e da 
Saúde, Fernando Manuel Ferreira Araújo.

Nota curricular
Dados Biográficos
Nome: Bruno de Noronha Gomes.
Data e local de nascimento: 18/4/1982, natural de Paranhos, Porto.

Habilitações e atividade académica
Mestrando no Mestrado em Políticas de Desenvolvimento dos Re-

cursos Humanos, ISCSP — UL, Lisboa; Mestrando no Mestrado em 
Enfermagem de Reabilitação, Escola Superior de Enfermagem de Bra-
gança, Bragança; Pós -licenciatura de especialização em Enfermagem 
de Reabilitação, Universidade Atlântica, Oeiras; Pós -graduação em 
gestão em saúde, Escola Nacional de Saúde Pública — Universidade 
Nova de Lisboa, Lisboa; Pós -graduação em direito da medicina, Cen-
tro de Direito Biomédico da Faculdade de Direito da Universidade de 
Coimbra, Coimbra; Licenciatura em Enfermagem, Escola Superior de 
Enfermagem de Calouste Gulbenkian de Lisboa, Lisboa.

Percurso Profissional
2010 até ao presente: Enfermeiro Especialista em Enfermagem de 

Reabilitação no Centro Hospitalar Lisboa Norte — Hospital de Santa 
Maria; 2004 até 2010: Enfermeiro de cuidados gerais no Centro Hos-
pitalar Lisboa Central — Hospital Dona Estefânia; Vice -Presidente da 

Federação Europeia de Associações de Enfermeiros; Perito da Comissão 
Europeia no âmbito da revisão da “European Skills, Competences and 
Occupations taxonomy” (ESCO);

Membro do Steering Committee do European Forum of National 
Nursing and Midwifery Associations; Vice -Presidente do Conselho 
Diretivo da Ordem dos Enfermeiros no mandato 2012 -2015; Vogal do 
Conselho Diretivo da Secção Regional do Sul da Ordem dos Enfermeiros 
no mandato 2008 -2011.

209212968 

 Despacho n.º 15580/2015
1 — Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1 e 2 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 
20 de janeiro, designo como adjunta do meu gabinete a licenciada Ana 
Catarina Veiga Correia.

2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, a nota curricular da designada é publicada 
em anexo ao presente despacho.

3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o 
presente despacho produz efeitos a 1 de dezembro de 2015.

4 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado 
decreto -lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite-
-se na página eletrónica do Governo.

17 de dezembro de 2015. — O Secretário de Estado Adjunto e da 
Saúde, Fernando Manuel Ferreira Araújo.

Nota curricular
Dados biográficos
Nome: Ana Catarina Veiga Correia
Data e local de nascimento: nascida a 22 de maio de 1981, natural 

de Lisboa.

Habilitações e atividade académica
Curso de Alta Direção em Gestão de Unidades de Saúde para 

Gestores pelo Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas, em 
2013/2014;

Curso de Especialização Imigração, Migrantes e Asilo no Espaço de 
Liberdade, Segurança e Justiça pela Faculdade de Direito da Universi-
dade de Lisboa, em 2009;

Pós -graduação em Direito da Saúde pela Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa, em 2009; Pós -Graduação em Notariado e 
Registos pela Universidade Lusófona de Lisboa, em 2007;

Pós -Graduação em Direito do Trabalho e da Segurança Social pela 
Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa, em 2006;

Licenciatura em Direito, na menção de Ciências Jurídico -Comunitárias, 
pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, em 2005.

Percurso profissional
De novembro de 2012 a outubro de 2015 exerceu funções de adjunta 

do Gabinete do Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Saúde, no 
XIX Governo Constitucional; de outubro de 2011 a novembro de 2012 
colaborou com o Gabinete do Secretário de Estado Adjunto do Minis-
tro da Saúde, no XIX Governo Constitucional; de fevereiro de 2008 a 
outubro de 2011 exerceu funções de assessoria na área internacional, 
dos assuntos europeus, no Alto Comissariado da Saúde; de setembro 
de 2007 a fevereiro de 2008 exerceu funções de assessoria na Repre-
sentação Permanente de Portugal junto da União Europeia, na área da 
saúde pública e dos produtos farmacêuticos e dispositivos médicos. 
Desenvolveu a sua atividade profissional em escritórios de advogados, 
desde 2005, com especial incidência nas áreas do direito administrativo, 
direito civil, direito da família, direito do trabalho, direito comercial e 
societário e direito penal.

Responsável pela coordenação do Grupo de Trabalho criado junto 
do Gabinete do Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Saúde 
para a transposição da Diretiva 2011/24/UE, relativa ao exercício de 
direitos dos doentes em matéria de cuidados de saúde transfronteiri-
ços. Responsável pela apresentação do tema «A Diretiva 2011/24/UE 
relativa ao exercício dos direitos dos doentes em matéria de cuidados 
de saúde transfronteiriços» no âmbito do Módulo 3 (Serviço Nacional 
de Saúde, Medicamento, Farmácia) do XII Curso de Pós -graduação de 
Aperfeiçoamento em Direito do Consumo, da Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa, em janeiro de 2012. Responsável pela apre-
sentação do tema «Fundamentos da aprovação do regime dos cuidados 
de saúde transfronteiriços e evolução dos modelos de prestação» na 
Conferência dedicada ao tema Cuidados de saúde transfronteiriços 
e Direito da União Europeia, realizada no dia 10 de março de 2015, 
pelo Instituto de Ciências Jurídico -Políticas da Faculdade de Direito 
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da Universidade de Lisboa. Comentadora convidada no Workshop 
on European Union Law and Healthcare, organizado pela Faculdade 
de Direito da Universidade de Lisboa, em 25 de maio de 2015. Re-
presentante do Ministério da Saúde na Comissão Interministerial dos 
Assuntos Europeus. Representante do Estado Português no Comité 
em matéria de cuidados de saúde transfronteiriços, da Comissão 
Europeia. Representante do Ministério da Saúde no eHealth Legal 
Sub -group constituído no âmbito do eHealth Network (artigo 14.º da 
Diretiva 2011/24/EU, relativa ao exercício dos direitos dos doentes 
em matéria de cuidados de saúde transfronteiriços), desde setembro 
de 2014. Coordenadora do Grupo de Trabalho para a regulamenta-
ção da Lei de Bases dos Cuidados Paliativos, constituído através 
do Despacho n.º 1235/2013, de 21 de janeiro. Membro efetivo da 
Comissão Nacional dos Direitos Humanos, até novembro de 2012. 
Membro de várias delegações ministeriais a sessões do Conselho 
Informal de Ministros da Saúde da União Europeia e do Conselho 
«Emprego, Política Social, Saúde e Consumidores» (EPSCO). Agente 
do Estado Português no Processo C -255/09 («Incumprimento de 
Estado — Artigo 49.º CE — Segurança social — Restrição à livre 

prestação de serviços — Despesas médicas não hospitalares efetuadas 
noutro Estado -Membro — Não reembolso ou reembolso subordinado 
a autorização prévia»).

Participou como oradora na sessão «Cross Border Health Care: The 
implementation of EU directive — update: what has been achieved» 
da 2.ª Edição Programa Intensivo Erasmus — Cross -Border Healthcare 
2013 -2014 do Instituto Politécnico de Leiria, em 23 de março de 2014. 
Participou como oradora na conferência «Qualificações Profissionais e 
Empregabilidade na União Europeia — Desafios para os Enfermeiros», 
organizada pela Secção Regional do Norte da Ordem dos Enfermeiros, 
em 22 de setembro de 2012. Participou como oradora no seminário 
«Viver num contexto transfronteiriço: custos e oportunidades», em Vigo, 
nos dias 21 e 22 de junho de 2010. Publicou o artigo «A Emergência 
da Saúde no Direito da União Europeia. Aplicação dos princípios do 
mercado interno ao setor da saúde — implicações para o Sistema de 
Saúde Português», no livro Estudos em Homenagem ao Professor Doutor 
Heinrich Ewald Hörster.

209212765 

PARTE D

 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.º 595/2015

Processos n.os 251 e 337/2015

(retificado pelo Acórdão n.º 682/2015)
Acordam, em Plenário, no Tribunal Constitucional:
I — Relatório
1 — Pedido formulado no âmbito do processo n.º 251/2015
Um grupo de deputados à Assembleia da República requereu a apre-

ciação e declaração, com força obrigatória geral, da inconstitucionali-
dade «dos n.os 3 e 4 do artigo 1.º, do artigo 10.º, da alínea c) do n.º 1 do 
artigo 15.º, da alínea b) do artigo 21.º e do artigo 33.º», todos da Lei 
n.º 68/93, de 4 de setembro, que estabelece a Lei dos Baldios, na redação 
dada pela Lei n.º 72/2014, de 2 de setembro, por violação do previsto 
na alínea b) do n.º 4 do artigo 82.º da Constituição.

Fundamentam assim o seu pedido:
«Da inconstitucionalidade do n.º 3 e 4 do artigo 1.º e, consequente-

mente, da revogação da alínea c) do n.º 1 do artigo 15.º, da alínea b) 
do artigo 21.º e do artigo 33.º

1 — Os baldios são uma realidade centenária, já sendo descritos 
nas Ordenação Manuelinas, no século XVI, como Os matos maninhos 
e as matas e bravios que nunca hajam sido lavrados e aproveitados 
ou de que disso não haja, a não ser que haja grande prejuízo para a 
generalidade dos moradores do lugar nos pastos dos gados e criações, 
e no logradouro para a lenha e madeira para suas casas e lavoura 
(Ordenações Manuelinas, século XVI, livro 4, título 67).

2 — São diversas as referências escritas que demonstram a im-
portância dos baldios para a sobrevivência das comunidades locais 
ao longo dos tempos.

3 — Durante a ditadura (1926 -1974), foi autorizada a venda de 
parcelas dos baldios pelas autarquias, com vista à obtenção de verbas 
para a realização de obras, retirando -os às respetivas populações que, 
privadas destes, perdiam pastos para o gado, estrumes para as terras, 
lenhas para se aquecerem e meios de sustento, sendo muitos milhares 
de populares empurrados para a migração interna ou externa.

4 — Com a Revolução de 25 de Abril de 1974, foi devolvido aos 
povos serranos do Norte e Centro do país o direito histórico de uso, 
fruição e administração dos seus baldios.

Assim, o Decreto -Lei n.º 39/76, e o Decreto -Lei n.º 40/76, am-
bos de 19 de janeiro “[...] operaram a restituição dos terrenos bal-
dios às comunidades que deles foram desapossados pelo Estado, 
correspondendo -se assim a uma reivindicação antiga e constante 
dos povos, ocasionando -se por essa forma três mudanças jurídicas 
essenciais: (1) pôs -se fim à administração dos baldios pelas autar-
quias locais, transferindo -a para as comunidades de compartes; 

(2) determinou -se a restituição dos baldios de que o Estado se apos-
sara para a florestação; (3) estipulou -se a recuperação dos baldios 
indevidamente apropriados por particulares [...]. “(Ver Acórdão do 
Tribunal Constitucional n.º 240/90).

5 — A Lei n.º 68/93, de 4 de setembro, denominada “Lei dos Bal-
dios” (que revogou os decretos -lei n.º 39/76 e n.º 40/76, de 19 de 
janeiro) passou a definir baldios como os terrenos possuídos e geridos 
por comunidades locais, o que se mantém aliás na redação dada pela 
Lei n.º 72/2014, de 2 de setembro.

6 — A definição de baldios encontra -se profundamente ligada à 
definição de comparte, ou seja, quem dentro de uma determinada 
comunidade local tem direito de uso e fruição do baldio. Este forma-
-se através dos usos e costumes das comunidades locais, para pastar 
os gados, recolher a lenha, colocar colmeias, ou seja, uma infindável 
gama de tarefas que complementam ou garantem mesmo o rendimento 
desses compartes, isto é, desses elementos da comunidade local.

7 — O Decreto -Lei n.º 39/76, de 19 de janeiro, define que são 
compartes “os moradores que exerçam a sua atividade no local e que, 
segundo os usos e costumes reconhecidos pela comunidade, tenham 
direito à sua fruição” (artigo 4.º). No mesmo sentido, o artigo 1.º da 
Lei n.º 68/93, de 4 de setembro, considera comparte o morador de 
uma ou mais freguesia ou parte dela que, segundo os usos e costumes, 
tem direito ao uso e fruição do baldio.

8 — Deste modo, na vigência da Lei n.º 68/93, de 4 de setembro, 
eram os costumes e usos que definiam, dentro das comunidades locais 
e, segundo a especificidade de cada uma delas, quem tinha direito 
ao uso e fruição do baldio, verificando -se que as condições para se 
ser comparte de um baldio variam e sempre variaram de região para 
região de acordo com os usos e costumes de cada uma.

9 — A Lei n.º 72/2014, de 2 de setembro, altera profundamente 
a definição de compartes considerando -os “todos os cidadãos elei-
tores, inscritos e residentes nas comunidades locais onde se situam 
os respetivos terrenos baldios ou que aí desenvolvem uma atividade 
agroflorestal ou silvo pastoril”, tal como “os menores emancipados 
que sejam residentes nas comunidades locais onde se situam os 
respetivos terrenos baldios”. Assim, a par do alargamento do âmbito 
subjetivo de baldio, com a extensão do direito ao uso e fruição dos 
baldios a todos os eleitores, inscritos e residentes nas comunidades 
locais, elimina -se o costume e o uso como forma de delimitação 
desse âmbito.

10 — Segundo a Lei n.º 13/99, de 22 de março, na redação dada 
pela Lei n.º 47/2008, de 27 de agosto, que estabelece o novo regime 
jurídico do recenseamento eleitoral, considera -se que a circunscrição 
eleitoral é a correspondente à morada que se obtém a partir do car-
tão de cidadão, sendo esta, segundo o previsto no artigo 1.º da Lei 
n.º 7/2007, de 5 de fevereiro (que cria o cartão de cidadão e rege a sua 
emissão e utilização), o “endereço postal físico, livremente indicado 
pelo cidadão, correspondente ao local de residência onde pode ser 
regularmente contactado”. Presume -se assim, que seja esta a defini-
ção de residência a que se refere a Lei n.º 68/93, de 4 de setembro, 
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na redação da Lei n.º 72/2014, de 2 de setembro, e por conclusão, 
a definição de comparte, já que, sublinhe -se, a lei considera agora 
que será comparte todo o cidadão eleitor, inscrito e residente na 
comunidade local.

11 — É importante também referir que com a aprovação da Lei 
n.º 11 -A/2013, de 28 de janeiro, que procede à reorganização admi-
nistrativa do território das freguesias, ou seja, que procedeu à união 
de diversas freguesias, com a extinção de muitas, os limites territoriais 
dos baldios alteraram -se. O mesmo acontece com o número de eleito-
res que agora existem em cada união de freguesias, sendo que, a título 
de exemplo, onde antes existiam 100 eleitores passam agora a 250 
e, segundo a nova redação da Lei dos Baldios, todos estes eleitores 
são agora possuidores do estatuto de compartes e assim como direito 
a fruir dos baldios, mesmo aqueles que nem conhecem ou não tem 
interesse em conhecer ou explorar o baldio.

12 — A Lei n.º 72/2014, de 2 de setembro, ao retirar os costumes 
e os usos como formadores do direito de uso e fruição dos baldios, e 
assim delimitar o estatuto de comparte, faz com que muitos cidadãos 
que anteriormente não seriam considerados compartes agora o sejam 
unicamente por serem eleitores dessa freguesia.

13 — Importa referir que no artigo 33.º da Lei n.º 68/93, de 4 de se-
tembro, previa -se o recenseamento dos compartes, ou seja, a iden-
tificação dos moradores dentro da comunidade local com direito 
sobre o baldio e assim considerados compartes. Em caso de esse 
recenseamento não existir, eram várias as iniciativas progressivamente 
diligenciadas, sendo em último caso utilizado o recenseamento eleito-
ral dos residentes da comunidade local para a definição de quem era 
comparte, mas sempre com as adaptações e correções aprovadas em 
Assembleia de Compartes, para que, deste modo não usufruísse deste 
estatuto quem não teria direito a ele. Desta forma, verifica -se que o 
legislador considerou que não eram todos os eleitores, inscritos e resi-
dentes que deveriam ser considerados compartes, mas apenas aqueles 
a que segundo os usos e costumes a isso tinham direito. Todavia, este 
recenseamento, acaba por ser revogado, tal como todas as normas que 
a ele façam alusão [alínea c) do artigo 15.º e alínea b) do artigo 21.º] 
com a aprovação da Lei n.º 72/2014, de 2 de setembro.

14 — E não se compreende a razão de se atribuir o estatuto de 
comparte aos menores emancipados. Se um menor, segundo os usos 
e costumes, não teria o estatuto de comparte, não se entende como, 
só pelo facto de ser emancipado, lhe seja dado esse estatuto de forma 
automática e, no entender dos requerentes, arbitrária, dado que nem 
no preâmbulo do projeto de Lei n.º 528/XII/3.ª (que deu origem à Lei 
sub judice) se aclaram as razões do alargamento do âmbito subjetivo 
do baldio ou a integração do menor emancipado no mesmo.

15 — O artigo 82.º da Constituição define os três setores de proprie-
dade dos meios de produção: o setor público, constituído pelos meios 
de produção pertencentes ao Estado e outras entidades públicas; o 
setor privado, constituído pelos meios de produção cuja propriedade ou 
gestão pertence a pessoas singulares ou coletivas; o setor cooperativo 
e social que compreende os meios de produção possuídos e geridos 
por cooperativas, por comunidades locais, pelos meios de produção 
objeto de exploração coletiva por trabalhadores e pelos meios de 
produção possuídos e geridos por pessoas coletivas.

16 — Os baldios são considerados bens comunitários. Nos termos 
referidos no Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 325/89, é “indis-
cutível não poderem levantar -se dúvidas sérias acerca da necessária 
referência dos baldios à categoria constitucional dos bens comunitá-
rios, tendo sido essencialmente em vista dos baldios que se formaram 
os preceitos constitucionais relativos aos bens comunitários. Isso 
decorre naturalmente do contexto histórico da formação da parte 
económica da Constituição a esse respeito, da evidente ligação entre 
o conceito constitucional de «bens comunitários» e a definição dos 
baldios constante do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 39/76 («terrenos 
comunitariamente usados e fruídos»), bem como com o conceito de 
«coisas comuns» do Código Civil de 1987, cuja componente principal 
eram justamente os baldios”.

17 — Também segundo o Acórdão do Tribunal Constitucional 
n.º 96/2012, “pode afirmar -se que os baldios constituem o núcleo 
essencial e imprescindível dos «meios de produção comunitários, 
possuídos e geridos por comunidades locais» integrados no setor de 
propriedade cooperativo e social, pertencendo a essas comunidades, 
comunidades de «vizinhos» ou «compartes», que não se confundem 
com comunidades territoriais autárquicas, não apenas a posse e 
gestão, mas também a própria titularidade dominial desses meios de 
produção. Desta forma, [...] a revisão de 1989 [...] trouxe para estes 
bens um acréscimo da sua autonomia enquanto bens integrados no 
setor cooperativo e social, autonomia essa que há de traduzir -se num 
reforço da dominialidade comunitária ou cívica dos baldios. [...] Estes 
meios de produção comunitários (nos quais se incluem os baldios) 
são imputáveis, quanto à titularidade -dominial, a uma coletividade-
-comunidade que não se confunde com as coletividades territoriais 

autárquicas. Esta titularidade dominial é dos povos, utentes, vizinhos 
ou compartes e não já das freguesias ou grupos de freguesias.

18 — A comunidade local é o universo dos compartes. Não se con-
funde comunidades locais com comunidades territoriais autárquicas, 
assim como também não se pode considerar equivalente compartes e 
todos os cidadãos de eleitores, inscritos e residentes de determinada 
freguesia, pois esta equivalência pode não corresponder à realidade 
concreta. A norma que refere quem pode aceder ou não ao estatuto de 
comparte não pode ser limitada a quem é eleitor de uma determinada 
freguesia, mas deve ser integrada na ordem social, segundo o que na 
realidade concreta se considera comparte e quem segundo os costumes 
e usos é considerado comparte para um determinado baldio.

19 — Os baldios são bens comunitários de que os compartes de um 
ou mais povoados podem tirar proveito de acordo com a natureza do 
terreno e respeitando os usos. Assim quando se integram todos eleito-
res de uma determinada freguesia no estatuto de comparte, esvazia -se 
o papel de garantia constitucional desses bens comunitários. Caso o 
direito ao uso do baldio seja alargado a todos os eleitores, simples-
mente pelo facto de estarem inscritos nessa freguesia, o bem deixa de 
ser comunitário (por não ser fruído por uma comunidade local restrita, 
segundo os costumes da comunidade), podendo ser considerado um 
bem próprio de determinada freguesia, unicamente por razões de 
ordenamento territorial, independentemente das necessidades das 
populações que consuetudinariamente exploram determinado terreno 
para sua sobrevivência.

20 — Este alargamento poderá até resultar na usurpação das com-
petências da assembleia de compartes pelos órgãos da freguesia. Ora, 
como refere o Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 96/2012, “os 
baldios não são matéria que, à partida, deva ser considerada de poder 
local. Havendo Assembleia de Compartes é a esta que, como conjunto 
de compartes de um bem comunitário gerido e possuído peia comuni-
dade, e não aos eleitores recenseados que cabe decidir as questões que 
aos baldios respeitem. E nem se diga que uma eventual coincidência 
do universo dos compartes como o dos eleitores recenseados [...] 
permitiria metamorfosear cidadão eleitores interessados na coisa 
pública em compartes de uma propriedade comunal. [...] os baldios 
pertencem à comunidade dos vizinhos e não aos fregueses.”

21 — A alteração prevista no artigo 1.º da Lei n.º 68/93, de 4 de 
setembro, na redação dada pela Lei n.º 72/2014, de 2 de setembro, 
toma possível o conflito entre o que é da titularidade dos compartes 
e da titularidade da junta de freguesia pois, com o alargamento do 
estatuto de comparte a todos os eleitores de uma freguesia, não ha-
vendo assim a separação de quem é ou não legítimo comparte, a junta 
de freguesia ao ser representativa de todos os eleitores e consequen-
temente de todos os compartes, pode administrar o baldio como se 
tivesse a titularidade do mesmo, ou seja, como se de um bem privado 
da freguesia se tratasse.

22 — Deste modo o alargamento do âmbito subjetivo dos baldios 
subverte o definido no artigo 82.º, n.º 4, alínea b) da Constituição 
ao permitir que bens comunitários sejam possuídos e geridos por 
entidades públicas como é a junta de freguesia, esvaziando assim o 
significado desta norma o que, segundo a jurisprudência vertida no 
Acórdão n.º 325/89, é inconstitucional pois não pode a lei transferir 
para os órgãos da freguesia a administração dos baldios.

23 — Pelos motivos expostos, consideram os requerentes que os 
n.os 3 e 4 do artigo 1.º da Lei n.º 68/93, de 4 de setembro, na redação 
dada pela lei de n.º 72/2014, de 2 de setembro são inconstitucio-
nais por violação do disposto na alínea b), do n.º 4 do artigo 82.º da 
Constituição.

Da inconstitucionalidade do artigo 10.º
24 — Como já foi referido, foi essencialmente em vista dos bal-

dios que se formaram os preceitos constitucionais relativos aos bens 
comunitários, decorrendo do contexto histórico da formação da parte 
económica da Constituição.

25 — Os decretos -lei n.º 39/76 e n.º 40/16, ambos de 19 de janeiro, 
concretizaram a devolução às respetivas comunidades dos baldios em 
que o Estado definira formas de aproveitamento e que se encontra-
vam na sua posse, e daqueles que eram indevidamente apropriados 
por particulares.

26 — Deste modo, o Decreto -Lei n.º 39/76, de 19 de janeiro, afirma 
no artigo 2.º que “os terrenos baldios encontram -se fora do comércio 
jurídico, não podendo, no todo ou em parte, ser objeto de apropriação 
privada por qualquer forma ou título, incluída a usucapião”. Já o 
Decreto -Lei n.º 40/76, de 19 de janeiro acrescenta que “os atos ou 
negócios jurídicos que tenham por objeto a apropriação de terrenos 
baldios ou parcelas de baldios por particulares, bem como as subse-
quentes transmissões que não forem nulas, são, nos termos do direito, 
anuláveis a todo o tempo.”

27 — Seguidamente, a Lei n.º 68/93, de 4 de setembro, revoga 
os dois decretos -lei supra mencionados, porém mantêm a regra da 
inalienabilidade dos baldios e a proibição da posse privada sobre eles 
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e consequentemente a sua apropriação por usucapião por privados. 
No artigo 4.º prevê que “os atos ou negócios jurídicos de apropriação 
ou apossamento, tendo pôr objeto terrenos baldios, bem como da sua 
posterior transmissão, são nulos, nos termos gerais do direito, exceto 
nos casos expressamente previstos na presente lei, ou seja, nos casos 
previstos no artigo 10.º prescrevendo no n.º 1 que “os baldios podem 
ser objeto, no todo ou em parte, de cessão de exploração, nomeada-
mente para efeitos de povoamento ou exploração florestal salvo nas 
partes do baldio com aptidão para aproveitamento agrícola.” Deste 
modo, a disposição do terreno baldio apenas era possível nos casos 
de utilidade pública, e sempre com a salvaguarda do interesse dos 
compartes e segundo os limites e fins a que o baldio se destina.

28 — Todavia, na redação dada na Lei n.º 72/2014, de 2 de setem-
bro, subverte -se a regra de não disposição dos baldios, ao alterar o 
artigo 10.º de modo a permitir que os baldios possam “ser objeto, no 
todo ou em parte, de arrendamento ou cessão de exploração, com 
vista ao aproveitamento dos recursos dos respetivos espaços rurais 
[...].” Acrescentando no n.º 3 que a exploração deverá ser realizada 
de forma sustentada, sem prejuízo da utilização do baldio pelos com-
partes, de acordo com os usos e costumes locais.

29 — Deste modo, comparando a nova redação com a prevista na 
Lei n.º 68/93, de 4 de setembro, a disposição do baldio passa de uma 
medida transitória para uma livre disposição, não apenas por neces-
sidade de povoamento ou exploração florestal, ou seja, por motivos 
de utilidade pública, mas por qualquer motivo. Assim, permitir -se -á 
que um bem comunitário, que foi desde tempos imemoráveis fruído 
e gerido por certas comunidades, sendo muitas vezes a forma de sus-
tento de muitas famílias, possa agora ser arrendado e a ser utilizado 
para outros fins.

30 — Como refere o Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 235/91, 
“já o Código Civil de Seabra, de 1867, apesar de um contexto dou-
trinário avesso às formas coletivas de propriedade, mencionava os 
baldios à cabeça das «coisas comuns», categoria que o Código punha 
a par das «coisas públicas» e das «coisas particulares», sendo consi-
deradas «coisas públicas» os bens do domínio público propriamente 
dito do Estado ou outra entidade pública, «coisas particulares», 
as do domínio privado de particulares ou de entidades públicas, e 
«coisas comuns», as coisas não individualmente apropriadas, das 
quais só é permitido tirar proveito [...] aos indivíduos compreendi-
dos em certa circunscrição administrativa ou fazem parte de certa 
corporação pública.

31 — Da Lei n.º 68/93, de 4 de setembro, resulta que os baldios são 
terrenos possuídos e geridos por comunidades locais, não sendo deste 
modo propriedade, nem dos compartes, nem do respetivo universo 
de compartes. Não existe direito de propriedade, mas apenas de uso 
e fruição pelos compartes.

32 — Refere o já citado Acórdão do Tribunal Constitucional 
n.º 325/89, que “a Constituição procurou marcar também um ener-
gético retorno da titularidade dos bens comunitários aos povos, 
pondo termo ao processo histórico de privação que desde há muito, 
e por várias formas, conduziu ao esvaziamento dos tradicionais 
patrimónios coletivos.

33 — O facto de o baldio poder ser arrendado, em parte ou na tota-
lidade, vai fazer com que o mesmo passe de uma gestão comunitária 
para a uma gestão particular, passando a ser utilizado de acordo com 
o interesse de quem o arrendou, sendo assim subvertida a própria 
finalidade do baldio. Ao ser gerido por uma entidade privada mesmo 
continuando a ser considerado propriedade comunitária, é agora 
integrado no setor privado, violando o previsto na alínea b) do n.º 4 
do artigo 82.º da Constituição. O artigo 10.º da Lei n.º 72/2014, de 
2 de setembro é, assim, inconstitucional.

34 — Sem prejuízo da inconstitucionalidade das normas referidas 
poder ser vista em separado, pode -se também refletir pela inconstitu-
cionalidade das normas ora impugnadas, vendo -as conjugadas.

35 — Desta maneira, com o alargamento do âmbito subjetivo do 
baldio a todos os eleitores de uma determinada freguesia, qualquer 
eleitor, agora comparte, poderá por motivos egoísticos (mormente 
económicos, como acontece, por exemplo, com a indústria da celulose) 
querer arrendar o terreno ou querer dar de arrendamento o terreno, em 
prejuízo dos demais compartes e do próprio fim do baldio.

36 — Deste modo se compreende que a alteração dos artigos 1.º (n.º 3 
e 4) e 10.º da Lei dos Baldios por via da Lei n.º 72/2014, de 2 de setem-
bro, é inconstitucional por violação da alínea b) do n.º 4 do artigo 82.º 
da Constituição, pois permite não só que o uso e fruição dos baldios 
seja extensivo a cidadãos que segundo os costumes e usos da região a 
tal não tenham direito, como subverte a ratio da norma constitucional, 
possibilitando a disposição a privados de um terreno que deverá servir 
uma comunidade e dentro do que historicamente e consuetudinaria-
mente é considerado a fruição e uso do terreno baldio».

2 — Pedido formulado no âmbito do processo n.º 337/2015
Um grupo de deputados à Assembleia da República requereu a apre-

ciação e declaração, com força obrigatória geral, da inconstitucionalidade 
das normas resultantes das «alterações» aos artigos 1.º, n.º 3, 4.º, n.º 2, 
alínea d), 10.º, 15.º, n.º 1, alínea f), e n.º 2, e artigo 21.º, alínea f), todos 
da Lei n.º 68/93, de 04 de setembro, «previstas no artigo 2.º da Lei 
n.º 72/2014, de 2 de setembro», por «violação do disposto nos artigos 
80.º, alínea f), e 82.º, n.os 1 e 4, alínea b), da Constituição».

Fundamentam assim o seu pedido:
«I — Do alargamento do universo dos compartes
1 — Antes da entrada em vigor da Lei n.º 72/2014, de 2 de setembro, 

estabelecia o n.º 3 do artigo 1.º da Lei dos Baldios que se consideravam 
compartes, pertencentes ao universo que compõe a comunidade local 
que possui e gere os baldios, «os moradores de uma ou mais freguesias 
ou parte delas que, segundo os usos e costumes, têm direito ao uso 
e fruição do baldio».

2 — Ou seja, a Lei dos Baldios estabelecia como critério diferen-
ciador relevante para estabelecer o estatuto de comparte, o direito ao 
uso e à fruição decorrente dos usos e costumes associados a deter-
minado baldio.

3 — O novo n.º 3 do artigo 1.º introduzido pela Lei n.º 72/2014, 
de 02 setembro, vem desvirtuar o conceito anteriormente definido, 
viabilizando o alargamento do estatuto de comparte a «todos os ci-
dadãos eleitores, inscritos e residentes nas comunidades locais onde 
se situam os respetivos baldios ou que aí desenvolvem uma atividade 
agroflorestal ou silvopastoril».

4 — Significa esta alteração que bastará a partir de agora a residên-
cia e inscrição como eleitor em determinado território para que daí 
resulte a atribuição de um estatuto de comparte e a pertença a uma 
comunidade, independentemente dos usos e costumes estabelecidos 
relativamente à posse e fruição do baldio em causa, ou sequer do 
exercício de qualquer atividade agroflorestal ou silvopastoril.

5 — Como se sabe, do ponto de vista constitucional, desde a 
constituinte de 1976, os baldios consideram -se integrados no setor 
cooperativo e social, sendo qualificados atualmente como «meios de 
produção comunitários possuídos e geridos por comunidades locais», 
conforme dispõe o artigo 82.º n.º 4 alínea b) da CRP.

6 — Mediante a alteração em causa, o legislador optou por interferir 
no direito próprio e histórico das comunidades locais que possuíram e 
usufruíram de determinado terreno baldio, impondo o alargamento po-
tencial do universo de compartes anteriormente estabelecido, violando 
o sentido do disposto naquela norma constitucional que salvaguarda 
a gestão e posse dos baldios alicerçada estritamente em critérios 
consuetudinários e não em critérios legais artificiais.

7 — Esta parece ter sido também a orientação subjacente ao Acór-
dão n.º 325/89 do Tribunal Constitucional no qual se considerou 
que: «Os baldios, como bens comunitários que são, pertencem às 
comunidades locais que deles têm a posse útil e gestão».

8 — Também o Acórdão n.º 240/1991 do Tribunal Constitucional 
preconizou que: «A constitucionalização expressa desses meios de 
produção comunitários torna claro que se visou dar guarida jurídico-
-constitucional a uma categoria de bens (meios de produção) incluídos 
no setor cooperativo e social, subjetivamente imputáveis a título de 
propriedade, posse e gestão a certas e determinadas comunidades 
locais».

9 — Acrescentando ainda: «Estes meios de produção são imputá-
veis, quanto à titularidade -dominial, a uma coletividade -comunidade 
de habitantes que não se confunde com as coletividades territoriais 
autárquicas. Esta titularidade dominial é dos «povos», «utentes», 
«vizinhos» ou compartes e não já das freguesias ou grupos de fre-
guesias.»

10 — Ora, a alteração legislativa sub judice vai assim no sentido 
contrário desta interpretação do Tribunal Constitucional, vinculando 
o universo dos compartes à realidade territorial autárquica quando 
define como requisito admissível para a aquisição do estatuto de 
comparte, o mero vínculo de inscrição como eleitor e a residência 
na comunidade local em que o baldio se situa, desconsiderando a 
titularidade -dominial anteriormente constituída relativamente a esse 
mesmo baldio através do respetivo uso e usufruto ou, utilizando as 
palavras da douta jurisprudência constitucional, a respetiva «posse 
útil e gestão».

11 — Permitir -se -á, desta feita, que aquele que nenhuma relação 
manteve com o baldio, de uso ou usufruto, se torne comparte, lado 
a lado e com os mesmos poderes do que aqueles que constituíram 
ao longo de anos um costume sobre o uso e fruição desse mesmo 
baldio.

12 — Nomeadamente, fazendo parte da assembleia de compartes 
que decide, ainda que por maioria qualificada de dois terços dos 
membros presentes, situações tão relevantes para o destino do baldio 
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como a alienação, o arrendamento (decorrente da alteração de 2014), 
a cessão de exploração ou mesmo a sua extinção.

13 — E pergunta -se: Será que um grupo de novos residentes e 
eleitores inscritos, pode passar a ter direitos e fazer prevalecer a 
sua vontade sobre o destino de um determinado baldio que nunca 
utilizou ou usufruiu, ao lado de todos aqueles compartes que, ao 
longo de anos, o geriram e usaram coletivamente e, ainda para mais, 
independentemente da sua vontade? Será esta conceção compatível 
com a salvaguarda constitucional que protege a propriedade social 
de meios de produção? Cremos que não.

14 — Cumprirá por isso escrutinar esta modificação na definição do 
universo de compartes, com um alargamento potencial e independente 
dos usos e costumes associados a determinado baldio que em nosso 
entendimento não é compatível com o disposto nos preceitos consti-
tucionais do artigo 80.º alínea f) e artigo 82.º n.º 4 alínea b) da CRP.

II — Da utilização dos baldios para arrendamento
15 — Outra modificação introduzida no regime dos Baldios pela 

Lei n.º 72/2014, de 2 de setembro, diz respeito à possibilidade de 
sujeitar estes terrenos a arrendamento.

16 — Com efeito, através dos novos artigo 4.º, n.º 2, alínea d), 
artigo 10.º, artigo 15.º, n.º 1, alínea f), e n.º 2, e artigo 21.º, alínea f), 
ficam os compartes habilitados a promover o arrendamento dos ter-
renos baldios.

17 — Ora, também nesta opção, o legislador ao viabilizar a trans-
ferência para terceiros, por via de contrato de arrendamento, dos 
terrenos baldios, viola o princípio constitucional da proteção do setor 
social de propriedade de meios de produção que implica, no caso dos 
meios de produção comunitários nos quais se inserem os baldios, a 
posse e gestão pelas comunidades locais.

18 — Ao contrário do que sucede, excecionalmente, com os con-
tratos de cessão de exploração (anteriormente previstos) em que 
a respetiva vocação, pela própria natureza contratual, é limitada e 
mantém -se vinculada ao modo específico de uso e fruição da pro-
priedade comunitária, admitir o arrendamento por outra entidade, 
independentemente da forma da utilização e do uso antecedente do 
respetivo baldio, pode vir a permitir na prática a subversão do prin-
cípio da gestão dominial comunitária dos baldios, e atentar contra o 
princípio de coexistência dos três setores de propriedade de meios 
de produção, salvaguardados pela Constituição.

19 — O que é comunitário é insuscetível de apropriação individual 
e, na mesma medida, insuscetível de tratamento como se de proprie-
dade privada se tratasse através, neste caso, de eventual contrato de 
arrendamento.

20 — Atente -se ao que preconizam e concluem GOMES CANO-
TILHO e VITAL MOREIRA a este propósito: «[...] a partir do texto 
constitucional («bens comunitários», «possuídos e geridos pelas 
comunidade locais») parece seguro concluir que se trata aqui de 
uma figura específica, em que é a própria comunidade, enquanto 
coletividade de pessoas, que é titular da propriedade dos bens e da 
unidade produtiva, bem como da respetiva gestão (autogestão)».

21 — Em linha com este entendimento, consideramos que a pos-
sibilidade de gestão de baldios através de arrendamento por entida-
des privadas alheias às comunidades locais, desconsiderando a sua 
natureza jurídica e a antecedente utilização deve, por isso merecer 
da parte do Tribunal Constitucional o competente juízo sobre a sua 
inconstitucionalidade, incidindo nas supra citadas normas da Lei 
n.º 72/2014, de 2 de setembro, também à luz do disposto no artigo 80.º 
alínea f) e no artigo 82.º n.º 1 e n.º 4 alínea b) da CRP.

III — Da integração de baldios em bolsa de terras
22 — À semelhança do ponto antecedente, também a solução legal 

prevista na Lei n.º 72/2014, de 2 de setembro, que passa a permitir 
a integração de terrenos baldios na «bolsa de terras» criada pela Lei 
n.º 62/2012, de 10 de dezembro, desvirtua o princípio de tutela e da 
gestão dominial comunitária dos baldios e atenta contra o princípio 
de coexistência dos três setores de propriedade de meios de produção, 
constitucionalmente consagrados.

23 — Concretizável pelo ora disposto nos novos artigo 15.º, n.º 1, 
alínea s), artigo 21.º, alínea f), e artigo 27.º, introduzidos pela Lei 
n.º 72/2014, de 2 de setembro, a integração dos baldios em «bolsa 
de terras» pode significar também a gestão e usufruto de terrenos 
baldios por terceiros que não os compartes, em descontinuidade 
com os usos e costumes estabelecidos, e a sua utilização como se 
propriedade privada se tratasse.

24 — E note -se que nos termos da Lei n.º 62/2012, de 10 de dezem-
bro, a bolsa de terras visa disponibilizar para arrendamento, venda ou 
para outros tipos de cedência as terras com aptidão agrícola, florestal 
e silvopastoril, sendo a respetiva gestão atribuída não à comunidade 
local que tutela o baldio mas à Direção -Geral de Agricultura e De-
senvolvimento Rural.

25 — Também esta via legislativa, por admitir a gestão dos bal-
dios por entidades alheias às comunidades locais através dos ora 
designados «bancos de terras» para fins de arrendamento, venda 
ou outros tipos de cedência, sem obediência ao princípio de tutela 
e gestão dominial comunitária e de coexistência dos três setores de 
propriedade de meios de produção no nosso entendimento, incorre 
em inconstitucionalidade, por violação do artigo 80.º alínea f) e no 
artigo 82.º n.º 1, n.º 4 alínea b) da CRP».

3 — Retificação do pedido
Na sequência da notificação que, ao abrigo do disposto no n.º 3 

do artigo 51.º da Lei de Organização e Funcionamento do Tribunal 
Constitucional (doravante, “LTC”), lhes foi nesse sentido dirigida, os 
requerentes do pedido que deu origem ao Processo n.º 337/2015 pro-
cederam à retificação do pedido formulado, substituindo, no conjunto 
das normas impugnadas, a constante da alínea f) do n.º 1 do artigo 15.º 
da Lei n.º 68/93, de 4 de setembro, na redação conferida pelo artigo 2.º 
da Lei n.º 72/2014, de 2 de setembro, e originariamente indicada, pela 
correspondente à alínea j) do n.º 1 do artigo 15.º da Lei n.º 68/93, na 
redação conferida pelo artigo 2.º da Lei n.º 72/2014.

Tal retificação foi admitida por despacho de 10 de outubro de 2015.
4 — Incorporação
Por despacho do Presidente do Tribunal Constitucional, de 10.04.2015, 

foi determinada a incorporação do Processo n.º 337/2015 no Processo 
n.º 251/2015, nos termos do artigo 64.º, n.º 1, da LTC.

5 — Resposta do autor das normas
Notificada para se pronunciar, querendo, sobre os pedidos formulados 

nos Processos n.º 251/2015 e 337/2015, a Assembleia da República, 
através da respetiva Presidente, limitou -se a oferecer o merecimento 
dos autos.

6 — Legitimidade processual dos requerentes
Tanto o pedido que deu origem ao Processo n.º 251/2015, como o 

que deu origem ao Processo n.º 337/2015 foram formulados ao abrigo 
do disposto no artigo 281.º, n.º 2, alínea f), da Constituição.

Apresentado o memorando a que se refere o artigo 63.º, n.º 1, da LTC 
e fixada a orientação do Tribunal, cumpre elaborar o acórdão nos termos 
do n.º 2 do mesmo artigo.

II — Fundamentação
7 — Delimitação do objeto dos pedidos
7.1 — Os requerentes do pedido que deu origem ao Processo 

n.º 251/2015 pretendem ver declarada a inconstitucionalidade dos «n.os 3 
e 4 do artigo 1.º, do artigo 10.º, da alínea c) do n.º 1 do artigo 15.º, da 
alínea b) do artigo 21.º e do artigo 33.º», todos da Lei n.º 68/93, de 4 de 
setembro, na versão resultante da Lei n.º 72/2014, de 2 de setembro.»

Considerando a retificação que sobre o mesmo recaiu, o objeto do 
pedido formulado no âmbito do Processo n.º 337/2015 é integrado, por 
seu turno, pelas normas resultantes das “alterações” aos artigos 1.º, 
n.º 3, 4.º, n.º 2, alínea d), 10.º, 15.º, n.º 1, alínea j), e n.º 2, e artigo 21.º, 
alínea f), todos da Lei n.º 68/93, de 04 de setembro, «previstas no ar-
tigo 2.º da Lei n.º 72/2014, de 2 de setembro».

Embora por razões não coincidentes, quer no segmento referente ao 
artigo 10.º — comum a ambos os pedidos —, quer na parte relativa à 
alínea c) do n.º 1 do artigo 15.º, à alínea b) do artigo 21.º e ao artigo 33.º, 
todos da Lei n.º 68/93, na versão resultante da Lei n.º 72/2014 — respei-
tante apenas ao pedido formulado no âmbito do Processo n.º 251/2015 — , 
a especificação do acervo normativo pretendido invalidar evidencia 
algum défice de precisão, carecendo, por isso, da concretização e dos 
ajustamentos necessários a sobre o mesmo poder recair, com a amplitude 
requerida, um juízo de constitucionalidade.

7.2 — Quanto ao artigo 10.º da Lei n.º 68/93, na redação conferida 
pelo artigo 2.º da Lei n.º 72/2014, apesar de ambos os grupos de re-
querentes não reportarem especificamente a qualquer um dos diversos 
números que o integram o conteúdo normativo que pretendem ver fis-
calizado, extrai -se facilmente dos fundamentos que suportam qualquer 
uma das pretensões formuladas que o vício de inconstitucionalidade 
invocado é diretamente imputado aos termos mais amplos em que, 
de acordo com o n.º 1 daquele artigo, passou a admitir -se cedência a 
terceiros do gozo e fruição dos baldios, mormente à circunstância de 
os mesmos poderem ser «objeto, no todo ou em parte», não apenas 
de cessão de exploração, conforme anteriormente se verificava, mas 
também de arrendamento.

Da explicitação que acompanha os argumentos aduzidos em ambos os 
pedidos retira -se, com efeito, que a incompatibilidade que se considera 
existir entre o artigo 10.º da Lei n.º 68/93, na versão aprovada pela Lei 
n.º 72/2014, e o parâmetro extraído da alínea b) do n.º 4 do artigo 82.º, 
da Constituição, reside na mutação do regime definido no respetivo 
n.º 1 — que, para os requerentes do pedido formulado no âmbito do 
Processo n.º 251/2015 constitui uma subversão da «regra de não dispo-
sição» inerente ao estatuto constitucional dos terrenos baldios e, para os 
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requerentes do Processo n.º 337/2015, viola o «princípio constitucional 
da proteção do setor social de propriedade de meios de produção».

É, pois, exclusivamente no n.º 1 do artigo 10.º que se situa o vício 
de constitucionalidade alegado pelos requerentes. O n.º 2 está, à par-
tida, fora do objeto do pedido, na medida em que não foi alterado pela 
Lei n.º 72/2014. As demais normas constantes dos n.os 3 e 4 daquele 
artigo 10.º, apesar de alteradas pela Lei n.º 72/2014, contêm um regime 
estruturado na base do estabelecido no n.º 1, de cunho explicitante dos 
termos a observar no arrendamento ou cessão dos terrenos baldios, 
deixando expresso que a exploração com base nesses títulos se efetivará 
«de forma sustentada, sem prejuízo» da sua «tradicional utilização» pelos 
«compartes, de acordo com os usos e costumes locais» (n.º 3), e sempre 
«nas formas e nos termos previstos na lei» (n.º 4).

Tendo em conta este seu alcance, é manifesto que tais normas não 
podem subsistir, em caso de decaimento da regra que as consente, sendo 
certo, por outro lado, que, em relação a elas, nada foi invocado que possa 
fundar um juízo de inconstitucionalidade por razões especificamente 
atinentes ao seu conteúdo dispositivo.

Deverá entender -se, assim, que, na parte em que recai sobre o ar-
tigo 10.º da Lei n.º 68/93, na versão aprovada pela Lei n.º 72/2014, o 
objeto comum a ambos os pedidos é integrado pela norma constante 
do n.º 1 do mencionado artigo. O Tribunal encontra -se dispensado 
de verificar autonomamente a validade constitucional das normas 
constantes dos n.os 3 e 4, sem prejuízo de o seu conteúdo dever ser 
convocado na fundamentação do juízo a emitir quanto à alteração 
introduzida no n.º 1.

7.3 — Relativamente ao segmento que incide sobre as alterações à 
alínea c) do n.º 1 do artigo 15.º, alínea b) do artigo 21.º e artigo 33.º, 
todos da Lei n.º 68/93, de 4 de setembro, resultantes da Lei n.º 72/2014, 
de 2 de setembro, a imprecisão evidenciada na conformação do bloco 
normativo pretendido sindicar é privativa do pedido que originou o 
Processo n.º 251/2015 e prende -se com a correta sediação do efeito 
jurídico cuja constitucionalidade é aí contestada.

Para além de ter alterado, através do seu artigo 2.º, um amplo con-
junto de preceitos da Lei n.º 68/93, a Lei n.º 72/2014 procedeu, no 
respetivo artigo 8.º, à revogação, entre outras, das normas que cons-
tavam da alínea c) do n.º 1 do artigo 15.º, da alínea b) do artigo 21.
º e do artigo 33.º, todos da Lei n.º 68/93, tendo procedido ainda à 
republicação do diploma revisto em conformidade com as referidas 
alterações (cf. artigo 9.º).

Ora, apesar de, através do pedido formulado no âmbito do Processo 
n.º 251/2015, se pretender obter a declaração de inconstitucionalidade 
(também) da alínea c) do n.º 1 do artigo 15.º, da alínea b) do artigo 21.º 
e do artigo 33.º, todos da Lei n.º 68/93, na “redação dada” pela Lei 
n.º 72/2014, resulta da concatenação dos fundamentos ali aduzidos 
com o enquadramento que acaba de expor -se que a imputada incons-
titucionalidade vem atribuída, não ao conteúdo prescritivo sediado 
nos preceitos indicados — inexistente, dada a sua revogação pela Lei 
n.º 72/2014 — mas ao próprio efeito revogatório em si mesmo consi-
derado, isto é, à circunstância de, por força do artigo 8.º deste diploma 
legal, as normas que em tais preceitos se encontravam alojadas terem 
deixado de constituir direito vigente e aplicável.

Se a declaração de inconstitucionalidade de que se pretende ve-
nham a ser objeto a alínea c) do n.º 1 do artigo 15.º, a alínea b) do 
artigo 21.º e o artigo 33.º, todos da Lei n.º 68/93, na «redação dada» 
pela Lei n.º 72/2014, tem como fundamento a respetiva revogação, o 
preceito a que haverá de reportar o efeito normativo pretendido invalidar 
só poderá ser o próprio preceito revogatório, na parte em que procedeu 
àquela revogação.

Assim, para além de consequencial — no sentido em que é pelos 
próprios requerentes configurada, não de modo autónomo, mas como 
uma decorrência do vício diretamente imputado às normas que, pro-
cedendo à alteração do conceito de comparte, constam atualmente dos 
n.os 3 e 4 do artigo 1.º do referido diploma legal —, a declaração de 
inconstitucionalidade de que se pretende venham a ser objeto a alínea c) 
do n.º 1 do artigo 15.º, a alínea b) do artigo 21.º e o artigo 33.º, todos 
da Lei n.º 68/93, na «redação dada» pela Lei n.º 72/2014 tem como 
causa o facto de os mesmos terem sido revogados, razão pela qual o 
preceito a que haverá que reportar o efeito normativo a invalidar só 
poderá ser o próprio preceito revogatório — isto é, o artigo 8.º da Lei 
n.º 72/2014 —, com exclusão dos próprios preceitos revogados, os 
quais deixaram, por essa razão, de ter existência normativa e, portanto, 
um qualquer conteúdo suscetível de ser submetido a um controlo de 
constitucionalidade.

Deverá, assim, entender -se que, na parte em que incide sobre as 
alterações à alínea c) do n.º 1 do artigo 15.º, à alínea b) do artigo 21.º 
e ao artigo 33.º, todos da Lei n.º 68/93, resultantes da Lei n.º 72/2014, 
o objeto do pedido formulado no âmbito do Processo n.º 251/2015 é 

integrado pelo artigo 8.º da Lei n.º 72/2014, no segmento em que procede 
à revogação das normas constantes daqueles preceitos.

7.4 — Para além das normas ínsitas nos artigos 1.º, n.º 3, 4.º, n.º 2, 
alínea d), 10.º, n.º 1, 15.º, n.º 1, alínea j), e n.º 2, e no primeiro seg-
mento da alínea f) do 21.º, todos da Lei n.º 68/93, de 04 de setembro, 
na redação resultante da Lei n.º 72/2014, de 2 de setembro, cuja de-
claração de inconstitucionalidade expressamente se requer, extrai -se 
dos fundamentos que acompanham o pedido formulado no âmbito 
do Processo n.º 337/2015 que o respetivo objeto é integrado ainda 
pelas normas constantes dos artigo 15.º, n.º 1, alínea s), do segundo 
segmento da alínea f) do artigo 21.º, e do artigo 27.º, todos da Lei 
n.º 68/93, de 04 de setembro, na versão resultante da Lei n.º 72/2014, 
de 2 de setembro.

Com efeito, no ponto III do requerimento apresentado, que têm por 
epígrafe «Da integração de baldios em bolsa de terras», os subscritores 
do pedido em referência contestam a constitucionalidade da «solução 
legal prevista na Lei n.º 72/2014, de 2 de setembro, que passa a permitir 
a integração de terrenos baldios na «bolsa de terras» criada pela Lei 
n.º 62/2012, de 10 de dezembro», considerando que tal solução, surgindo 
concretizada «nos novos artigo 15.º, n.º 1, alínea s), artigo 21.º, alínea f), 
e artigo 27.º, introduzidos pela Lei n.º 72/2014, de 2 de setembro [...] 
desvirtua o princípio de tutela e da gestão dominial comunitária dos 
baldios e atenta contra o princípio de coexistência dos três setores de 
propriedade de meios de produção, constitucionalmente consagrados». 
Para os aludidos requerentes, «também esta via legislativa, por admitir 
a gestão dos baldios por entidades alheias às comunidades locais através 
dos [...] designados «bancos de terras» para fins de arrendamento, venda 
ou outros tipos de cedência [...] incorre em inconstitucionalidade, por 
violação do artigo 80.º alínea f) e no artigo 82.º n.º 1, n.º 4 alínea b) 
da CRP».

Uma vez que também ao mesmo diretamente se reportam, quer 
os fundamentos, quer os parâmetros integradores do reivindicado 
juízo de inconstitucionalidade, não restam dúvidas de que o objeto 
do pedido formulado no âmbito do Processo n.º 337/2015 é integrado 
ainda pelo bloco normativo que agrega os «novos artigo 15.º, n.º 1, 
alínea s), artigo 21.º, alínea f), e artigo 27.º, introduzidos pela Lei 
n.º 72/2014, de 2 de setembro», apesar de não incluídos na súmula 
final do requerimento.

8 — Normas impugnadas
Em consonância com a delimitação a que, quanto ao respetivo objeto, 

foram sujeitos ambos os pedidos, as normas impugnadas, constantes da 
Lei n.º 68/93, na redação conferida pelo artigo 2.º da Lei n.º 72/2014, 
são as seguintes:

«Artigo 1.º
Noções

1 — [...]
2 — [...]
3 — São compartes todos os cidadãos eleitores, inscritos e resi-

dentes nas comunidades locais onde se situam os respetivos terre-
nos baldios ou que aí desenvolvem uma atividade agroflorestal ou 
silvopastoril.

4 — São ainda compartes os menores emancipados que sejam 
residentes nas comunidades locais onde se situam os respetivos ter-
renos baldios.

Artigo 4.º
Apropriação ou apossamento

1 — [...]
2 — A declaração de nulidade pode ser requerida:
a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) Pelos arrendatários e cessionários do baldio, nos termos do 

artigo 10.º

3 — [...]

Artigo 10.º
Arrendamento e cessão de exploração

1 — Os baldios podem ser objeto, no todo ou em parte, de arren-
damento ou de cessão de exploração, com vista ao aproveitamento 
dos recursos dos respetivos espaços rurais, no respeito pelo disposto 
na lei e nos programas e planos territoriais aplicáveis.

2 — [...]
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3 — [...]
4 — [...]

Artigo 15.º

Competência

1 — Compete à assembleia de compartes:

[...]
j) Deliberar sobre a alienação, o arrendamento ou a cessão de explo-

ração de direitos sobre baldios, nos termos do disposto na presente lei;
[...]
s) Deliberar sobre a disponibilização de terrenos do baldio na bolsa 

de terras criada pela Lei n.º 62/2012, de 10 de dezembro.

2 − A eficácia das deliberações da assembleia de compartes relativas 
às matérias previstas nas alíneas e), j), l), p) e s) do número anterior 
depende da sua aprovação por maioria qualificada de dois terços dos 
membros presentes.

3 — [...]

Artigo 21.º

Competência

Compete ao conselho diretivo:

[...]
f) Propor à assembleia de compartes ou emitir parecer sobre 

propostas de alienação, de arrendamento e de cessão de explora-
ção de direitos sobre baldios, bem como de disponibilização de 
terrenos do baldio na bolsa de terras criada pela Lei n.º 62/2012, 
de 10 de dezembro;

[...]

Artigo 27.º

Utilização precária

1 — Decorridos três anos sem que os baldios estejam a ser usados, 
fruídos ou administrados nos termos da alínea c) do artigo anterior, 
a junta ou as juntas de freguesia em cuja área se localizem podem 
utilizá -los diretamente, disponibilizá -los na bolsa de terras ou ceder 
a terceiros a sua exploração precária, mantendo -se estas situações 
enquanto os compartes não deliberarem regressar ao uso e normal 
fruição dos baldios.

2 — O início da utilização dos baldios a que se refere o número 
anterior é publicitado nas formas previstas no n.º 1 do artigo 18.º, 
com a antecedência mínima de 30 dias.

3 — Durante o período em que os baldios estão a ser utilizados 
diretamente pela junta ou juntas de freguesia ou são explorados a 
título precário por terceiros, e sem prejuízo do disposto no número 
seguinte, há lugar à prestação de contas, com entrega aos compartes 
do valor da cedência ou da receita líquida de exploração apurada, 
deduzida de 50 % a título compensatório, no caso de utilização direta 
dos baldios pelas referidas juntas.

4 — Os contratos celebrados por junta ou juntas de freguesia a 
que se referem os números anteriores caducam no termo do prazo 
respetivo ou quando os compartes regressem ao normal uso e fruição 
dos terrenos, salvo se eles mantiverem interesse na sua manutenção, 
caso em que os compartes sucedem na posição contratual da junta 
ou juntas de freguesia.

5 — A utilização dos baldios pela junta ou juntas de freguesia, 
nas condições e formas previstas no n.º 1, não suspende o prazo de 
15 anos previsto na alínea c) do artigo anterior.

Para além das normas acima transcritas, o pedido recai ainda sobre 
o artigo 8.º da Lei n.º 72/2014, de 2 de setembro, no segmento em que 
procede à revogação da alínea c) do n.º 1 do artigo 15.º, alínea b) do 
artigo 21.º e artigo 33.º, todos da Lei n.º 68/93, na sua primitiva versão.

O artigo 8.º da Lei n.º 72/2014 tem o seguinte teor:

Artigo 8.º

Norma revogatória

São revogados o artigo 8.º, a alínea c) do n.º 1 do artigo 15.º, a 
alínea b) do artigo 21.º, os n.os 2 e 3 do artigo 22.º, o n.º 6 do ar-
tigo 29.º, o n.º 2 do artigo 32.º, o artigo 33.º e os n.os 2 e 3 do artigo 35.º 
da Lei n.º 68/93, de 4 de setembro, alterada pela Lei n.º 89/97, de 
30 de julho.

As normas que constavam da alínea c) do n.º 1 do artigo 15.º, 
alínea b) do artigo 21.º e do artigo 33.º, todos da Lei n.º 68/93, na sua 
versão originária, tinham, por seu turno, o seguinte teor:

Artigo 15.º
Competência

1 — Compete à assembleia de compartes:
[...]
c) Deliberar sobre as atualizações do recenseamento dos com-

partes;
[...]

2 — [...]
3 — [...]

Artigo 21.º
Competência

Compete ao conselho diretivo:
[...]
b) Propor à assembleia de compartes a atualização do recensea-

mento dos compartes;
[...]

Artigo 33.º
Competência

1 — O recenseamento dos compartes identifica e regista os mora-
dores da comunidade local com direitos sobre o baldio.

2 — Os recenseamentos provisórios previstos no n.º 2 do artigo 22.º 
do Decreto -Lei n.º 39/76, de 19 de janeiro, ou os recenseamentos tidos 
por definitivos, correspondentes ou não àqueles recenseamentos, ainda 
que validados apenas por práticas consuetudinárias inequívocas, são 
reconhecidos como válidos até à sua substituição ou atualização, nos 
termos da presente lei.

3 — Em caso de inexistência de recenseamento dos compartes de 
determinado baldio, a iniciativa da sua elaboração compete à assem-
bleia de compartes, quando para o efeito convocada ou, em caso de 
inexistência ou não convocação daquela assembleia, ou da sua inércia 
dentro do prazo de seis meses a contar da entrada em vigor da presente 
lei, a sua elaboração compete a grupos de 10 membros da comunidade 
local usualmente reconhecidos como compartes, os quais deverão 
cooperar entre si no caso de se vir a constituir mais de um.

4 — Decorrido um ano a partir da entrada em vigor da presente lei 
sem que tenha ocorrido qualquer das iniciativas previstas no número 
anterior, a obrigação legal de efetuar o recenseamento é automatica-
mente transferida para a junta de freguesia em cuja área territorial se 
localize a totalidade ou a maior parte do baldio, para cumprimento 
no prazo de seis meses.

5 — A junta de freguesia referida no número anterior tem, em 
qualquer caso, o dever de cooperar com as entidades promotoras 
referidas no n.º 1, sob pena de, recusando -se a cooperar ou a cumprir 
a obrigação prevista no número anterior, passar a carecer de legitimi-
dade para nela ser ou continuar delegada a administração do respetivo 
baldio, durante um período de 10 anos a contar do termo do semestre 
referido no número anterior.

6 — Em caso de renitente inexistência de recenseamento dos com-
partes, por inércia de todas as entidades referidas nos números 3 e 4 
e até ao suprimento efetivo dessa falta, aplicam -se as regras consue-
tudinárias, quando inequivocamente existam e, na falta delas, supre 
a falta do recenseamento dos compartes o recenseamento eleitoral 
dos residentes na comunidade local a que o baldio pertence, com 
as adaptações e correções aprovadas nas reuniões da assembleia de 
compartes convocadas com base nele.

7 — A convocação prevista na parte final do número anterior com-
pete ao conselho diretivo, quando exista, ou, na sua falta, a grupos 
de 10 membros da comunidade local usualmente reconhecidos como 
compartes, constituídos em comissão ad hoc.»

9 — A análise da evolução histórica do enquadramento constitucional 
dos baldios foi já objeto de tratamento detalhado na jurisprudência deste 
Tribunal, salientando -se os Acórdãos n.os 325/89 e 240/91, arestos para 
os quais se remete.

Embora a revisão constitucional de 1997 tenha introduzido certas 
alterações no artigo 82.º da Constituição, a atual redação dos respetivos 
n.os 1 e 4, alínea b), é ainda aquela que resultou da revisão de 1989.

Assim, depois de garantir, no respetivo n.º 1, a «coexistência de 
três setores de propriedade dos meios de produção» — isto é, o setor 
público, o setor privado e o setor cooperativo e social —, o artigo 82.º da 
Constituição alude, no n.º 4, ao setor cooperativo e social, especificando 
e autonomizando os quatro subsetores no mesmo compreendidos.
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O setor cooperativo e social cuja existência se encontra constitucio-
nalmente assegurada contempla, assim, o subsetor cooperativo [n.º 4, 
alínea a)], o subsetor comunitário [n.º 4, alínea b)], o subsetor autogerido 
empresarial e agrário [alínea c)] e, depois da revisão de 1997, também 
o subsetor de solidariedade social [aliena d), aditada pela revisão de 
1997].

Conforme entendimento consensualmente sufragado na doutrina mais 
atual, ao garantir a existência do setor cooperativo e ao autonomizar, 
dentro deste setor, os quatro subsetores para esse efeito especificados, 
a Constituição não permite que o legislador suprima qualquer deles, 
nem lhe consente que reduza qualquer deles a realidades marginais 
ou económico -estruturalmente irrelevantes (cf. Jorge Miranda e Rui 
Medeiros, Constituição Portuguesa Anotada, Tomo II, p. 49).

No que diz particularmente respeito ao subsetor comunitário − que 
continua a abranger, nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 82.º, os 
«meios de produção comunitários, possuídos e geridos pelas comuni-
dades» —, a sua transferência do setor público para o setor cooperativo 
e social, operada no âmbito da revisão constitucional de 1989, veio 
reforçar a autonomia dos bens comunitários, de acordo com a ideia, 
posta sucessivamente em evidência nos Acórdãos n.º 325/89 e 240/91, 
de “dominialidade comunitária ou cívica”.

Em face do artigo 84.º, n.º 2, alínea b), da Constituição, a impossi-
bilidade que ao legislador ordinário se coloca de suprimir ou depreciar 
o subsetor comunitário em termos suscetíveis de colocar em causa a 
garantia da sua existência continua, assim, a dever ser aferida de acordo 
com o entendimento, sufragado em ambos os referidos arestos, segundo 
o qual: i) ao aludir a meios de produção comunitários, a norma cons-
titucional aponta para a natureza comunitária da própria propriedade, 
excluindo com isso a possibilidade de tais bens pertencerem a entidades 
públicas, como autarquias locais ou juntas de freguesia; ii) ao aludir a 
bens possuídos e geridos pelas comunidades, a norma constitucional 
atribui às comunidades locais, enquanto comunidades de habitantes, 
a titularidade dos direitos de gozo, de uso e de domínio dos meios de 
produção comunitários, continuando a vigorar neste âmbito os princípios 
de autoadministração e de autogestão assinalados no Acórdão n.º 325/89 
(cf. Jorge Miranda e Rui Medeiros, ob. cit., Tomo II, p. 52).

10 — Conforme resulta da exposição de motivos que acompanhou o 
Projeto de Lei n.º 528/XII/3.ª, que esteve na origem da Lei n.º 72/2014, a 
revisão do regime jurídico dos baldios por esta levada a cabo teve como 
propósito o de, «decorridos mais de 15 anos sobre a última alteração le-
gislativa à Lei dos Baldios, constante da Lei n.º 68/93, de 4 de setembro, 
alterada pela Lei n.º 89/97, de 30 de julho», proceder a «uma adequação 
do quadro legal em vigor» às profundas transformações sofridas «ao 
longo dos últimos 50 anos» pela «relação da sociedade com o território», 
em particular à constatação de que os terrenos baldios, embora «con-
tinuem a representar um enorme potencial para as populações locais», 
deixaram, «na generalidade das situações, [...] de ser aproveitados e 
geridos de modo a produzir os benefícios idealizados».

De acordo ainda com a referida exposição de motivos, o «crescente 
aumento de receitas resultantes da exploração de terrenos baldios e 
os processos de negociação em curso, tendo em vista a instalação de 
[...] equipamentos electroprodutores, nomeadamente para a produção 
de energia eólica e hídrica, tem conduzido a um fenómeno de criação 
de novas delimitações de baldios e à sua consequente atomização», 
o que, contrariando «a necessidade de aumento de escala necessária 
para assegurar a coesão do espaço rural, e garantir [...] a viabilidade 
do investimento na gestão e no ordenamento do território», impôs a 
adoção de novas soluções.

Assim no essencial justificadas, as alterações introduzidas à Lei 
n.º 68/93 corporizam, segundo ainda a aludida exposição de motivos, 
«uma reforma de cariz funcional, colmatando lacunas e solucionando 
conflitos, designadamente no âmbito da gestão territorial dos baldios», 
tendo particularmente em vista a criação de «uma dinâmica na gestão dos 
espaços comunitários» liberta das «barreiras anteriormente impostas e, 
simultaneamente, habilitar as entidades gestoras dos baldios a aproveitar 
de forma mais eficaz os mecanismos financeiros colocados à disposi-
ção de quem neles investe, quer o investimento seja realizado pelos 
conselhos diretivos dos baldios ou outros com quem aqueles venham a 
contratualizar a gestão, uma vez obtida a concordância dos compartes». 
Para além da eliminação de «um dos maiores entraves» considerados 
existir «na boa e rentável gestão dos baldios», a reforma da Lei dos 
Baldios, concretizada através da Lei n.º 72/2014, visou ainda «alcançar 
maior transparência ao nível da gestão sustentável dos recursos financei-
ros que os baldios propiciam» (cf. Projeto de Lei n.º 528/XII/3.ª).

Neste enquadramento, as modificações ao regime jurídico dos baldios 
introduzidas pela Lei n.º 72/2014 cuja constitucionalidade é contestada 
prendem -se diretamente com a: i) ampliação do conceito de comparte; 
ii) modificação do regime de cedência do gozo e fruição do baldio, em 
particular através introdução da possibilidade do seu arrendamento a 

terceiros; e iii) instituição da possibilidade de disponibilização do baldio 
na bolsa nacional de terras criada pela Lei n.º 62/2012.

Considerados os elementos que conformam e integram o estatuto 
constitucional dos baldios, importa seguidamente verificar se as alte-
rações introduzidas naqueles três segmentos do respetivo regime legal 
atentam, em função do seu sentido e alcance, contra o domínio coletivo 
incidente sobre aqueles meios de produção ou em qualquer caso des-
caracterizam ou suprimem a posse útil e/ou os poderes de autogestão 
que, relativamente a tais bens, a Constituição atribui às correspondentes 
comunidades locais.

11 — Tendo por objetivo a “entrega dos terrenos baldios às comunida-
des” que deles haviam sido “desapossadas pelo Estado”, o Decreto -Lei 
n.º 39/76, de 19 de janeiro, começou por definir os baldios como os 
“terrenos comunitariamente usados e fruídos por moradores de deter-
minada freguesia ou freguesias, ou parte delas” (artigo 1.º) e os com-
partes dos terrenos baldios como os “moradores que exer[cessem] a 
sua atividade no local e que, segundo os usos e costumes reconhecidos 
pela comunidade, t[ivessem] direito à sua fruição”. A titularidade do 
uso e fruição dos baldios encontrava -se, assim, legalmente atribuída 
àqueles que cumulativamente satisfizessem os seguintes requisitos: i) 
fossem moradores da freguesia ou freguesias em que se situasse o baldio; 
ii) exercessem aí a sua atividade; e iii) tivessem direito, segundo os usos 
e costumes locais, à fruição do baldio.

Ao regime estabelecido no Decreto -Lei n.º 39/76 sucedeu a Lei 
n.º 68/93, de 4 de setembro, diploma que, conforme apontado na doutrina 
(cf. Jaime Gralheiro, Comentário à Nova Lei dos Baldios, Almedina, 
2002, p. 11), procedeu à ampliação do conceito de comparte a todos “os 
moradores de uma ou mais freguesias ou parte delas que, segundo os 
usos e costumes, t[ivessem] direito ao uso e fruição do baldio”.

12 — De acordo com a nova redação conferida ao n.º 3 do artigo 1.º 
da Lei n.º 68/93, compartes passaram a ser:

a) Os cidadãos eleitores, inscritos no recenseamento eleitoral da 
freguesia em que se situe o baldio; e que, concomitantemente

b) Residam na área da comunidade local em causa ou aí exerçam 
atividade agroflorestal ou silvopastoril.

Em resultado do aditamento àquele artigo 1.º do seu atual n.º 4, o 
conceito abrange os «menores emancipados que sejam residentes nas 
comunidades locais» onde tais baldios se situem. Em conformidade 
com o n.º 5 do artigo 1.º da Lei n.º 68/93, igualmente aditado pela Lei 
n.º 72/2014, os compartes, assim definidos, «usufruem os baldios con-
forme os usos e costumes locais e gerem de forma sustentada, nos termos 
da lei, os aproveitamentos dos recursos dos respetivos espaços rurais, de 
acordo com as deliberações tomadas em assembleia de compartes».

Em consequência da substituição do conceito de comparte baseado nos 
«usos e costumes locais», originariamente acolhido pela Lei n.º 68/93, 
a Lei n.º 72/2014 procedeu, no seu artigo 8.º, à revogação das normas 
que, através da previsão e regulação do mecanismo do recenseamento 
de compartes, tinham por função viabilizar a delimitação do universo de 
compartes à luz daquele critério, em particular àquelas que constavam 
da alínea c) do n.º 1 do artigo 15.º, alínea b) do artigo 21.º e artigo 33.º, 
todos da Lei n.º 68/93, de 4 de setembro.

Na medida em que atribuição do estatuto de comparte passou a 
estruturar -se sob um critério legal acabado, de aplicação direta e automá-
tica — no sentido em que, de acordo com a nova redação conferida n.º 3 
do artigo 1.º da Lei n.º 68/93, de tal estatuto beneficiam agora os cidadãos 
eleitores recenseados na freguesia onde se situam os terrenos baldios e 
que residam ou desenvolvam atividade agroflorestal ou silvopastoril na 
comunidade local que deles pode usufruir, sem dependência de qualquer 
deliberação, ato ou autónoma formalidade —, a Lei n.º 72/2014, não só 
procedeu à revogação do conjunto de normas referentes ao mecanismo 
de recenseamento de compartes, constante da versão originária daquele 
diploma legal, como as não substituiu pela previsão de qualquer outro 
procedimento destinado a identificar ou registar os compartes, nem 
pela atribuição aos órgãos da administração dos baldios de qualquer 
competência para intervir a esse nível.

13 — Atentando na evolução do conceito de comparte à luz da su-
cessão dos regimes legais incidentes sobre os baldios, verifica -se que 
o mesmo foi sendo continuamente ampliado, resultando tal ampliação 
do progressivo decaimento de requisitos que começaram por ser cumu-
lativamente exigidos para esse efeito.

Assim, dos três pressupostos primitivamente estabelecidos no Decreto-
-Lei n.º 39/76 — (i) ser -se morador da freguesia ou freguesias em que 
se situasse o baldio, (ii) exercer -se aí determinada atividade e (iii) ter -se 
direito, segundo os usos e costumes locais, à fruição do mesmo —, a Lei 
n.º 68/93 manteve apenas o primeiro e o terceiro, retirando relevância, 
no âmbito da noção de comparte estabelecida no n.º 3 do respetivo ar-
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tigo 1.º, ao elemento de conexão baseado no exercício de determinada 
atividade.

Com as alterações introduzidas pela Lei n.º 72/2014, a opção de 
remeter para as normas de direito consuetudinário o recorte final do 
universo dos compartes, introduzida pelo Decreto -Lei n.º 39/76 e man-
tida em vigor pela Lei n.º 68/93, foi expressamente abandonada; em 
consequência da eliminação de mais este pressuposto, o conceito de 
comparte passou a estruturar -se sob o único elemento de conexão que 
sobejou — o elemento relativo à freguesia da área de residência — ainda 
que sob diferente modelação.

Em resultado da nova redação conferida ao n.º 3 do artigo 1.º da 
Lei n.º 68/93, à comunidade titular do domínio cívico sobre os baldios 
pertencem agora todos os cidadãos eleitores, inscritos e residentes nas 
comunidades locais onde aqueles se situam, ou que aí desenvolvem uma 
atividade agroflorestal ou silvopastoril.

A Lei n.º 72/2014 repristinou, assim, o elemento de conexão relativo 
ao exercício de determinada atividade, que constara do regime origi-
nariamente estabelecido no Decreto -Lei n.º 39/76, embora com duas 
diferenças fundamentais: i) trata -se, não de um pressuposto autónomo, 
mas de um requisito alternativo ao elemento de conexão baseado na 
residência; ii) as atividades cujo exercício é suscetível de relevar para 
esse efeito são apenas as de natureza agroflorestal e silvopastoril.

Para além da alteração do critério de determinação da qualidade de 
comparte e em estreita relação com esta, as modificações introduzidas 
pela Lei n.º 72/2014 no regime acolhido pela Lei n.º 68/93 determinaram 
ainda que: i) a qualidade de comparte tivesse passado a decorrer direta-
mente da lei, dispensando -se a intervenção do direito consuetudinário 
para o qual a primitiva versão remetia; e ii) o recenseamento eleitoral 
tivesse deixado de ter a função meramente supletiva que o regime anterior 
lhe era assinalava — isto é, a função de substituir o recenseamento dos 
compartes sempre que este se revelasse persistentemente inexistente e 
essa inexistência não pudesse ser suprida através do recurso a regras 
consuetudinárias — para se converter no elemento central do critério 
legal de atribuição da qualidade de comparte.

14 — De acordo com a posição sustentada pelos requerentes do pedido 
que deu origem ao Processo n.º 251/2015, a alteração do conceito de 
comparte resultante das alterações introduzidas pela Lei n.º 72/2014, na 
medida em que estende o direito ao uso e fruição dos baldios a todos os 
eleitores, inscritos e residentes nas freguesias em que estes se localizem 
ou que aí desenvolvam determinada atividade, prescindindo da função 
delimitadora até então exercida pelos usos e costumes locais, não só 
põe em causa a natureza comunitária do baldio — que deixará assim 
de poder ser fruído por uma «comunidade local restrita, segundo os 
costumes da comunidade» —, como tornará inclusivamente possível o 
conflito entre «o que é da titularidade dos compartes e da titularidade 
da junta de freguesia», tanto mais que, ao «ser representativa de todos 
os eleitores e consequentemente de todos os compartes», a junta «pode 
administrar o baldio como se tivesse a titularidade do mesmo, ou seja, 
como se de um bem privado da freguesia se tratasse».

Já segundo os requerentes do pedido formulado no Processo 
n.º 337/2015, ao definir «como requisito admissível para a aquisição 
do estatuto de comparte, o mero vínculo de inscrição como eleitor e a 
residência na comunidade local em que o baldio se situa», a alteração 
introduzida pela Lei n.º 72/2014 desconsidera «a titularidade -dominial 
anteriormente constituída relativamente a esse mesmo baldio» através da 
«respetiva “posse útil e gestão”», permitindo «que aquele que nenhuma 
relação manteve com o baldio, de uso ou usufruto, se torne comparte, 
lado a lado e com os mesmos poderes do que aqueles que constituíram ao 
longo de anos um costume sobre o uso e fruição desse mesmo baldio», 
o que é incompatível com «a salvaguarda constitucional que protege a 
propriedade social de meios de produção».

Tal como configurado por ambos os grupos de requerentes, o problema 
de constitucionalidade suscitado em torno da alteração do conceito de 
comparte produzida pela Lei n.º 72/2014 consiste, assim, em saber se a 
abertura das comunidades titulares do domínio cívico incidente sobre os 
baldios a todos os cidadãos eleitores inscritos e residentes na freguesia 
onde estes se situem ou que «aí desenvolvam uma atividade agroflorestal 
ou silvopastoril», com a consequente exclusão da faculdade de autodeli-
mitação que, através do recurso aos usos e costumes, se encontrava até 
então atribuída aos elementos integrantes de tais comunidades, anula ou 
invalida a autonomia dominial ou natureza comunitária da propriedade 
ou da posse que incidem sobre aqueles meios de produção.

15 — Ao contrário das normas cuja constitucionalidade foi apreciada 
no Acórdão n.º 325/89, a alteração do conceito de comparte produzida 
pela Lei n.º 72/2014, apesar de ter estendido essa qualidade a todos os 
«cidadãos eleitores, inscritos e residentes nas comunidades locais onde 
se situam os respetivos terrenos baldios ou que aí desenvolvam uma 
atividade agroflorestal ou silvopastoril», não operou qualquer mutação 
dominial no âmbito do estatuto legal daqueles bens comunitários.

Com efeito, a circunstância de a qualidade de membro da comunidade 
cívica titular dos direitos de uso, gozo e domínio sobre os baldios decorrer 
agora diretamente da lei e se encontrar automaticamente atribuída, de 
acordo com o critério adotado, à comunidade -coletividade constituída 
pelo conjunto dos cidadãos eleitores, inscritos e residentes nas fregue-
sias em que se situam os baldios ou que aí desenvolvam determinada 
atividade, não determina, em si mesma, a integração daqueles bens 
comunitários no domínio público de tais freguesias, nem tão pouco 
implica que aos órgãos de governo destas entidades passem por essa 
razão a caber quaisquer poderes de condicionamento ou de ingerência 
no âmbito da administração ou gestão daqueles bens.

E isto desde logo porque, mesmo nos casos em que o universo dos 
membros das comunidades cívicas — os compartes ou os condómi-
nos — venha a coincidir com o substrato pessoal dos entes territoriais 
que lhes correspondam — conforme, de resto, já se previa que pudesse 
ocorrer quando, por falta de recenseamento dos compartes, se prescrevia 
a respetiva substituição pelo recenseamento eleitoral dos residentes na 
respetiva comunidade local (cf. artigo 33.º, n.º 6, da Lei n.º 68/93, na sua 
versão originária) —, os bens comunitários mantêm -se na titularidade 
das respetivas comunidades locais, as quais não passam por essa razão 
a poder confundir -se com os entes territoriais locais ou autarquias locais 
com base nos quais foi realizada a respetiva delimitação (cf. José Casalta 
Nabais, Alguns perfis da propriedade coletiva nos países de civil law, 
in Estudos em Homenagem ao Prof. Doutor Rogério Soares, Boletim 
da Faculdade de Direito de Coimbra, 61, p. 246).

Por isso, nem o alargamento do conceito de comparte a todos os 
cidadãos eleitores, inscritos e residentes na freguesia em que os bal-
dios se situem ou que aí desenvolvam determinada atividade, nem a 
correspondência que assim tendencialmente se estabelece entre a con-
dição de freguês e a qualidade de comparte, implicam, por si só, que 
a titularidade -dominial dos baldios deixe de permanecer legalmente 
imputada uma coletividade -comunidade de habitantes e, menos ainda, 
que essa titularidade seja desse modo transferida para qualquer um dos 
órgãos representativos da freguesia que, por constituir a circunscrição 
de recenseamento em território nacional, serve de referência àquela 
reconfiguração.

Conforme se escreveu logo no Acórdão n.º 325/89, «mesmo a haver 
uma correspondência territorial e pessoal entre comunidades locais 
(«povos») e a freguesia ou freguesias» — hipótese cuja possibilidade 
de verificação não deixou ali de admitir -se —, continuará a não exis-
tir «qualquer identificação entre comunidades locais e coletividades 
territoriais autárquica»:a titularidade dominial dos bens comunitários 
permanecerá dos «povos», «utentes», «vizinhos», ou «compartes»”, 
não sendo por aquela razão transferida para «as freguesias ou grupo 
de freguesias».

A reconfiguração do critério de atribuição da qualidade de comparte 
resultante das modificações introduzidas pela Lei n.º 72/2014, não obs-
tante estender aquela qualidade a todos os cidadãos eleitores, inscritos 
e residentes na comunidade em que os baldios se situem ou que aí 
desenvolvam determinada atividade, apenas produz efeitos quanto à 
delimitação do universo subjetivo da própria comunidade cívica titular 
dos direitos de propriedade, uso e gozo sobre aqueles meios de produção. 
Por isso, não determina, nem direta, nem reflexamente, a transmudação 
da natureza comunitária do domínio e/ou da posse que sobre eles in-
cidem, nem, consequentemente, implica qualquer perda de autonomia 
desses «bens comunitários» face ao Estado.

16 — Embora atribua a titularidade dominial dos baldios às comuni-
dades locais, enquanto comunidades de habitantes, a Constituição não 
determina, contudo, o modo como tais comunidades devem considerar -se 
para aquele efeito constituídas, nem contém quaisquer critérios com base 
nos quais deva a respetiva delimitação ser legalmente concretizada.

Sendo, consequentemente, escasso o nível de predeterminação cons-
titucional neste domínio, o legislador ordinário dispõe de uma ampla 
liberdade conformadora quanto à modelação do universo dos membros 
integrantes de tais comunidades, cabendo -lhe, assim, quer a determinação 
do tipo de regras a atender para o efeito — isto é, se as mesmas deverão 
resultar diretamente da lei ou antes de normas consuetudinárias para as 
quais a lei deverá limitar -se a remeter — quer ainda, sobretudo naquela 
primeira hipótese, a designação do(s) elemento(s) de conexão nos quais 
o vínculo de pertença deverá concretamente fundar -se.

Apesar de amplo, o poder de conformação que nestes termos assiste 
ao legislador ordinário encontra -se naturalmente sujeito aos limites que 
decorrem da própria garantia constitucional da natureza coletiva ou cívica 
do domínio incidente sobre aqueles bens comunitários: na medida em 
que a Constituição atribui às comunidade locais, enquanto comunidades 
de habitantes, a titularidade e a posse útil dos baldios, o legislador, ao 
definir o universo dos membros integrantes dessas comunidades, não 
o poderá fazer em termos de tal modo amplos e abrangentes — como 
sucederia, desde logo, se o fizesse à escala do país, tornando todos os 
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cidadãos nacionais compartes de todos os baldios existentes em terri-
tório nacional, apenas em função dessa sua qualidade — que, retirando 
materialidade à coletividade -referência ou esbatendo a sua densidade, 
a convertam numa realidade intangível e difusa e, por via disso, num 
mero simulacro do conceito de comunidade.

17 — Na sua versão originária, a Lei n.º 68/93, não obstante estabe-
lecer como requisito básico da qualidade de membro da comunidade 
local o ser -se morador da freguesia ou freguesias em que se situasse o 
baldio, remetia para o direito consuetudinário o recorte final do universo 
dos compartes.

A residência na freguesia ou freguesias em que se situasse o baldio 
constituía, assim, um pressuposto necessário mas não suficiente para a 
aquisição da qualidade de membro da comunidade cívica titular daquele 
bem comunitário: não sendo automaticamente atribuída a todos os re-
sidentes na freguesia em que se situasse o baldio pelo simples facto de 
o serem, tal qualidade encontrava -se dependente, em última instância, 
dos “usos e costumes” aplicáveis, na interpretação que deles viesse a ser 
feita pela própria assembleia de compartes no exercício da competência 
deliberativa que para esse efeito lhe estava expressamente atribuída 
(artigo 15.º, n.º 1, alínea c), da Lei n.º 68/93, na redação originária). A 
qualidade de membro da comunidade cívica titular do domínio sobre os 
baldios decorria, assim, não diretamente da lei, mas do direito consue-
tudinário, para o qual então remetia o artigo 1.º, n.º 3, da Lei n.º 68/93.

Assim entendida, a remissão para os “usos e costumes”, que constava 
do n.º 3 do artigo 1.º da Lei n.º 68/93, cometia ao direito consuetudi-
nário o recorte definitivo e final do universo de compartes, decidindo 
nomeadamente, «quem fazia parte da respetiva comunidade: 1) se todos 
os residentes ou moradores da correspondente povoação ou lugar, ou 
só aqueles entre esses» que se dedicassem, «ao menos parcialmente, 
à atividade agrícola, como era tradicional atentas as funções dos bens 
comunitários cívicos; 2) se todos os residentes, independentemente do 
tempo de residência no lugar, ou apenas os residentes originários ou os 
aí residentes há um determinado prazo; e 3) se os membros da comu-
nidade, mormente para designação dos respetivos órgãos de gestão”, 
seriam “as famílias (ou fogos) ou os indivíduos» (cf. Casalta Nabais, 
loc. cit., p. 247).

Deste modo, mesmo em face do regime anterior, o estabelecimento de 
uma correspondência territorial e pessoal entre as comunidades locais 
(povos) titulares da dominialidade cívica e a freguesia ou freguesias 
em que os baldios se situavam constituía já uma das configurações 
possíveis que, através da intermediação exercida pelas normas de direito 
consuetudinário, o universo de compartes poderia em concreto assumir, 
por deliberação da respetiva assembleia.

Por via da atribuição deste poder deliberativo, a exercer de acordo 
com os usos e costumes aplicáveis, a lei colocava nas mãos das próprias 
comunidades titulares do domínio cívico a decisão acerca do seu caráter 
mais aberto ou mais fechado, concedendo -lhes a faculdade de, através da 
interpretação das normas das direito consuetudinário, se autoatribuírem 
a configuração máxima resultante da inclusão de todos os membros 
residentes ou moradores da correspondente povoação ou lugar ou, em 
alternativa, confinarem a cotitularidade dos direitos incidentes sobre os 
baldios ao conjunto daqueles que, de acordo com padrão de conduta im-
plícito no costume, mantivessem, em função da sua particular qualidade, 
uma relação diferenciada com aqueles meios de produção.

18 — Este regime foi, como já se referiu, substancialmente alterado 
pela Lei n.º 72/2014.

Por força da reconfiguração da noção de comparte, resultante da nova 
redação conferida ao n.º 3 do artigo 1.º da Lei n.º 68/93, a comunidade 
cívica passou a ter o mais aberto dos perfis em geral configuráveis de 
acordo com o direito consuetudinário — no sentido em que coincide 
agora com o conjunto de todos os cidadãos eleitores, inscritos e residentes 
na comunidade em que se situe o baldio — e, na medida em que o critério 
delimitador passou a decorrer diretamente da lei, perdeu a faculdade de 
se autorrestringir a um núcleo mais restrito de membros dentro daquele 
universo com recurso a normas de direito consuetudinário.

Afastada a possibilidade de reconhecer nos referidos elementos 
inovatórios — quer em si mesmos, quer em resultado da sua conjuga-
ção — qualquer mutação na titularidade cívica decorrente da substituição 
da comunidade local de utentes por entidades de outro tipo, a questão de 
constitucionalidade suscitada em torno das alterações introduzidas pela 
Lei n.º 72/2014 no n.º 3 do artigo 1.º da Lei n.º 68/93 passa, assim, por 
determinar se a imperativa abertura do universo dos compartes a todos 
os cidadãos eleitores, inscritos e residentes na comunidade em que situe 
o baldio, com consequente exclusão da faculdade de autodelimitação 
através do recurso a regras de direito consuetudinário, põe em causa 
a natureza materialmente comunitária constitucionalmente atribuída 
àqueles meios de produção. A questão está em saber se, conferindo uma 
dimensão necessariamente mais ampla e abrangente à coletividade cívica, 
o novo critério pode esvaziar e fazer perder de vista, como é sustentado 

ainda pelos requerentes, a natureza materialmente comunitária que a 
Constituição assegura àqueles meios de produção.

19 — Conforme se viu já resultar do enquadramento constante da 
exposição de motivos que acompanhou o Projeto de Lei n.º 528/XII/3.ª, 
tanto a alteração geral do regime jurídico dos baldios, resultante da 
Lei n.º 74/2012, como, em particular, a reconfiguração do conceito de 
comparte dali resultante, são, no essencial justificadas através da invo-
cação de um conjunto de fundamentos relacionados com a «profunda 
modificação da relação da sociedade com o território», em especial com 
a constatação de que os terrenos baldios deixaram, «na generalidade 
das situações, [...] de ser aproveitados e geridos de modo a produzir 
os benefícios idealizados», tendo -se convertido em objeto de um tipo 
de «exploração» propiciador de «um crescente aumento de receitas», 
designadamente com vista à «instalação de [...] equipamentos electro-
produtores, nomeadamente para a produção de energia eólica e hídrica».

De acordo ainda com a orientação estratégica subjacente às alterações 
constantes da Lei n.º 72/2014, tal fenómeno tornou necessária a adoção 
de novas soluções, suscetíveis de assegurar a criação de «uma dinâmica 
na gestão dos espaços comunitários», habilitando «as entidades gestoras 
dos baldios a aproveitar de forma mais eficaz os mecanismos financeiros 
colocados à disposição de quem neles investe».

Procedendo diretamente daquilo que se considera ser a nova forma 
de utilização dos baldios, centrada na sua exploração, e garantia da via-
bilidade do investimento na gestão, as razões invocadas para justificar 
a reforma levada a cabo pela Lei n.º 72/2014 e, em particular, a recon-
figuração do conceito de comparte ali contemplada, são reconhecida-
mente próximas daquelas que, na doutrina, servem para considerar hoje 
“bastante questionável” o caráter fechado tradicionalmente assumido 
pelas comunidades locais.

Tido por compreensível «enquanto os terrenos cívicos tiveram por fun-
ção basicamente a subsistência dos respetivos condóminos ou compartes, 
proporcionando a cada um o aproveitamento dos bens necessários ou 
auxiliares da economia doméstica ou da atividade agrícola (concretizados 
na recolha de lenhas e matos, na apascentação de gados, no aproveita-
mento de águas destinadas a irrigação dos terrenos, etc.)», o confina-
mento do universo dos compartes a um núcleo restrito de membros da 
comunidade de residentes tornou -se, segundo se sustenta, inadequado 
«face a bens coletivos objeto de uma exploração de caráter empresarial 
e planificada, traduzida numa atividade de produção para troca, por via 
de regra monetária (concretizada, por exemplo, na exploração florestal, 
na exploração de pedreiras, na exploração de árvores de fruta, na criação 
de rebanhos, etc.)» (cf. Casalta Nabais, op. cit., p. 248).

Parecendo, assim, plenamente imputável ao propósito de ajustar o 
regime legal dos baldios às novas formas de exploração que atualmente 
incidem sobre aquele tipo de bens comunitários, o alargamento do uni-
verso de compartes a todos os cidadãos eleitores, inscritos e residentes 
na comunidade local em que aqueles bens se situem ou que aí exerçam 
determinada atividade, na medida em que se contém dentro dos limites 
resultantes da correspondência, desde sempre admitida, entre as co-
munidades de condóminos e o substrato pessoal dos entes territoriais 
respetivos — as freguesias —, assegura ainda à coletividade -referência 
uma dimensão compatível com o arquétipo de comunidade.

20 — Esse juízo não é contrariado pelos limites territoriais das cir-
cunscrições correspondentes às freguesias, resultantes da reorganização 
administrativa territorial autárquica, cujo regime jurídico foi aprovado 
pela Lei n.º 22/2012, de 30 de maio.

Apesar de, em resultado da criação de freguesias por agregação e/ou 
da alteração dos seus limites territoriais, a circunscrição correspondente 
à freguesia ser hoje mais ampla, o alargamento do universo de com-
partes a todos os residentes na comunidade aí inscritos levado a cabo 
pela Lei n.º 72/2014 continua a ter subjacente, até pelos critérios que 
foram seguidos na reorganização administrativa que conduziu àquela 
agregação — designadamente os da preservação da identidade histó-
rica, cultural e social das comunidades locais e do equilíbrio e adequa-
ção demográfica das freguesias (cf. artigo 3.º, alíneas a) e f), da Lei 
n.º 22/2012) —, uma ideia suficientemente tangível de comunidade, não 
sendo de modo a pôr em causa, do ponto de vista substantivo, o caráter 
comunitário constitucionalmente associado à titularidade do domínio e 
da posse incidentes sobre aqueles meios de produção.

Em suma: a reconfiguração do conceito de comparte resultante das 
alterações introduzidas pela Lei n.º 72/2014, para além de encontrar 
fundamento num conjunto de razões hoje reconhecidas na doutrina, 
não só não compromete a distinção, constitucionalmente salvaguar-
dada, entre o domínio cívico e o domínio público, como não amplia os 
limites da coletividade -referência ao ponto de comprometer a natureza 
comunitária daqueles meios de produção. É tanto mais assim quanto é 
certo que, nem a Constituição impõe, nem desta natureza diretamente 
deriva qualquer obrigação de atribuição àquela coletividade do poder 
de se autoconfinar, com recurso aos usos e costumes, a um núcleo mais 
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restrito de elementos com base numa relação com os baldios costumei-
ramente diferenciável.

Sendo este também o fundamento que inviabiliza a possibilidade 
de considerar constitucionalmente imperativo o regime competencial 
e procedimental relativo ao recenseamento de compartes previsto nos 
artigos 15.º, n.º 1, alínea c), 21.º, alínea b) e 33.º, todos da Lei n.º 68/93, 
na sua versão originária, deverá concluir -se, assim, pela não inconstitu-
cionalidade, não apenas da norma constante do artigo 1.º, n.º 4, daquela 
Lei, na redação conferida pela Lei n.º 72/2014, como ainda do próprio 
artigo 8.º deste último diploma legal, no segmento em que procede à 
revogação dos primeiros.

21 — Apesar de não invocarem qualquer argumento especificamente 
destinado a pôr em causa a constitucionalidade da inclusão no universo 
dos compartes dos menores emancipados — os quais, não tendo capa-
cidade eleitoral ativa e não se encontrando por essa razão inscritos na 
freguesia, não poderiam ser considerados compartes de acordo com o 
critério geral definido no n.º 3 do artigo 1.º da Lei n.º 68/93, na redação 
conferida pela Lei n.º 72/2014 —, os subscritores do pedido que deu ori-
gem ao Processo n.º 251/2015 requereram ainda a invalidação da norma 
constante do n.º 4 daquele artigo 1.º com o argumento de que, «se um 
menor, segundo os usos e costumes, não teria o estatuto de comparte não 
se entende como, só pelo facto de ser emancipado», poderá beneficiar 
«desse estatuto de forma automática» e também «arbitrária», já que «nem 
no preâmbulo do Projeto de Lei n.º 528/XII/3.ª (que deu origem à Lei 
sub judice) se aclaram as razões do alargamento do âmbito subjetivo do 
baldio ou a integração do menor emancipado no mesmo».

Na medida em que a atribuição da qualidade de comparte aos meno-
res se encontra dependente, não apenas do facto de os mesmos serem 
emancipados, mas também da circunstância de serem residentes na 
freguesia onde se situam os baldios, o problema de constitucionalidade 
suscitado em torno da referida norma acaba por perder autonomia. Com 
efeito, tendo -se concluído pelo cabimento, em face do artigo 82.º, n.º 4, 
alínea b), da Constituição, da conversão deste último pressuposto em 
critério delimitador da comunidade titular da dominialidade cívica, a 
única questão que a partir da norma constante do n.º 4 do artigo 1.º da 
Lei n.º 68/93, na redação conferida pela Lei n.º 72/2014, poderia com 
autonomia configurar -se seria a de saber se o alargamento do universo 
de compartes, não apenas aos cidadãos eleitores, inscritos e residentes na 
comunidade local em que se situem os baldios ou que aí exerçam deter-
minada atividade, mas ainda aos menores emancipados — isto é, aqueles 
que, não tendo ainda completado dezoito anos de idade (artigo 122.º, 
do Código Civil), se emanciparam pelo casamento (artigo 132.º, do 
Código Civil) — aí igualmente residentes, se tornaria por essa razão 
contrário à garantia constitucional da natureza comunitária daqueles 
meios de produção.

Uma vez que a condição de menor emancipado, quando autonoma-
mente considerada, não constitui, em si mesma, um elemento de conexão 
a que possa opor -se, de acordo com a sua função, a garantia constitucional 
da natureza comunitária da titularidade dos baldios, inexiste qualquer 
fundamento para, perante o julgamento que se fez do n.º 3 do artigo 1.º 
da Lei n.º 68/93, na versão resultante da Lei n.º 72/2014, censurar a 
norma constante do respetivo n.º 4.

22 — Para além da reconfiguração do conceito de comparte, as altera-
ções introduzidas pela Lei n.º 72/2014 contemplaram ainda a modificação 
do regime a que, no respetivo capítulo II, a Lei n.º 68/93 sujeitava o uso 
e fruição por terceiros dos terrenos baldios. Tal modificação concretizou-
-se através, quer da ampliação do elenco dos títulos com base nos quais 
passou a ser admitida a cedência do gozo dos baldios, quer da contração 
dos limites que a tal cedência originariamente se colocavam no âmbito 
da única modalidade contratual para o efeito então admitida.

Na sua versão inicial, a previsão constante do n.º 1 do artigo 10.º da 
Lei n.º 68/93 apenas contemplava a cessão de exploração como forma 
de cedência, no todo ou em parte, da utilização dos baldios a terceiros, 
excetuando dessa possibilidade as partes do baldio com aptidão para 
aproveitamento agrícola.

Tendo nomeadamente por finalidade o «povoamento ou exploração 
florestal» (cf. artigo 10.º, n.º 1), a cessão da exploração deveria «efetivar-
-se, tanto quanto possível, sem prejuízo da tradicional utilização do 
baldio pelos compartes, e tendo em conta o seu previsível impacte 
ambiental» (cf. artigo 10.º, n.º 3), sendo admitida «por períodos até 
20 anos, sucessivamente prorrogáveis por períodos até igual tempo» 
(cf. artigo 10.º, n.º 4).

Alterando a regra originariamente constante do artigo 10.º, n.º 1, da Lei 
n.º 68/93, a Lei n.º 72/2014 veio consagrar a possibilidade de os baldios 
serem objeto, no todo ou em parte, tanto de cessão de exploração, como 
de arrendamento, em ambos os casos «com vista ao aproveitamento dos 
recursos dos respetivos espaços rurais, no respeito pelo disposto na lei e 
nos programas e planos territoriais aplicáveis» e sem exceção das partes 
do baldio com aptidão para aproveitamento agrícola.

Em face do princípio da taxatividade dos direitos reais limitados, 
consagrado no artigo 1306.º do Código Civil, poder -se -á, desde logo, 
afirmar que o contrato de arrendamento, tal como sucede com o de cessão 
da sua exploração, não só não tem eficácia translativa da propriedade 
incidente sobre os baldios — que se mantém por isso na titularidade da 
comunidade de habitantes —, como também não origina a sua compres-
são ou oneração, na medida em que o direito que através dele se atribui 
ao arrendatário não é, por força daquele princípio, um direito real de 
gozo mas antes um direito de natureza obrigacional.

Embora tal entendimento, ainda que dominante, não seja consensual, a 
conhecida polémica doutrinal em torno da natureza, real ou obrigacional, 
do direito do arrendatário não assume, do ponto de vista dos pedidos 
formulados, significado relevante.

E isto porque, para além de tal discussão ter na verdade por objeto 
a qualificação, como contrato obrigacional ou de natureza real, não 
especificamente do contrato de arrendamento, mas da própria figura 
matricial da locação — e dela não poder ser consequentemente afastado 
o contrato de cessão de exploração —, o certo é que, seja qual for a 
posição por que se opte, é seguro que a cedência do gozo e fruição do 
baldio através da celebração de um contrato de arrendamento não pro-
voca, do ponto de vista do ordenamento jurídico, qualquer mutação na 
respetiva titularidade dominial, permanecendo, pelo contrário, incólume 
o princípio da sua inalienabilidade.

23 — Explicitando os termos em que a cessão de exploração e o ar-
rendamento dos baldios poderão ter lugar, o artigo 10.º da Lei n.º 68/93, 
na versão conferida pela Lei n.º 72/2014, passou a estabelecer que a 
exploração a qualquer um dos referidos títulos deverá «efetivar -se de 
forma sustentada, sem prejuízo da tradicional utilização dos baldios 
pelos compartes, de acordo com os usos e costumes locais» (n.º 3), 
observando -se as «formas e os termos previstos na lei» para cada uma 
das referidas formas de cedência (n.º 4).

Em consequência da introdução da possibilidade de cedência do 
uso e fruição dos baldios a título tanto de cessão de exploração como 
de arrendamento, as competências legalmente atribuídas à assembleia 
de compartes e ao conselho diretivo foram ampliadas em termos de 
permitirem a respetiva concretização.

Assim, a par da modificação operada no próprio princípio geral es-
tabelecido em matéria de administração dos baldios — modificação 
essa de acordo com a qual os terrenos baldios passaram a ser adminis-
trados pelos respetivos compartes, não diretamente, conforme sucedia 
no âmbito da versão originária da Lei n.º 68/93, mas através de órgãos 
democraticamente eleitos, cuja intervenção àquele título deixou de ser 
por isso meramente supletiva (cf. artigo 11.º, n.º 1) —, a Lei n.º 72/2014 
ampliou o âmbito das competências atribuídas à assembleia de com-
partes e ao conselho diretivo de modo a viabilizar a concretização da 
possibilidade, agora admitida, de cedência do uso e fruição dos baldios 
a título de arrendamento.

Em resultado da alteração da alínea j) do n.º 1 do artigo 15.º da Lei 
n.º 72/2014, passou a competir à assembleia de compartes deliberar, já 
não apenas sobre a alienação e a cessão de exploração de direitos sobre 
baldios, conforme sucedia no âmbito da versão originária da referida 
norma, mas ainda sobre o respetivo arrendamento.

Concordantemente, a competência legalmente atribuída ao conselho 
diretivo passou a contemplar, na alínea f) do artigo 21.º da Lei n.º 68/93, 
a faculdade de propor à assembleia de compartes ou emitir parecer, não 
apenas sobre propostas de alienação e de cessão de exploração de direitos 
sobre baldios, conforme constava da versão originária da referida alínea, 
mas também sobre propostas de arrendamento.

Do mesmo modo, e à semelhança do que sucedia já com a eficá-
cia da deliberação da assembleia de compartes sobre a alienação e a 
cessão de exploração de direitos sobre baldios, passou a decorrer do 
estatuído no n.º 2 do artigo 15.º da Lei n.º 68/93, na redação conferida 
pela Lei n.º 72/2014, que também a deliberação sobre o arrendamento 
apenas produzirá efeitos se for aprovada por uma maioria qualificada 
de dois terços dos membros presentes.

A última decorrência resultante da ampliação dos títulos com base 
nos quais passou a ser admitida a cedência do gozo dos baldios a ter-
ceiros foi a de conferir legitimidade aos arrendatários e cessionários 
para requerer a declaração de nulidade dos atos ou negócios jurídicos 
de apropriação ou apossamento do baldio, bem como da sua posterior 
transmissão [cf. artigo 4.º, n.os 1 e 2, alínea d), da Lei n.º 68/93, na versão 
resultante da Lei n.º 72/2014].

Apesar de o objeto de ambos os pedidos formulados compreender, 
ainda que sob diferentes constelações, a globalidade das normas acima 
referidas, é patente que as questões de constitucionalidade suscitadas se 
prendem com a norma, constante do n.º 1 do artigo 10.º, que modifica o 
regime de cedência do uso e fruição do baldio a terceiros, sendo as demais 
normas questionadas a título meramente derivado ou consequencial.
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24 — Confrontando as duas figuras contratuais com recurso às quais é 
atualmente admitida a cedência a terceiros do uso e a fruição dos terrenos 
baldios — cessão de exploração e arrendamento, rural ou para outros 
fins —, verifica -se ser comum a ambas a existência de uma transferência 
de tipo oneroso e caráter temporário daqueles bens comunitários com 
vista ao aproveitamento dos recursos dos respetivos espaços rurais, 
radicando o elemento diferenciador fundamental na circunstância de, no 
arrendamento, o locador transferir para o locatário o direito de gozo do 
prédio rústico nu, e na cessão de exploração essa transferência ter por 
objeto a fruição de uma unidade económica, mais ou menos complexa, 
que se apresenta como um bem a se e da qual o prédio constitui apenas 
um dos respetivos elementos componentes.

Por assim ser, a cessão de exploração, ao contrário do arrendamento, 
estará, em princípio, dependente da existência de algo mais para além do 
próprio baldio: tendo por objeto uma unidade económica, pressupõe que 
ao prédio rústico cujo gozo é transferido para o locatário se encontrasse 
já afetado um fim determinado e específico, mais concretamente ao de 
nele vir a ser explorada ou desenvolvida uma certa atividade.

Assim, enquanto o arrendamento, por se bastar com a transferência 
do gozo de determinada coisa imóvel, pode ter por objeto a temporária 
transmissão de qualquer prédio rústico, ainda que inativo ou abandonado, 
a cessão de exploração, justamente por pressupor uma organização con-
creta de fatores produtivos vinculada à prossecução de um determinado 
fim com utilidade económica, e mesmo que não tenha por objeto um 
verdadeiro estabelecimento comercial — o que, em bom rigor, a figura 
pressuporia — encontrar -se -á confinada aos casos em que o prédio pre-
tendido transmitir se ache provido dos meios materiais indispensáveis 
ao seu aproveitamento económico, designadamente móveis, máquinas, 
utensílios que tornem viável o arranque da sua exploração, ainda que esta 
não se tenha ainda efetivamente iniciado (cf. neste sentido, a propósito 
da cessão de exploração do estabelecimento comercial, e Miguel J. A. 
Pupo Correia, Direito Comercial, Ediforum, 8.ª ed., p. 329).

Por isso, enquanto no arrendamento a transferência do gozo de outros 
elementos para além do prédio é apenas facultativa — no caso do arren-
damento rural, este poderá abranger, por acordo das partes, não apenas 
o terreno, as águas e a vegetação que constituem o seu objeto típico, 
mas ainda o conjunto das infraestruturas, máquinas e equipamentos que 
se encontrem porventura associados à respetiva exploração —, já na 
cessão de exploração essa transferência é inerente à própria natureza do 
contrato: na cessão de exploração, o cedente demite -se temporariamente 
do exercício da atividade que, através da mobilização daquele conjunto 
de elementos, vinha sendo exercida sobre o prédio ou através dele para 
que a mesma possa ser assumida pelo locatário (cf. Miguel J. A. Pupo 
Correia, ob. cit., p. 327).

Justamente por assim ser, o cessionário, ao invés do arrendatário, 
encontra -se obrigado a preservar a utilidade da unidade produtiva que 
temporariamente lhe foi cedida, não podendo alterar o destino específico 
que a mesma assuma na economia do respetivo proprietário. Daqui não 
se segue, todavia, que, no âmbito do arrendamento, o locatário possa 
afetar o prédio locado ao serviço de qualquer finalidade: em se tratando 
de arrendamento rural, o arrendatário encontra -se obrigado a respeitar, 
relativamente ao prédio rústico cedido, a finalidade em vista do qual o 
contrato foi celebrado — exploração agrícola, florestal ou de campa-
nha —, ainda que este não tenha implicado a cedência de qualquer bem 
para além do terreno, da vegetação e das águas. Aliás, o locador detém 
a faculdade de resolver o contrato de arrendamento com fundamento no 
incumprimento pelo arrendatário de obrigações, legal ou contratualmente 
impostas, que comprometam a produtividade, substância ou função 
económica e social do prédio.

Para além deste elemento diferenciador, há a salientar que, na disci-
plina do arrendamento rural, subsistem alguns traços de pendor vin-
culístico. A cessão de exploração, tal como o arrendamento de prédio 
rústico para outros fins, encontra -se atualmente equiparada ao arren-
damento urbano para fins não habitacionais, acabando por lhe serem 
consequentemente aplicáveis, para além do regime geral da locação, as 
disposições previstas nos artigos 1109.º a 1113.º do Código Civil, em 
qualquer caso mais favoráveis à liberdade de autoconformação contratual 
do que o regime legal previsto para o arrendamento rural.

25 — Todos estes aspetos, que aproximam e diferenciam, no plano 
infraconstitucional, o contrato de arrendamento rural e o contrato de ces-
são de exploração, relevaram seguramente no âmbito da modelação por 
que sucessivamente optaram os legisladores de 98 e 2014: ao contrário da 
orientação subjacente à Lei n.º 68/93 — que, priorizando a preservação 
do tipo de atividade tradicionalmente exercida sobre o baldio, acabou por 
limitar a possibilidade da sua temporária cedência aos prédios rústicos 
já afetos à exploração de um determinado fim —, a opção subjacente 
à Lei n.º 72/2014 parece ter sido a de maximizar as possibilidades de 
rendibilização daqueles bens comunitários, incluindo para isso soluções 

negociais mais abrangentes, suscetíveis de permitir a (re)ativação dos 
prédios rústicos inativos ou conjunturalmente abandonados.

Ora, parece seguro que, em face da proibição constitucional de supres-
são ou depreciação do subsetor comunitário de propriedade dos meios 
de produção, a contraposição que verdadeiramente releva é aquela que 
permita divisar um diferente posicionamento de cada uma das modalida-
des contratuais agora admitidas perante a natureza comunitária ou cívica 
da titularidade dominial e/ou a posse útil, também constitucionalmente 
garantida, de tais bens comunitários.

O que interessa verdadeiramente ter em conta é que, seja qual for a 
modalidade contratual a que em concreto se recorra, o regime legal que 
especificamente lhe corresponda carecerá sempre de acomodar -se às 
normas constantes do próprio regime constante da Lei dos Baldios, em 
particular àquelas que, dispondo sobre as condições em que a respetiva 
exploração pode ser cedida a terceiros, condicionam a possibilidade 
de formação, contra os próprios compartes, do referido direito de se-
quela.

E assim se verifica que a inconstitucionalidade apontada em ambos os 
pedidos, não podendo radicar na exclusiva consideração das diferenças 
inerentes às duas modalidades contratuais em confronto, se encontra em 
última análise dependente da eventual insuficiência dos termos em que, 
por oposição ao regime originariamente constante da Lei n.º 68/93, a Lei 
n.º 72/2014 tornou possível o recurso a cada uma delas.

Tal perspetiva, apesar de minimizar a pertinência da contraposição 
das aludidas espécies contratuais é, no entanto, conforme se verá de 
seguida, aquela em que acaba por radicar o essencial dos argumentos 
invocados pelos próprios requerentes.

26 — Para concluir pela incompatibilidade entre o regime atualmente 
constante do artigo 10.º da Lei n.º 68/93 e a garantia consagrada no 
artigo 84.º, n.º 2, alínea b), da Constituição, os requerentes alegam que, 
ao contrário dos contratos de cessão de exploração já anteriormente 
previstos — cuja celebração, para além de constituir uma “medida tran-
sitória”, apenas era possível «nos casos de utilidade pública, e sempre 
com a salvaguarda do interesse dos compartes e segundo os limites e 
fins a que o baldio se destina[va]» (Processo n.º 251/2015) —, o arren-
damento é agora admitido «independentemente da forma da utilização e 
do uso antecedente do respetivo baldio» (Processo n.º 337/2015), o que, 
convertendo a disposição do baldio numa medida de «livre disposição, 
não apenas por necessidade de povoamento ou exploração florestal, [...] 
mas por qualquer motivo» (Processo n.º 251/2015), conduz à subversão 
do «princípio da gestão dominial comunitária» (Processo n.º 337/2015).

Sendo estes, no essencial, os pressupostos em que assenta a conclusão, 
defendida por ambos os grupos de requerentes, de que a mutação do 
regime de uso e fruição dos baldios, decorrente das alterações introdu-
zidas pela Lei n.º 72/2014, atenta contra o «princípio de coexistência 
dos três setores de propriedade de meios de produção, salvaguardados 
pela Constituição», importa começar por verificar se e em que medida 
terão tais pressupostos efetiva correspondência ou expressão no re-
gime atualmente constante dos artigos 10.º, 15.º, n.º 1, alínea f), e 21.º, 
alínea f), da Lei n.º 68/93.

27 — Tal como sucedia no âmbito da versão originária da Lei 
n.º 68/93, a celebração de contratos de arrendamento e/ou de cessão 
de exploração tendo por objeto o gozo e a fruição dos baldios ape-
nas poderá ocorrer, no âmbito das alterações introduzidas pela Lei 
n.º 72/2014, por decisão dos próprios membros da comunidade local, 
mais propriamente por deliberação aprovada por maioria qualificada 
dos membros presentes na assembleia de compartes, à qual competirá 
assim, enquanto órgão de representação máxima de tal coletividade, a 
decisão, quer de celebrar qualquer das duas modalidades contratuais 
legalmente admitidas, quer ainda sobre os termos em que, intervindo 
como contraparte, a comunidade local deverá em concreto contratar 
[cf. artigo 15.º, n.º 1, alínea j)].

Na medida em que não poderá ser heteronomamente imposta, ha-
vendo antes de resultar de uma decisão, livremente tomada pela própria 
coletividade -referência através dos seus órgãos de representação e gestão, 
a cedência do gozo dos terrenos baldios por meio da celebração, seja de 
um contrato de arrendamento, seja de um contrato de cessão de explora-
ção, constituirá, não o reverso ou a antítese do poder de autodisposição 
e de autoadministração constitucionalmente assegurado às comunidades 
locais, mas, pelo contrário, uma sua efetiva e verdadeira manifestação: 
é justamente no âmbito do exercício dos poderes de autogoverno que 
legalmente se lhe encontram atribuídos (cf. artigo 11.º, n.os 1 e 2, da Lei 
n.º 68/93, na redação conferida pela Lei n.º 72/2014) que os membros da 
coletividade podem optar pela cedência temporária e onerosa do gozo 
do baldio através do arrendamento ou da cessão da sua exploração, 
rentabilizando -o desse modo no próprio interesse da coletividade, na 
medida em que as receitas assim obtidas revertem em proveito exclusivo 
do próprio baldio e das respetivas comunidades locais (cf. artigo 11.º -A, 
n.º 1, da Lei n.º 68/93, na versão resultante da Lei n.º 72/2014)
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O poder deliberativo para tal efeito conferido à assembleia de com-
partes é, além do mais, um poder legalmente condicionado, no sentido 
em que, conforme resulta da redação da norma contida na alínea j) do 
n.º 1 do artigo 15.º da Lei n.º 68/93, a tal assembleia apenas é consentido 
deliberar sobre o arrendamento ou a cessão de exploração de direitos 
sobre baldios nos termos previstos na própria Lei dos Baldios, mormente 
naqueles que constam do respetivo artigo 10.º

Por isso, a cedência a terceiros do uso e fruição dos baldios através da 
celebração de um contrato de arrendamento ou de cessão de exploração 
apenas poderá ser decidida pela assembleia de compartes: i) se essa 
cedência tiver por finalidade o aproveitamento dos recursos dos respe-
tivos espaços rurais (n.º 1 do artigo 10.º); e ii) mediante a salvaguarda 
da sua tradicional utilização pelos compartes, de acordo com os usos e 
costumes locais (n.º 3 do artigo 10.º).

Verifiquemos cada destes pressupostos.
28 — De acordo com a versão original do n.º 1 do artigo 10.º da 

Lei n.º 68/93, a cessão de exploração dos baldios, apesar de não poder 
incidir sobre as partes do baldio com aptidão para aproveitamento rural, 
só facultativamente tinha por finalidade o povoamento ou a exploração 
florestal: de acordo com a formulação legal então adotada, os baldios 
poderiam ser objeto de «cessão de exploração, nomeadamente para 
efeitos de povoamento ou exploração florestal», indicando o uso do 
advérbio “nomeadamente” — de uso habitual nas enumerações exem-
plificativas — que a cessão poderia ocorrer ainda que o objetivo tido 
em vista fosse outro.

Por força do n.º 1 do artigo 10.º da Lei n.º 68/93, na versão resultante 
da Lei n.º 72/2014, a possibilidade de cedência do uso e fruição dos 
baldios, seja através do arrendamento ou da cessão da sua exploração, 
encontra -se legalmente condicionada quanto à sua finalidade, apenas 
sendo admitida quando esta se relacionar com o aproveitamento dos 
recursos dos respetivos espaços rurais.

A mutação subjacente à nova redação conferida ao n.º 1 do artigo 10.º 
da Lei n.º 68/93 não representa, assim, em matéria de cedência do uso 
e fruição dos baldios, a passagem de um regime condicionado à verifi-
cação de “motivos de ordem pública” a um regime de livre disposição, 
independentemente da natureza ou do tipo de motivo: não só o regime 
anterior não confinava a possibilidade de cedência do gozo dos baldios 
ao povoamento e à exploração florestal, excluindo todo e qualquer outro 
propósito ou finalidade, como o regime atualmente vigente não passou 
a acolher para aquele efeito todo e qualquer intuito ou motivo, o que 
resulta da conexão funcional com o aproveitamento dos recursos dos 
espaços rurais dos baldios a que, mesmo tratando -se de arrendamentos 
para outros fins, se encontra sujeita a celebração de qualquer uma das 
modalidades contratuais admitidas.

29 — A mesma falta de correspondência aos efetivos termos do regime 
resultante das alterações introduzidas pela Lei n.º 72/2014 se verifica 
quanto à alegação de que o arrendamento é admitido «independentemente 
da forma da utilização e do uso antecedente do respetivo baldio», com 
quebra da salvaguarda, anteriormente assegurada «do interesse dos 
compartes, segundo os limites e fins a que o baldio se destina[va]».

Da proibição de o contrato de arrendamento, tal como o de cessão de 
exploração, vir a ser celebrado em termos que prejudiquem a tradicional 
utilização do baldio pelos compartes de acordo com usos e costumes 
locais, constante do atual n.º 3 do artigo 10.º da Lei n.º 68/93 decorre, 
com efeito, uma relevante limitação à possibilidade de cedência do uso 
e fruição daqueles terrenos, operante no sentido de se encontrar impe-
rativamente excluída a hipótese de vir a integrar o objeto da cedência a 
parte do prédio que, segundo as regras consuetudinárias, esteja destinada 
a ser diretamente fruída pelos membros da comunidade local, ou, pelo 
menos, quando assim se não entenda, no sentido de obrigar o locatário a 
suportar esse tipo de fruição no prédio locado e limitando, nessa medida, 
o direito de sequela que para o mesmo advém da sua equiparação ao 
possuidor pelo artigo 1037.º, n.º 2 do Código Civil.

Como quer que tal limitação seja entendida — isto é, como limita-
ção ao âmbito do objeto do contrato ou como limitação ao âmbito do 
direito que através dele se constitui —, encontrar -se -á em qualquer 
caso assegurada, por força da parte final do n.º 3 do artigo 10.º da Lei 
n.º 68/93, na redação conferida pela Lei n.º 72/2014, a subsistência da 
possibilidade de fruição comunitária dos baldios nos termos em que a 
mesma consuetudinariamente se formou, uma vez que se trata aqui de 
um limite decorrente de norma especial e imperativa, que, como tal, se 
sobrepõe ao que em contrário possa resultar da disciplina legalmente 
fixada, em geral, para qualquer uma das modalidades contratuais agora 
admitidas.

Justamente porque ambas as modalidades contratuais se encontram 
sujeitas a tal limitação, a circunstância, acima assinalada, de a figura 
do arrendamento se encontrar, quando confrontada com a da cessão da 
exploração, menos vocacionada para assegurar a manutenção do exato 
tipo de atividade tradicionalmente exercida através do baldio ou a partir 

dele não é determinante de uma apreciação diferenciadora: essa é uma 
diferença que diz apenas respeito à espécie de atividade que o locatário 
é admitido a exercer sobre a coisa locada, em nada interferindo com o 
tipo de utilização que a lei mantém acessível aos compartes de acordo 
com os usos e costumes locais.

Em qualquer uma das hipóteses agora admitidas, encontra -se, em 
suma, assegurada a subsistência da possibilidade de exercício pelos 
membros da coletividade local dos poderes de facto correspondentes à 
consuetudinária forma de fruição do baldio — o que, associado à natu-
reza autodispositiva do ato de cedência, constitui condição simultanea-
mente necessária e suficiente para assegurar a preservação da posse útil 
da comunidade de habitantes sobre aqueles meios de produção.

30 — Dos argumentos expendidos pelos requerentes subsiste, assim, 
o relativo à transitoriedade do direito de gozo que se forma ou constitui 
através de cada uma das espécies contratuais admitidas, argumento tor-
nado relevante a partir da eliminação da referência à duração máxima 
da cedência do baldio, incluída no regime originariamente constante 
da Lei n.º 68/93.

No regime originariamente constante da Lei n.º 68/93 — que apenas 
admitia a cedência temporária do gozo dos baldios através da cessão de 
exploração —, esta poderia efetivar -se, de acordo com o n.º 4 do respe-
tivo artigo 10.º, «por períodos até 20 anos, sucessivamente prorrogáveis 
por períodos até igual tempo».

Com as alterações introduzidas pela Lei n.º 72/2014, tal referência foi 
eliminada, passando a aplicar -se, na ausência de qualquer outra indicação 
sobre os prazos, mínimo e máximo, de duração do contrato, o regime 
previsto para cada uma das duas modalidades negociais.

Embora tanto o arrendamento como a cessão de exploração consti-
tuam, enquanto modalidades da locação, formas de cedência não de-
finitiva mas temporária do gozo da coisa locada, os prazos, mínimo e 
máximo, a que se encontram sujeitos não são iguais.

Encontrando -se tanto o contrato de cessão de exploração, como o 
de arrendamento do baldio para fins não agrícolas ou florestais, le-
galmente equiparados, para efeitos de determinação do regime apli-
cável, ao contrato de arrendamento urbano para fins não habitacionais 
(artigos 1109.º e 1108.º, do Código Civil, respetivamente), são -lhes 
por isso aplicáveis, para além do regime geral da locação, as normas 
constantes dos artigos 1110.º a 1113.º, do Código Civil, com as neces-
sárias adaptações.

De acordo com o disposto no artigo 1110.º, n.º 1, a duração da cedência 
poderá ser livremente fixada pelas partes sob qualquer uma das aludidas 
modalidades contratuais, encontrando -se apenas sujeita ao prazo máximo 
de 30 anos fixado para o contrato de locação no artigo 1025.º do Código 
Civil. Inexistindo qualquer duração mínima legalmente estabelecida, 
esta poderá, ao contrário, ser livremente determinada.

O contrato de arrendamento rural, por seu turno, encontra -se sujeito 
aos prazos de duração fixados pelo Decreto -Lei n.º 294/2009, de 13 de 
outubro, os quais variam em função da modalidade de que em concreto se 
trate. Assim: i) os arrendamentos agrícolas são celebrados por um prazo 
mínimo de sete anos, renovando -se automaticamente por sucessivos 
períodos de, pelo menos, sete anos, enquanto não forem denunciados 
por qualquer das partes; ii) os arrendamentos florestais não podem ser 
celebrados por prazo inferior a sete nem superior a setenta anos, não se 
renovando automaticamente no termo do prazo do contrato salvo cláusula 
em contrário; iii) os arrendamentos de campanha não podem ser celebra-
dos por prazo superior a seis anos, não se renovando automaticamente 
no termo do prazo do contrato salvo cláusula em contrário.

Da confrontação dos regimes a que acaba de aludir -se resulta, assim, 
que, enquanto o contrato de cessão de exploração pode ter a duração 
mínima que as partes entenderem fixar -lhe, a duração do contrato de 
arrendamento rural não poderá ser inferior a sete anos se se tratar de 
arrendamento para fins agrícolas ou de exploração florestal, prazo esse 
que decresce para seis anos se se tratar de arrendamento para exploração 
de uma ou mais culturas de natureza sazonal.

31 — Considerado o disposto no artigo 1024.º, n.º 1, do Código Civil, 
a diferença de regimes a que, quanto à sua duração mínima, se encontram 
sujeitos os contratos de cessão de exploração e de arrendamento rural é 
juridicamente relevante no plano infraconstitucional: embora a locação 
constitua, para o locador, um ato de administração ordinária, essa quali-
ficação decairá quando o contrato for celebrado por prazo superior a seis 
anos, passando o contrato a ser havido como ato de disposição.

Mas, mesmo nesse plano, a distinção releva fundamentalmente para 
a delimitação dos poderes de gestão patrimonial dos administradores 
de bens alheios (cf. Carlos Mota Pinto, Teoria geral do direito civil, 
4.ª ed., Coimbra Editora, 2005, p. 406) — aspeto do regime que aqui 
não está em causa. De resto, uma vez que o juízo de constitucionalidade 
não se encontra condicionado pelas qualificações pré -estabelecidas no 
plano infraconstitucional, a diferenciação que assim se estabelece entre 
as duas modalidades contratuais admitidas a partir da regra contida 
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no artigo 1024.º do Código Civil não é, todavia, determinante de um 
juízo divergente: o que, do ponto de vista da proibição constitucional 
de supressão ou depreciação do subsetor comunitário dos meios de 
produção, verdadeiramente interessa é decidir se o período mínimo 
legalmente imposto à cedência do gozo do baldio a terceiros se apresenta 
de tal forma excessivo que passe a ter dificuldade em conviver, senão 
com o princípio da inalienabilidade, pelo menos com a preservação 
da liberdade contratual da comunidade de habitantes em matéria de 
destinação do baldio.

Assim colocada a questão, a circunstância de o prazo mínimo exce-
der em um ano aquele que no plano infraconstitucional é condição da 
possibilidade de considerar o ato de locação como de mera administra-
ção não é relevante: não havendo lugar, conforme se viu, à renovação 
automática e forçada do contrato de arrendamento rural — mesmo nos 
arrendamentos agrícolas, a renovação, apesar de automática, nunca é 
forçada, conservando qualquer das partes, designadamente a comunidade 
de habitantes, a faculdade de oposição à renovação —, a transitoriedade 
que a lei lhe associa é ainda uma transitoriedade compatível com a 
proibição constitucional de esvaziamento do setor comunitário dos 
meios de produção.

Em suma: ao dispor que a exploração dos baldios (também) mediante 
arrendamento (n.º 1) deverá destinar -se ao «aproveitamento dos recur-
sos dos respetivos espaços rurais» e «efetivar -se [...] sem prejuízo da 
tradicional utilização do baldio pelos compartes, de acordo com os usos 
e costumes locais» (n.º 3) apenas pelo tempo que resultar do período de 
vigência do contrato de acordo com o convencionado pelas partes dentro 
dos limites resultantes do regime legal em concreto aplicável (n.º 4), 
o artigo 10.º da Lei n.º 68/93, na versão resultante da Lei n.º 72/2014, 
não põe em causa a natureza comunitária ou cívica do domínio e da 
posse útil incidente sobre aqueles bens. Ao invés, predispõe um me-
canismo de rentabilização do próprio baldio, colocado ao dispor da 
própria comunidade para ser por ela livremente decidido e em concreto 
conformado, mecanismo esse que, para além de transitório ou precário, 
não exclui, além do mais, a possibilidade de fruição direta do baldio 
(ou parte dele) pelos habitantes da comunidade, de acordo com os usos 
e costumes locais.

Nem em si mesma considerada, nem quando conjugada com a con-
comitante reconfiguração do conceito de comparte, a possibilidade de 
arrendamento do baldio se apresenta, em conclusão, nos termos em que é 
admitida pelo artigo 10.º da Lei n.º 68/93, qualitativamente diferenciável, 
ao ponto de poder justificar, perante a garantia constante do artigo 82.º, 
n.º 4, aliena b), da Constituição, um juízo de inconstitucionalidade.

32 — A terceira e última alteração cuja constitucionalidade é con-
testada pelos requerentes do pedido formulado no âmbito do Processo 
n.º 337/2015 prende -se com a possibilidade, introduzida pela Lei 
n.º 72/2014, de disponibilização dos terrenos baldios na bolsa de terras 
criada pela Lei n.º 62/2012.

Tendo em vista a concretização de tal possibilidade, a Lei n.º 72/2014 
ampliou as competências atribuídas à assembleia de compartes e, por 
força do aditamento ao n.º 1 do artigo 15.º da sua atual alínea s), nas 
mesmas incluiu o poder de «deliberar sobre a disponibilização de ter-
renos do baldio na bolsa de terras criada pela Lei n.º 62/2012, de 10 de 
dezembro», ainda que fazendo depender a eficácia de tal deliberação 
da sua aprovação por maioria qualificada de dois terços dos membros 
presentes (n.º 2). Em consonância com o novo poder deliberativo assim 
atribuído à assembleia de compartes, a competência legalmente come-
tida ao conselho diretivo foi objeto de ampliação simétrica, passando a 
contemplar, por força da nova redação conferida à alínea f) do artigo 21.º 
da Lei n.º 68/93, a faculdade de «propor à assembleia de compartes a 
disponibilização de terrenos do baldio na bolsa de terras criada pela Lei 
n.º 62/2012, de 10 de dezembro».

Para além de poder resultar de deliberação da assembleia de compar-
tes, a disponibilização de terrenos do baldio na bolsa de terras criada pela 
Lei n.º 62/2012, foi incluída ainda no conjunto dos poderes de destinação 
legalmente atribuídos à(s) juntas(s) de freguesia no âmbito do regime 
relativo à utilização precária do baldio. Assim, por força da nova redação 
conferida ao n.º 1 do artigo 27.º da Lei n.º 72/2014, «decorridos três anos 
sem que os baldios estejam a ser usados, fruídos ou administrados» nos 
termos da alínea c) do artigo 26.º — isto é, «nomeadamente para fins 
agrícolas, florestais, silvopastoris ou para outros aproveitamentos dos 
recursos dos respetivos espaços rurais, de acordo com os usos e costumes 
locais e as deliberações dos órgãos representativos dos compartes» —, 
à junta ou juntas de freguesia em cuja área se localizem passa a caber a 
faculdade, já não apenas de utilizá -los diretamente ou ceder a terceiros 
a sua exploração precária — conforme sucedia no âmbito da versão 
originariamente constante da Lei n.º 68/93 —, mas ainda de disponibilizá-
-los na bolsa de terras criada pela Lei n.º 62/2012, de 10 de dezembro, 
«mantendo -se estas situações enquanto os compartes não deliberarem 
regressar ao uso e normal fruição dos baldios».

33 — A bolsa nacional de terras para utilização agrícola, florestal 
ou silvopastoril, designada por «Bolsa de terras», foi criada pela Lei 
n.º 62/2012, tendo como objetivo, de acordo o respetivo artigo 3.º, 
«facilitar o acesso à terra através da disponibilização de terras, designa-
damente quando as mesmas não sejam utilizadas, e, bem assim, através 
de uma melhor identificação e promoção da sua oferta» (n.º 1).

A bolsa de terras é gerida, nos termos previstos no artigo 4.º da Lei 
n.º 62/2012, pelo Ministério da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do 
Ordenamento do Território, através da Direção Geral da Agricultura e 
Desenvolvimento Rural (DGADR), sendo esta a entidade competente 
para celebrar, em nome do Estado, contratos que tenham por objeto a 
cedência a terceiros de prédios disponibilizados na bolsa de terras.

Assentando nos “princípios da universalidade e da voluntariedade” 
(cf. artigo 3.º, n.º 3), a bolsa de terras «disponibiliza para arrendamento, 
venda ou para outros tipos de cedência as terras com aptidão agrícola, 
florestal e silvopastoril»: i) do domínio privado do Estado, das autar-
quias locais e de quaisquer outras entidades públicas [artigo 3.º, n.º 2, 
alínea a)]; ii) pertencentes a entidades privadas [cf. artigo 3.º, n.º 2, 
alínea b)]; ou iii) integradas nos baldios, nos termos previstos na Lei 
n.º 68/93, na versão resultante das alterações introduzidas pela Lei 
n.º 72/2014 (artigos 2.º, n.º 2, 8.º, n.º 1, e 14.º, n.º 1).

No que aos baldios diz concretamente respeito, a possibilidade da 
sua disponibilização na bolsa de terras, para além de se encontrar desde 
logo sujeita aos limites resultantes da própria Lei n.º 68/93, alterada 
pela Lei n.º 72/2014 (cf. artigo 8.º, n.º 1), segue, com as necessárias 
adaptações, o regime previsto para a disponibilização de terras priva-
das, concretizando -se, como voluntária que é, através da celebração de 
contrato com a entidade gestora da bolsa de terras, contrato esse que, 
devendo observar o modelo para o efeito aprovado por portaria, conterá 
expressamente as condições, os direitos e as obrigações das partes, bem 
como as causas e os efeitos da cessação do contrato (cf. artigo 5.º, n.os 3 
a 7, aplicável ex vi do artigo 8.º, n.º 2).

Estando sujeita, tal como a disponibilização na bolsa, aos limites 
decorrentes do regime constante da Lei n.º 68/93, alterada pela Lei 
n.º 72/2014 (cf. artigo 14.º, n.º 1), a cedência a terceiros do baldio 
disponibilizado segue, com as necessárias adaptações, o procedimento 
previsto para a cedência de terras privadas, efetuando -se, assim, através 
da intervenção do respetivo proprietário — no caso, a comunidade 
local, através dos seus órgãos representativos −, que deverá dar co-
nhecimento da cessão, no prazo de quinze dias a contar da mesma, à 
entidade gestora da bolsa de terras (cf. artigo 11.º, aplicável ex vi do 
artigo 14.º, n.º 2).

34 — Do enquadramento a que, de acordo com as normas legais e 
regulamentares analisadas, se encontra sujeita a integração dos baldios 
na bolsa de terras gerida pela DGADR, a primeira nota a salientar é a de 
que, não só a própria disponibilização do baldio, como a cedência que 
com essa disponibilização se tenha em vista, apenas poderão ocorrer 
dentro dos limites que resultam do regime definido na Lei n.º 68/93, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 72/2014.

Assim, para além de a disponibilização se encontrar dependente de 
decisão nesse sentido tomada pela própria comunidade de habitantes 
no exercício dos poderes de autogestão e de autoadministração que 
constitucionalmente se lhe encontram atribuídos, a cedência a terceiros 
que por essa via venha a proporcionar -se apenas poderá efetivar -se nos 
termos que atualmente constam do artigo 10.º da Lei dos Baldios — isto 
é, mediante arrendamento ou cessão de exploração, com vista ao «apro-
veitamento dos recursos dos respetivos espaços rurais» (n.º 1) e «sem 
prejuízo da tradicional utilização do baldio pelos compartes, de acordo 
com os usos e costumes locais» (n.º 3).

Não sofrendo o regime previsto na Lei n.º 68/93 qualquer espécie 
de derrogação pelo facto de a cedência do baldio ocorrer através da 
intermediação proporcionada pela disponibilização do terreno na bolsa 
de terras — o que é sucessivamente afirmado no âmbito, tanto da Lei 
n.º 62/2012 (artigos 2.º, n.º 2, 8.º, n.º 1, e 14.º, n.º 1), como do Regu-
lamento aprovado pela Portaria n.º 197/2013 (cf. artigos 10.º, n.º 1, e 
13.º, n.º 1) —, a possibilidade de venda, apesar de em geral admitida 
no âmbito da Lei n.º 62/2012 (cf. artigo 3.º, n.º 2), encontra -se à partida 
excluída, mantendo -se assim plenamente operante o princípio da ina-
lienabilidade e da proibição de apropriação ou apossamento daqueles 
bens comunitários.

Por outro lado, resulta da concretização proporcionada, quer pelas 
normas regulamentares aplicáveis, quer pelo conjunto das cláusulas 
contratuais gerais incluídas no modelo de contrato de disponibilização 
dos prédios na bolsa aprovado pela referida Portaria, que tal contrato 
não atribui à entidade gestora — a DGADR — qualquer poder de con-
formação autónoma dos concretos termos em que a cedência dos prédios 
disponibilizado na bolsa pode vir a ocorrer: quer o tipo de cedência tida 
em vista para o baldio, quer as condições em que a mesma deva efetivar-
-se são, assim, livremente decididos pelo cedente e pelo cessionário 
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 Acórdão n.º 604/2015

Processo n.º 631/2015
Acordam, na 3.ª Secção, no Tribunal Constitucional

I — Relatório
1 — No processo de averiguação oficiosa da paternidade que corre 

termos, sob o n.º 127/11.3TMFUN, na Secção de Família e Menores 
do Tribunal da Comarca da Madeira, o Ministério Público promoveu o 
arquivamento dos autos, invocando ter já decorrido o prazo previsto na 
alínea b) do artigo 1866.º do Código Civil para a instauração da ação 
de investigação de paternidade a que se refere o n.º 5 do artigo 1865.º 
do Código Civil.

Por decisão de 17 de fevereiro de 2015, o juiz indeferiu o requerido, 
considerando que a invocada norma da alínea b) do artigo 1866.º do 
Código Civil, que fixa em dois anos, após o nascimento do menor, o 
prazo para a instauração da ação de investigação de paternidade, em 
consequência do processo de averiguação oficiosa, viola os artigos 18.º 
e 26.º, n.º 1, da Constituição. Em consequência, decidiu não arquivar 
os autos de averiguação oficiosa da paternidade, determinando, antes, 
a sua remessa ao Ministério Público.

O Ministério Público interpôs recurso desta decisão para o Tribunal 
Constitucional, ao abrigo do artigo 70.º, n.º 1, alínea a), da Lei do Tri-
bunal Constitucional, que foi admitido pelo Tribunal recorrido.

Os autos prosseguiram, tendo o Ministério Público apresentado alega-
ções, em que conclui pela não inconstitucionalidade da norma constante 
do artigo 1866.º, alínea b), do Código Civil, quando este prevê um prazo 
de caducidade de dois anos, após o nascimento da criança, para poder 
ser intentada uma ação de averiguação oficiosa da paternidade.

Cabe apreciar e decidir.

II — Fundamentação

Da utilidade do recurso
2 — Em primeiro lugar, cumpre precisar que a norma do artigo 1866.º, 

alínea b), do Código Civil, que o Tribunal recorrido julgou inconsti-
tucional nos autos de averiguação oficiosa de paternidade, se aplica à 
ação de investigação de paternidade a que se refere o artigo 1865.º do 
Código Civil, cuja viabilidade é preliminarmente aferida no processo 
de averiguação oficiosa da paternidade, e não, em rigor, a este último 
processo.

Com efeito, a norma da alínea b) do artigo 1866.º do Código Civil 
determina que a ação de investigação de paternidade a que se refere 
o artigo 1865.º não pode ser intentada se tiverem decorrido dois anos 
sobre a data de nascimento do menor, prazo cujo decurso determina, 
assim, a caducidade do direito de ação de investigação de paternidade 
subsequente ao processo de averiguação oficiosa da paternidade.

Neste pressuposto, o Ministério Público, considerando que o decurso 
do referido prazo tornava inviável a propositura da ação de investigação 
de paternidade, promoveu o arquivamento dos autos de averiguação 
oficiosa de paternidade desencadeados com vista a averiguar da viabili-
dade dessa ação. Na decisão de indeferimento do arquivamento, de que 
vem interposto o presente recurso de constitucionalidade, sustentou-se, 
porém, que o prazo de caducidade previsto no artigo 1866.º, alínea b), 
do CC, era inconstitucional, pelo que o seu decurso não tornava, só 
por si, inviável a futura instauração, pelo Ministério Público, da ação 
de investigação da paternidade. Com base nesse juízo, determinou-se 
que os autos de averiguação oficiosa da paternidade, que lhe são pre-
liminares, prosseguissem os seus termos com vista à averiguação da 
paternidade do menor, apesar de terem já decorrido dois anos sobre a 
data do nascimento deste.

Assim sendo, embora o juízo de inconstitucionalidade, ora em sindi-
cância, tenha expressamente recaído sobre norma que não é diretamente 
aplicável ao processo de averiguação oficiosa da paternidade, veri-
fica-se, pelo contexto processual em que foi formulado, que o mesmo 
assume relevância decisiva na apreciação da questão da subsistência ou 
utilidade, desse procedimento prévio, que tem natureza instrumental em 
relação à ação de investigação de paternidade a que se aplica o prazo 
de caducidade julgado inconstitucional.

É, pois, de concluir pela utilidade do recurso de constitucionalidade, 
apesar desse aparente desajustamento normativo, pois que a sua eventual 
procedência, com a consequente revogação da decisão de inconstitucio-
nalidade, pode vir a determinar modificação do julgado.

Do mérito do recurso
3 — Demonstrada que está a utilidade do recurso, cumpre, agora, 

apreciar a bondade do juízo de inconstitucionalidade que o Tribunal a 
quo formulou, no descrito enquadramento processual, acerca da norma 
do artigo 1866.º, alínea b), do Código Civil.

Dispõe o artigo 1866.º desse código:

«Artigo 1866.º

(Casos em que não é admitida a averiguação
oficiosa da paternidade)

A ação a que se refere o artigo anterior não pode ser intentada:

a) Se a mãe e o pretenso pai forem parentes ou afins em linha reta 
ou parentes no segundo grau da linha colateral;

b) Se tiverem decorrido dois anos sobre a data do nascimento.»

O transcrito preceito legal regula os pressupostos processuais (nega-
tivos) da ação de investigação da paternidade a desencadear pelo Minis-
tério Público na sequência do processo de averiguação oficiosa da pater-
nidade, cujos principais traços normativos constam dos artigos 1864.º e 
1865.º do CC, com o seguinte teor:

«Artigo 1864.º

(Paternidade desconhecida)

Sempre que seja lavrado registo de nascimento de menor apenas 
com a maternidade estabelecida, deve o funcionário remeter ao tribu-
nal certidão integral do registo, a fim de se averiguar oficiosamente 
a identidade do pai.

dentro dos limites consentidos pela disciplina legal aplicável a cada 
uma das modalidades negociais admitidas, intervindo a entidade gestora 
como simples facilitadora ou intermediária, sem qualquer faculdade de 
determinar, contra a vontade da coletividade local ou na ausência dela, 
a destinação do baldio disponibilizado na bolsa de terras.

Acresce, por último, que a própria relação contratual que, por via da 
disponibilização do balido, se estabelece entre a coletividade local e a 
entidade gestora da bolsa de terras é, para além de temporária — tem a 
duração de um ano —, livremente revisível pela entidade cedente, não 
apenas por denúncia do contrato para o termo do prazo, mas a todo o 
tempo, independentemente do motivo, mediante comunicação aÌ entidade 
gestora com uma antecedência não inferior a quinze dias contados da 
data pretendida para a cessação do contrato.

De tudo isto resulta, em suma, que a disponibilização do baldio na 
bolsa nacional de terras criada pela Lei n.º 62/2012, nos termos previs-
tos nos artigos 15.º, n.º 1, alínea s), 21.º, alínea f), e 27.º, todos da Lei 
n.º 68/93, na versão resultante da Lei n.º 72/2014, não origina qualquer 
espécie de dissociação entre a comunidade local e a destinação do 
baldio: os poderes de afetação daquele bem comunitário permane-
cem inteiramente na titularidade da coletividade -referência, não só 
na configuração que a esta corresponda aquando da disponibilização 
do baldio, mas em todas as configurações que tal coletividade venha 
sucessivamente a assumir, em resultado da renovação a que, por via 
da integração, agora automática, das gerações vindouras, se encontra 
permanentemente sujeita.

III — Decisão
Pelos fundamentos expostos, o Tribunal Constitucional decide não 

declarar a inconstitucionalidade:
a) das normas constantes dos artigos 1.º, n.os 3 e 4, 4.º, n.º 2, alínea d), 

10.º, n.º 1, 15.º, n.º 1, alíneas j) e s), e n.º 2, 21.º, alínea f), e 27.º, todos 
da Lei n.º 68/93, de 4 de setembro, na redação conferida pelo artigo 2.º 
da Lei n.º 72/2014, de 2 de setembro;

b) da norma constante do artigo 8.º da Lei n.º 72/2014, no segmento 
em que procede à revogação da alínea c) do n.º 1 do artigo 15.º, da 
alínea b) do artigo 21.º e do artigo 33.º, todos da Lei n.º 68/93, de 4 de 
setembro, na sua versão originária.

Lisboa, 17 de novembro de 2015. — João Pedro Caupers — Maria 
José Rangel de Mesquita — Pedro Machete — Lino Rodrigues Ribei-
ro — Fernando Vaz Ventura — Carlos Fernandes Cadilha — João 
Cura Mariano — Ana Guerra Martins — Maria Lúcia Amaral — Teles 
Pereira — Maria de Fátima Mata -Mouros — Catarina Sarmento e 
Castro — Joaquim de Sousa Ribeiro.

209210456 
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Artigo 1865.º
(Averiguação oficiosa)

1 — Sempre que possível, o tribunal ouvirá a mãe acerca da pater-
nidade que atribui ao filho.

2 — Se a mãe indicar quem é o pai ou por outro meio chegar ao 
conhecimento do tribunal a identidade do pretenso progenitor, será 
este também ouvido.

3 — No caso de o pretenso progenitor confirmar a paternidade, será 
lavrado termo de perfilhação e remetida certidão para averbamento à 
repartição competente para o registo.

4 — Se o pretenso pai negar ou se recusar a confirmar a paterni-
dade, o tribunal procederá às diligências necessárias para averiguar 
a viabilidade da ação de investigação de paternidade.

5 — Se o tribunal concluir pela existência de provas seguras da 
paternidade, ordenará a remessa do processo ao agente do Ministério 
Público junto do tribunal competente, a fim de ser intentada a ação 
de investigação.»

Invocando genericamente as divergências jurisprudenciais, sintetiza-
das no acórdão do plenário do Tribunal Constitucional n.º 401/11, que a 
matéria da caducidade das ações de investigação de paternidade suscitou 
no seio do Tribunal Constitucional, sustenta o tribunal recorrido que a 
norma do artigo 1866.º, alínea b), deste código, ao fixar em dois anos, 
após o nascimento da criança, o prazo para o Ministério Público intentar 
a ação de investigação de paternidade, viola o disposto nos artigos 18.º 
e 26.º, n.º 1, da Constituição.

Embora a decisão recorrida não concretize as razões por que conclui 
nesse sentido, parece decorrer da invocação da jurisprudência constitu-
cional sobre o tema que, para o tribunal recorrido, a previsão do referido 
prazo de caducidade, no que respeita às ações de investigação de pater-
nidade a instaurar pelo Ministério Público ao abrigo dos artigos 1865.º e 
1866.º do CC, viola o direito à identidade pessoal da criança, na dimensão 
do direito ao conhecimento da sua paternidade biológica.

Não parece que seja assim.

Das ações de investigação de paternidade subsequentes
à averiguação oficiosa da paternidade

4 — Erigindo como matéria de interesse público a determinação da 
paternidade biológica do menor cujo nascimento seja registado ape-
nas com a maternidade estabelecida, o Código Civil de 1966, no seu 
primitivo artigo 1847.º, introduziu inovatoriamente no ordenamento 
jurídico português o processo de averiguação oficiosa da paternidade 
fora do casamento, atualmente regulado, sem relevantes alterações, nos 
artigos 1865.º e 1866.º do Código Civil. Pretendeu-se, através deste meio 
processual, alcançar dois objetivos principais: «primeiro, o de diminuir 
quanto possível o número de filhos de pais desconhecidos, combatendo 
a inércia e a indiferença dos verdadeiros pais; segundo, o de conseguir 
que a paternidade fosse reconhecida com a maior brevidade, para que o 
poder paternal tivesse a maior utilidade social possível» (Pires de Lima 
e Antunes Varela, Código Civil Anotado, volume V, Coimbra Editora, 
1995, pág. 281).

Assim, incumbiu-se o conservador do registo civil da obrigação de 
remeter para o tribunal certidão integral do registo de nascimento do 
menor lavrado sem a menção de paternidade para que se averiguasse 
oficiosamente, num processo secreto de natureza administrativa ou 
prejudicial a identidade do pai (artigos 1864.º do Código Civil e 121.º 
do Código do Registo Civil e artigo 203.º da OTM). A instrução do 
processo compete ao Ministério Público (artigo 202.º da OTM), que, no 
final, emite parecer sobre a viabilidade da ação de investigação de pa-
ternidade, cabendo a decisão final ao juiz, que ordenará o arquivamento 
dos autos, caso conclua pela inviabilidade da ação, ou a sua remessa ao 
Ministério Público, para que a instaure, caso conclua pela existência de 
provas seguras da paternidade (artigo 1865.º, n.º 5, do CC).

A intervenção oficiosa do Estado, no âmbito da constituição das rela-
ções jurídicas de filiação, encontra a sua fonte de legitimação material 
no reconhecimento de que o direito fundamental ao conhecimento da 
maternidade e da paternidade biológicas, que assiste, desde logo, às 
crianças (artigos 25.º, n.º 1, 26.º, n.º 1, 36.º, n.os 1, 4, 5 e 6, 67.º, 69.º 
da Constituição), constitui matéria de interesse público que extravasa 
o domínio das relações privadas intersubjetivas e, sobretudo, gera no 
Estado a obrigação de adotar medidas positivas tendentes a identificar e 
comprometer ambos os progenitores no processo de desenvolvimento da 
criança, logo após o seu nascimento, responsabilizando-os conjuntamente 
pela sua educação e manutenção.

A Constituição expressamente consagra a paternidade e maternidade 
enquanto valores sociais eminentes (artigo 68.º, n.º 2), que incumbe ao 

Estado defender e promover, e a família como elemento fundamental 
da sociedade (artigo 67.º, n.º 1). Paralelamente, reconhece às crianças 
o direito à proteção da sociedade e do Estado, com vista ao seu desen-
volvimento integral, especialmente contra todas as formas de abandono 
ou discriminação (artigo 69.º, n.º 1), implicando, nessa tarefa, toda a 
sociedade civil e, desde logo, a família biológica, em cujo seio de pro-
teção a criança deve poder alicerçar o seu processo de desenvolvimento, 
sendo neste contexto normativo fundamental que a averiguação oficiosa 
da paternidade encontra, pois, sentido constitucional.

Foi precisamente em ponderação da natureza pública dos interesses 
envolvidos na ação de investigação de paternidade prevista no n.º 5 do 
artigo 1865.º do CC, que o Tribunal Constitucional, no seu Acórdão 
n.º 631/2005, não julgou constitucionalmente censurável a atribuição 
normativa ao Ministério Publico do correspondente direito de ação 
(sublinhando também a natureza coletiva ou pública dos interesses 
envolvidos no processo prévio de averiguação oficiosa da paternidade, 
cf., entre outros, Acórdão n.º 616/98).

Lê-se, a dado passo, no citado aresto:

«(...) neste domínio, não pode deixar de relevar-se que a Constitui-
ção, no seu artigo 69.º, estatui que ‘as crianças têm direito à proteção 
da sociedade e do Estado, com vista ao desenvolvimento integral, 
especialmente contra todas as formas de abandono, de discriminação 
e de opressão …’ (n.º 1) e que ‘o Estado assegura especial proteção 
às crianças órfãs, abandonadas ou por qualquer forma privadas de 
um ambiente familiar normal’ (n.º 2).

Constituindo o direito ao conhecimento e reconhecimento da ma-
ternidade e da paternidade um direito fundamental da pessoa, e, como 
tal, da criança, não pode o mesmo deixar, desde logo, de integrar o 
conteúdo da proteção que esta tem o direito de reclamar do Estado 
e da sociedade.

Enquanto direito que a sociedade e o Estado devem satisfazer, a sua 
prossecução assume, desde logo, por aí, a natureza de um interesse 
geral da comunidade política, ou seja, de um interesse público. Mas 
mais. O conhecimento da maternidade e da paternidade são elementos 
que não podem deixar de integrar, igualmente, o direito fundamental 
da criança ao livre desenvolvimento da sua personalidade, não só 
porque lhe permitem o conhecimento e a vivência da sua historicidade 
pessoal — o seu lugar, como pessoa única e irrepetível, na história 
da sucessão de gerações —, com toda a carga de sentimentos e de 
emoções que estas (...) são suscetíveis de gerar nela, como, também, 
porque, intervindo na conformação da família, são suscetíveis, dentro 
de uma ambiente familiar normal, de lhe proporcionar a aquisição 
de sentimentos de amor, segurança e confiança na realização dos 
projetos que dia a dia vai formando, de acordo com a sua evolução 
racional, para o futuro.

Ao considerar a família como elemento fundamental da sociedade 
(artigo 67.º, n.º 1), ‘a Constituição reconhece que o harmonioso de-
senvolvimento do ser humano não pode ser dissociado das relações 
estabelecidas na família (cf. Jorge Miranda-Rui Medeiros, Constitui-
ção da República Portuguesa, Tomo I, 2005, p. 689), onde se viva 
um ambiente familiar normal. (...)

A este propósito, escrevem estes autores (op. cit., p. 708) que 
‘por isso, o Estado, vinculado positivamente pelos direitos funda-
mentais, tem o dever de proteger a vida, a integridade pessoal, o 
desenvolvimento da personalidade e outros direitos fundamentais 
dos filhos’.

Assente que está que corresponde a um interesse público, por 
encarnar, quer um dever da comunidade político-social, quer um 
dever do Estado, o direito fundamental ao reconhecimento da ma-
ternidade e da paternidade das crianças, não pode, do mesmo passo, 
deixar de considerar-se que, precisamente em desoneração do dever 
do Estado, constitucionalmente imposto, a ação judicial tendente a 
obter esse reconhecimento, por via judicial, possa ser proposta pelo 
Ministério Público, independentemente da invocação de qualquer 
poder de representação relativamente ao exercício dos direitos dos 
menores.»

Também o acórdão do Tribunal Constitucional n.º 401/11 expres-
samente sustenta que «não é possível ignorar que a constituição e a 
determinação integral do vínculo da filiação, abrangendo ambos os 
progenitores, corresponde a um interesse de ordem pública, a um rele-
vante princípio de organização jurídico-social».

Nele se afirma, a esse propósito, que «[o] dar eficácia jurídica ao 
vínculo genético da filiação, propiciando a localização perfeita do su-
jeito na zona mais nuclear do sistema das relações de parentesco, não 
se repercute apenas na relação pai-filho, tendo projeções externas a essa 
relação (v.g. em tema de impedimentos matrimoniais). É do interesse 
da ordem jurídica que o estado pessoal de alguém não esteja amputado 
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desse dado essencial. (...). E importa que esse objetivo seja alcançado o 
mais rápido possível, numa fase ainda precoce da vida do filho, evitando-
se um prolongamento injustificado de uma situação de indefinição na 
constituição jurídica da relação de filiação. É do interesse público que 
se estabeleça o mais breve que seja possível a correspondência entre 
a paternidade biológica e a paternidade jurídica, fazendo funcionar o 
estatuto jurídico da filiação com todos os seus efeitos, duma forma 
estável e que acompanhe durante o maior tempo possível a vida dos 
seus sujeitos».

Aplicando, ao caso concreto, esse plano de análise, é, pois, possí-
vel concluir que o Ministério Público, nas ações de investigação de 
paternidade subsequentes à averiguação oficiosa da paternidade, age 
enquanto representante do Estado, em defesa de um interesse público 
(cf. artigo 219.º, n.º 1, primeira parte, da Constituição, e artigos 1.º e 3.º, 
alínea a), do Estatuto do Ministério Público, aprovado pela Lei n.º 47/86, 
de 15 de outubro), não como representante ou curador do menor, na 
defesa do seu direito subjetivo ao conhecimento e reconhecimento da 
paternidade biológica.

Ora, se assim é, como decorre da análise do regime jurídico aplicável e 
do entendimento que o Tribunal Constitucional dele tem feito, afigura-se 
claramente infundada a conclusão de que o prazo de caducidade previsto 
no artigo 1866.º, alínea b), do CC, para essa categoria de ações, viola 
o direito à identidade pessoal, na vertente do direito ao conhecimento 
e reconhecimento da paternidade biológica, consagrado no artigo 26.º, 
n.º 1, da Constituição, como desajustada a invocação das divergências 
jurisprudenciais, no seio do próprio Tribunal Constitucional, a respeito 
da caducidade das ações de investigação de paternidade previstas no 
artigo 1869.º do CC.

Com efeito, nos presentes autos, discute-se um prazo de caducidade 
previsto para o exercício do direito de ação de reconhecimento da pater-
nidade biológica que a lei, pelas invocadas razões de interesse público, 
legitimamente reconhece ao Estado (artigo 1865.º, n.º 5, do CC). O seu 
transcurso apenas determina a extinção, por caducidade, do autónomo 
direito de ação do Ministério Público e não, como é evidente, a extinção 
do direito que, nos termos do artigo 1869.º do CC assiste ao próprio 
filho de intentar a competente ação de investigação de paternidade, 
para defesa dos seus direitos subjetivos jus-fundamentais, no prazo 
alargado previsto na atual redação do n.º 1 do artigo 1817.º do CC, que 
o Tribunal Constitucional, pelo Acórdão n.º 401/11, não julgou, aliás, 
inconstitucional.

Por outro lado, se é certo que o direito à proteção que a Constituição 
reconhece às crianças integra, no seu conteúdo normativo, todos os seus 
direitos fundamentais, entre eles, o próprio direito ao conhecimento e ao 
reconhecimento da paternidade biológica, impondo ao Estado a adoção 
de medidas legislativas e administrativas que os assegurem, tal proteção 
não pode ir ao ponto de exigir por parte do Estado uma intervenção sem 
quaisquer limites temporais, que se substitua à vontade dos cidadãos no 
exercício dos direitos de que são titulares.

Como é sabido, trata-se de um domínio normativo que implica com 
direitos fundamentais conflituantes, como o direito à reserva da inti-
midade da vida familiar, e interfere com áreas de ponderação e opção 
estritamente individuais, de que o Estado, de acordo com o respetivo 
padrão constitucional de ação, na sua relação com os cidadãos, se não 
pode apropriar. Por isso, a lei condiciona o exercício do direito de ação 
do Ministério Publico, no que respeita às ações de reconhecimento da 
paternidade, em desvio do regime geral (que é o da citação direta), a 
um controlo judicial prévio tendente a obstar que, num domínio par-
ticularmente sensível como este, o Estado instaure ações temerárias 
ou sem qualquer fundamento (sublinhando este aspeto, cf. Acórdão 
n.º 616/98).

Também a esta luz se deverá perspetivar o prazo de caducidade, fixado 
em dois anos após o nascimento da criança, a que a lei sujeita o exercício 
do direito de ação do Ministério Público, nestas ações, que é só mais um 
especto do seu regime adjetivo que evidencia, não apenas o propósito 
legal de conferir ao processo de averiguação oficiosa da paternidade um 
caráter expedito, como também a preocupação do legislador em traçar 
limites materiais de intervenção oficiosa do Estado no estabelecimento 
da filiação, que é matéria que não deixa de integrar o círculo mais íntimo 
e vital da esfera subjetiva dos cidadãos envolvidos.

Finalmente, não estando em jogo o direito de ação de investigação 
da paternidade do filho, mas o direito de ação de investigação de pater-
nidade do Estado, representado pelo Ministério Público, também não 
valem aqui as razões determinantes do juízo de inconstitucionalidade, 
com força obrigatória geral, que a norma do artigo 1817.º, n.º 1, do 
Código Civil, na redação introduzida pelo Decreto-Lei n.º 496/77, de 
25 de novembro, mereceu, ao prever a extinção do direito de inves-
tigar a paternidade dois anos após a maioridade ou emancipação do 
investigante (acórdão n.º 23/2006), nem são aqui sequer aplicáveis as 
reservas constitucionais que a consagração de prazos de caducidade 
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Falida: Ficel — Fábrica de Indústrias Cerâmicas, L.da

A Dr.ª Ana Cristina Mota Pereira, Juiz de Direito deste Tribunal, faz 
saber que são os credores e a falida, notificados para no prazo de 5 dias, 
decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar-se da 
publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo Liquidatário (Artigo 223.º, n.º 1 do C.P.E.R.E.F.).

10-03-2015. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Cristina Mota 
Pereira. — O Oficial de Justiça, Lúcia Canela.

309180802 

para o exercício do direito ao conhecimento e reconhecimento da pa-
ternidade biológica suscitou no seio do Tribunal Constitucional, como 
o demonstram as várias declarações de voto apostas no citado Acórdão 
n.º 401/11, e ainda suscita no seio da jurisprudência dos tribunais co-
muns (cf., entre outros, o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça, de 
14 de janeiro de 2014, proferido no processo n.º 155/12.1TBVLC-a.p1.
s1, disponível em www.dgsi.pt).

III — Decisão
Termos em que se decide:

a) Não julgar inconstitucional a norma constante do artigo 1866.º, 
alínea b), do Código Civil, na medida em que prevê um prazo de caduci-
dade de dois anos, após o nascimento da criança, para poder ser intentada 
pelo Ministério Público uma ação de investigação da paternidade.

b) Conceder provimento ao recurso e determinar a reforma do acórdão 
recorrido em conformidade com o juízo relativo à questão de consti-
tucionalidade.

Sem custas.

Lisboa, 26 de novembro de 2015. — Carlos Fernandes Cadilha — Cata-
rina Sarmento e Castro (com declaração) — Maria José Rangel de 
Mesquita — Lino Rodrigues Ribeiro — Maria Lúcia Amaral.

Declaração de voto
Acompanhei a decisão e a fundamentação do presente acórdão, no 

qual não se julgou inconstitucional a norma constante do artigo 1866.º, 
alínea b), do Código Civil, na medida em que prevê um prazo de caduci-
dade de dois anos, após o nascimento da criança, para poder ser intentada 
pelo Ministério Público uma ação de investigação da paternidade. Fi-lo 
por considerar que esta situação, em que está em causa o direito de ação 
de investigação de paternidade do Estado, representado pelo Ministério 
Público, se afasta de outras já decididas pelo Tribunal, em que considerei 
estarem em causa direitos de personalidade especialmente relevantes 
cuja proteção determinou, então, o sentido do meu voto, havendo con-
siderado inconstitucional a limitação temporal ao exercício da ação de 
investigação da paternidade pelo filho investigante (veja-se, por exemplo, 
a declaração de voto aposta ao Acórdão n.º 401/2011, no qual fiquei 
vencida). No presente caso não valem as razões que ali entendi serem 
objeto de especial proteção constitucional, já que agora está em causa 
um limite ao poder do Ministério Público, que age em defesa do interesse 
público, e que esta limitação não contende com o poder autónomo de 
investigação concedido ao filho na defesa do seu direito à identidade 
pessoal, ao conhecimento da proveniência biológica (ainda que, a meu 
ver, este seja inconstitucionalmente cerceado do ponto de vista temporal, 
como resulta das minhas posições em anteriores Acórdãos acerca dos 
prazos de caducidade). — Catarina Sarmento e Castro.

209205078 
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PARTE E

 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA

Edital n.º 1187/2015
Torna -se público que, por meu despacho de 21 de maio de dois mil e 

quinze, se encontra aberto, pelo prazo de trinta dias úteis, a contar do dia 
imediato ao da publicação do presente Edital no Diário da República, 
concurso documental internacional de recrutamento, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para 
um (1) posto de trabalho para a categoria de Professor Auxiliar, na área 
disciplinar de Psicologia do Departamento de Psicologia Social e das 
Organizações, do ISCTE -IUL.

O concurso é aberto nos termos dos artigos 37.º a 51.º e 62.º -A do 
Estatuto da Carreira Docente Universitária, anexo ao Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto, e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de 
maio, adiante designado por ECDU, e demais legislação aplicável, de-
signadamente do Regulamento de Recrutamento, Seleção e Contratação 
de Pessoal Docente de Carreira do ISCTE -IUL, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 193, de 4 de outubro de 2010, e esgota -se com 
o preenchimento do posto de trabalho posto a concurso.

A avaliação do período experimental é feita nos termos do Regula-
mento do Regime de Vinculação do Pessoal Docente do ISCTE -IUL 
tendo em conta o estabelecido no Regulamento de Serviço dos Docentes 
do ISCTE -IUL e no Regulamento de Avaliação de Desempenho dos 
Docentes do ISCTE -IUL.

I. Requisitos de admissão
1 — Ser titular do grau de doutor na área de Psicologia ou em especia-

lidade considerada adequada ao concurso pela maioria dos membros do 
júri. Caso o doutoramento tenha sido conferido por instituição de ensino 
superior estrangeira, o mesmo tem de ser reconhecido por instituição 
de ensino superior portuguesa, nos termos do disposto no artigo 4.º do 
Decreto  -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro.

2 — Possuir domínio de língua portuguesa e inglesa falada e es-
crita.

II. Apresentação das candidaturas
1 — As candidaturas devem ser entregues, pessoalmente, durante 

o horário normal de expediente, ou remetidas por correio, registado 
e com aviso de receção, até ao termo do prazo, para Unidade de Re-
cursos Humanos do ISCTE -IUL, sita na Avenida das Forças Armadas, 
1649 -026, Lisboa.

2 — Não são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
III. Local de trabalho
ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa
Av. das Forças Armadas
1649 -026 Lisboa, Portugal
IV. Instrução da candidatura
A candidatura deve ser instruída com os seguintes documentos:
1 — Requerimento dirigido ao Reitor do ISCTE -IUL, solicitando a 

aceitação da candidatura e contendo identificação completa, morada, 
número de telefone, endereço eletrónico e situação laboral presente.

2 — Documento comprovativo da titularidade do grau de doutor.
3 — Sete exemplares, impressos ou policopiados e um em formato 

eletrónico não editável (pdf) do curriculum vitae do candidato, com a 
indicação das obras e trabalhos efetuados e publicados, bem como da 
atividade pedagógica desenvolvida. O candidato deve assinalar quatro 
trabalhos e/ou obras que considere mais representativos da atividade 
desenvolvida na área disciplinar para que o concurso é aberto e indicar 
os 3 artigos que considere responder ao critério de admissão em mérito 
absoluto. A apresentação do curriculum vitae pelos candidatos, deve 
observar o modelo disponível em:

http://iscte -iul.pt/servicos/other_services/Rectory_Support_Office.
aspx

4 — Dois exemplares impressos ou policopiados de cada um dos 
trabalhos mencionados no curriculum. O candidato pode também en-
tregar a totalidade ou parte dos trabalhos em formato eletrónico não 
editável (pdf).

5 — Fotocópia simples do Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão 
ou documento equivalente.

6 — Quaisquer outros elementos relevantes que ilustrem a sua aptidão 
para o exercício do cargo a prover.

7 — Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos 
da posse dos requisitos gerais de constituição de relação jurídica de 
emprego público, bastando a declaração do candidato, sob compromisso 

de honra, no requerimento de candidatura ou em documento à parte, da 
situação precisa em que se encontra relativamente ao conteúdo de cada 
uma das seguintes alíneas:

a. Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 
o exercício das funções a que se candidata;

b. Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-
cício das funções e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

8 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser apresen-
tados em língua portuguesa ou inglesa. A não apresentação dos docu-
mentos exigidos nos termos do presente edital, a sua apresentação fora 
do prazo estipulado ou a apresentação de documento falso determina a 
exclusão do procedimento.

V. Critério de avaliação em mérito absoluto
Encontrando -se as candidaturas devidamente instruídas de acordo 

com o exigido no presente edital, a admissão em mérito absoluto dos 
candidatos dependerá da posse de currículo global, que o júri consi-
dere revestir mérito científico e pedagógico compatível com a área 
disciplinar da Psicologia com cv relevante em Psicologia Comunitária 
e/ou Proteção de Crianças e Jovens em Risco, cumulativamente com 
a apresentação pelo candidato de, pelo menos, três artigos publicados, 
ou aceites definitivamente para publicação, no domínio da Psicologia 
Comunitária e/ ou Proteção de Crianças e Jovens em Risco, em revistas 
científicas indexadas na WOS/ISI ou SCOPUS, com fator de impacto 
atribuído e de Quartil 1 ou 2.

VI. Método seleção e critérios de avaliação
1 — Aos candidatos aprovados em mérito absoluto será aplicado o 

método de seleção Avaliação Curricular de acordo com os critérios de 
avaliação definidos no ponto seguinte;

2 — Critérios de avaliação
A ordenação dos candidatos ao concurso terá por fundamento o mé-

rito pedagógico e científico dos candidatos valorizando -se em 50 % os 
itens curriculares no domínio da Psicologia Comunitária e/ou Proteção 
de Crianças e Jovens em Risco, tendo em consideração os seguintes 
parâmetros:

A — Mérito científico (75 %)
Na avaliação do mérito científico, ter -se -á em consideração os se-

guintes itens:
A -1) Produção científica (45 %) — Livros, artigos em revistas científi-

cas, capítulos em livros, comunicações em conferências e organização de 
eventos científicos nacionais ou internacionais. Na avaliação deste critério 
deve ser tida em consideração a qualidade, a originalidade, a quantidade 
e a diversidade da produção, a autonomia científica revelada, o grau de 
internacionalização, o reconhecimento pela comunidade científica (prémios 
ou outras formas de reconhecimento e distinção da comunidade científica, 
académica ou profissional) e o impacto da produção científica.

A -2) Projetos científicos (25 %) — Participação em projetos científi-
cos com financiamento nacional ou internacional (público ou privado), 
bem como projetos não financiados. Na avaliação deste critério deverá 
ser tida em consideração a quantidade, o grau de inserção do projeto (rede 
nacional ou internacional), o caráter competitivo do projeto em termos 
de financiamento, o contributo em termos de património e recursos para 
as estruturas de investigação e o tipo de envolvimento do investigador 
(coordenador ou participante).

A -3) Participação no desenho, implementação e avaliação de projetos 
de intervenção comunitária (5 %).

B — Mérito pedagógico (20 %)
Na avaliação do mérito pedagógico ter -se -á em consideração a leciona-

ção de unidades curriculares, o desempenho pedagógico, o grau de envol-
vimento na gestão das unidades curriculares (docente ou coordenador) e 
a lecionação em universidades internacionais. Na avaliação deste critério 
deverão ser tidas em consideração o número e diversidade das unidades 
curriculares lecionadas e a avaliação do desempenho pedagógico.

C — Extensão universitária (5 %)
Na avaliação da participação em tarefas de extensão universitária ter-

-se -á em consideração o registo de patentes, o registo e titularidade de 
direitos de propriedade intelectual, a elaboração de normas técnicas e 
legislação, o serviço à comunidade científica e o serviço de cooperação 
e consultadoria a outras instituições.

3 — Ordenação e metodologia de votação
A deliberação é tomada por maioria absoluta, isto é, por metade mais 

um dos votos dos membros do júri presentes na reunião.
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Para o efeito, antes de se iniciarem as votações, cada membro do júri 
apresenta um documento escrito, que posteriormente deverá integrar 
a ata, no qual propõe, se for o caso, a ordenação dos opositores, devi-
damente fundamentada nos critérios de avaliação indicados no n.º 2, 
no qual classificou os opositores na escala inteira de 0 a 100 em cada 
indicador de avaliação. Nas várias votações, cada membro do júri deve 
respeitar a ordenação que apresentou, não sendo permitidas abstenções. 
A primeira votação destina -se a determinar o opositor a colocar em 
primeiro lugar. No caso de um opositor obter mais de metade dos votos 
dos membros do júri presentes na reunião, fica desde logo colocado em 
primeiro lugar. Caso tal não se verifique, repete -se a votação depois de 
retirado o opositor menos votado na primeira votação. Se houver empate 
entre dois, ou mais, opositores na posição de menos votado, procede -se 
a uma votação sobre eles para desempatar, e se ainda assim o empate 
persistir, o presidente do júri decide qual o opositor a retirar. O processo 
repetir -se -á até que um opositor obtenha maioria absoluta para ficar 
classificado em primeiro lugar. Repete -se o mesmo processo para obter 
o opositor classificado em segundo lugar, e assim sucessivamente até 
que se obtenha uma lista ordenada de todos os opositores.

Sempre que se verifique igualdade de número de votos em todos os 
opositores a votação, o presidente do júri tem voto de qualidade nos 
termos do artigo 12.º do Regulamento de Recrutamento, Seleção e 
Contratação do Pessoal Docente de Carreira do ISCTE -IUL.

4 — Audições Públicas
O júri delibera sobre a necessidade de proceder à realização de au-

dições públicas dos candidatos admitidos, as quais, a realizarem -se, 
obedecem ao preceituado nos artigos 8.º, n.º 2 e 20 do Regulamento de 
Recrutamento, Seleção e Contratação do Pessoal Docente de Carreira 
do ISCTE -IUL.

VII. Constituição do Júri
O júri é presidido pelo Professor Doutor Carlos Manuel Gutierrez Sá 

da Costa e constituído pelos seguintes professores, que no entendimento 
da Comissão Científica do Departamento de Psicologia Social e das Or-
ganizações, pertencem à área disciplinar para que é aberto o concurso.

Vogais:
Professora Doutora Isabel Maria Costa Soares, Professora Catedrática 

da Universidade do Minho;
Professora Doutora Maria Cristina Cruz Sousa Portocarrero Cana-

varro, Professora Catedrática da Universidade de Coimbra;
Professora Doutora Isabel Maria Alves e Menezes Figueiredo, Pro-

fessora Catedrática da Universidade do Porto;
Professora Doutora Maria Luísa Lima, Professora Catedrática do 

ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa;
Professora Doutora Fernanda Paula Martins Castro, Professora As-

sociada com Agregação do ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa.

VIII. Das listas de candidatos admitidos e excluídos bem como da 
lista de classificação final e ordenação dos candidatos será dado co-
nhecimento aos interessados mediante afixação na vitrine da Unidade 
de Recursos Humanos do ISCTE -IUL e notificação através de correio 
registado com aviso de receção.

O processo de concurso poderá ser consultado pelos candidatos na 
Unidade de Recursos Humanos, nos termos indicados na notificação 
referida no ponto anterior.

IX. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove uma polí-
tica de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

16 de dezembro de 2015. — O Reitor, Luís Antero Reto.
209203458 

 UNIVERSIDADE ABERTA

Despacho (extrato) n.º 15581/2015
Por despacho de 16 de dezembro de 2015, do Reitor da Universidade, 

nos termos do disposto no artigo 34.º dos Estatutos da Universidade 
Aberta, homologados pelo Despacho Normativo n.º 65 -B/2008, de 12 de 
dezembro, publicados no Diário da República, 2.ª Serie, n.º 246, de 22 
de dezembro de 2008, e alterados pelo Despacho Normativo n.º 11/2015, 
foram nomeados como vice -reitores e pró -reitores desta Universidade:

A Doutora Carla Maria Bispo Padrel de Oliveira, professora associada 
do mapa de pessoal docente desta Universidade, Vice -Reitora para a 
Qualidade e Cooperação Internacional;

O Doutor Domingos José Alves Caeiro, professor auxiliar do mapa 
de pessoal docente desta Universidade, Vice -Reitor para a Gestão Aca-
démica e Interação com a Sociedade;

O Doutor Vítor Jorge Ramos Rocio, professor associado do mapa de 
pessoal docente desta Universidade, Pró -Reitor para o Campus Virtual 
e Modernização Tecnológica

O Doutor José das Candeias Montes Sales, professor auxiliar com 
agregação do mapa de pessoal docente desta Universidade, Pró -Reitor 
para a Aprendizagem ao Longo da Vida e Extensão Cultural;

A Doutora Glória Maria Lourenço Bastos, professora auxiliar do mapa 
de pessoal docente desta Universidade, Pró -Reitora para a Inovação 
Pedagógica e E -Learning;

O Doutor José António Ferreira Porfírio, professor auxiliar do mapa 
de pessoal docente desta Universidade, Pró -Reitor para a Gestão de 
Projetos de Investigação e Desenvolvimento; e

O Doutor João Carlos Relvão Caetano, professor auxiliar do mapa de 
pessoal docente desta Universidade, Pró -Reitor para o Desenvolvimento 
Institucional e Assuntos Jurídicos;

As presentes nomeações são efetuadas por urgente conveniência de 
serviço, produzindo efeitos a partir desta data.

16 de dezembro de 2015. — A Chefe de Divisão de Recursos Huma-
nos, Célia Maria Cruz Fonseca de Matos.

209205904 

 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Contrato (extrato) n.º 968/2015
Por despacho do Reitor da Universidade do Algarve de 12 de junho de 

2014 foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas a termo 
resolutivo certo com o mestre Rui Pedro Pereira de Alfarra Esteves, na 
categoria de assistente convidado, em regime de acumulação a 15 %, para 
o Departamento de Ciências Biomédicas e Medicina da Universidade do 
Algarve, no período de 1 de setembro de 2014 a 31 de agosto de 2015, 
auferindo o vencimento correspondente ao escalão 1, índice 140, da 
tabela remuneratória dos docentes do ensino superior universitário.

1 de setembro de 2014. — A Diretora dos Serviços de Recursos 
Humanos, Sílvia Cabrita.

209204632 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Aviso n.º 15075/2015
Por despacho exarado, a 15/11/2015, pelo Reitor da Universidade de 

Coimbra, Prof. Doutor João Gabriel Monteiro de Carvalho e Silva, foi 
autorizada a contratação da Doutora Sandra Isabel Morais de Almeida 
Costa Cardoso, e celebrado contrato de trabalho em funções públicas, 
por tempo indeterminado, como Professora Auxiliar em regime de tempo 
integral, com dedicação exclusiva, com o posicionamento remuneratório 
entre o 53.º e o 54.º níveis remuneratórios da Tabela Remuneratória 
Única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, a 
que corresponde a remuneração de € 3.191,82.

A contratação, com início a 15 de dezembro de 2015, resulta da con-
clusão do procedimento do concurso documental internacional destinado 
ao preenchimento de um posto de trabalho, da categoria de Professor 
Auxiliar, do mapa de pessoal da Universidade de Coimbra, para exercer 
funções na Faculdade de Medicina, aberto por Edital n.º 45/2015, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 11, de 16 de janeiro, na bolsa 
de emprego público, através do OE201501/0173 e no sítio da internet da 
Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P. (url:www.eracareers.pt), 
através do url: 0f69ee3a -25b1 -41b1 -8035 -66eb65c83259. (Não carece 
de verificação prévia do Tribunal de Contas)

14/12/2015. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Elsa Marques.

209201862 

 Edital n.º 1188/2015
Torna -se público que, por meu despacho, exarado a 09/12/2015, 

se encontra aberto, pelo prazo de 30 dias úteis, a contar do dia útil 
imediato ao da publicação do presente Edital no Diário da República, 
concurso documental internacional destinado ao preenchimento de 
um posto de trabalho da categoria de Professor Auxiliar, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indetermi-
nado, para área disciplinar de Estudos Artísticos (especialidade de 
Estudos Fílmicos) da Faculdade de Letras desta Universidade com a 
referência P053 -15 -2057.



37816  Diário da República, 2.ª série — N.º 252 — 28 de dezembro de 2015 

O presente procedimento reger -se -á pelas disposições constantes 
dos artigos 37.º a 51.º, 62.º -A e 83.º -A do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária, na sua redação atual, doravante designado por ECDU, 
do Despacho n.º 18079/2010, do Magnífico Reitor da Universidade de 
Coimbra, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 234, de 3 de 
dezembro de 2010, e demais legislação aplicável.

Em conformidade com o Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 31 de 
março, do Ministro da Reforma do Estado e da Administração Pública 
e da Ministra para a Igualdade, cumpre mencionar que:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.”

I — Local de trabalho:
Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra.
II — Requisitos de Admissão:
1 — Ser titular, à data do termo do prazo para a candidatura, do grau 

de doutor na área disciplinar de estudos fílmicos ou na especialidade 
de estudos fílmicos (com esta menção específica).

1.1 — Os opositores ao concurso, detentores de habilitações obtidas 
no estrangeiro, devem comprovar o reconhecimento, equivalência ou 
registo do grau de doutor, nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 
12 de outubro e demais legislação aplicável. 

2 — Possuir o domínio da língua portuguesa ou inglesa falada e es-
crita. Os candidatos cuja(s) língua(s) de expressão oficial não seja(m) a(s) 
requerida(s), deverão entregar documento, válido nos termos legais, que 
comprove o domínio da língua portuguesa ou inglesa nas vertentes acima 
referidas, a um nível adequado para as tarefas docentes a desempenhar. 
O domínio das línguas supra mencionadas poderá também ser aferido 
pelo júri do procedimento concursal, através da análise dos elementos 
documentais entregues pelo candidato.

3 — Reunir os requisitos gerais para provimento em funções públi-
cas, previstos na Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, de que não estejam 
dispensados pelo ECDU.

4 — O contrato por tempo indeterminado para o lugar posto a con-
curso, tem um período experimental de cinco anos, nos termos do Ar-
tigo 25.º n.º 1 do ECDU. 

III — Candidatura:
1 — Apresentação:
As candidaturas deverão ser entregues, pessoalmente, durante o respe-

tivo horário de funcionamento (informação disponível através do endereço: 
http://www.uc.pt/drh/ca), ou remetidas por correio registado, até ao termo 
do respetivo prazo, para a Unidade de Atendimento, do Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos, do Centro de Serviços Comuns, da Administração, 
da Universidade de Coimbra, sito no Edifício da Faculdade de Medicina, 
piso 1, Rua Larga, Pólo I da Universidade de Coimbra, 3004 -504 Coimbra.

2 — Instrução:
a) Requerimento, dirigido ao Magnífico Reitor da Universidade de 

Coimbra, do qual deverão constar os seguintes elementos:
i) Identificação do posto de trabalho a que se candidata;
ii) Nome completo;
iii) Filiação;
iv) Naturalidade;
v) Nacionalidade;
vi) Data de nascimento;
vii) Número, e data de emissão do bilhete de identidade e serviço que 

o emitiu, ou cartão de cidadão;
viii) Situação laboral atualizada. Caso o candidato seja docente do 

ensino superior deverá indicar a categoria, escalão e índice detidos à 
data da candidatura;

ix) Residência e Código Postal ou endereço de contacto;
x) Contacto telefónico;
xi) Endereço de correio eletrónico.

b) Curriculum vitae, organizado nos termos do n.º 25 do Despacho 
n.º 18079/2010, de 3 de dezembro de 2010, de forma a responder sepa-
radamente a cada um dos itens enunciados no n.º 1 do ponto IV, sendo 
entregue um exemplar em papel e um exemplar em formato digital PDF, 
devendo ser identificados quais os os cinco trabalhos considerados pelo 
candidato como mais relevantes.

c) Fotocópia de todos os trabalhos mencionados no Curriculum Vitae, 
que deverão ser entregues em formato digital PDF. Nos casos em que 
o candidato justifique a inviabilidade do exemplar digital, deverão ser 
entregues cinco exemplares no formato físico mais adequado. No caso 
de algum dos trabalhos mencionados no Curriculum Vitae, conter do-
cumento classificado ou que revele segredo comercial ou industrial, ou 

segredo relativo à propriedade literária, artística ou científica, deverá 
o candidato, aquando da formalização da candidatura, indicar expres-
samente tal facto, sob pena de, em caso contrário, o trabalho em causa 
ser livremente acedido por qualquer um dos candidatos, em sede de 
consulta de processo.

d) Declaração do candidato, sob compromisso de honra, da qual conste 
não estar inibido do exercício de funções públicas, ou interdito para o 
exercício das funções que se propõe desempenhar, possuir a robustez 
física e o perfil psíquico exigidos para o exercício das mesmas funções, 
e ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

e) Pedido, em papel, para que a audição pública, caso exista e o 
candidato reúna as condições previstas no n.º 1.4 do ponto IV, decorra 
por teleconferência.

f) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem re-
levantes, em formato digital PDF. Nos casos em que o candidato 
justifique a inviabilidade do exemplar digital, deverão ser entregues 
cinco exemplares no formato físico mais adequado. No caso de 
algum dos trabalhos mencionados no Curriculum Vitae, conter do-
cumento classificado ou que revele segredo comercial ou industrial, 
ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou científica, 
deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, indicar 
expressamente tal facto, sob pena de, em caso contrário, o trabalho 
em causa ser livremente acedido por qualquer um dos candidatos, 
em sede de consulta de processo.

2.1 — Do Curriculum Vitae deve constar:
a) Identificação completa;
b) Forma de contacto, morada, telefone e endereço eletrónico;
c) Fotocópia dos certificados de habilitações, adequados para a can-

didatura, com a respetiva classificação, ou outro documento idóneo 
legalmente reconhecido para o efeito;

d) Categoria, grupo ou disciplina, tempo de serviço como docente 
e instituição de ensino superior universitária a que pertença, sempre 
que aplicável;

e) Especialidade adequada a área ou áreas disciplinares para que foi 
aberto o concurso;

f) Documentos comprovativos de todos os elementos mencionados 
nas alíneas d) e e) deste número.

2.2 — O requerimento deve ser redigido em português ou inglês. 
Quando sejam apresentados documentos comprovativos de elementos do 
Curriculum, ou trabalhos, mencionados no curriculum, originariamente 
escritos noutra língua, deve ser, simultaneamente, apresentada tradução 
para português ou inglês.

2.3 — Os comprovativos previstos na alínea f), do n.º 2.1, do 
ponto III, podem ser substituídos por declaração, sob compromisso 
de honra, da autenticidade das declarações aduzidas à data do termo 
do prazo para apresentação de candidaturas, sem prejuízo da sua 
efetiva entrega, quando solicitados, exceto se o candidato já tiver 
processo individual na Universidade de Coimbra e tais elementos 
dele constarem.

2.4 — O processo de concurso pode ser consultado pelos can-
didatos, mediante prévia marcação, no local referido no n.º 1, do 
ponto III do presente Edital, durante o respetivo horário de fun-
cionamento.

2.5 — Nos termos da alínea a), do n.º 4, do artigo 50.º do ECDU, 
pode o júri, sempre que entenda ser necessário, solicitar aos candidatos 
a entrega de documentação complementar relacionada com o currículo 
apresentado, determinando o prazo para o efeito.

2.6 — A não apresentação dos documentos ou trabalhos, exigidos nos 
termos do Edital, ou a sua apresentação fora do prazo estipulado para 
o efeito, determina a não admissão ao concurso.

2.7 — Encontrando -se as candidaturas devidamente instruídas, de 
acordo com o exigido no presente Edital, a admissão em mérito abso-
luto dos candidatos dependerá da posse de currículo global que o júri 
considere adequado para a vaga a ocupar, designadamente, desempenho 
científico e/ou capacidade pedagógica compatível com a categoria e 
área disciplinar para que é aberto o concurso, tendo sempre em conta 
para esta apreciação os critérios, não ponderados quantitativamente, 
indicados no ponto IV do presente edital.

IV — Método de seleção e critérios de avaliação:
Nos termos dos artigos 4.º e 37.º a 51.º do ECDU, do Despacho 

n.º 18079/2010, de 3 de dezembro de 2010, publicado na 2.ª série do 
Diário da República, e demais legislação vigente para avaliação dos 
candidatos, serão tidos em conta os seguintes métodos e critérios de 
avaliação:

1 — O método de seleção será a avaliação curricular tendo em 
consideração os seguintes fatores, com os pesos relativos indicados 
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nos n.os 1.1, 1.2, 1.3 e 1.4 deste ponto, devendo estes fatores ser 
avaliados na mesma escala:

1.1 — Desempenho científico (40 %): refletindo a avaliação do de-
sempenho dos candidatos nas matérias especificadas no edital e consi-
derando os seguintes parâmetros:

1.1.1 — Produção científica: será considerada a qualidade e a quanti-
dade da produção científica (livros, artigos em revistas, comunicações em 
congressos) expressa pelo número e tipo de publicações e comunicações, 
na especialidade de Estudos Fílmicos (30 %).

1.1.2 — Impacto e reconhecimento internacional da produção cien-
tífica: será considerado o grau de internacionalização de publicações e 
comunicações e o reconhecimento prestado pela comunidade científica 
através dos fatores de impacto relativo das revistas no domínio científico 
em que se insere, à data da apresentação do Curriculum (20 %).

1.1.3 — Coordenação e/ou realização de projetos científicos: serão 
considerados a quantidade e a qualidade de participações em projetos 
financiados de índole nacional e de cooperação internacional (20 %).

1.1.4 — Intervenção na comunidade científica: será considerada a 
quantidade e a qualidade da intervenção na comunidade científica, no-
meadamente, organização de eventos, a edição de revistas (como membro 
da comissão redatorial ou como revisor), a apresentação de palestras 
convidadas, a participação em júris de provas académicas e de painéis 
de avaliação de projetos e atividades de consultadoria (15 %).

1.1.5 — Capacitação científica para a especialidade de Estudos Fíl-
micos, comprovada através de cursos de formação avançada nesse 
domínio (15 %).

1.2 — Capacidade pedagógica (30 %). A avaliação da capacidade 
dos candidatos, nesta perspetiva, consistirá na medida dos seguintes 
parâmetros:

1.2.1 — Atividade letiva: Nos casos em que tal seja possível, será 
avaliada a atividade letiva realizada pelo candidato, baseada em métodos 
de avaliação pedagógica objetivos, nomeadamente inquéritos pedagógi-
cos, devendo ser considerada relevante, neste parâmetro em específico, 
a regência de unidades curriculares (40 %).

1.2.2 — Atividade ao nível de pós -graduação: será avaliado o número 
de orientações concluídas e em curso de dissertações de estudantes de 
2.º e 3.º ciclos (15 %).

1.2.3 — Acompanhamento e orientação de estudantes, incluindo ou-
tras componentes curriculares (seminários tutoriais) ou não curriculares 
(estágios profissionais) (15 %).

1.2.4 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como as publicações de índole pedagógica em revistas ou conferências 
de prestígio, prémios ou outras distinções (15 %).

1.2.5 — Projetos pedagógicos: será avaliada a coordenação, partici-
pação e dinamização de novos projetos pedagógicos (exemplo: criação 
de novos programas de disciplinas, participação na criação de novos 
cursos ou programas de estudo) ou reformulação e melhoria de projetos 
existentes, bem como a realização de projetos com impacto no processo 
de ensino/aprendizagem (15 %).

1.3 — Outras atividades relevantes para a missão da instituição de 
ensino superior (20 %).

As atividades contempladas neste número estão previstas no artigo 4.º 
do ECDU:

a) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação 
científica e de valorização económica e social do conhecimento (30 %);

b) Participar em órgãos de gestão das respetivas instituições univer-
sitárias (35 %);

c) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão 
competentes e que se incluam no âmbito da atividade de docente uni-
versitário (35 %).

1.4 — Outras atividades relevantes (10 %). Atividades profissio-
nais extracientíficas, com relevância para a especialidade de Estudos 
Fílmicos.

1.5 — Nos termos da alínea b), do n.º 4, do artigo 50.º do ECDU, pode 
o júri, sempre que o entenda necessário, promover audições públicas, 
através das quais esclarecerá elementos documentais inicialmente apre-
sentados pelos candidatos, tendo em conta os fatores enunciados nos 
n.os 1.1, 1.2, 1.3 e 1.4 do ponto IV, sendo admissível, para candidatos 
que residam a mais de 500 km da Universidade de Coimbra, a pedido 
destes e se estiverem disponíveis as condições técnicas necessárias, que 
esta decorra por teleconferência. As audições públicas serão conduzidas 
nas línguas exigidas no n.º 2 do ponto II do presente edital.

O pedido para que a audição decorra por teleconferência, deve ser 
apresentado juntamente com a candidatura, devendo o presidente do 
júri decidir sobre a aceitação do pedido, e comunicar essa decisão ao 
candidato pela via eletrónica por este indicada, com pelo menos 10 dias 
úteis de antecedência em relação à data da audição.

A audição de cada candidato dura, no máximo, uma hora, que deve ser 
dividida de forma aproximadamente equitativa entre o júri e o candidato, 
podendo, por decisão do presidente do júri em função da forma como a 
audição estiver a decorrer, ser prolongada mais meia hora.

Compete ainda ao presidente do júri dar a palavra, como entender, 
aos elementos do júri, para que questionem o candidato.

V — Processo de seleção
1 — Numa primeira reunião, que terá a natureza de reunião prepa-

ratória da decisão final e que, por decisão do presidente do júri, poderá 
decorrer por teleconferência, após análise e admissão das candidaturas, o 
júri começa por decidir da aprovação dos candidatos em mérito absoluto, 
elaborando uma lista ordenada alfabeticamente.

Uma candidatura é rejeitada em mérito absoluto se, pelo menos, uma 
proposta nesse sentido obtiver uma maioria de votos favoráveis, de 
entre os membros do júri presentes na reunião, caso em que as outras 
propostas no mesmo sentido, em relação ao mesmo candidato, já não 
serão votadas, podendo, ainda assim, ser apensas à ata, se algum membro 
do júri as quiser apresentar como justificação do seu voto.

Para tal, cada elemento do júri apresenta as candidaturas que entenda 
não atingirem o patamar referido no n.º 2.7, do ponto III, através de 
propostas escritas fundamentadas. Procede -se depois à votação de cada 
uma dessas propostas, em conformidade com o estatuído na alínea b), do 
n.º 1, do artigo 50.º do ECDU, não sendo admitidas abstenções.

A decisão final sobre cada proposta, bem como o número de votos 
recolhidos por cada uma delas, e respetivas fundamentações, fazem 
parte integrante da ata.

2 — Nessa primeira reunião decide -se igualmente se haverá audições 
públicas. Caso a deliberação do júri seja no sentido de realização destas, 
decide -se qual o subconjunto, de entre os candidatos aprovados em 
mérito absoluto, a convocar para essa audição. As audições públicas, a 
terem lugar, realizar -se -ão entre os dias 2 e 3 do mês de fevereiro de 2016.

3 — Poderão ser dispensadas as reuniões preparatórias da decisão 
final, nos termos da alínea b), do n.º 3, do artigo 50.º do ECDU, caso 
em que todas as decisões são tomadas na reunião única e não haverá 
audição pública de candidatos.

4 — Caso haja lugar a audição pública, após a mesma, o júri procede 
à seriação final dos candidatos, conforme o método descrito n.º 1 do 
ponto VI.

A decisão final, e a fundamentação apresentada por cada elemento 
do júri, fazem parte integrante da ata.

5 — Nos termos do disposto no ponto 8 do Despacho n.º 18079/2010, 
a notificação dos candidatos é efetuada por uma das seguintes formas:

a) Mensagem de correio eletrónico com recibo de entrega de noti-
ficação;

b) Ofício registado;
c) Notificação pessoal;
d) Aviso publicado na 2.ª série do Diário da República informando 

da afixação nos locais de estilo na Universidade de Coimbra do ato a 
notificar e da publicitação na página eletrónica da Universidade desse 
mesmo ato.

Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 13.º -A do Decreto -Lei 
n.º 135/99, de 22 de abril, as notificações realizadas no âmbito dos 
procedimentos administrativos podem ser realizadas por via eletrónica.

VI — Ordenação e metodologia de votação:
1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença tiver 

permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação dos 
candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito que será 
anexado à ata, a sua proposta de ordenação estrita dos candidatos, de-
vidamente fundamentada nos termos do ponto IV.

Nas várias votações, cada membro do júri deve respeitar a ordenação 
que apresentou, não sendo admitidas abstenções.

2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a colocar 
em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade dos 
votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são retira-
dos todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o presidente do 
júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas com 
os candidatos restantes. O processo repete -se até um candidato obter 
mais de metade dos votos para o primeiro lugar.

3 — Retirado esse candidato, repete -se todo o processo para o se-
gundo lugar, e assim sucessivamente, até se obter uma lista ordenada 
de todos os candidatos.
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VII — Júri do concurso:
Presidente:
Doutor Luís Filipe Martins Menezes, Professor Catedrático e Vice-

-Reitor da Universidade de Coimbra.
Vogais:
Doutor Tito Manuel Pereira Cardoso e Cunha, Professor Catedrático 

aposentado da Universidade da Beira Interior;
Doutor João Mário Lourenço Bagão Grilo, Professor Catedrático 

da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova 
de Lisboa;

Doutora Inês Godinho Mendes Viveiros Gil, Professora Associada 
da Universidade Lusófona;

Doutor Abílio Manuel Hernandez Ventura Cardoso, Professor Asso-
ciado aposentado da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra;

Doutor António Pedro Couto da Richa Pita, Professor Catedrático da 
Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser afixado na Porta 
Férrea, publicado na 2.ª série do Diário da República, na Bolsa de 
Emprego Público (BEP) e nos sítios da Internet da Universidade de 
Coimbra e da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P. (Eracarrers), 
em língua portuguesa e inglesa.

9 de dezembro de 2015. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Monteiro de Carvalho e Silva.

209203206 

 UNIVERSIDADE FERNANDO PESSOA

Declaração de retificação n.º 1126/2015
Tendo sido publicada, no Diário da República, 2.ª série, n.º 245, 

de 16 de dezembro de 2015, a p. 36389, pelo Aviso n.º 14654/2015, a 
composição do júri das provas de doutoramento em Ciências Sociais, 
especialidade Psicologia, requeridas pela mestre Anna Cristina Pires 
de Mello, e tendo -se verificado uma incorreção, procede -se à sua reti-
ficação.

Onde se lê:
«Designados, nos termos do n.º 1 do artigo 9.º do Regulamento 

n.º 306/2008, publicado no Diário da República, 2.ª Série — n.º 110 — 
9 de junho de 2008, os membros do júri das provas de doutoramento 
em Ciências Sociais, especialidade Psicologia, requeridas pela licen-
ciada Anna Cristina Pires de Mello:»

deve ler -se:
«Designados, nos termos do n.º 1 do artigo 9.º do Regulamento 

n.º 306/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série — n.º 110 — 
9 de junho de 2008, os membros do júri das provas de doutoramento 
em Ciências Sociais, especialidade Psicologia, requeridas pela 
mestre Anna Cristina Pires de Mello:»
17 de dezembro de 2015. — O Reitor, Salvato Vila Verde Pires 

Trigo.
209205378 

 Declaração de retificação n.º 1127/2015
Tendo sido publicado no Diário da República n.º 246, 2.ª série, de 17 

de dezembro de 2015, pelo Aviso n.º 14707/2015, p. 36553, a composição 
do júri das provas de doutoramento em Ciências Sociais, especialidade 
Psicologia, requeridas pela mestre Hélène Marchand, e tendo -se verifi-
cado uma incorreção, procede -se à sua retificação:

Onde se lê:
Presidente: Doutor Salvato Vila Verde Pires Trigo, Reitor da Uni-

versidade Fernando Pessoa.
Vogais:
Doutora Maëla Paul, professora da Université Catholique de L’ 

Ouest (França).
Doutora Cristina Adelaide Pimentão Marcelino, professora auxiliar 

da Universidade Fernando Pessoa.
Doutora Ève Berger, professora auxiliar convidada da Universidade 

Fernando Pessoa.
Doutora Anne Lieautaud, Investigadora do CERAP (França).

deve ler -se:
Presidente: Doutor Salvato Vila Verde Pires Trigo, Reitor da Uni-

versidade Fernando Pessoa.

Vogais:
Doutora Maëla Paul, professora da Université Catholique de L’ 

Ouest (França).
Doutora Nathalie Estellat, professora associada da Univeristé 

Panthéon -Assas Paris 2 (França).
Doutora Cristina Adelaide Pimentão Marcelino, professora auxiliar 

da Universidade Fernando Pessoa.
Doutora Ève Berger, professora auxiliar convidada da Universidade 

Fernando Pessoa.
17 de dezembro de 2015. — O Reitor, Salvato Vila Verde Pires 

Trigo.
209205401 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 15582/2015

Extinção de Ciclo de Estudos

Mestrado em Bioética
Sob proposta dos órgãos legais e estatutariamente competentes da 

Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, nos termos das 
disposições legais em vigor, nomeadamente o artigo 54.º do Regime 
Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES), publicado pela 
Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, aprovo, de acordo com os Estatu-
tos da Universidade de Lisboa, publicados pelo Despacho Normativo 
n.º 5 -A/2013, de 19 de abril, a extinção do Mestrado em Bioética.

Este ciclo de estudos foi adequado pela deliberação n.º 149/2007 
da Comissão Científica do Senado, de 26 de novembro, registado pela 
DGES com o n.º R/B -AD — 67/2008, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 179, de 16 de setembro, pela deliberação n.º 2471/2008 e 
acreditado preliminarmente pela A3ES, em 13 de dezembro de 2011.

Esta extinção foi aprovada nas reuniões nas reuniões do Conselho 
Científico, de 23 de julho de 2015, e do Conselho Pedagógico, de 15 de 
julho de 2015, da Faculdade de Medicina, ouvida a Comissão de Coor-
denação do Curso, e entra em vigor a partir do ano letivo de 2015/2016.

Nos termos do n.º 3 da Resolução n.º 53/2012, de 19 de dezembro, 
da A3ES, os alunos matriculados e inscritos no ciclo de estudos têm até 
ao ano letivo de 2016/2017 para o concluir.

Caso o aluno não conclua e pretenda vir a obter o grau de mestre, 
poderá candidatar -se a um outro curso de mestrado em funcionamento, 
sendo creditada a formação já realizada nos termos do regulamento de 
creditação da Faculdade de Medicina.

Desta publicação será dado conhecimento à A3ES e à DGES.
20 de novembro de 2015. — O Reitor, António Cruz Serra.

209206569 

 Despacho n.º 15583/2015

Extinção de Ciclo de Estudos

Mestrado em Ciências do Sono
Sob proposta dos órgãos legais e estatutariamente competentes da Fa-

culdade de Medicina da Universidade de Lisboa, nos termos das disposi-
ções legais em vigor, nomeadamente o artigo 54.º do Regime Jurídico das 
Instituições de Ensino Superior (RJIES), publicado pela Lei n.º 62/2007, 
de 10 de setembro, aprovo, de acordo com os Estatutos da Universidade 
de Lisboa, publicados pelo Despacho Normativo n.º 5 -A/2013, de 19 de 
abril, a extinção do Mestrado em Ciências do Sono.

Este ciclo de estudos foi adequado pelo Despacho Reitoral 
n.º R -55/2008 (7), de 19 de dezembro, registado pela DGES com o 
n.º R/B -AD — 54/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 64, de 1 de abril, pela deliberação n.º 9115/2009, e acreditado preli-
minarmente pela A3ES, em 13 de dezembro de 2011.

Esta extinção foi aprovada nas reuniões nas reuniões do Conselho 
Científico, de 23 de julho de 2015, e do Conselho Pedagógico, de 15 de 
julho de 2015, da Faculdade de Medicina, ouvida a Comissão de Coorde-
nação do Curso, e entra em vigor a partir do ano letivo de 2015/2016.

Nos termos do n.º 3 da Resolução n.º 53/2012, de 19 de dezembro, 
da A3ES, os alunos matriculados e inscritos no ciclo de estudos têm até 
ao ano letivo de 2016/2017 para o concluir.
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Caso o aluno não conclua e pretenda vir a obter o grau de mestre, 
poderá candidatar -se a um outro curso de mestrado em funcionamento, 
sendo creditada a formação já realizada nos termos do regulamento de 
creditação da Faculdade de Medicina.

Desta publicação será dado conhecimento à A3ES e à DGES.
20 de novembro de 2015. — O Reitor, António Cruz Serra.

209206633 

 Despacho n.º 15584/2015

Extinção de Ciclo de Estudos

Mestrado em Ciências da Dor
Sob proposta dos órgãos legais e estatutariamente competentes da Fa-

culdade de Medicina da Universidade de Lisboa, nos termos das disposi-
ções legais em vigor, nomeadamente o artigo 54.º do Regime Jurídico das 
Instituições de Ensino Superior (RJIES), publicado pela Lei n.º 62/2007, 
de 10 de setembro, aprovo, de acordo com os Estatutos da Universidade 
de Lisboa, publicados pelo Despacho Normativo n.º 5 -A/2013, de 19 
de abril, a extinção do Mestrado em Ciências da Dor.

Este ciclo de estudos foi adequado pela deliberação n.º 150/2007 
da Comissão Científica do Senado, de 26 de novembro, registado pela 
DGES com o n.º R/B -AD — 68/2008, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 179, de 16 de setembro, pela deliberação n.º 2469/2008, e 
acreditado preliminarmente pela A3ES, em 13 de dezembro de 2011.

Esta extinção foi aprovada nas reuniões nas reuniões do Conselho 
Científico, de 23 de julho de 2015, e do Conselho Pedagógico, de 15 de 
julho de 2015, da Faculdade de Medicina, ouvida a Comissão de Coor-
denação do Curso, e entra em vigor a partir do ano letivo de 2015/2016.

Nos termos do n.º 3 da Resolução n.º 53/2012, de 19 de dezembro, 
da A3ES, os alunos matriculados e inscritos no ciclo de estudos têm até 
ao ano letivo de 2016/2017 para o concluir.

Caso o aluno não conclua e pretenda vir a obter o grau de mestre, 
poderá candidatar -se a um outro curso de mestrado em funcionamento, 
sendo creditada a formação já realizada nos termos do regulamento de 
creditação da Faculdade de Medicina.

Desta publicação será dado conhecimento à A3ES e à DGES.
20 de novembro de 2015. — O Reitor, António Cruz Serra.

209206585 

 Despacho n.º 15585/2015

Extinção de Ciclo de Estudos

Mestrado em Microbiologia e Infeção
Sob proposta dos órgãos legais e estatutariamente competentes da 

Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, nos termos das 
disposições legais em vigor, nomeadamente o artigo 54.º do Regime 
Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES), publicado pela 
Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, aprovo, de acordo com os Estatu-
tos da Universidade de Lisboa, publicados pelo Despacho Normativo 
n.º 5 -A/2013, de 19 de abril, a extinção do Mestrado em Microbiologia 
e Infeção.

Este ciclo de estudos foi criado pelo Despacho Reitoral n.º 44/2011 
(3.2.), de 14 de outubro, registado pela DGES com o n.º R/
A -Cr — 86/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 93, 
de 15 de maio, pela deliberação n.º 6334/2013 e acreditado pela A3ES, 
em 31 de maio de 2012.

Esta extinção foi aprovada nas reuniões nas reuniões do Conselho 
Científico, de 23 de julho de 2015, e do Conselho Pedagógico, de 15 de 
julho de 2015, da Faculdade de Medicina, ouvida a Comissão de Coorde-
nação do Curso, e entra em vigor a partir do ano letivo de 2015/2016.

Desta publicação será dado conhecimento à A3ES e à DGES.
20 de novembro de 2015. — O Reitor, António Cruz Serra.

209206788 

 Despacho n.º 15586/2015

Extinção de Ciclo de Estudos

Doutoramento em Doenças Metabólicas e Comportamento 
Alimentar

Sob proposta dos órgãos legais e estatutariamente competentes da 
Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, nos termos das 

disposições legais em vigor, nomeadamente o artigo 54.º do Regime 
Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES), publicado pela 
Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, aprovo, de acordo com os Estatu-
tos da Universidade de Lisboa, publicados pelo Despacho Normativo 
n.º 5 -A/2013, de 19 de abril, a extinção do Doutoramento em Doenças 
Metabólicas e Comportamento Alimentar.

Este ciclo de estudos foi criado pela deliberação n.º 189/2007 
da Comissão Científica do Senado, de 14 de dezembro, e regis-
tado pela DGES com o n.º R/B -Cr — 184/2008, publicado no Diá-
rio da República, 2.ª série, n.º 73, de 14 de abril, pela deliberação 
n.º 1103/2008.

O ciclo de estudos foi posteriormente alterado pelo Despacho Reitoral 
n.º R -18 -2009 (2), de 10 de março, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 102, de 27 de maio, pelo Despacho n.º 12574/2009, e acre-
ditado preliminarmente pela A3ES, em 13 de dezembro de 2011.

Esta extinção foi aprovada nas reuniões nas reuniões do Conselho 
Científico, de 23 de julho de 2015, e do Conselho Pedagógico, de 
15 de julho de 2015, da Faculdade de Medicina, ouvida a Comissão 
de Coordenação do Curso, e entra em vigor a partir do ano letivo 
de 2015/2016.

Nos termos do n.º 3 da Resolução n.º 53/2012, de 19 de dezembro, da 
A3ES, os alunos matriculados e inscritos no ciclo de estudos têm até ao 
ano letivo de 2016/2017 para o concluir, podendo, nos termos do n.º 5 
da mesma Resolução, este período ser prorrogado, por decisão da A3ES.

Caso o aluno não conclua e pretenda vir a obter o grau de doutor po-
derá candidatar -se a um outro curso de doutoramento em funcionamento 
sendo creditada a formação já realizada nos termos do regulamento de 
creditação da Faculdade de Medicina.

Desta publicação será dado conhecimento à A3ES e à DGES.
20 de novembro de 2015. — O Reitor, António Cruz Serra.

209206869 

 Despacho n.º 15587/2015
Nos termos do n.º 2 do artigo 49.º do Código do Procedimento Ad-

ministrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 4, avoco, para as provas 
de doutoramento no ramo de Ciências Veterinárias, na especialidade 
de Produção Animal, da Mestre Maria João de Sousa Ferreira Martelo 
Fradinho, a delegação da presidência de júris de doutoramento no Pre-
sidente do Conselho Científico da Faculdade de Medicina Veterinária, 
Prof. Doutor Rui Manuel Vasconcelos Horta Caldeira, prevista no n.º 7 
do Despacho n.º 12090/2013, do Diário da República, 2.ª série, n.º 182, 
de 20 de setembro.

Para estas mesmas provas, delego a presidência do júri no Prof. 
Doutor Luís Manuel dos Anjos Ferreira, Professor Catedrático da Fa-
culdade de Medicina Veterinária e Vice -Reitor desta Universidade, nos 
termos previstos no artigo 34.º do Regime Jurídico de Graus e Diplo-
mas do Ensino Superior, alterado e republicado em anexo ao Decreto-
-Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, no artigo 34.º do Regulamento de 
Estudos de Pós -Graduação da Universidade de Lisboa, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 57, de 23 de março, pelo Despacho 
n.º 2950/2015, alterado pelo Despacho n.º 3738/2015, do Diário da 
República, 2.ª série, n.º 72, de 14 de abril, e no n.º 1 do artigo 44.º do 
Código do Procedimento Administrativo.

7 de dezembro de 2015. — O Reitor, António Cruz Serra.
209206488 

 Instituto Superior Técnico

Aviso n.º 15076/2015
1 — Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, torna -se pública a Lista Unitária de Ordenação Final 
relativa ao procedimento concursal para preenchimento de um posto 
de trabalho na categoria e carreira de assistente técnico, do mapa de 
pessoal do Instituto Superior Técnico, para a área de Apoio Técnico, 
Laboratório e Oficinas — Oficinas de Controlo Numérico, aberto pelo 
Aviso n.º 8637/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 153, 
de 7 de agosto de 2015.

2 — A Lista Unitária de Ordenação Final, homologada por despacho 
do Presidente do Instituto Superior Técnico de 14 de dezembro de 2015, 
foi notificada aos candidatos, através de email, encontrando -se afixada 
em local visível e público das instalações da Direção de Recursos Hu-
manos e disponibilizada na página eletrónica em http://drh.tecnico.
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ulisboa.pt/nao -docentes/recrutamento -nao -docentes/, tudo nos termos 
dos n.os 4, 5 e 6 do artigo 36.º da referida Portaria.

18 de dezembro de 2015. — O Vice -Presidente para os Assuntos de 
Pessoal, Prof. Miguel Afonso Dias de Ayala Botto.

209207905 

 Aviso n.º 15077/2015
1 — Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 
de abril, torna -se pública a Lista Unitária de Ordenação Final relativa 
ao procedimento concursal para preenchimento de dois postos de tra-
balho na categoria e carreira de assistente técnico, do mapa de pessoal 
do Instituto Superior Técnico, para a área de Gestão e Manutenção de 
Instalações e Equipamentos — Técnico de Manutenção, aberto pelo 
Aviso n.º 10472/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 180, de 15 de setembro de 2015.

2 — A Lista Unitária de Ordenação Final, homologada por despacho 
do Presidente do Instituto Superior Técnico de 14 de dezembro de 2015, 
foi notificada aos candidatos, através de email, encontrando -se afixada 
em local visível e público das instalações da Direção de Recursos Hu-
manos e disponibilizada na página eletrónica em http://drh.tecnico.
ulisboa.pt/nao -docentes/recrutamento -nao -docentes/, tudo nos termos 
dos n.os 4, 5 e 6 do artigo 36.º da referida Portaria.

18 de dezembro de 2015. — O Vice -Presidente para os Assuntos de 
Pessoal, Prof. Miguel Afonso Dias de Ayala Botto.

209207921 

 Aviso n.º 15078/2015
1 — Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 
de abril, torna -se pública a Lista Unitária de Ordenação Final relativa ao 
procedimento concursal para preenchimento de dois postos de trabalho 
na categoria e carreira de assistente operacional, do mapa de pessoal 
do Instituto Superior Técnico, para a área de Gestão e Manutenção de 
Instalações e Equipamentos — Operários Polivalentes, aberto pelo Aviso 
n.º 10471/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 180, de 
15 de setembro de 2015.

2 — A Lista Unitária de Ordenação Final, homologada por despacho 
do Presidente do Instituto Superior Técnico de 14 de dezembro de 2015, 
foi notificada aos candidatos, através de email, encontrando -se afixada 
em local visível e público das instalações da Direção de Recursos Hu-
manos e disponibilizada na página eletrónica em http://drh.tecnico.
ulisboa.pt/nao -docentes/recrutamento -nao -docentes/, tudo nos termos 
dos n.os 4, 5 e 6 do artigo 36.º da referida Portaria.

18 de dezembro de 2015. — O Vice -Presidente para os Assuntos de 
Pessoal, Prof. Miguel Afonso Dias de Ayala Botto.

209207987 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Instituto de Higiene e Medicina Tropical

Despacho (extrato) n.º 15588/2015
Por despacho do Senhor Reitor da Universidade Nova de Lisboa, de 

27 de novembro de 2015:
Doutora Carla Alexandra Soares Maia — autorizada a celebração de 

contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com 
a categoria de Professora Auxiliar Convidada, em regime de dedicação 
exclusiva, pelo prazo de quatro anos, com efeitos a 27 de novembro de 
2015, auferindo pela remuneração correspondente ao índice 195, esca-
lão 1, da tabela Salarial da Carreira de Docente Universitária.

16 de dezembro de 2015. — O Diretor, Prof. Doutor Paulo de Lyz 
Girou Martins Ferrinho.

209205645 

 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Despacho (extrato) n.º 15589/2015
Por despacho de 30 de novembro de 2015 do Reitor da Universidade 

de Trás -os -Montes e Alto Douro:
Doutora Anabela Ribeiro dos Reis de Castro Oliveira — autorizada 

a celebração do contrato de trabalho em funções públicas por tempo 

indeterminado como Professora Auxiliar desta Universidade, sendo 
remunerada pelo escalão 1, índice 195 da tabela remuneratória aplicá-
vel aos docentes universitários, com efeitos a 13 de abril de 2016, no 
seguimento da contratação anteriormente efetuada ao abrigo do Estatuto 
da Carreira Docente Universitária.

17 de dezembro de 2015. — A Diretora dos Serviços de Recursos 
Humanos, Eliana da Costa Barros.

209205297 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO CÁVADO E DO AVE

Despacho (extrato) n.º 15590/2015
Por despacho de 03 de setembro de 2015 do Presidente do Instituto 

Politécnico do Cávado e do Ave, foi autorizada a celebração de con-
trato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com o 
docente:

Rui Mira Gomes, na categoria de Professor Adjunto Convidado, a 
70 %, pelo prazo de um ano, com efeitos a 09 de setembro de 2015 e 
termo a 08 de setembro de 2016, não renovável, para a Escola Superior 
de Gestão, auferindo a remuneração correspondente ao índice 185 da 
tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico;

Teresa do Carmo Salgueiro da Costa, na categoria de Assistente Con-
vidado, a 50 %, pelo prazo de um ano, com efeitos a 14 de setembro de 
2015 e termo a 13 de setembro de 2016, não renovável, para a Escola Su-
perior de Gestão, auferindo a remuneração correspondente ao índice 100 
da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico;

Luís Filipe da Costa Ferreira Esteves, na categoria de Professor Ad-
junto Convidado, a 30 %, pelo prazo de um ano, com efeitos a 16 de 
setembro de 2015 e termo a 15 de setembro de 2016, não renovável, 
para a Escola Superior de Gestão, auferindo a remuneração correspon-
dente ao índice 185 da tabela do pessoal docente do ensino superior 
politécnico;

Adélia de Jesus Gonçalves da Silva, na categoria de Assistente Convi-
dado, a 40 %, pelo prazo de seis meses, com efeitos a 14 de setembro de 
2015 e termo a 13 de março de 2016, não renovável, para a Escola Su-
perior de Gestão, auferindo a remuneração correspondente ao índice 100 
da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico;

Pedro Manuel Ribeiro Novo de Melo, na categoria de Assistente Con-
vidado, a 50 %, pelo prazo de seis meses, com efeitos a 14 de setembro 
de 2015 e termo a 13 de março de 2016, não renovável, para a Escola Su-
perior de Gestão, auferindo a remuneração correspondente ao índice 100 
da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico;

Ana Cristina de Oliveira Teixeira Gonçalves, na categoria de Assis-
tente Convidado, a 50 %, pelo prazo de um ano, com efeitos a 15 de 
setembro de 2015 e termo a 14 de setembro de 2016, não renovável, para 
a Escola Superior de Gestão, auferindo a remuneração correspondente ao 
índice 100 da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico;

Vasco Leitão de Carvalho Gomes Leite, na categoria de Professor 
Adjunto Convidado, a 50 %, pelo prazo de seis meses, com efeitos a 
14 de setembro de 2015 e termo a 13 de março de 2016, não renovável, 
para a Escola Superior de Gestão, auferindo a remuneração correspon-
dente ao índice 185 da tabela do pessoal docente do ensino superior 
politécnico;

Teresa Maria Leitão Dieguez, na categoria de Assistente Convidado, 
a 50 %, pelo prazo de seis meses, com efeitos a 14 de setembro de 2015 
e termo a 13 de março de 2016, não renovável, para a Escola Superior 
de Gestão, auferindo a remuneração correspondente ao índice 140 da 
tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico;

Francisco Joaquim Barbosa Gonçalves, na categoria de Assistente 
Convidado, a 55 %, pelo prazo de um ano, com efeitos a 14 de setem-
bro de 2015 e termo a 13 de setembro de 2016, não renovável, para a 
Escola Superior de Gestão, auferindo a remuneração correspondente ao 
índice 100 da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico;

Diana Isabel da Silva Leiras, na categoria de Assistente Convidado, 
a 55 %, pelo prazo de um ano, com efeitos a 16 de setembro de 2015 e 
termo a 15 de setembro de 2016, não renovável, para a Escola Superior 
de Gestão, auferindo a remuneração correspondente ao índice 100 da 
tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico;

Álvaro Jorge Domingues Gonçalves Braga, na categoria de Assistente 
Convidado, a 30 %, pelo prazo de seis meses, com efeitos a 14 de se-
tembro de 2015 e termo a 13 de março de 2016, não renovável, para a 
Escola Superior de Gestão, auferindo a remuneração correspondente ao 
índice 100 da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico;

Marta Alexandra de Andrade Cunha, na categoria de Assistente Convi-
dado, a 30 %, pelo prazo de seis meses, com efeitos a 14 de setembro de 
2015 e termo a 13 de março de 2016, não renovável, para a Escola Su-
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perior de Gestão, auferindo a remuneração correspondente ao índice 100 
da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico;

Hugo Teotónio de Pinho Aluai Gonçalves Sampaio, na categoria de 
Assistente Convidado, a 50 %, pelo prazo de seis meses, com efeitos a 
14 de setembro de 2015 e termo a 13 de março de 2016, não renovável, 
para a Escola Superior de Gestão, auferindo a remuneração correspon-
dente ao índice 100 da tabela do pessoal docente do ensino superior 
politécnico.

Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.
3 de setembro de 2015. — O Presidente do IPCA, João Baptista da 

Costa Carvalho.
209203044 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DA GUARDA

Despacho (extrato) n.º 15591/2015
Por despacho de 16 de outubro de 2015, do presidente do IPG, foram 

autorizadas as adendas aos contratos de trabalho em funções públicas, 
em regime de tempo parcial e acumulação de funções públicas, em 
vigor, de:

Paulo Jorge Lopes Matos, com a categoria de professor convidado, em 
regime de tempo parcial (44 %), no período de 01.10.2015 a 31.07.2016, 
auferindo o vencimento correspondente ao escalão 1, índice 185 da tabela 
remuneratória do pessoal docente do ensino superior politécnico.

João José Santiago Alves Correia, com a categoria de professor con-
vidado, em regime de tempo parcial (14 %), no período de 01.10.2015 
a 31.07.2016, auferindo o vencimento correspondente ao escalão 1, 
índice 185 da tabela remuneratória do pessoal docente do ensino su-
perior politécnico.

30 de novembro de 2015. — O Presidente do Instituto Politécnico da 
Guarda, Constantino Mendes Rei.

209164521 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Aviso n.º 15079/2015
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 56.º da Lei n.º 82 -B/2014, 

de 31 de dezembro e para os efeitos previstos nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º 
e no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (adiante LTFP) e no n.º 3 
do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e re-
publicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público 
que, por despacho de 6 de novembro de 2015, do Senhor Presidente do 
Instituto Politécnico de Leiria, foi autorizada a abertura, pelo período 
de dez dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República, de procedimento concursal comum com vista à 
ocupação de dois postos de trabalho, previstos e não ocupados no mapa 
de pessoal do Instituto Politécnico de Leiria (IPLeiria), na carreira e 
categoria de técnico superior, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Para os efeitos previstos no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 
28 de novembro, no artigo 265.º da LTFP e no artigo 4.º da Portaria 
n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, a Direção -Geral da Qualificação dos 
Trabalhadores em Funções Públicas (INA) emitiu declaração de ine-
xistência de trabalhadores em situação de requalificação, com o perfil 
adequado ao exercício das funções identificadas como necessárias para 
o posto de trabalho em causa.

Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem constituídas reser-
vas de recrutamento no próprio organismo, tendo sido efetuada consulta 
à Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 
(INA) enquanto Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de 
Recrutamento (ECCRC), a qual declarou a inexistência, em reserva de 
recrutamento, de qualquer candidato com o perfil adequado ao posto de 
trabalho a ocupar, em virtude de ainda não ter decorrido qualquer proce-
dimento concursal para constituição de reservas de recrutamento.

3 — Caraterização do posto de trabalho:
Dois postos de trabalho na categoria e carreira geral de Técnico Supe-

rior para o exercício de funções na Direção de Serviços de Documentação 
do Instituto Politécnico de Leiria, para desempenhar as funções corres-
pondentes ao grau de complexidade 3, em conformidade com o previsto 
no anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, nomeadamente: conceber e planear serviços e sistemas de infor-

mação; estabelecer e aplicar critérios de organização e funcionamento 
dos serviços; selecionar, classificar e indexar documentos sob a forma 
textual, sonora, visual ou outra, para o que necessita de desenvolver e 
adaptar sistemas de tratamento automático ou manual, de acordo com 
as necessidades específicas dos utilizadores; definir procedimentos de 
recuperação e exploração de informação a partir de fundos documentais 
próprios e através de intercâmbio entre bibliotecas e/ou serviços de 
informação; criar e gerir serviços de referência destinados aos utiliza-
dores; apoiar e orientar os utilizadores dos serviços; promover ações 
de difusão, a fim de tornar acessíveis as fontes de informação primária, 
secundária e terciária; coordenar e supervisionar os recursos humanos e 
materiais necessários às atividades a desenvolver e proceder à avaliação 
dos resultados; assegurar e desenvolver procedimentos de assessoria 
de imprensa e comunicação ao nível interno, externo e online; planear 
e gestão da comunicação interna e externa à comunidade académica; 
manter e criar tecnologias de fluxo de informação.

4 — Legislação aplicável: o presente procedimento concursal obedece 
ao disposto nos seguintes diplomas legais: Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

5 — Prazo de validade: Nos termos do n.º 2 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o procedimento concursal é válido para 
ocupação de idênticos postos de trabalho, a ocorrer no prazo máximo de 
18 meses contados da data de homologação da lista de ordenação final 
do presente procedimento (reserva de recrutamento interna).

6 — Postos de trabalho a ocupar e modalidade da relação jurídica: dois 
postos de trabalho na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas, por tempo indeterminado.

7 — Local de trabalho: Direção de Serviços de Documentação do 
Instituto Politécnico de Leiria.

8 — Posicionamento remuneratório: a determinação do posiciona-
mento remuneratório está condicionada às regras constantes no ar-
tigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, diploma que aprovou 
o Orçamento de Estado para o ano de 2015, sendo que a posição remu-
neratória de referência a que se refere a alínea f) do artigo 2.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, consiste na 2.ª posição remuneratória da 
categoria de técnico superior, a que corresponde o montante pecuniário 
de €1201,48 (mil duzentos e um euros e quarenta e oito cêntimos).

9 — Os candidatos deverão informar obrigatoriamente o IPLeiria do 
posto de trabalho que ocupam e da posição remuneratória correspon-
dente à remuneração que auferem, nos termos do previsto no n.º 2 do 
artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro.

10 — De acordo com o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, não podem ser admitidos 
candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na car-
reira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou 
serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita 
o procedimento.

11 — Requisitos de admissão:
11.1 — Poderão candidatar -se ao presente procedimento concursal 

os trabalhadores detentores de vínculo de emprego público por tempo 
indeterminado, nos termos do n.º 3 do artigo 30.º da LTFP.

11.2 — Deverão igualmente reunir, até ao termo do prazo fixado para 
a apresentação de candidaturas, os requisitos de admissão previstos no 
artigo 17.º da LTFP, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, por convenção internacional ou por lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções; e
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

12 — Nível habilitacional exigido — Titularidade de licenciatura, 
nomeadamente:

a) Licenciatura em qualquer área complementada por Curso de Espe-
cialização em Ciências Documentais, opção em Documentação e Biblio-
teca, criado pelo Decreto n.º 87/1982, de 13 de julho, e regulamentado 
pela Portaria n.º 448/1983 e pela Portaria n.º 449/1983, de 19 de abril, 
e pela Portaria n.º 852/1985, de 9 de novembro;

b) Licenciatura em qualquer área complementada por outros cursos 
de especialização pós -licenciatura na área das Ciências Documentais, de 
duração não inferior a dois anos, ministrados em instituições nacionais 
de ensino universitário;

c) Licenciaturas e Mestrados na área das Ciências da Documentação 
ou das Ciências da Informação;
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d) Cursos, licenciaturas e mestrados ministrados em institui-
ções estrangeiras reconhecidos como equivalentes aos citados nas 
alíneas precedentes.

13 — Requisitos preferenciais:
13.1 — Exercício de funções em bibliotecas do ensino superior pelo 

período mínimo de três anos;
13.2 — Domínio da língua inglesa (compreensão, conversação e 

escrita).
14 — Forma de apresentação das candidaturas: A formalização das 

candidaturas é realizada, obrigatoriamente, mediante o formulário 
de candidatura ao procedimento concursal, aprovado pelo Despacho 
n.º 11321/2009, da Diretora Geral da DGAEP, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio de 2009, que se encontra dis-
ponível na página eletrónica do IPLeiria. A apresentação da candidatura 
só é admissível em suporte de papel.

A entrega da candidatura poderá ser efetuada:
Pessoalmente, na Rua General Norton de Matos, 2411 -901 Leiria, 

durante as horas normais de expediente (09h00 às 13:00 h e das 14:00 h 
às 18h00); ou,

Através de correio registado e com aviso de receção, até ao termo 
do prazo fixado, para Rua General Norton de Matos, Apartado 4133, 
2411 -901 Leiria.

15 — A apresentação de candidatura, em suporte de papel, deverá ser 
acompanhada, sob pena de exclusão, do formulário referido no ponto 
anterior, e ainda:

a. Fotocópia simples e legível de documento comprovativo das ha-
bilitações literárias;

b. Comprovativos das ações de formação frequentadas e relacionadas 
com o conteúdo funcional do posto de trabalho;

c. Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, de-
vidamente atualizada, da qual conste a modalidade da relação jurídica 
de emprego público de que é titular, a carreira/categoria, a posição 
remuneratória correspondente à remuneração que aufere nessa data, o 
tempo de execução das atividades inerentes ao posto de trabalho que 
ocupa e o grau de complexidade das mesmas;

d. Declaração de conteúdo funcional emitida pelo serviço a que o 
candidato se encontra afeto, devidamente atualizada, da qual conste a 
atividade que se encontra a exercer inerente ao posto de trabalho que 
ocupa ou, sendo trabalhador em situação de requalificação, que por 
último ocupou;

e. Curriculum Vitae;
f. Declaração emitida pelo serviço de origem a que o candidato per-

tence, relativa às menções quantitativas e qualitativas das avaliações de 
desempenho referentes aos últimos três anos ou fotocópia simples das 
respetivas fichas de avaliação.

16 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), b), c), d) e e) 
do ponto 11.2) do presente aviso, desde que declarem sob compromisso 
de honra, no referido formulário, a situação precisa em que se encontram 
relativamente a cada um deles.

17 — Aos candidatos que exerçam funções no IPLeiria não é exigida 
a apresentação de outros documentos comprovativos dos factos indica-
dos no currículo, desde que expressamente refiram que os mesmos se 
encontram arquivados no seu processo individual, nos termos dos n.os 6 
e 7 da Portaria n.º 83.º -A/2009, de 22 de janeiro.

18 — Métodos de seleção obrigatórios: considerando que o presente 
procedimento concursal é restrito a trabalhadores detentores de um vín-
culo de emprego público por tempo indeterminado previamente consti-
tuído limita -se à utilização de apenas um método de seleção obrigatório 
de acordo com o previsto no n.º 5 do artigo 36.º da LTFP.

18.1 — Prova de conhecimentos (PC):
i) Candidatos com relação jurídica de emprego público por tempo 

indeterminado a executar atividades diferentes das do posto de trabalho 
publicitado;

ii) Candidatos colocados em situação de requalificação que, por 
último, executaram atividades diferentes das do posto de trabalho pu-
blicitado;

iii) Candidatos que, cumulativamente, sejam titulares da categoria 
e se encontrem, ou tratando -se de candidatos que se encontrem em 
requalificação, se tenham, por último, encontrado a cumprir ou a exe-
cutar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do posto 
de trabalho publicitado e tenham, nos termos do disposto no n.º 3 do 
artigo 36.º da LTFP, optado, por escrito, pela realização destes métodos 
de seleção.

18.2 — Avaliação curricular (AC): candidatos que, cumulativamente, 
sejam titulares da categoria e se encontrem, ou tratando -se de candidatos 

colocados em situação de requalificação, se tenham, por último, encon-
trado a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade 
caracterizadoras do posto de trabalho publicitado, exceto se afastados 
por escrito, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 36.º da LTFP.

19 — Método de seleção facultativo: nos termos do n.º 4 do artigo 36.º 
da LTFP e do artigo 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, al-
terada e republicada pela Portaria 145 -A/2011, de 6 de abril em ambos 
os casos será aplicado o método facultativo Entrevista Profissional de 
Seleção (EPS).

20 — Valoração dos métodos de seleção:
20.1 — Na prova de conhecimentos é adotada a escala de 0 a 

20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas.
20.2 — A avaliação curricular (AC) é expressa numa escala de 0 a 

20 valores, com valoração até às centésimas. A classificação resultará do 
somatório das pontuações obtidas aos fatores: Habilitação Académica de 
Base (HA), Formação Profissional (FP), Experiência Profissional (EP), 
e Avaliação de Desempenho (AD).

20.3 — A entrevista profissional de seleção (EPS) é avaliada segundo 
os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insu-
ficiente, aos quais correspondem respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

21 — A Ordenação Final (OF) resulta da aplicação da fórmula se-
guinte:

OF = PC × 70 % + EPS × 30 %
ou

OF = AC × 70 % + EPS × 30 %

Sendo que:
OF — Ordenação Final;
PC — Prova de Conhecimentos;
AC — Avaliação Curricular;
EPS — Entrevista Profissional de Seleção

22 — Prova de conhecimentos
22.1 — Durante a realização da prova os candidatos não podem 

comunicar entre si ou com qualquer outra pessoa estranha ao proce-
dimento nem recorrer a quaisquer meios eletrónicos e ou informáticos 
ou a qualquer tipo de documentação ou informação cuja utilização não 
tenha sido expressamente autorizada. Para este efeito é expressamente 
autorizada a consulta dos textos legislativos indicados, em suporte 
papel, desde que não anotados, nem comentados. A violação desta 
regra implica a anulação da prova de conhecimentos, atribuindo -se a 
classificação de zero valores.

22.2 — A prova de conhecimentos será escrita e terá a duração má-
xima de 2 (duas) horas incindindo sobre conteúdos gerais e específicos 
diretamente relacionados com as exigências da função, sendo realizada 
numa única fase, e versará sobre os temas da legislação e documentação 
a seguir indicadas:

Parte I — Legislação geral relativa à Administração Pública:
a) Organização da Administração Pública em Portugal;
b) Noções gerais sobre o Código do Procedimento Administrativo;
c) Regime Jurídico dos Trabalhadores da Administração Pública;
d) Regime jurídico de realização de despesa pública;
e) Sistema de avaliação de desempenho (SIADAP);
f) Regime jurídico do ensino superior;
g) Organização e funcionamento do Instituto Politécnico de Leiria, 

incluindo regulamentação interna.

Parte II — Enquadramento específico
a) Código de Ética do Profissional de Informação em Portugal;
b) Bibliotecas do Ensino Superior;
c) Acesso Livre ao Conhecimento;
d) Literacia da Informação;
e) Marketing e comunicação;
f) Serviços de referência.

A bibliografia e legislação necessárias à preparação dos temas refe-
ridos são as seguintes:

Parte I — Enquadramento geral:
a) Constituição da República Portuguesa;
b) Código do Procedimento Administrativo (na redação do Decreto-

-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro);
c) Decreto -Lei n.º 73/2014, de 13 de maio (altera e republica o Decreto-

-Lei n.º 135/99, de 22 de abril);
d) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 

n.º 35/2014, retificada pela Declaração de Retificação n.º 37 -A/2014, 
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publicada no Diário da República, n.º 158, de 19 de agosto de 2014, e 
alterada pela Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro;

e) Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior (Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro);

f) Estatutos do Instituto Politécnico de Leiria;
g) Sistema Integrado de Avaliação de Desempenho na Administração 

Pública, aprovado pela Lei n.º 66 -B/2007 de 28 de dezembro, alterada 
pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 55 -A/2010, de 31 de 
dezembro e 66 -B/2012, de 31 de dezembro;

h) Circular Série — A n.º 1386 sobre “Instruções sobre cabimentos, 
compromissos e pagamentos em atraso”, aprovada em 09.09.2011;

i) Regime de Administração Financeira do Estado (Decreto -Lei 
n.º 155/92, de 28 de julho e respetivas alterações legais).

Parte II — Enquadramento específico
a) APDIS, BAD & INCITE (1999). Código de Ética do Profissional 

de Informação em Portugal. Disponível em http://www.apbad.pt/Pro-
fissao_Areas.htm

b) Carrión Gútiez, M. (1990). Manual de bibliotecas. Madrid: Fun-
dación Germán Sánchez Ruipérez;

c) Kesselman, M. A., & Watstein, S. B. (2009). Creating Opportu-
nities: Embedded Librarians. Journal of Library Administration, 49(4), 
383 -400;

d) Lopes, C. (2015). As competências da literacia da informação 
integradas nos curricula académicos. Atas do Congresso Nacional de 
Bibliotecários, Arquivistas e Documentalistas, Évora;

e) Marques, A. (2012). Marketing Relacional: como transformar a 
fidelização de clientes numa vantagem competitiva. Lisboa: Sílabo;

f) Rodrigues, E., Swan, A., & Baptista, A. A. (2013). Uma Década de 
Acesso Aberto na UMinho e no Mundo. Braga: Universidade do Minho, 
Serviços de Documentação;

g) Saraiva, P. (2014). Bibliotecas físicas ou virtuais? Reengenharia 
de espaços, serviços e competências nas bibliotecas universitárias do 
Século XXI (Tese de Doutoramento, Universidade de Évora);

h) Serra, J. P. (2007). Manual de Teoria da Comunicação. Covilhã: 
Universidade da Beira Interior.

23 — Nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 18.º da portaria 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, cada um dos métodos de seleção tem caráter eliminatório. 
Serão excluídos os candidatos que não comparecerem a qualquer um dos 
métodos de seleção, bem como os que obtenham uma valoração inferior 
a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo aplicado o 
método de avaliação seguinte.

24 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os crité-
rios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

25 — Os candidatos admitidos e os candidatos aprovados em cada 
método de seleção serão convocados, através de notificação do dia, hora 
e local para realização dos métodos de seleção, nos termos previstos 
no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b,) c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º do 
mesmo diploma legal.

26 — Composição e identificação do júri:
Presidente: Maria Dulce Rosário Correia, Diretora dos Serviços de 

Documentação do IPLeiria;
Vogais efetivos:
1.º Vogal: Rosa Maria da Silva Marcos, Técnico Superior da Direção 

de Serviços de Documentação;
2.º Vogal: Pedro Miguel Ramalho Costa, Chefe de Gabinete do Sr. 

Presidente do IPLeiria;

Vogais suplentes:
1.º Vogal: Cláudia Sofia de Sousa Vala, Secretário da Escola Superior 

de Saúde do IPLeiria;
2.º Vogal: Marta Isabel da Conceição Henriques, Secretário da Escola 

Superior de Tecnologia e Gestão do IPLeiria

27 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril os candidatos têm acesso às atas do júri, 
sempre que o solicitarem.

28 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

29 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de documentos comprovativos das suas declarações.

30 — Notificação dos candidatos — de acordo com o preceituado no 
n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril os candidatos 
excluídos serão notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, para realização 
da audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

31 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação, do dia, hora e local para realização dos métodos de seleção, 
nos termos previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 
do artigo 30.º do mesmo diploma legal.

32 — Após a aplicação dos métodos de seleção, o projeto de lista 
unitária de ordenação final dos candidatos é -lhes notificada por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Por-
taria n.º 83 -A/2009, alterada e republicada pela portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril para efeitos de realização de audiência dos interessados, 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo e do n.º 1 do 
artigo 36.º da referida Portaria.

33 — Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos: 
a lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homologação, 
é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada nos Serviços 
Centrais do IPLeiria e disponibilizada na sua página eletrónica, em 
www.ipleiria.pt.

34 — Igualdade de Oportunidades: em cumprimento da alínea h) do 
artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa “a Administração Pú-
blica, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política 
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

35 — Quota de emprego: De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em igual-
dade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência 
legal. Os candidatos devem declarar no ponto 8.1. do formulário de 
candidatura, para além dos meios de comunicação/expressão a utilizar 
no processo de seleção, o respetivo grau de incapacidade, e o tipo de 
deficiência, nos termos do diploma mencionado.

36 — Publicitação do Aviso: nos termos do disposto no n.º 1 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e repu-
blicada pela portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril o presente aviso será 
publicitado na Bolsa de Emprego Público no sítio www.bep.gov.pt, no 
1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, por extrato 
na página eletrónica do IPLeiria, e, no prazo máximo de 3 dias úteis 
contados da data da publicação no Diário da República, num jornal de 
expansão nacional.

16 de dezembro de 2015. — O Vice -Presidente, João Paulo dos 
Santos Marques.

209204065 

 Escola Superior de Educação e Ciências Sociais

Despacho n.º 15592/2015
Considerando:
O disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 62.º dos Estatutos do Instituto 

Politécnico de Leiria (IPLeiria), homologados pelo Despacho Norma-
tivo n.º 35/2008, publicado na 2.ª série do Diário da República (D.R.), 
n.º 139, de 21 de julho, retificado pela Retificação n.º 1826/2008, pu-
blicada na 2.ª série do D.R., n.º 156, de 13 de agosto;

As permissões legais, como medidas de simplificação e desburo-
cratização de procedimentos, relativas à delegação e subdelegação de 
poderes, nas condições regulamentadas nos artigos 44.º e seguintes 
do Código do Procedimento Administrativo (CPA) e no artigo 27.º 
do Decreto -Lei n.º 135/99, de 22 de abril, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 73/2014, de 13 de maio;

As competências que me foram delegadas pelo Conselho de Gestão 
do IPLeiria, constantes da Deliberação n.º 1359/2014, publicada na 
2.ª série do D.R., n.º 121, de 26 de junho;

As competências que me foram delegadas pelo Presidente do IPLeiria 
constantes do Despacho n.º 12369/2014, publicada na 2.ª série do D.R., 
n.º 199, de 15 de outubro;

As competências delegadas e subdelegadas no Subdiretor da Escola 
Superior de Educação e Ciências Sociais, de Leiria (ESECS), Hugo 
Alexandre Lopes Menino, constantes do meu Despacho n.º 12961/2014, 
publicado na 2.ª série do D.R., n.º 205, de 23 de outubro;

O disposto no meu Despacho n.º 6880/2013, publicado na 2.ª série 
do D.R. n.º 101, de 27 de maio, sobre a designação do subdiretor para 
me substituir na minha ausência, falta ou impedimento;
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A ausência do Subdiretor no período entre 21 de dezembro de 2015 
e 3 de janeiro de 2016;

A minha ausência entre 11 de dezembro de 2015 e 10 de janeiro de 
2016;

O disposto no artigo 42.º do CPA sobre suplência;
Determino o seguinte:
1 — Delego na Subdiretora da ESECS, Susana Margarida da Costa 

Nunes, as competências delegadas no Subdiretor da ESECS, Hugo Ale-
xandre Lopes Menino, constantes do referido Despacho n.º 12961/2014, 
a produzir efeitos entre 11 de dezembro de 2015 e 10 de janeiro de 2016, 
caducando esta com a verificação do seu termo.

2 — A Subdiretora da ESECS, Susana Margarida da Costa Nunes, 
substituir -me -á na minha ausência, falta ou impedimento sempre que 
estas coincidam com a ausência, falta ou impedimento do Subdiretor, 
Hugo Alexandre Lopes Menino.

3 — As delegações de competências constantes do presente despacho 
são efetuadas sem prejuízo dos poderes de avocação e superintendên-
cia, devendo, nos atos praticados ao abrigo deste despacho, fazer -se 
menção do uso da competência delegada ou subdelegada, nos termos 
do artigo 48.º do CPA.

4 — Consideram -se ratificados todos os atos eventualmente praticados 
no âmbito dos poderes ora delegados e subdelegados desde a presente 
data até à sua publicação no Diário da República.

10 de dezembro de 2015. — O Diretor, Rui Manuel Neto e Matos.
209206803 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA
Despacho n.º 15593/2015

Torna -se público que por meu despacho de 15.12.2015, foram desig-
nadas as seguintes individualidades para integrarem o júri do concurso 
documental para recrutamento de dois professores adjuntos para preen-
chimento de dois postos de trabalho vagos no mapa de pessoal docente 
do Instituto Politécnico de Lisboa, Escola Superior de Tecnologia da 
Saúde de Lisboa na área disciplinar de Ortóptica.

Presidente — Professor Coordenador João Carlos Gomes Lobato, 
Vice -Presidente da Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Lisboa 
do Instituto Politécnico de Lisboa, por delegação.

Vogais Efetivos:
Professora Doutora Maria Leonor Frazão Moniz Pereira da Silva, 

Professora Catedrática da Faculdade de Motricidade Humana da Uni-
versidade de Lisboa;

Professor Doutor Manuel Monteiro Grilo, Professor Auxiliar da Fa-
culdade de Medicina da Universidade de Lisboa;

Professor Doutor João Erse de Goyri O’Neill, Professor Catedrático 
da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa;

Professor Doutor Miguel de Oliveira Correia, Professor Catedrático 
da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa;

Professor Doutor Miguel de Sá e Sousa Castelo -Branco, Professor 
Associado da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra.

Vogais Suplentes:
Professor Doutor António Castanheira -Dinis, Professor Jubilado da 

Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa;
Professor Doutor Luís Abegão Pinto, Professor Auxiliar da Faculdade 

de Medicina da Universidade de Lisboa.
16 de dezembro de 2015. — O Presidente do Instituto Politécnico de 

Lisboa, Professor Doutor Luís Manuel Vicente Ferreira.
209204576 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SANTARÉM
Aviso (extrato) n.º 15080/2015

Por despacho de 15 de dezembro de 2015, da Vice -Presidente deste 
Instituto, e ao abrigo do disposto nos artigos 280.º e 281.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, foi autorizada a prorrogação da licença sem 
vencimento, concedida por despacho do Sr. Presidente de 09/01/2015, 
ao professor adjunto João Paulo Azevedo da Costa, da ESDRM, deste 
Instituto, pelo período de três anos, com início a 19 de dezembro de 
2015 e términus a 18 de dezembro de 2018.

16/12/2015. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira Carvalho.
209206203 

 Despacho (extrato) n.º 15594/2015
Por despacho de 20 de novembro de 2015, da Senhora Vice -Presidente 

deste Instituto, foi autorizado a celebração de contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo, com Telmo Filipe dos Santos 

Teotónio, como Assistente Convidado, em regime de tempo parcial 
50 % e acumulação, pelo período de 9 meses, com efeitos reportados a 
06 de outubro de 2015 e até 30 de junho de 2016, para exercer funções 
na ESDRM Instituto, auferindo a remuneração correspondente a 50 % 
do escalão 1, índice 100 (sem exclusividade), da tabela do pessoal do 
ensino superior politécnico.

16/12/2015. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira Carvalho.
209203871 

 Despacho (extrato) n.º 15595/2015
Por despacho de 27 de novembro de 2015, da Senhora Vice-Presidente 

deste Instituto foi autorizado a celebração de contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo, com Maria Teresa Gil Pires 
Martins, como Professora Adjunta Convidada, em regime de tempo 
parcial 20 % e acumulação, pelo período de 9 meses, com efeitos re-
portados a 1 de outubro de 2015 e até 30 de junho de 2016, para exercer 
funções na ESSS Instituto, auferindo a remuneração correspondente a 
20 % do escalão 1, índice 185 (sem exclusividade), da tabela do pessoal 
do ensino superior politécnico.

16/12/2015. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira Carvalho.
209203222 

 Despacho (extrato) n.º 15596/2015
Por despacho de 30 de novembro de 2015, da Senhora Vice -Presidente 

deste Instituto foi autorizado a celebração de contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo, com Maria José Batista Gomes 
Casaca, como Professora Adjunta Convidada, em regime de tempo par-
cial 20 % e acumulação, pelo período de 2 meses, com efeitos reportados 
a 01 de outubro de 2015 e até 30 de novembro de 2015, para exercer 
funções na ESSS Instituto, auferindo a remuneração correspondente a 
20 % do escalão 1, índice 185 (sem exclusividade), da tabela do pessoal 
do ensino superior politécnico.

16/12/2015. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira Carvalho.
209203214 

 Despacho (extrato) n.º 15597/2015
Por despacho de 20 de novembro de 2015, da Senhora Vice -Presidente 

deste Instituto, foi autorizado a celebração de contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo, com Raúl de Sousa Nogueira 
Antunes, como Assistente Convidado, em regime de tempo parcial 
40 %, pelo período de 9 meses, com efeitos reportados a 01 de outubro 
de 2015 e até 30 de junho de 2016, para exercer funções na ESDRM 
Instituto, auferindo a remuneração correspondente a 40 % do escalão 1, 
índice 100 (sem exclusividade), da tabela do pessoal do ensino superior 
politécnico.

16/12/2015. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira Carvalho.
209204146 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Despacho (extrato) n.º 15598/2015
Por despacho de 26 -11 -2015, do Senhor Presidente do Instituto Poli-

técnico de Viseu, nos termos previstos na lei, foi autorizada, mediante, 
celebração de adenda, uma alteração ao contrato de trabalho em funções 
públicas, a termo resolutivo certo, celebrado com o Licenciado Abel 
Figueiredo Freitas de Oliveira, como Assistente Convidado, em regime 
de tempo parcial, passando de 50 %, para 25 % para a Escola Superior 
de Tecnologia e Gestão de Viseu, deste Instituto, com a remuneração 
mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 100, do vencimento 
de Assistente pelo período de 14 -09 -2015 a 19 -02 -2016.

15 de dezembro de 2015. — O Administrador do Instituto Politécnico 
de Viseu, Mário Luís Guerra Sequeira e Cunha.

209207176 

 Despacho (extrato) n.º 15599/2015
Por despacho de 26 -11 -2015, do Senhor Presidente do Instituto Poli-

técnico de Viseu, nos termos previstos na lei, foi autorizada, mediante, 
celebração de adenda, uma alteração ao contrato de trabalho em funções 
públicas, a termo resolutivo certo, celebrado com o Licenciado Nelson 
Rafael Rodrigues dos Santos, como Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial, passando de 32,5 %, para 17,5 % para a Escola Superior 
de Tecnologia e Gestão de Viseu, deste Instituto, com a remuneração 
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mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 100, do vencimento 
de Assistente pelo período de 14 -09 -2015 a 22 -07 -2016.

15 de dezembro de 2015. — O Administrador do Instituto Politécnico 
de Viseu, Mário Luís Guerra Sequeira e Cunha.

209207119 

 Despacho (extrato) n.º 15600/2015
Por despacho de 20 -11 -2015, do Senhor Presidente do Instituto Poli-

técnico de Viseu, nos termos previstos na lei, foi autorizada a celebração 
do contrato de trabalho em funções públicas, a termo resolutivo certo, 
com o seguinte pessoal docente para a Escola Superior Agrária, deste 
Instituto:

Licenciada Maria Augusta Carvalho Ferraz, como Assistente Con-
vidada, em regime de tempo parcial 50 %, com a remuneração mensal 
ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 100, do vencimento de As-
sistente em tempo integral, no período de 23 -11 -2015 a 10 -02 -2016.

Licenciado Joel Tsou Ferraz, como Assistente Convidado, em regime 
de tempo parcial 50 %, com a remuneração mensal ilíquida correspon-
dente ao escalão 1, índice 100, do vencimento de Assistente em tempo 
integral, no período de 23 -11 -2015 a 10 -02 -2016.

15 de dezembro de 2015. — O Administrador do Instituto Politécnico 
de Viseu, Mário Luís Guerra de Sequeira e Cunha.

209207249 

 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DO INSTITUTO 
POLITÉCNICO DE SANTARÉM

Despacho n.º 15601/2015
Por despacho de 7 de dezembro de 2015 do Presidente do Instituto 

Politécnico de Santarém, no uso da competência própria constante 

das alíneas j) do n.º 2 do artigo 27.º dos Estatutos do IPS, alínea l) do 
n.º 1 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, conjugadas 
com o disposto no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004 de 15 de janeiro, com 
a redação introduzida pela Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, alterada 
e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, e artigos 4.º e 
5.º do Despacho n.º 8861/2015, publicado no DR, 2.ª série, n.º 154, de 
10 de agosto, foi autorizada a nomeação em regime de substituição, 
da Lic. Edite Cristina Marques Lourenço Duarte, para o exercício das 
funções de direção intermédia de 3.º Grau para coordenação dos Setores 
de Bolsas de Estudo, Alojamento e Prevenção Social dos Serviços de 
Ação Social do Instituto Politécnico de Santarém, com efeitos a 01 de 
janeiro de 2016.

Anexa -se nota curricular da nomeada.

16 -12 -2015. — O Administrador dos Serviços de Ação Social do 
Instituto Politécnico de Santarém, António José Duarte da Fonseca.

Nota Curricular
Nome: Edite Cristina Marques Lourenço Duarte.
Data de nascimento: 13 de outubro de 1970.
Naturalidade: Torres Novas.
Habilitações Académicas: Licenciatura em Serviço Social; Pós-

-graduação em Reabilitação e Inserção Social.
Categoria: Técnico superior dos Serviços de Ação Social do Instituto 

Politécnico de Santarém.
Atividade profissional: técnica superior dos Serviços de Ação Social 

do Instituto Politécnico de Santarém; Coordenadora dos Setores de 
Bolsas de Estudo, Alojamento e Prevenção Social.

Outras informações relevantes: participação em diversos cursos de 
formação nos domínios da gestão das organizações públicas de economia 
social, gestão de recursos humanos e inclusão no ensino superior.

209203328 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DO BAIXO VOUGA, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 15081/2015
Nos termos e para efeitos do disposto na alínea d) do n.º 1 do ar-

tigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, faz -se público que Marília 
Isabel Martinho Morgado, Enfermeira do mapa de pessoal do Centro 
Hospitalar Baixo Vouga, E. P. E., cessou o seu contrato de trabalho 
em Funções Públicas por tempo indeterminado, com efeitos a 15 de 
dezembro de 2015

(Não está sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, de acordo 
com o disposto no artigo 46.º, n.º 1, conjugado com o artigo 114.º, n.º 1, 
da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto).

2015/12/17. — A Técnica Superior do SGRH, Aida Maria Marques 
Tavares Valente.

209205345 

 CENTRO HOSPITALAR LISBOA NORTE, E. P. E.

Despacho (extrato) n.º 15602/2015
Por Despacho do Presidente do Conselho de Administração do Centro 

Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., de 9 de dezembro de 2015, nos termos 
e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 23.º da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, foi autorizada ao Assistente Graduado, João Manuel Franco 
Pereira da Costa, do mapa de pessoal do mesmo Centro Hospitalar, a 
acumulação de funções, na Faculdade de Medicina da Universidade 
de Lisboa.

16 de dezembro de 2015. — A Diretora do Serviço de Recursos 
Humanos, Ana Maria Correia Lopes.

209201798 

 Despacho (extrato) n.º 15603/2015
Por Despacho da Diretora Clínica do Centro Hospitalar Lisboa 

Norte, E. P. E., de 4 de dezembro de 2015, nos termos e ao abrigo do 
no artigo 101.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, apro-
vada pela Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, foi autorizado à Assistente 
de Patologia Clínica, Guilhermina Maria Fernandes Gaião Marques, do 
mapa de pessoal do mesmo Centro Hospitalar, o exercício de funções em 
regime de trabalho a tempo parcial, com o período normal de trabalho 
de 35 horas, com efeitos a 1 de dezembro de 2015.

18 de dezembro de 2015. — A Diretora do Serviço de Recursos 
Humanos, Ana Maria Correia Lopes.

209208034 

 CENTRO HOSPITALAR DO MÉDIO TEJO, E. P. E.

Aviso n.º 15082/2015

Cessação de Procedimento Concursal Comum na Categoria
de Assistente de Medicina Interna, por desistência dos candidatos

Para os devidos efeitos, torna -se público que os candidatos admitidos 
ao Procedimento Concursal Comum para preenchimento de quatro 
postos de trabalho na categoria de Assistente de Medicina Interna da 
Carreira Médica, aberto pelo aviso n.º 6719/2015, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 116, de 17 de junho de 2015, desistiram 
do referido procedimento concursal, tendo o mesmo ficado deserto.

16 de dezembro de 2015. — O Vogal Executivo, Dr. Carlos Alberto 
Coelho Gil.

209202891 
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 Aviso n.º 15083/2015

Procedimento concursal comum conducente ao recrutamento
de pessoal médico para a categoria de Assistente Graduado Sénior 

de Ortopedia, da carreira médica e especial médica hospitalar
Na sequência do Despacho n.º 8320 -A/2015, dos Ministros das Finan-

ças e da Saúde, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 146, de 
29 de julho, que autorizou a abertura de procedimentos de recrutamento 
para a categoria de Assistente Graduado Sénior da carreira médica e do 
Despacho n.º 10062 -A/2015, do Secretário de Estado da Saúde, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 173, de 4 de setembro, e por 
deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar do 
Médio Tejo, E. P. E., de 10 de novembro de 2015, faz -se público que 
se encontra aberto procedimento concursal comum para preenchimento 
de um posto de trabalho para Assistente Graduado Sénior de Ortopedia 
da carreira médica e especial médica hospitalar, nos termos do estabe-
lecido no artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, e no 
artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto, tal como no 
Acordo Coletivo de Trabalho, adiante designado abreviadamente, por 
ACT, n.º 2/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 198, de 
13 de outubro, republicado através do Aviso n.º 12509/2015, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 210, de 27 de outubro, bem como 
na cláusula 7.ª do ACT, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, celebrado entre o Centro Hospitalar de 
Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação Nacional dos Médicos e outro, 
alterado pelo ACT, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 43, 
de 22 de novembro de 2015, conjugado com a Portaria n.º 207/2011, de 
24 de maio, alterada pela Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro, e pela 
Portaria n.º 229 -A/2015, de 3 de agosto, que estabelecem, respetivamente, 
o regime da carreira médica nas entidades públicas empresariais e nas 
parcerias em saúde e o regime da carreira especial médica, bem como os 
respetivos requisitos de habilitação profissional e percurso de progressão 
profissional e de diferenciação técnico -científica.

1 — Tipo de Concurso  -Comum, aberto a todos os médicos detento-
res dos requisitos de admissão, independentemente da relação jurídica 
de emprego, público ou privado, com alguma Instituição do Serviço 
Nacional de Saúde.

2 — Modalidade da relação jurídica de emprego: Contrato de Tra-
balho em Funções Públicas por Tempo Indeterminado ao abrigo da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho ou Contrato Individual de Trabalho por 
Tempo Indeterminado, ao abrigo do Código do Trabalho.

3 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para 
a ocupação do posto de trabalho enunciado, terminando com o seu 
preenchimento.

4 — Prazo de apresentação de candidaturas — 15 dias úteis, contados 
a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da República.

5 — Legislação aplicável  -o procedimento concursal rege -se pelo 
disposto no ACT, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, 
de 29 de dezembro de 2011, celebrado entre o Centro Hospitalar de 
Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação Nacional dos Médicos e ou-
tro, alterado pelo ACT, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 43, de 22 de novembro de 2015, e pela Portaria n.º 207/2011, de 24 
de maio, alterada pela Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro, e pela 
Portaria n.º 229 -A/2015, de 3 de agosto.

6 — Caracterização do posto de trabalho —ao posto de trabalho apre-
sentado a concurso corresponde o conteúdo funcional estabelecido nos 
artigos 13.º dos Decretos -Lei n.º 176/2009 e 177/2009, ambos de 4 de 
agosto, bem como o n.º 3 do artigo 7 -A dos mesmos diplomas, aditado 
pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro, conjugado com 
o n.º 3 da cláusula 10.ª do ACT n.º 2/2009, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 198, de 13 de outubro.

7 — Local de trabalho — o serviço irá ser prestado no Centro Hos-
pitalar do Médio Tejo, E. P. E. englobando as três unidades de Torres 
Novas, Tomar e Abrantes, podendo ainda o serviço ser desenvolvido 
noutras instituições com as quais o CHMT, E. P. E. tenha ou venha a 
ter acordos ou protocolos de colaboração.

8 — Remuneração — A remuneração a atribuir ao posto de trabalho 
objeto de recrutamento deve respeitar o princípio da equiparação re-
muneratória prevista no artigo 71.º da Lei n.º Lei n.º 82 -B/2014 de 31 
de dezembro, não podendo exceder o montante previsto para a mesma 
categoria na carreira especial médica previsto para os trabalhadores com 
contrato de trabalho em funções públicas.

9 — O período normal de trabalho é de 40 horas semanais.
10 — Requisitos de admissão — podem ser admitidos a concurso 

os candidatos que reúnam, até ao termo do prazo de candidatura, os 
seguintes requisitos:

a) Estar vinculado ao Serviço Nacional de Saúde;
b) Possuir o grau de Consultor e três anos de exercício efetivo com 

a categoria de Assistente Graduado, conforme o artigo 14.º do Decreto-

-Lei n.º 176/2009 e o artigo n.º 15 do Decreto -Lei n.º 177/2009, ambos 
de 4 de agosto;

c) Estar inscrito na Ordem dos Médicos e ter a situação perante a 
mesma devidamente regularizada.

d) Possuir os requisitos constantes do artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho;

11 — Formalização das candidaturas — A candidatura deverá ser 
efetuada através de requerimento, dirigido ao Sr. Presidente do Con-
selho de Administração do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E. 
em suporte de papel, e ser entregue pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos, sito no piso 0 na Unidade Hospitalar de Torres 
Novas, durante o horário normal de expediente, ou, enviada através 
de correio registado, com aviso de receção, para o endereço postal da 
Unidade Hospitalar de Torres Novas, sito na Av. Xanana Gusmão, Apar-
tado 45, 2350 -754, Torres Novas, até à data limite fixada na publicitação, 
contendo obrigatoriamente os seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da carreira, 
categoria e atividade caracterizadoras do posto de trabalho a ocupar;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento, quando não 
conste expressamente do documento que suporta a candidatura;

c) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número de identificação fiscal e endereço postal e ele-
trónico, caso exista;

d) Declaração, sob compromisso de honra e em alíneas separadas, da 
situação precisa em que o candidato se encontra perante cada um dos 
requisitos de admissão exigidos, designadamente os relativos aos previs-
tos no artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e nos artigos 14.º e 
15.º dos Decretos -Lei n.º 176/2009 e n.º 177/2009, respetivamente, ao 
vínculo ao SNS, ao nível habilitacional e à área de formação académica 
ou profissional;

e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os fatos 
constantes da candidatura.

12 — Documentos — O requerimento deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Documento comprovativo do vínculo ao SNS;
b) Documento comprovativo da posse do grau de Consultor;
c) Documento comprovativo do exercício efetivo de três anos de 

funções na categoria de Assistente Graduado;
d) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
e) Cinco exemplares do curriculum vitaeque, embora obrigatoriamente 

elaborado em modelo europeu, proceda a uma descrição das atividades 
desenvolvidas, devidamente datado e assinado;

f) Cinco exemplares de um plano de gestão clínica de um serviço ou 
unidade para discussão na prova prática;

g) Documentos comprovativos dos requisitos constantes do n.º 11, 
alínea d) do presente Aviso.

Os documentos referidos nas alíneas a), b), c), d) e g) podem ser subs-
tituídos, respetivamente, por declaração comprovativa da sua existência, 
emitida por entidade competente ou por declaração no requerimento, 
sob compromisso de honra, da situação precisa em que se encontra 
perante os mesmos.

13 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida, a apresentação de documentação comprovativa das 
suas declarações.

14 — Métodos de seleção  -nos termos do artigo 19.º da Portaria 
n.º 207/2011, de 24 de maio, conjugado com o artigo 20.º da Portaria 
n.º 355/2013, de 10 de dezembro e da cláusula 21.ª do ACT, são ado-
tados como métodos de seleção dos candidatos a avaliação e discussão 
curricular (DC) e a prova prática (PP).

14.1 — A Lista Unitária de Ordenação Final (LUOF) será obtida numa 
escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

LUOF = (DC x 70 %) + (PP x 30 %)

15 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos critérios de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

16 — Os resultados da avaliação e discussão curricular são estrutu-
rados numa escala de 0 a 20 valores, apenas podendo ser contratados 
os candidatos que obtenham classificação final igual ou superior a 
10 valores.

17 — Em situações de igualdade de valoração, aplicam -se os crité-
rios de ordenação preferencial estabelecidos no artigo 23.º da Portaria 
n.º 207/2011, de 24 de maio, alterada pela Portaria n.º 355/2013, 
de 10 de dezembro, e pela Portaria n.º 229 -A/2015, de 3 de agosto, 
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bem como a cláusula 25.ª do ACT publicado no Boletim do Traba-
lho e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, alterada pelo 
ACT, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 43, de 22 
de novembro de 2015.

18 — A lista de candidatos admitidos e excluídos e a lista unitária 
de ordenação final dos candidatos serão afixadas no placard do Serviço 
de Gestão de Recursos Humanos e notificadas aos candidatos por 
mensagem de correio eletrónico, nos termos do artigo 16.º da Portaria 
n.º 207/2011, de 24 de maio, alterado pela Portaria n.º 229 -A/2015, 
de 3 de agosto e da cláusula 18.ª do ACT, publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, alterada 
pelo ACT, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 43, de 
22 de novembro de 2015, acompanhada de cópia das listas, sendo a 
lista unitária de ordenação final dos candidatos publicada ainda no 
Diário da República, 2.ª série.

19 — Constituição do júri: o júri terá a seguinte composição, sendo 
que o 1.º vogal efetivo substituirá o presidente nas suas faltas ou im-
pedimentos:

a) Presidente — Dr. Rui Alexandre Peixoto Pinto — Assistente Gradu-
ado Sénior de Ortopedia, do Centro Hospitalar de São João, E. P. E.;

b) Vogais efetivos:

1.º Vogal — Dr. António Silva Mendes Moura — Assistente Graduado 
Sénior de Ortopedia, do Centro Hospitalar de São João, E. P. E.;

2.º Vogal — Dr. Augusto José Abreu Fernandes Martins — Assis-
tente Graduado Sénior de Ortopedia, do Centro Hospitalar de Lisboa 
Central, E. P. E.;

c) Vogais suplentes:

1.º Vogal — Dr. Luís Filipe Rendeiro Ramalho Branco Amaral — As-
sistente Graduado Sénior de Ortopedia, do Centro Hospitalar de Lisboa 
Central, E. P. E.;

2.º Vogal — Dr. João José Estrela Martins — Assistente Graduado 
Sénior de Ortopedia, do Centro Hospitalar de Lisboa Central, E. P. E.;

20 — Qualquer informação adicional poderá ser obtida junto do Ser-
viço de Gestão de Recursos Humanos, através de contacto por correio 
eletrónico para o endereço: recrutamento@chmt.min -saude.pt.

18 de dezembro de 2015. — O Vogal Executivo, Dr. Carlos Alberto 
Coelho Gil.

209208772 

 CENTRO HOSPITALAR DE SÃO JOÃO, E. P. E.

Aviso n.º 15084/2015
Devidamente homologada pelo Conselho de Administração deste 

Centro Hospitalar em 30 de novembro de 2015, a seguir se publica 
a lista de classificação final do procedimento concursal comum para 
preenchimento de 2 postos de trabalho na categoria de Assistente Gra-
duado Sénior de Ginecologia/Obstetrícia, da carreira médica hospitalar, 
aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 103, 
de 28 de maio de 2015:

1.º Jorge Manuel Beires Lopes Moreira — 16,79 Valores
2.º Marina Maria Silva Moucho — 16,05 Valores
3.º Diogo Graça Matos Ayres Campos — 15,78 Valores
4.º Maria Libânia Marques Araújo — 14,41 Valores
5.º Rosa Maria Santos — 14,24 Valores
6.º Margarida Suzel Lopes Martinho — 13,62 Valores
17 de dezembro de 2015. — O Diretor do Serviço de Gestão de 

Recursos Humanos, Renato Garrido Matos.
209207702 

 CP — COMBOIOS DE PORTUGAL, E. P. E.

Despacho n.º 15604/2015
Considerado que a CP -Comboios de Portugal, E. P. E. (abreviada-

mente designada por CP), se encontra sujeita ao regime da Lei n.º 8/2012 
e do Decreto -Lei n.º 127/2012, relativo à assunção de compromissos e 
aos pagamentos em atraso.

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DE CASTELO BRANCO, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 2331/2015

Por deliberação de 4 de dezembro de 2015, do Conselho de Admi-
nistração da ULS -Castelo Branco, E. P. E.:

Humberto Maurício Batista Tomé, Assistente Graduado de Gine-
cologia/Obstetrícia, da Unidade Local de Saúde de Castelo Branco, 
EPE, autorizada a redução de uma hora do seu horário semanal, (de 
41 horas para 40 horas semanais), ao abrigo do n.º 10 do artigo 31.º 
do Decreto -Lei n.º 73/90, de 6 de março, sucessivamente alterado e 
aplicável por força do disposto na alínea a) do artigo 36.º do Decreto-
-Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto, sucessivamente alterado, a partir 
de 1 de outubro de 2015.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)

16 de dezembro de 2015. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Dr. António Vieira Pires.

209207638 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO NORTE ALENTEJANO, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 2332/2015
Por deliberação de 04 de dezembro de 2015, do Conselho de Admi-

nistração da Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, EPE:
Isabel Maria Lourenço Tomás Cândido Muñoz, Técnica Superior de 

Serviço Social, em regime de contrato de trabalho em funções públi-
cas — autorizada a acumulação de funções públicas, ao abrigo da 
alínea c) do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, no 
Instituto Politécnico de Portalegre — Escola Superior de Educação de 
Portalegre, como Assistente Convidada, no período de 21 de setembro 
de 2015 a 31 de agosto de 2016.

10 de dezembro de 2015. — A Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Dr.ª Dorinda Maria Carvalho Gomes Calha.

209206609 

Considerando ainda que:
a) A CP pretende Prorrogar por três meses o contrato de prestação 

de serviços de manutenção integral nas UQE 2300/2400, que finda em 
31 de dezembro de 2015;

b) A referida prestação de serviços vigorará de 01 de janeiro de 2016 
a 31 de março de 2016 e terá um valor global de € 729 268, a que 
acresce o IVA;

c) A duração do contrato a celebrar e o valor máximo dos encargos a 
suportar ocorrem num só ano económico;

d) Os encargos inerentes à celebração do mencionado contrato en-
volvem somente receitas próprias da CP;

e) A CP não tem quaisquer pagamentos em atraso.

O Conselho de Administração da CP -Comboios de Portugal, E. P. E., 
no uso da competência delegada pela Ministra de Estado e das Finanças 
e pelo Ministro da Economia, através do Despacho n.º 16370/2013, de 
27 de novembro de 2013, publicado no DR, 2.ª série, n.º 245, de 18 de 
dezembro de 2013, na sessão do Conselho de Administração de 12 de 
novembro de 2015, determina:

1 — Autorizar a assunção dos encargos orçamentais decorrentes da 
prestação de serviços de manutenção integral nas UQE 2300/2400, no 
período de janeiro/2016 a março/2016, até ao montante máximo de 
€ 729 268, a que acresce IVA à taxa legal em vigor, de acordo com a 
seguinte repartição:

Ano 2016: Valor — €729 268, a que acresce IVA à taxa legal em 
vigor;

2 — O montante fixado para cada ano económico poderá ser acrescido 
do saldo apurado no ano anterior.

3 — Os encargos financeiros emergentes do presente despacho são 
satisfeitos pelas adequadas verbas do orçamento da CP -Comboios de 
Portugal, E. P. E.

12 de novembro de 2015. — O Presidente do Conselho de Administra-
ção, Manuel Tomás Cortez Rodrigues Queiró. — O Vogal do Conselho 
de Administração, Nuno Serra de Sanches Osório.

209206252 
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PARTE H

 COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO TÂMEGA E SOUSA

Aviso n.º 15085/2015

Procedimento concursal comum para constituição
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado

1 — Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º da Por-
taria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e para 
os devidos efeitos, torna -se público que por deliberação do Secretariado 
Executivo Intermunicipal, de 15 de setembro, mediante autorização do 
Conselho Intermunicipal, se encontram abertos, pelo prazo de 10 dias 
úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República, os seguintes procedimentos concursais:

Referência A — 1 (um) Técnico Superior (Licenciatura em Econo-
mia), Área de Gestão de Projeto

Referência B — 1 (um) Técnico Superior (Licenciatura em Turismo), 
Área de Gestão de Projeto

Referência C — 1 (um) Técnico Superior (Licenciatura em Direito), 
Área Jurídica

Referência D — 1 (um) Assistente Técnico (12.º ano ou equivalente), 
Área Administrativa

2 — Não foi efetuada consulta prévia à Entidade Centralizadora 
para a Constituição de Reserva de Recrutamento (ECCRC), uma vez 
que não tendo ainda sido publicado qualquer procedimento concursal 
para a constituição de reserva de recrutamento, e até à sua publicitação, 
conforme instruções da DGAEP, fica temporariamente dispensada a 
obrigatoriedade da referida consulta.

3 — Tendo em conta que as entidades gestoras da requalificação nas 
autarquias locais (EGRAS) ainda não estão constituídas e de acordo 
com solução interpretativa uniforme, homologada pelo Secretário de 
Estado da Administração Local em 15 de julho de 2014, as Comuni-
dades Intermunicipais estão dispensadas de consultar a Direção -Geral 
da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA), no 
âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em 
situação de requalificação previsto no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 
28 de novembro, e regulamentado pela Portaria n.º 48/2014, de 26 de 
fevereiro.

4 — Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Decreto Re-
gulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 
31 de dezembro, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro.

5 — Prazo de validade — Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 40.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro os procedimentos concursais 
são válidos para a ocupação de idênticos postos de trabalho a ocorrer 
no prazo de 18 meses, contados da data de homologação da lista de 
ordenação final.

6 — Local de Trabalho — área de influência da CIM -TS.
7 — Caracterização dos postos de trabalho:
Referência A — Desenvolver estudos, conceber e adaptar métodos 

e processos científico -técnicos tendo em vista informar a decisão su-
perior que requer conhecimento na área da gestão de projeto. Análise 
financeira e acompanhamento de candidaturas no âmbito do Programa 
Portugal 2020; Gestão dos requisitos procedimentais para apresentação 
de candidaturas a programas de incentivo e financiamento; Elaboração 
e acompanhamento da execução física e financeira de candidaturas, 
designadamente: elaboração de pedidos de pagamento, análise de pedi-
dos de pagamento; Submissão e gestão de candidaturas nas plataformas 
eletrónicas dos respetivos Programas Operacionais. Manuseamento de 
plataforma eletrónica de compras públicas.

Referência B — Desenvolver estudos, conceber e adaptar métodos 
e processos científico -técnicos tendo em vista informar a decisão su-
perior que requer conhecimento na área da gestão de projeto. Análise 
financeira e acompanhamento de candidaturas no âmbito do Programa 
Portugal 2020; Gestão dos requisitos procedimentais para apresentação 
de candidaturas a programas de incentivo e financiamento; Elaboração e 
acompanhamento da execução física e financeira de candidaturas, desig-
nadamente: organização de eventos de promoção do território, no país 

e no estrangeiro, quando aplicável; submissão e gestão de candidaturas 
nas plataformas eletrónicas dos respetivos Programas Operacionais.

Referência C — Funções consultivas de estudo, planeamento, progra-
mação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica 
e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão; Elaboração, 
autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos 
graus de complexidade, e execução de outras atividades de apoio geral 
ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas 
dos órgãos e serviços; Realização de estudos, pareceres, minutas e infor-
mações sobre a interpretação e aplicação da legislação, nomeadamente 
nas áreas do direito administrativo, da contratação pública e da aplicação 
dos fundos comunitários do Portugal 2020; Análise e acompanhamento 
de candidaturas no âmbito da Contratualização; Submissão e gestão 
de candidaturas nas plataformas eletrónicas; Apoio à organização de 
procedimentos de contratação pública.

Referência D — Funções de apoio administrativo à área de gestão de 
projeto, Apoio administrativo na organização, arquivo e gestão admi-
nistrativa dos processos de candidaturas no âmbito do Portugal 2020. 
Utilização de ferramentas informáticas na ótica do utilizador: processador 
de texto, folha de cálculo, base de dados, apresentações multimédia, 
digitalização de documentos, internet, correio eletrónico e plataforma 
de compras eletrónicas; Atendimento público presencial e telefónico; 
Apoio administrativo aos procedimentos de contratação pública; Ope-
ração de aplicação informática de gestão documental e de expediente; 
Apoio à submissão e gestão de candidaturas nas plataformas eletrónicas 
dos diversos programas operacionais.

8 — Posicionamento Remuneratório (Referências A a C): Será de-
terminado com base no Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31/07 
e na Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31/12, conforme o preceituado no 
artigo 38.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20/06, conjugado com o artigo 42.º da Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31/12, sendo a posição remuneratória de referência dos 
procedimentos a 2.ª posição, nível 15, a que corresponde: 1.201,48 euros:

Posicionamento Remuneratório (Referência D): Será determinado 
com base no Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31/07 e na Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31/12, conforme o preceituado no artigo 38.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20/06, conjugado com o artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31/12, 
sendo a posição remuneratória de referência dos procedimentos a 5.ª po-
sição, a que corresponde: 683,13€.

9 — Requisitos Gerais de Admissão: de acordo com o artigo 17.º da 
Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas, (LTFP) aprovado pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 Anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

10 — Nível Habilitacional exigido:
Referência A — Licenciatura em Economia (grau 3 de complexi-

dade).
Referência B — Licenciatura em Turismo (grau 3 de complexidade).
Referência C — Licenciatura em Direito (grau 3 de complexidade).
Referência D — 12.º ano ou equivalente (grau 2 de complexidade)

11 — Não se coloca a possibilidade de substituição do nível habili-
tacional por formação ou por experiência profissional.

12 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal da CIM -TS idênticos aos postos de trabalho previstos 
neste procedimento.

13 — Em cumprimento do estabelecido no n.º 3 do artigo 30.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, o recrutamento inicia -se de entre trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado previa-
mente estabelecida.

14 — Em caso de impossibilidade de ocupação do posto de trabalho 
por aplicação do disposto no número anterior e tendo em conta os prin-
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cípios de racionalização, eficiência e economia de custos que devem 
presidir ao procedimento administrativo, alarga -se, mediante parecer 
autorizativo do Conselho Intermunicipal, o recrutamento aos trabalhado-
res com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou 
determinável ou a candidatos sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida.

15 — Forma e prazo de apresentação da candidatura: as candidaturas 
deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, sob pena de exclusão, em 
requerimento que se encontra disponível nos serviços administrativos 
da CIM -TS ou em www.cimtamegaesousa.pt, e serem apresentadas no 
prazo de 10 dias úteis contados da data da publicação do presente aviso 
no Dário da República, e deverão conter os elementos mencionados no 
artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro:

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da carreira, 
categoria e atividade caracterizadoras do posto de trabalho a ocupar;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento;
c) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 

nacionalidade, número de identificação fiscal, residência/endereço pos-
tal, correio eletrónico, número de telefone/telemóvel e habilitações 
literárias;

d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão exigidos, 
designadamente:

d1) Os previstos no artigo 17.º da LTFP, enumerados no ponto 9 do 
presente aviso. Os candidatos estão isentos da apresentação dos docu-
mentos comprovativos desde que declarem sob compromisso de honra 
que cumprem os requisitos exigidos;

d2) A identificação da relação jurídica de emprego público previa-
mente estabelecida, bem como da carreira e categoria de que seja titular, 
da posição remuneratória que detém nessa data, da atividade que executa 
e do órgão ou serviço onde exerce funções, quando aplicável;

d3) Nível habilitacional e área de formação académica ou profis-
sional;

e) Opção por métodos de seleção nos termos do n.º 3 do artigo 36.º 
da LTFP, quando aplicável;

f) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos 
constantes da candidatura;

g) A candidatura deverá ser apresentada em suporte de papel, pessoal-
mente ou através de correio registado, com aviso de receção para o ende-
reço postal da CIM -TS: Avenida José Júlio, n.º 42, 4560 -547 Penafiel, até 
à data limite fixada na publicitação ou, por meio definido no ponto 17.

16 — Documentação exigida: juntamente com o requerimento nos 
termos do ponto anterior deverão ser entregues os seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, atualizado, datado e assinado, dele 
devendo constar as habilitações literárias e experiência profissional, 
designadamente as funções que exerce e exerceu, com indicação dos 
respetivos períodos de duração e atividades relevantes, assim como a 
formação profissional detida em matéria relacionada com a área fun-
cional do posto de trabalho, com indicação expressa das entidades 
promotoras, duração e datas;

b) Fotocópia dos certificados comprovativos dos factos referidos no 
curriculum que possam relevar para a apreciação do seu mérito;

c) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
e) Declaração, devidamente atualizada, emitida pelo serviço onde se 

encontra a exercer funções, da qual conste a identificação da relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida, bem como da 
carreira e categoria de que seja titular e da respetiva posição e níveis 
remuneratórios;

f) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, relativa 
às menções quantitativas e qualitativas das avaliações do desempenho 
referentes aos últimos três anos, bem como ao tempo de serviço prestado 
na carreira de técnico superior.

g) Os candidatos que sejam titulares da categoria e se encontrem a 
cumprir ou a executar as competências e atividades caracterizadoras 
do posto de trabalho para cuja ocupação o presente procedimento foi 
publicitado devem, ainda, entregar declaração atualizada emitida pelo 
serviço de origem com a descrição da atividade que executam e o órgão 
ou serviço onde exercem funções.

A não apresentação dos documentos comprovativos da reunião dos 
requisitos de admissão determina a exclusão do procedimento concursal, 
nos termos da alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
na sua redação atual.

17 — São admitidas candidaturas enviadas por correio eletrónico 
para o endereço geral@cimtamegaesousa.pt.pt em formato não editável, 
tipo PDF, respeitando o formulário tipo e acompanhada da respetiva 
documentação.

18 — Métodos de Seleção:
18.1 — Prova de Conhecimentos e Avaliação Psicológica, de acordo 

com o estabelecido nas disposições conjugadas do artigo 6.º, n.º 1 da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, e do artigo 36.º, n.º 1 da LTFP.

18.2 — Nos termos do disposto no artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, por força do previsto no artigo 36.º da LTFP, para os 
candidatos que se encontrem na situação do n.º 2 daquela última disposi-
ção legal (sejam titulares da categoria e se encontrem ou, tratando -se de 
candidatos colocados em situação de mobilidade especial, se tenham por 
último encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, competência, 
ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupação 
o procedimento foi publicitado) os métodos de seleção a utilizar são, 
obrigatoriamente, a Avaliação Curricular e a Entrevista de Avaliação de 
Competências, a não ser que o candidato os afaste por escrito, mediante 
declaração no formulário de candidatura ao procedimento concursal.

18.3 — Para além disso, é utilizado como método de seleção comple-
mentar a Entrevista Profissional de Seleção, nos termos do disposto no 
artigo 7.º, n.º 1, alínea a) da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, e 
do artigo 36.º, n.º 3 da LTFP.

18.4 — A Prova de Conhecimentos Escrita (PCE) com consulta, de 
natureza teórica, com a duração máxima de 90 minutos, sendo a clas-
sificação expressa de 0 a 20 valores, até às centésimas e incidirá sobre 
as seguintes matérias:

Referência A e Referência B — Lei das atribuições e competências 
das Autarquias Locais (Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro); Código 
do Procedimento Administrativo (Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro);Regulamento (EU) n.º 1299/2013 da cooperação territorial 
Europeia; Regulamento (UE) n.º 1300/2013 do Fundo de Coesão; Re-
gulamento (EU) n.º 1301/2013 Fundo Europeu de Desenvolvimento 
Regional; Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho); Lei 77/2015 de 29 de julho (estatuto 
do pessoal dirigente bem como o regime jurídico da organização dos 
serviços de apoio técnico e administrativo das entidades intermunicipais); 
Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de Dezembro, com as respetivas alterações 
(SIADAP).

Referência C — Lei das atribuições e competências das Autarquias 
Locais (Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro); Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas (aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; 
Código do Procedimento Administrativo (Decreto -Lei n.º 4/2015, de 
7 de janeiro);Regulamento (EU) n.º 1299/2013 da cooperação territo-
rial Europeia; Regulamento (UE) n.º 1300/2013 do Fundo de Coesão; 
Regulamento (EU) n.º 1301/2013 Fundo Europeu de Desenvolvimento 
Regional. Lei 77/2015 de 29 de julho (estatuto do pessoal dirigente bem 
como o regime jurídico da organização dos serviços de apoio técnico 
e administrativo das entidades intermunicipais); Lei n.º 66 -B/2007, de 
28 de Dezembro, com as respetivas alterações (SIADAP).

Referência D — Lei das atribuições e competências das Autarquias 
Locais (Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro); Código do Procedimento 
Administrativo (Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro); Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas (aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho. Lei 77/2015 de 29 de julho (estatuto do pessoal dirigente bem 
como o regime jurídico da organização dos serviços de apoio técnico 
e administrativo das entidades intermunicipais); Lei n.º 66 -B/2007, de 
28 de Dezembro, com as respetivas alterações (SIADAP).

18.5 — A Avaliação Psicológica (AP) destina -se a avaliar, através de 
técnicas de natureza psicológica, aptidões, características de persona-
lidade e competências comportamentais dos candidatos e estabelecer 
um prognóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a 
ocupar, tendo como referência o perfil de competências previamente 
definido, sendo valorada nos termos do n.º 3 do artigo 18.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro.

18.6 — A Avaliação Curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica/literária ou profis-
sional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da 
formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida. Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que são os seguintes: 
Habilitação académica/literária, formação profissional, considerando -se 
as áreas de formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com 
as exigências e as competências necessárias ao exercício da função, a 
experiência profissional com incidência sobre a execução de atividades 
inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade das mesmas, 
a avaliação do desempenho relativa aos últimos três anos, em que o 
candidato cumpriu ou executou a atribuição, competência ou atividade 
idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

Avaliação Curricular que será ponderada da seguinte forma:
AC (40 %) = HL (15 %) + FP (30 %) + EP (30 %) + AD (25 %)
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Em que:
AC — Avaliação Curricular
HL — Habilitações Literárias
FP — Formação Profissional
EP — Experiência Profissional
AD — Avaliação de Desempenho

Valoração:
18.6.1 — Habilitações literárias (HL):
a) Grau exigido à candidatura — 16 valores;
b) Grau superior ao exigido à candidatura — 20 valores.

18.6.2 — Formação Profissional (FP) valorada do seguinte modo:
a) Sem formação profissional relevante — 10 valores
b) Por cada ação de formação devidamente documentada, com re-

levância para o desempenho das funções, acresce 0,5 valores, até ao 
limite de 20 valores.

18.6.3 — Experiência profissional (EP) que visa avaliar o desempenho 
efetivo de funções na área para a qual é aberto o presente procedimento, 
sendo a experiência profissional na Administração Local, devidamente 
documentada, valorada do seguinte modo:
(não será valorada a experiência profissional adquirida aquando do pro-
cesso formativo, nomeadamente aquando dos estágios da licenciatura)

a) Inferior a um ano — 10 valores;
b) Experiência de 1 ano a 2 anos — 14 valores;
c) Experiência de 2 anos a 3 anos — 16 valores;
d) Experiência superior a 3 anos — 20 valores;

18.6.4 — Avaliação de Desempenho (AD) dos últimos 3 anos, valo-
rada do seguinte modo:

a) Desempenho Excelente — 20 valores;
Desempenho Relevante — 16 valores;
Desempenho Adequado — 12 valores;
Desempenho Inadequado — 8 valores.

b) Na situação em que os candidatos, por razões que não lhe sejam 
imputáveis, não possuam avaliação de desempenho relativa ao período 
a considerar são atribuídos 14 valores.

18.7 — A Entrevista de Avaliação de Competências (EAC), visa 
avaliar, numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais diretamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função. Para esse efeito será ela-
borado um guião da entrevista composto por um conjunto de questões 
diretamente relacionadas com o perfil de competências previamente 
definido, associado a uma grelha de avaliação individual, que traduz 
a presença ou ausência dos comportamentos em análise, avaliado se-
gundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido 
e Insuficiente aos quais correspondem objetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

18.8 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS), visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e o entrevistado, nomeadamente relacionados com a ca-
pacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal, avaliada 
segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido 
e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

19 — Cada um dos métodos utilizados é eliminatório pela ordem 
enunciada e será excluído o candidato que obtenha uma valoração in-
ferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado 
o método ou fase seguinte.

20 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento será efetuada numa escala de 0 a 20 valores e resultará da 
ponderação das seguintes fórmulas:

OF = PC (45 %) + AP(25 %) + EPS (30 %)
OF = AC (45 %) + EAC(25 %) + EPS (30 %)

Em que:
OF — Ordenação Final
PC — Prova de conhecimentos
AP — Avaliação Psicológica
AC — Avaliação Curricular
EAC — Entrevista de Avaliação de Competências
EPS — Entrevista Profissional de Seleção

21 — Em situação de igualdade de valoração entre candidatos, 
aplica -se o disposto no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro.

22 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

23 — A lista dos resultados obtidos em cada método de seleção será 
afixada em local visível e público das instalações da CIM -TS.

24 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação do dia, hora e local para a realização dos métodos de seleção, 
nos termos previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua atual redação, por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º do mesmo diploma legal.

25 — Os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas 
previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, para a realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

26 — No âmbito do exercício do direito de participação dos inte-
ressados, os candidatos devem obrigatoriamente utilizar o modelo de 
formulário aprovado por despacho do Ministro de Estado e das Finan-
ças, Despacho n.º 11321/2009, de 29 de abril, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponível em www.cimtame-
gaesousa.pt, podendo ser entregue pessoalmente nos serviços adminis-
trativos da CIM -TS, em: Avenida José Júlio, n.º 42, 4560 -547 Penafiel, 
ou remetidas por correio, registado e com aviso de receção, para o 
endereço referido.

27 — Os candidatos com deficiência têm preferência em igualdade 
de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência 
legal, de acordo com o n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro.

28 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 03 de fevereiro, e 
para efeitos de admissão a concurso os candidatos com deficiência de-
vem declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, 
o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de 
comunicação/ expressão a utilizar no processo de seleção.

29 — Quota de emprego: relativamente ao sistema de quota para 
pessoas com deficiência, com grau de incapacidade igual ou superior 
a 60 %, dá -se cumprimento ao previsto no artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, devendo o requerente, para tal, declarar 
sob compromisso de honra o respetivo grau de incapacidade e o grau 
de deficiência, sendo dispensada a apresentação imediata do documento 
comprovativo.

30 — Composição do Júri:
Presidente: Dr. Joaquim Jorge Leal Poço Gaspar, Chefe da Divisão 

Administrativa e de Recursos Humanos Do Município de Amarante. 
Vogais efetivos: Dr.ª Filipa Rodrigues, Técnica Superior de Recursos 
Humanos, do Município de Lousada, que substituirá o presidente nas suas 
faltas ou impedimentos e Dr. Carlos Manuel da Rocha Barros, Técnico 
Superior Jurista do Município de Penafiel. Vogais suplentes: Dr.ª Sónia 
Cristina Azevedo Pinto e Dr.ª Teresa Maria Pereira de Macedo, Técnicas 
Superiores do Município de Amarante.

31 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é afixada 
em local visível e público das instalações da CIM -TS e disponibilizada 
na página eletrónica deste Município (www.cimtamegaesousa.pt), sendo 
ainda publicado um aviso na 2.ª série do DR com informação sobre a 
sua publicitação.

32 — Nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 1 de março, 
em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República 
Portuguesa “a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação”.

33 — Em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 33.º da Lei 
n.º 35/2015, de 20 de janeiro e no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, na sua atual redação, o presente procedimento concur-
sal será publicitado:

a) Na 2.ª série do Diário da República por publicação integral;
b) Na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) até ao 2.º dia útil 

seguinte à publicação no Diário da República;
c) Na página eletrónica da Comunidade Intermunicipal do Tâmega e 

Sousa, a partir da data de publicação no Diário da República;
d) Num Jornal de expansão nacional/regional, por extrato, no prazo 

máximo de três dias úteis contados da data de publicação no Diário 
da República.

7 de dezembro de 2015. — O Primeiro -Secretário da Comunidade 
Intermunicipal do Tâmega e Sousa, Alírio Costa.

309188555 
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 MUNICÍPIO DE BARCELOS

Aviso n.º 15086/2015

Procedimento concursal
1 — Nos termos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de 
abril, doravante designada por Portaria, bem como com o disposto no ar-
tigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho (LTFP), torna -se público que, atendendo às deliberações 
da Câmara Municipal de 10 de abril de 2015, 23 de novembro de 2015 e 
7 de dezembro de 2015 e à deliberação da Assembleia Municipal de 30 de 
outubro de 2014, se encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis 
a contar do dia seguinte ao da publicação do presente aviso no Diário 
da República, os procedimentos concursais comuns para constituição 
de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de 
postos de trabalho previstos e não ocupados no Mapa de Pessoal do 
Município de Barcelos, para exercer funções no Núcleo de Desporto e 
Juventude, a seguir enunciados:

Ref. A) — 14 Assistentes Operacionais;
Ref. B) — 1 Assistente Operacional, com o curso de Nadador -Salvador 

aprovado pelo Instituto de Socorros a Náufragos;
Ref. C) — 10 Assistentes Técnicos;
Ref. D) — 2 Assistentes Técnicos com o curso de Nadador -Salvador 

aprovado pelo Instituto de Socorros a Náufragos;
Ref. E) — 2 Técnicos Superiores (licenciatura na área de Educa-

ção/Desporto);
Ref. F) — 1 Técnico Superior (Licenciatura em Direito);
Ref. G) — 1 Técnico Superior (Licenciatura na área de Engenharia 

de Materiais).

2 — Para os efeitos previstos no n.º 1, do artigo 4.º, da Portaria declara-
-se não estarem constituídas reservas do Município de Barcelos e que 
não foi efetuada consulta prévia à Entidade Centralizada para a Consti-
tuição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), uma vez que, não tendo 
ainda sido publicado qualquer procedimento concursal para reservas de 
recrutamento, e até à sua publicitação, fica temporariamente dispensada 
a obrigatoriedade da referida consulta.

3 — O Município de Barcelos encontra -se dispensado de consultar a 
Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 
(INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalha-
dores em situação de requalificação, conforme solução interpretativa 
uniforme da Direção -Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio de 
2014, devidamente homologada pelo Senhor Secretário de Estado da 
Administração Local, em 15 de julho de 2014.

4 — Legislação Aplicável — Constituição da República Portuguesa; 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (Lei n.º 35/2014, de 20/06), 
na sua redação atualizada (LTFP); Código de Trabalho (Lei n.º 7/2009, de 
12/02), na sua redação atualizada; Regime Jurídico das Autarquias Locais 
(Lei n.º 75/2013, de 12/09), na sua redação atualizada; Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31/12 (LOE 2015); Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01 na redação dada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06/04; Portaria n.º 1553 -C/2008, de 
31/12; Código do Procedimento Administrativo (Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 07/01), na sua redação atualizada.

5 — Caracterização dos postos de trabalho:
Ref. A) — 14 Assistentes Operacionais — Funções de natureza exe-

cutiva, de carácter manual ou mecânico, execução de tarefas de apoio 
elementares, responsabilidade pelos equipamentos sob a sua guarda e 
pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção 
e reparação dos mesmos, com grau de complexidade 1, designadamente, 
no âmbito da Unidade Orgânica.

Ref. B) — 1 Assistente Operacional com o curso de Nadador -Salvador 
aprovado pelo Instituto de Socorros a Náufragos — Funções de natu-
reza executiva, de carácter manual ou mecânico, execução de tarefas 
de apoio elementares, responsabilidade pelos equipamentos sob a sua 
guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, 
à manutenção e reparação dos mesmos, com grau de complexidade 1, 
designadamente, no âmbito da Unidade Orgânica.

Ref. C) — 10 Assistentes Técnicos — Funções de natureza executiva, 
de aplicação de métodos e processos, com grau de complexidade 2, 
designadamente no âmbito da Unidade Orgânica.

Ref. D) — 2 Assistentes Técnicos com o curso de Nadador -Salvador 
aprovado pelo Instituto de Socorros a Náufragos — Funções de natureza 
executiva, de aplicação de métodos e processos, com grau de complexi-
dade 2, designadamente no âmbito da Unidade Orgânica.

Ref. E) — 2 Técnicos Superiores (licenciatura na área de Educação/
Desporto) — Funções consultivas, de estudo, planeamento, progra-
mação, avaliação e elaboração de pareceres e projetos, com grau de 

complexidade 3, designadamente, no âmbito da atuação da Unidade 
Orgânica.

Ref. F) — 1 Técnico Superior (Licenciatura em Direito) — Funções 
consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e elabo-
ração de pareceres e projetos, com grau de complexidade 3, designada-
mente, no âmbito da atuação da Unidade Orgânica.

Ref. G) — 1 Técnico Superior (Licenciatura na área de Engenharia 
de Materiais) — Funções consultivas, de estudo, planeamento, progra-
mação, avaliação e elaboração de pareceres e projetos, com grau de 
complexidade 3, designadamente, no âmbito da atuação da Unidade 
Orgânica.

5.1 — A descrição de funções em referência não prejudica a atribuição 
aos trabalhadores de funções, não expressamente mencionadas, que 
lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador 
detenha qualificação profissional adequada e que não implique desva-
lorização profissional, nos termos do n.º 1, artigo 81.º da LTFP.

6 — Habilitações literárias exigidas:
Ref. A) — 14 Assistentes Operacionais — Escolaridade obrigatória;
Ref. B) — 1 Assistente Operacional — Escolaridade obrigatória, 

e curso de Nadador -Salvador aprovado pelo Instituto de Socorros a 
Náufragos;

Ref. C) — 10 Assistentes Técnicos — 12.º ano e ou curso que lhe 
seja equiparado;

Ref. D) — 2 Assistentes Técnicos — 12.º ano e ou curso que lhe 
seja equiparado, e curso de Nadador -Salvador aprovado pelo Instituto 
de Socorros a Náufragos;

Ref. E) — 2 Técnicos Superiores — Licenciatura na área de Edu-
cação/Desporto;

Ref. F) — 1 Técnico Superior — Licenciatura em Direito;
Ref. G) — 1 Técnico Superior — Licenciatura na área de Engenharia 

de Materiais.

7 — O local de trabalho é a área do Município de Barcelos.
8 — Os requisitos de admissão são os previstos no artigo 17.º da 

LTFP.
9 — Para cumprimento do estabelecido do artigo 30.º da LTFP, que 

o recrutamento se inicie de entre trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecida.

10 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

11 — Posicionamento Remuneratório — em conformidade com o 
previsto no n.º 1.º do artigo 38.º da LTFP conjugado com o n.º 1 do 
artigo 42.º da LOE, as posições remuneratórias de referência são as 
seguintes:

11.1 — Ref. A e B) — RMMG (Retribuição Mínima Mensal Ga-
rantida);

11.2 — Ref. C e D) — 1.ª posição remuneratória da carreira de As-
sistente Técnico — 683,13€;

11.3 — Ref. E, F, G) — 2.ª posição remuneratória da carreira de 
Técnico Superior — 1201,48€.

12 — Prazo de validade — O procedimento é válido para o preenchi-
mento do posto de trabalho a ocupar. Se em resultado do procedimento 
concursal a lista de ordenação final devidamente homologada contiver 
um número de candidatos aprovados superior ao número de postos de 
trabalho a ocupar, será constituída uma reserva de recrutamento interna, 
de acordo com o disposto no artigo 40.º da Portaria.

13 — Prazo e forma de apresentação da candidatura:
13.1 — Prazo: 10 dias a contar da data da publicação do presente aviso 

no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria.
13.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigato-

riamente, em formulário tipo, disponível no Balcão Único do Município 
de Barcelos ou em www.cm -barcelos.pt, e têm de ser apresentadas em 
suporte papel, pessoalmente ou remetido pelo correio, com aviso de 
receção, expedido até ao termo do prazo fixado para a entrega das can-
didaturas, para a Câmara Municipal de Barcelos, Largo do Município, 
4750 -323 Barcelos.

13.3 — Deve ser apresentado um formulário de candidatura, por 
cada referência, com identificação expressa do procedimento concursal, 
através do número, data e série do Diário da República e número do 
respetivo aviso, do código de oferta na Bolsa de Emprego Público e 
referência, em que o procedimento foi publicado.

13.4 — O formulário de candidatura obrigatório deve ser acompa-
nhado dos seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae detalhado, datado e assinado;
b) Fotocópia do Certificado de Habilitações Literárias;
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c) Fotocópias das ações de formação profissional e seminários, com 
indicação sobre a sua duração (quando não mencionado um dia corres-
ponderá a 7 horas) e indicadas no curriculum vitae;

d) Fotocópia do cartão do cidadão ou bilhete de identidade e do cartão 
de identificação fiscal;

e) Declaração passada e autenticada pelo órgão ou serviço de origem 
da qual conste a natureza do vínculo, a categoria, o tempo de serviço na 
categoria, na carreira e na função pública e a avaliação de desempenho 
obtida nos últimos 3 anos, quando aplicável;

f) Quaisquer outros elementos que possam ser relevantes para aprecia-
ção do seu mérito ou suscetíveis de constituírem motivo de preferência 
legal, devendo apresentar documentos comprovativos, sob pena de não 
serem considerados;

13.5 — Os candidatos que exerçam funções no Município de Barcelos 
ficam dispensados de apresentar os documentos exigidos, desde que se 
encontrem arquivados no seu processo individual, para tanto, deverão 
declará -lo no requerimento.

13.6 — Serão excluídos os candidatos que não apresentarem com 
o formulário de candidatura os documentos referidos nas alíneas a) e 
b), e e).

13.7 — Para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com defi-
ciência devem declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso 
de honra, o respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, sendo 
dispensada a apresentação imediata de documento comprovativo.

13.8 — Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio ele-
trónico.

14 — Assiste ao júri a faculdade de requerer ao órgão ou serviço onde 
o candidato tenha exercido ou exerça funções, ou ao próprio candidato, as 
informações profissionais e, ou, habilitacionais que considere relevantes 
para o procedimento.

15 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

16 — Métodos de seleção: Prova de Conhecimentos (PC) e Entrevista 
Profissional de Seleção (EPS). Caso o candidato se encontre na situação 
do n.º 2 do artigo 36.º da LTFP, os métodos de seleção são: Avaliação 
Curricular (AC) e Entrevista Profissional de Seleção (EPS), a não ser 
que o candidato afaste por escrito.

16.1 — Prova de Conhecimentos:
Ref. A — visa avaliar os conhecimentos académicos e, ou, profissio-

nais e as competências técnicas dos candidatos necessárias ao exercício 
de determinada função. Assumirá a forma teórica escrita, com a duração 
de 45 minutos, valorada numa escala de 0 a 20 valores, e versará sobre 
os seguintes temas: Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (Lei 
n.º 35/2014, de 20/06), na sua redação atualizada (LTFP); Código de 
Trabalho (Lei n.º 7/2009, de 12/02), na sua redação atualizada; Regime 
Jurídico das Autarquias Locais (Lei n.º 75/2013, de 12/09), na sua re-
dação atualizada; Lei n.º 82 -B/2014, de 31/12 (LOE 2015); Código do 
Procedimento Administrativo (Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07/01), na 
sua redação atualizada.

Ref. B — visa avaliar os conhecimentos académicos e, ou, profissio-
nais e as competências técnicas dos candidatos necessárias ao exercício 
de determinada função. Assumirá a forma teórica escrita, com a duração 
de 45 minutos, valorada numa escala de 0 a 20 valores, e versará sobre 
os seguintes temas: Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (Lei 
n.º 35/2014, de 20/06), na sua redação atualizada (LTFP); Código de 
Trabalho (Lei n.º 7/2009, de 12/02), na sua redação atualizada; Regime 
Jurídico das Autarquias Locais (Lei n.º 75/2013, de 12/09), na sua re-
dação atualizada; Lei n.º 82 -B/2014, de 31/12 (LOE 2015); Código 
do Procedimento Administrativo (Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07/01), 
na sua redação atualizada; Lei n.º 68/2014, de 29/08, na sua redação 
atualizada.

Ref. C — visa avaliar os conhecimentos académicos e, ou, profissio-
nais e as competências técnicas dos candidatos necessárias ao exercício 
de determinada função. Assumirá a forma teórica escrita, com a duração 
de uma hora, valorada numa escala de 0 a 20 valores, e versará sobre 
os seguintes temas: Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (Lei 
n.º 35/2014, de 20/06), na sua redação atualizada (LTFP); Código de 
Trabalho (Lei n.º 7/2009, de 12/02), na sua redação atualizadas; Regime 
Jurídico das Autarquias Locais (Lei n.º 75/2013, de 12/09), na sua re-
dação atualizada; Lei n.º 82 -B/2014, de 31/12 (LOE 2015); Código do 
Procedimento Administrativo (Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07/01), na 
sua redação atualizada.

Ref. D — visa avaliar os conhecimentos académicos e, ou, profis-
sionais e as competências técnicas dos candidatos necessárias ao exer-
cício de determinada função. Assumirá a forma teórica escrita, com a 
duração de 1 hora, valorada numa escala de 0 a 20 valores, e versará 
sobre os seguintes temas: Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(Lei n.º 35/2014, de 20/06), na sua redação atualizada (LTFP); Código 
de Trabalho (Lei n.º 7/2009, de 12/02), na sua redação atualizada; Re-

gime Jurídico das Autarquias Locais (Lei n.º 75/2013, de 12/09), na sua 
redação atualizada; Lei n.º 82 -B/2014, de 31/12 (LOE 2015); Código 
do Procedimento Administrativo (Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07/01), 
na sua redação atualizada; Lei n.º 68/2014, de 29/08, na sua redação 
atualizada.

Ref. E, F, G — visa avaliar os conhecimentos académicos e, ou, 
profissionais e as competências técnicas dos candidatos necessárias 
ao exercício de determinada função. Assumirá a forma teórica escrita, 
com a duração de duas horas, valorada numa escala de 0 a 20 valores, 
e versará sobre os seguintes temas: Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (Lei n.º 35/2014, de 20/06), na sua redação atualizada (LTFP); 
Código de Trabalho (Lei n.º 7/2009, de 12/02), na sua redação atualiza-
das; Regime Jurídico das Autarquias Locais (Lei n.º 75/2013, de 12/09), 
na sua redação atualizada; Lei n.º 82 -B/2014, de 31/12 (LOE 2015); 
Código do Procedimento Administrativo (Decreto -Lei n.º 4/2015, de 
07/01), na sua redação atualizada; Lei n.º 39/2012, de 28/08, na sua 
redação atualizada.

16.2 — A Avaliação Curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

16.3 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) visa avaliar, de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamen-
tais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

17 — A ordenação final (OF) dos candidatos que completem o procedi-
mento resultará da média aritmética ponderada das classificações quantita-
tivas dos métodos de seleção que será expressa na escala de 0 a 20 valores 
e será efetuada através da seguinte fórmula: OF= 70 %xPC+30 %xEPS ou 
OF=70 %xAC+30 %xEPS.

18 — Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das fases 
que comportem, é eliminatório pela ordem enunciada.

19 — É excluído do procedimento o candidato que tenha obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos, não lhe sendo 
aplicado o método seguinte, bem como a falta de comparência do can-
didato a qualquer um dos métodos de seleção equivale à desistência 
do concurso.

20 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria.

21 — As atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

22 — Lista Unitária de Ordenação Final — A lista unitária de orde-
nação final, após homologação, é afixada em local visível e público da 
Câmara Municipal de Barcelos e disponibilizada na sua página eletrónica 
www.cm -barcelos.pt sendo ainda publicado um aviso na 2.ª série do 
Diário da República com informação sobre a sua publicitação.

23 — Quotas de Emprego — De acordo com o n.º 3 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, os candidatos com deficiên-
cia devem declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios 
de comunicação/expressão a utilizar no processo e seleção, nos termos 
do diploma supra mencionado.

24 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

25 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria, o 
presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.
bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à presente publicação, na página 
eletrónica da Câmara Municipal de Barcelos e por extrato, no prazo 
máximo de três dias úteis contado da mesma data, num jornal de ex-
pansão nacional.

26 — Sempre que exista, a notificação aos candidatos será feita por 
uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do ar-
tigo 30.º da Portaria.

27 — Composição do Júri: Presidente — Dr.ª Ana Maria do Rio Vila-
-Chã, Diretora de Departamento de Administração, Coesão Social e 
Educação; Vogais efetivos — Dr.ª Filipa Alexandra Maia Lopes, Diretora 
de Departamento de Cultura, Turismo, Juventude e Desporto, e Dr.ª Lia 
Mara Campos Carvalho, Chefe de Divisão de Recursos Humanos; Vogais 
suplentes — Dr.ª Maria Cândida Andrade Pinheiro Machado, Técnico 
Superior, e Dr. Fábio Miguel da Silva Ferreira Carvalho, Técnico Su-
perior.
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28 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impedi-
mentos pelo 1.º vogal efetivo.

7 de dezembro de 2015. — O Vereador com competência delegada, 
Dr. Domingos Ribeiro Pereira.

309192807 

 Regulamento n.º 908/2015
O Presidente da Câmara Municipal de Barcelos, Miguel Jorge da Costa 

Gomes, faz saber que a Assembleia Municipal de Barcelos, em sessão rea-
lizada em 27 de novembro de 2015, sob proposta que lhe foi formulada por 
este órgão executivo nos termos da alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do re-
gime jurídico das autarquias locais, aprovado no anexo I à Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, deliberou aprovar o Regulamento de Apoio a Projetos 
Sociais do Município de Barcelos, cujo texto integral se publica abaixo.

Faz ainda saber que o presente regulamento entra em vigor no dia 
seguinte à sua publicação no Diário da República.

16 de dezembro de 2015. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Miguel Jorge da Costa Gomes.

Regulamento de Apoio a Projetos Sociais do Município
de Barcelos

Nota Justificativa
Os Municípios enquanto Autarquias Locais têm por objetivo primordial 

a prossecução dos interesses próprios e comuns dos respetivos munícipes.
A Câmara Municipal de Barcelos reconhece a importância funda-

mental que as entidades privadas podem desempenhar na prestação de 
cuidados de saúde, concretamente na área da saúde oral, saúde ocular 
e auditiva, bem como na área dos cuidados ao nível da imagem, aos 
munícipes e agregados familiares com dificuldades no foro económico.

Estas dificuldades impedem que estes munícipes e agregados fami-
liares acedam aos tratamentos clínicos, nomeadamente, de natureza 
estomatológica, de natureza ocular e auditiva, bem como a serviços de 
cabeleireiro e de estética.

No âmbito do apoio a atividades de interesse municipal a alínea u) do 
n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
estabelece que compete à Câmara Municipal «apoiar atividades de 
natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra de interesse 
para o Município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção 
da saúde e prevenção das doenças».

O presente Regulamento tem por objetivo definir as regras e proce-
dimentos de candidatura e avaliação de projetos sociais, com vista a 
apoiar munícipes e agregados familiares ao nível da saúde oral, ocular, 
auditiva e de imagem, considerando as vantagens de colaboração entre 
o Município de Barcelos e as entidades parceiras uma mais -valia para 
a melhoria da qualidade de vida dos munícipes, e em particular dos 
agregados familiares mais carenciados.

Neste sentido, o Município e as entidades parceiras, de forma volun-
tária, promovem ações de bem -estar nos munícipes, exaltando o valor 
ético da responsabilidade social.

Os acordos de colaboração entre o Município e as entidades parceiras 
de projetos sociais serão objeto de apreciação e aprovação pela Câmara 
Municipal.

A implementação/concretização deste Regulamento será objeto de 
acompanhamento técnico por parte dos serviços do Município, em 
estreita articulação com os demais serviços existentes na comunidade.

Após a elaboração deste documento regulamentar foram observados 
os imperativos legais consignados na Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
bem como no Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, designadamente a 
publicitação na 2.ª série do Diário da República, sob a forma de projeto 
para efeitos de consulta pública.

Não obstante a sua publicitação para efeitos de consulta pública, findo 
esse período, constatou -se a inexistência de sugestões.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Normas habilitantes

O presente Regulamento é elaborado à luz das seguintes normas:
a) N.º 7, do artigo 112.º e artigo 241.º da Constituição da República 

Portuguesa;
b) Alínea h) do n.º 2 do artigo 23.º, alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º, 

alíneas k), u) e v) do n.º 1 do artigo 33.º, do anexo I da Lei n.º 75/2013 
de 12 de setembro;

c) Artigos 96.º a 101.º do Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro;
d) Artigos 1.º a 15.º do Decreto -Lei n.º 70/2010, de 16 de junho.

Artigo 2.º
Objeto

1 — O presente Regulamento visa estabelecer as normas relativas aos 
procedimentos de candidatura e avaliação de apoio a projetos sociais, 
com vista a apoiar os munícipes e agregados familiares com carências 
socioeconómicas, ao nível da saúde oral, ocular, auditiva e de imagem.

2 — A concessão deste apoio visa promover a melhoria da saúde e 
qualidade de vida dos munícipes e agregados familiares com carên-
cias socioeconómicas, através do encaminhamento para as entidades 
parceiras.

Artigo 3.º
Âmbito

O presente Regulamento aplica -se à área geográfica do concelho de 
Barcelos.

Artigo 4.º
Natureza da intervenção do Município

No âmbito destes projetos sociais a intervenção do Município de 
Barcelos cinge -se à avaliação e encaminhamento dos munícipes que 
serão apoiados pelas entidades parceiras.

Artigo 5.º
Conceitos

Para efeitos do disposto no presente Regulamento, considera -se:
a) Agregado familiar — Conjunto de pessoas que vivem com o re-

querente em economia comum.
b) Pessoas que podem viver em economia comum com o requerente:
i) Cônjuge ou pessoa em união de facto há mais de dois anos;
ii) Parentes e afins maiores, em linha reta e em linha colateral até 

ao 3.º grau;
iii) Parentes e afins menores em linha reta e em linha colateral;
iv) Adotantes, tutores e pessoas a quem o requerente esteja confiado 

por decisão judicial ou administrativa de entidades ou serviços legal-
mente competentes para o efeito;

v) Adotantes e tutelados pelo requerente ou qualquer dos elementos 
do agregado e crianças e jovens confiados por decisão judicial ou admi-
nistrativa de entidades ou serviços legalmente competentes para o efeito, 
ao requerente ou a qualquer dos elementos do agregado familiar.

c) Rendimento mensal ilíquido ou bruto — Somatório de todos os 
rendimentos auferidos por todos os elementos que integram o agregado 
familiar. Consideram -se para o efeito, os rendimentos provenientes dos 
salários, pensões e outros valores de outras fontes de rendimento, com 
exceção das prestações familiares por dependência, por deficiência e 
bolsas de estudo do ensino superior.

d) Rendimento mensal per capita — O quantitativo que resulta da 
divisão do rendimento mensal bruto do agregado familiar, pelo número 
de elementos que o compõem, após dedução das importâncias a título de 
impostos, contribuições e despesas de saúde, devidamente comprovadas 
pelo médico de família e declaração da farmácia.

e) Indexante dos Apoios Sociais (IAS) — Constitui o referencial de-
terminante da fixação, cálculo e atualização dos apoios e outras despesas 
e receitas da Administração Central do Estado, das Regiões Autónomas 
e das Autarquias Locais, qualquer que seja a sua natureza, previstos em 
atos legislativos ou regulamentares.

f) Residência permanente — A habitação onde o agregado familiar 
reside de forma estável e duradoura e que constitui o respetivo domicílio 
para todos os efeitos, incluindo os fiscais.

CAPÍTULO II

Procedimentos de candidatura e avaliação

Artigo 6.º
Condições de acessos aos projetos sociais

1 — Constituem condições gerais de acesso aos Projetos Sociais:
a) Ter nacionalidade portuguesa ou outra, sendo que neste último caso, 

deverá ter a sua permanência legalizada em Portugal;
b) Residir na área do concelho de Barcelos há pelo menos 2 anos em 

regime de permanência;
c) Estar recenseado na área do concelho de Barcelos;
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d) O requerente/agregado familiar auferir de um rendimento mensal 
per capita igual ou inferior a 300,00€ (71,56 %) do valor do Indexante 
dos Apoios Sociais (IAS);

2 — Constituem condições especiais de acesso as pessoas vítimas de 
violência doméstica, desde que devidamente encaminhadas por insti-
tuições legalmente constituídas e que se dediquem à defesa e proteção 
destas pessoas, podendo não se aplicar o disposto na alínea b) do número 
anterior.

Artigo 7.º
Cálculo do rendimento mensal per capita

1 — Para efeitos do cálculo do rendimento mensal per capita do 
agregado familiar, ter -se -á em conta o rendimento mensal bruto de 
todos os rendimentos relativos ao mês anterior ao da apresentação do 
requerimento, após dedução das importâncias a título de impostos, 
contribuições e de despesas de saúde devidamente comprovadas pelo 
médico de família e declaração da farmácia.

2 — Tratando -se de rendimentos variáveis, será tida em conta a mé-
dia dos rendimentos dos três meses anteriores ao da apresentação do 
requerimento.

3 — Para efeitos de apuramento do rendimento mensal per capita do 
agregado familiar serão consideradas as seguintes categorias:

a) Rendimentos de trabalho dependente;
b) Rendimentos de trabalho empresariais e profissionais;
c) Rendimentos de capitais;
d) Rendimentos prediais;
e) Pensões (incluindo a pensão de alimentos);
f) Prestações sociais (exceto as prestações por encargos familiares, 

por deficiência ou dependência);
g) Bolsas de formação (exceto subsídio de alimentação, transporte 

e alojamento);
h) Outros rendimentos, fixos ou variáveis.

4 — Consideram -se rendimentos de capitais, 5 % do património 
mobiliário do valor total, designadamente juros de depósitos bancários, 
dividendos de ações ou rendimentos de outros ativos financeiros, em 31 
de dezembro do ano anterior.

5 — Consideram -se rendimentos prediais, 5 % do somatório dos 
rendimentos provenientes de rendas auferidas e do valor patrimonial 
de todos os bens imóveis.

6 — Na determinação do rendimento per capita, serão deduzidas no 
rendimento do agregado familiar as importâncias a título de impostos, 
contribuições e despesas de saúde, devidamente comprovadas pelo 
médico de família e declaração da farmácia.

7 — Às famílias monoparentais com menores ou maiores a cargo, 
com direito a abono de família, será deduzido 20 % ao rendimento 
bruto do agregado familiar, para efeitos de cálculo da capitação. Para 
o efeito, devem ter a situação quanto às responsabilidades parentais 
devidamente reguladas ou provarem que as mesmas foram requeridas 
junto das instâncias competentes.

8 — O disposto do número anterior será ainda aplicável sempre que 
no agregado familiar existam pessoas com deficiência com um grau de 
incapacidade igual ou superior a 60 %, bem como pessoas isoladas.

9 — Não obstante a diversidade de deduções previstas no presente 
artigo, as mesmas não podem ser objeto de acumulação.

Artigo 8.º
Fórmula de cálculo do rendimento mensal per capita

Para efeitos do disposto no presente Regulamento, a capitação do 
agregado familiar é calculada com base na seguinte fórmula:

R = RMB — (E)/(N.º P)
R — Rendimento per capita
RMB — Rendimento mensal bruto
E — Encargos
N.º P — Número de pessoas que constituem o agregado familiar

CAPÍTULO III

Processo de candidatura e decisão

Artigo 9.º
Candidatura

1 — A candidatura deverá ser formalizada pelo requerente mediante 
o preenchimento de um impresso próprio a fornecer pelo Município 
de Barcelos.

2 — O impresso poderá ainda ser obtido na página eletrónica do 
Município, no seguinte endereço eletrónico — www.cm -barcelos.pt.

3 — A candidatura deverá ser acompanhada de fotocópia dos seguintes 
documentos:

a) Bilhete de Identidade, Cartão de Cidadão ou Cédula Pessoal do 
requerente e de todos os elementos do agregado familiar;

b) Título de residência relativamente a pessoas oriundas de outros 
países;

c) Cartão de Identificação Fiscal do requerente e de todos os elementos 
do agregado familiar;

d) Cartão da Segurança Social/ADSE/outros do requerente e de todos 
os elementos do agregado familiar;

e) Atestado de residência onde conste a composição do agregado 
familiar e tempo de residência na área do concelho de Barcelos;

f) Declaração/Certidão emitida pela Autoridade Tributária e Adua-
neira, relativa aos bens imóveis de todos os elementos do agregado 
familiar;

g) Declaração da Conservatória do Registo Automóvel que ateste a 
existência ou não de bens móveis sujeitos a registo, de todos os elementos 
do agregado familiar;

h) Última declaração de IRS ou declaração negativa de rendimentos 
do agregado familiar;

i) Última declaração de IRC do agregado familiar;
j) Três últimos recibos de vencimento de todos os elementos do 

agregado familiar;
k) Comprovativo do Rendimento Social de Inserção do requerente/

agregado familiar;
l) Declaração da Segurança Social onde constem as prestações que os 

elementos do agregado familiar usufruem e respetivos valores;
m) Declaração do Instituto de Emprego e Formação Profissional 

que ateste quais os elementos do agregado familiar em situação de 
desemprego;

n) Declaração ou extrato/caderneta relativa aos rendimentos de capi-
tais, de todos os elementos do agregado familiar;

o) Declaração comprovativa da regulação das responsabilidades pa-
rentais e pensão de alimentos (do progenitor ou do Fundo de Garantia 
de Alimentos Devidos a Menores);

p) Documentos comprovativos de encargos com a habitação (renda, 
aquisição ou construção);

q) Declaração médica comprovativa de doença crónica, prolongada 
ou de incapacidade permanente para o trabalho;

r) Declaração comprovativa de deficiência ou incapacidade;
s) Declaração da farmácia relativa à despesa mensal efetuada, tendo 

obrigatoriamente de ser discriminada e de acordo com a prescrição 
médica.

4 — Para além dos documentos enumerados no ponto anterior, po-
derá a Câmara Municipal de Barcelos solicitar a junção de outros que 
considere necessários.

5 — As fotocópias dos documentos elencados no n.º 3 devem ser 
acompanhadas dos respetivos originais.

6 — A candidatura poderá ser entregue a todo o tempo.
7 — A entrega da candidatura será efetuada na Câmara Municipal 

de Barcelos.

Artigo 10.º
Análise e avaliação da candidatura

1 — O processo de candidatura será analisado pelos técnicos do Mu-
nicípio de Barcelos a quem compete emitir o respetivo parecer técnico.

2 — Os técnicos do Município de Barcelos poderão solicitar a 
junção de novos documentos, bem como efetuar as diligências que 
considerem necessárias tais como, visitas domiciliárias e atendimentos 
exploratórios.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 1, caberá aos técnicos do Mu-
nicípio proceder à elaboração de Relatório Social a juntar ao processo 
de candidatura.

Artigo 11.º
Relatório Social

No Relatório Social terá necessariamente de constar os seguintes 
elementos:

a) Identificação do requerente e demais elementos do agregado fa-
miliar;

b) Identificação da situação socioeconómica do requerente e dos 
demais elementos do agregado familiar;

c) Estratégias adotadas e a adotar, com vista à alteração e melhoria 
da situação/problema apresentado;
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d) Visita domiciliária;
e) Parecer técnico.

Artigo 12.º
Decisão da Candidatura

1 — Reunidos todos os elementos necessários ao processo de can-
didatura, previstos no presente Regulamento, compete à Câmara 
Municipal de Barcelos ou a quem se encontra delegada ou subdele-
gada a respetiva competência, proceder ao encaminhamento para a 
entidade parceira.

2 — Para o disposto do número anterior, devem as decisões ter 
como suporte o relatório social elaborado pela equipa técnica do 
Município.

Artigo 13.º
Reapreciação da Candidatura

Em caso de indeferimento poderá o requerente solicitar a reapre-
ciação da sua candidatura, mediante a junção de novos elementos ou 
documentos.

CAPÍTULO IV

Direitos e Obrigações

Artigo 14.º
Direitos do Município de Barcelos

Constituem direitos do Município de Barcelos:
a) Solicitar ao munícipe/requerente a prestação de informações ou 

a apresentação de documentos necessários à apreciação e reapreciação 
da candidatura;

b) Promover a realização de entrevista, atendimentos e visitas domi-
ciliárias com o munícipe/requerente e demais elementos do agregado 
familiar, de modo a proceder à avaliação da situação socioeconómica 
do mesmo.

Artigo 15.º
Direitos do Requerente

Constituem direitos do requerente:
a) Usufruir do apoio nos termos previstos no presente Regula-

mento;
b) Solicitar à Câmara Municipal os esclarecimentos tidos como es-

senciais para efeito.

Artigo 16.º
Obrigações do requerente

Constituem obrigações do requerente:
a) Prestar aos técnicos do Município de Barcelos com exatidão, todas 

as informações que lhe forem solicitadas, apresentar os documentos 
que sejam pedidos, bem como informar das alterações das condições 
socioeconómicas do agregado familiar que ocorram;

b) Comunicar de imediato aos técnicos do Município de Barcelos 
qualquer alteração que ocorra quanto à necessidade relativa ao apoio 
solicitado, que possa determinar a extinção do apoio.

CAPÍTULO V

Indeferimento do Apoio

Artigo 17.º
Indeferimento do apoio

Constituem motivos de indeferimento do apoio:
a) A não apresentação da documentação solicitada pelos técnicos do 

Município no prazo indicado;
b) A violação do presente Regulamento, que pela sua gravidade jus-

tifique o indeferimento;
c) A comprovada prestação de falsas declarações;
d) O não preenchimento das condições para efeitos de atribuição 

de apoio.

CAPÍTULO VI

Sanções em caso de incumprimento

Artigo 18.º
Sanções em caso de incumprimento

O não cumprimento do disposto no presente Regulamento, poderá 
determinar a impossibilidade do beneficiário em requerer o apoio no 
período de 6 meses.

CAPÍTULO VII

Entidades Parceiras

Artigo 19.º
Parcerias

A parceria a ser estabelecida entre o Município e as instituições públi-
cas, particulares e cooperativas reveste a forma de acordo de cooperação, 
no qual são estipulados os apoios específicos a atribuir aos munícipes, 
bem como os direitos e obrigações das partes.

CAPÍTULO VIII

Disposições Finais

Artigo 20.º
Periodicidade

Os requerentes que reúnam as condições para acesso aos apoios 
previstos no presente Regulamento, só poderão voltar a efetuar nova 
candidatura, decorridos 6 meses relativamente ao último apoio que 
beneficiaram, com exceção do projeto “Barcelos a Sorrir -Tratamento 
dentário”.

Artigo 21.º
Acompanhamento

No decorrer do processo, os técnicos do Município de Barcelos pres-
tarão o acompanhamento social e familiar que considere necessário.

Artigo 22.º
Dúvidas e omissões

Todas as situações não previstas no presente Regulamento serão 
analisadas, decididas e supridas por deliberação da Câmara Municipal 
sob proposta, devidamente fundamentada, dos serviços competentes 
do Município.

Artigo 23.º
Execução do Regulamento

O Presidente da Câmara Municipal, ou em quem se encontre dele-
gada ou subdelegada a respetiva competência, poderá proferir ordens 
e instruções que se tornem necessárias à boa execução do presente 
Regulamento.

Artigo 24.º
Revisão do Regulamento

O presente Regulamento poderá ser objeto de revisão por iniciativa 
da Câmara Municipal ou quando se verifiquem alterações que assim o 
determinem.

Artigo 25.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

209203506 

 MUNICÍPIO DE BELMONTE

Aviso (extrato) n.º 15087/2015
António Pinto Dias Rocha, Presidente da Câmara Municipal do Mu-

nicípio de Belmonte, torna público, que a Câmara Municipal na sua 
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reunião, que teve lugar em 17 de setembro de 2015, deliberou aprovar 
do Projeto de Regulamento do Serviço de Saneamento de Águas Resi-
duais Urbanas e nos termos do artigo 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo (CPA), proceder à abertura de um período de apreciação 
pública, pelo prazo de 30 dias a contar da presente publicação no Diário 
da República do referido Regulamento, para recolha de sugestões.

Nos termos do n.º 2 do artigo 101.º do CPA convidam-se os interes-
sados, a apresentar, por escrito, eventuais sugestões dentro do período 
atrás referido, para o Município de Belmonte, Rua Pedro Álvares Cabral, 
n.º 135, 6250 -088 Belmonte ou através do endereço eletrónico cmbel-
monte@mail.telepac.pt.

O projeto de regulamento está disponível para consulta no portal 
desta Autarquia em www.cm -belmonte.com e no Setor de Expediente 
durante o horário de expediente, ou seja, das 9 h as 12.30 h e das 14h 
às 17h30 m, de segunda a sexta feira.

26 de outubro de 2015. — O Presidente da Câmara, António Pinto 
Dias Rocha.

309163899 

 Aviso (extrato) n.º 15088/2015
António Pinto Dias Rocha, Presidente da Câmara Municipal do Mu-

nicípio de Belmonte, torna público, que a Câmara Municipal na sua 
reunião, que teve lugar em 17 de setembro de 2015, deliberou apro-
var do Projeto de Regulamento de Apoio a Iniciativas Empresarias 
Económicas de Interesse Municipal e nos termos do artigo 101.º do 
Código do Procedimento Administrativo (CPA), proceder à abertura 
de um período de apreciação pública, pelo prazo de 30 dias a contar da 
presente publicação no Diário da República do referido Regulamento, 
para recolha de sugestões.

Nos termos do n.º 2 do artigo 101.º do CPA convidam -se os interes-
sados, a apresentar, por escrito, eventuais sugestões dentro do período 
atrás referido, para o Município de Belmonte, Rua Pedro Álvares Cabral, 
n.º 135, 6250 -088 Belmonte ou através do endereço eletrónico cmbel-
monte@mail.telepac.pt.

O projeto de regulamento está disponível para consulta no portal 
desta Autarquia em www.cm -belmonte.com e no Setor de Expediente 
durante o horário de expediente, ou seja, das 9 h às 12.30 h e das 14 h 
às 17h30 m, de segunda a sexta -feira.

26 de outubro de 2015. — O Presidente da Câmara, António Pinto 
Dias Rocha.

309163922 

 MUNICÍPIO DE CASCAIS
Aviso n.º 15089/2015

Carlos Manuel Lavrador de Jesus Carreiras, Presidente da Câmara 
Municipal de Cascais, torna público, ao abrigo das disposições conju-
gadas previstas nas alíneas b) e t) do n.º 1 do artigo 35.º e no artigo 56.º 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, com as alterações e na redação 
dada pela Lei n.º 69/2015, de 16 de julho, nos termos e para os efeitos 
previstos nos artigos 101.º do Código do Procedimento Administrativo e 
artigo 13.º da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de dezembro, na redação vigente, 
em reunião ordinária de 23 de novembro de 2015, deliberou no âmbito 
da Proposta n.º 1099/2015 dar início ao período de consulta pública do 
Projeto de Regulamento de Cobrança e Tabela de Taxas, Licenças e 
Outras Receitas Municipais para o ano de 2016, pelo período de trinta 
dias úteis, a contar da data da publicação do presente Aviso no Diário 
da República.

O projeto de regulamento encontra -se disponível para con-
sulta na página da internet da Câmara Municipal de Cascais (www.
cm -cascais.pt), nas juntas de freguesia e nos Paços do Conce-
lho sob a forma de edital e publicitado no Boletim Municipal.

Durante o período de consulta pública, qualquer interessado poderá 
formular as reclamações, observações ou sugestões que entenda por 
convenientes, as quais devem ser apresentadas por escrito, dirigidas ao 
Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cascais, podendo ser remetidas 
por correio convencional ou por correio eletrónico para o endereço 
dpco@cm -cascais.pt ou entregues no Atendimento Municipal da Câmara 
Municipal de Cascais, durante o período normal de expediente.

E, para que conste, mandei publicar este Aviso no Diário da República 
e outros de igual teor, que serão afixados nos locais de estilo, na página 
da internet da Câmara Municipal de Cascais e no Boletim Municipal.

2 de dezembro de 2015. — O Presidente da Câmara, Carlos Carreiras.
309179742 

 Aviso n.º 15090/2015
Carlos Manuel Lavrador de Jesus Carreiras, Presidente da Câmara 

Municipal de Cascais, torna público, ao abrigo das disposições conju-
gadas previstas nas alíneas b) e t) do n.º 1 do artigo 35.º e no artigo 56.º 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, com as alterações e na redação 

dada pela Lei n.º 69/2015, de 16 de julho, nos termos e para os efeitos 
previstos nos artigos 101.º do Código do Procedimento Administrativo 
e 3.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, que a Câmara 
Municipal, em reunião ordinária de 23 de novembro de 2015, deliberou 
no âmbito da Proposta n.º 1078/2015 dar início ao período de consulta 
pública do projeto de Regulamento de Compensação do Município de 
Cascais, pelo período de trinta dias úteis, a contar da data da publicação 
do presente Aviso no Diário da República.

O projeto de regulamento encontra -se disponível para consulta na 
página da internet da Câmara Municipal de Cascais (www.cm -cascais.pt), 
nas juntas de freguesia e nos Paços do Concelho sob a forma de edital 
e publicitado no Boletim Municipal.

Durante o período de consulta pública, qualquer interessado poderá 
formular as reclamações, observações ou sugestões que entenda por 
convenientes, as quais devem ser apresentadas por escrito, dirigidas ao 
Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cascais, podendo ser remetidas 
por correio convencional ou por correio eletrónico para o endereço 
dgea@cm -cascais.pt ou entregues no Atendimento Municipal da Câmara 
Municipal de Cascais, durante o período normal de expediente.

E, para que conste, mandei publicar este Aviso no Diário da República 
e outros de igual teor, que serão afixados nos locais de estilo, na página 
da internet da Câmara Municipal de Cascais e no Boletim Municipal.

10 de dezembro de 2015. — O Presidente da Câmara, Carlos Car-
reiras.

309193293 

 MUNICÍPIO DE CASTELO DE PAIVA

Edital n.º 1189/2015

Projeto de Regulamento de Apoio à Natalidade
Gonçalo Fernando da Rocha de Jesus, Presidente da Câmara Municipal 

de Castelo de Paiva:
Torna público que a Câmara Municipal na sua reunião realizada no dia 

12 de novembro de 2015, e a Assembleia Municipal na sua sessão reali-
zada no dia 27 do mesmo mês, deliberaram submeter à apreciação pública 
o «Projeto de Regulamento de Apoio à Natalidade», para cumprimento 
do disposto no artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro.

Durante o período de 30 dias úteis a contar da data desta publicação 
na 2.ª série do Diário da República, o referido projeto de regulamento 
poderá ser consultado no Edifício dos Paços do Concelho, nos Serviços 
de Atendimento ao Público, bem como no sítio www.cm -castelo -paiva.pt, 
e sobre o qual os interessados poderão apresentar as suas sugestões ou 
observações, por escrito e dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal, 
no horário normal de expediente e durante o referido prazo.

Para constar e devidos efeitos, se publica o presente edital e outros 
de igual teor que vão ser afixados nos lugares públicos do costume e no 
sítio da Internet atrás referido.

14 de dezembro de 2015. — O Presidente da Câmara, Dr. Gonçalo 
Rocha.

309197043 

 Edital n.º 1190/2015

Projeto do Regulamento de Solidariedade Social
Gonçalo Fernando da Rocha de Jesus, Presidente da Câmara Municipal 

de Castelo de Paiva, Torna público que a Câmara Municipal na sua reunião 
realizada no dia 12 de novembro de 2015, e a Assembleia Municipal na 
sua sessão realizada no dia 27 do mesmo mês, deliberaram submeter à 
apreciação pública o “Projeto do Regulamento de Solidariedade Social”, 
para cumprimento do disposto no artigo 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro.

Durante o período de 30 dias úteis a contar da data desta publicação 
na 2.ª série do Diário da República, o referido projeto do regulamento 
poderá ser consultado no Edifício dos Paços do Concelho, nos Serviços 
de Atendimento ao Público, bem como no sítio www.cm -castelo -paiva.
pt, e sobre o qual os interessados poderão apresentar as suas sugestões ou 
observações, por escrito e dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal, 
no horário normal de expediente e durante o referido prazo.

Para constar e devidos efeitos, se publica o presente edital e outros 
de igual teor que vão ser afixados nos lugares públicos do costume e no 
sítio da Internet atrás referido.

14 de dezembro de 2015. — O Presidente da Câmara, Dr. Gonçalo 
Rocha.

309197019 



Diário da República, 2.ª série — N.º 252 — 28 de dezembro de 2015  37837

 MUNICÍPIO DE COIMBRA

Aviso n.º 15091/2015
Em cumprimento do disposto nos artigos 11.º e 12.º do decreto -lei 

11/2012, de 20 de janeiro, aplicável por força do n.º 5 do artigo 43.º 
do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 setembro, e considerando o disposto 
na alínea d) do n.º 2 do artigo 42.º e no n.º 2 do artigo 43.º, ambos do 
anexo da Lei acima mencionada, foi designado, pelo meu Despacho 
n.º 15/Pr/2015, datado da presente data, para o exercício de funções de 
Secretário do Gabinete de Apoio à Vereação da Câmara Municipal de 
Coimbra, David Jorge Ramos Ferreira da Silva, com efeitos retroagidos 
ao dia 02 de novembro do corrente, cuja nota curricular se anexa.

18 de novembro de 2015. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Manuel Augusto Soares Machado, Dr.

Nota Curricular
Dados pessoais:
Nome — David Jorge Ramos Ferreira da Silva
Data nascimento — 18 de junho de 1984

Habilitações académicas e profissionais:
Licenciatura em Relações Internacionais, pela Faculdade de Economia 

da Universidade de Coimbra (2009 -2011);
Pós -Graduação em Relações Internacionais — Especialização em 

Paz e Segurança, pela Faculdade de Economia da Universidade de 
Coimbra (2011 -2012).

Experiência profissional:
FNWAY -CONSULTING (2015) — Consultadoria técnica autárquica, 

na área do planeamento estratégico municipal.
Secretariado do Grupo S&D do Parlamento Europeu — Programa 

Francis Valls — Trainee de especialização em Comércio Internacional 
(2014 -2015) - Consultadoria política; Acompanhamento técnico de ne-
gociações internacionais.

Centro Norte -Sul do Conselho da Europa (2011 -2012) — Membro 
das equipas de coordenação.

Europa -CPLP—Iberoamericana -África — Membro das equipas de 
coordenação de eventos de cooperação e política internacional; Con-
sultadoria política e gestão logística.

Domingo no Mundo, L.da (2008 -2012) -Coordenação de equipas de or-
ganização de eventos; Assistente a produção técnica; Gestão logística.

Especialização em Planos de Ação Estratégica Municipal — Câmara 
Municipal de Mira, Condeixa, Soure, Mealhada e Mêda.

309135612 

 MUNICÍPIO DE CORUCHE

Regulamento n.º 909/2015

Proposta de Regulamento Municipal Prémios de Mérito
Francisco Silvestre de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de 

Coruche, faz público que a Câmara Municipal, na sua reunião de 02 de 
dezembro de 2015 deliberou, nos termos do disposto artigo n.º 101 do 
Decreto -Lei n.º 4/2015, submeter a discussão pública o Regulamento 
Municipal Prémios de Mérito do Município de Coruche.

A discussão pública iniciar -se -á com a publicação deste edital no 
Diário da República prolongar -se -á pelo prazo de 30 dias.

O Regulamento está para consulta no site oficial da Câmara Municipal 
em http://www.cm -coruche.pt e nos lugares do costume.

7 de dezembro de 2015. — O Presidente da Câmara, Francisco Sil-
vestre de Oliveira.

Nota Justificativa
O Município de Coruche, reconhecendo a cultura, o desporto e a 

solidariedade social como áreas determinantes e fundamentais no desen-
volvimento da sociedade, na formação dos cidadãos e na valorização de 
territórios e como forma de homenagear publicamente pessoas singulares 
ou coletivas, nacionais ou estrangeiras, que, de alguma forma, tenham 
contribuído para o engrandecimento e dignificação do Município, institui 
o presente Regulamento Prémios de Mérito.

Considerando que a atribuição de tais distinções se deve pautar por 
critérios de rigor, transparência e isenção, entende -se por conveniente 
elaborar um Regulamento que fixe as modalidades de distinção, de modo 

a que se possa objetivamente aferir a justiça e o mérito das deliberações 
relativas aos atos de agradecimento pela autarquia.

Por deliberação de Câmara de 09 de setembro de 2015 foi determi-
nado iniciar o procedimento conducente à elaboração da proposta de 
Regulamento de Prémio Cultura e Desporto do Município de Coruche, 
nos termos do artigo 98.º do CPA, sendo que não foram apresentadas 
quaisquer propostas por parte de particulares.

Assim, no uso do poder regulamentar conferido às autarquias locais, 
a Câmara Municipal, em conformidade com o disposto no artigo 112.º, 
n.º 7 e no artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, o ar-
tigo 23.º n.º 2 alíneas e) e f), o artigo 33.º, n.º 1 alíneas k), o), u) e ff) e 
ainda o artigo 25.º n.º 1 alínea g) da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, 
propõe a aprovação da presente proposta de regulamento, nos termos 
do disposto no artigo 100.º do Código de Procedimento Administrativo.

Artigo 1.º
Âmbito e Legislação Habilitante

1 — O presente regulamento estabelece os destinatários e o regime 
de atribuição, a pessoas singulares ou coletivas do Município de Co-
ruche, dos Prémios de Mérito nas áreas da Cultura, do Desporto, da 
Solidariedade Social do Município de Coruche que tenham prestado o 
seu contributo ao Município de Coruche e que resultem maior renome 
para o concelho, maior benefício coletivo ou honra especial.

2 — Estabelece ainda o regime de atribuição dos Prémios de Mérito 
Municipal a pessoas singulares ou coletivas nacionais que de alguma 
forma tenham honrado o Município de Coruche, criando assim, um 
maior benefício coletivo ou honra especial.

3 — É legislação habilitante o artigo 112.º, n.º 7 e no artigo 241.º 
da Constituição da República Portuguesa, o artigo 23.º n.º 2 alíneas e) 
e f), o artigo 33.º, n.º 1 alíneas k), o), u) e ff) e ainda o artigo 25.º n.º 1 
alínea g) da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro.

Artigo 2.º
Objeto

1 — Os prémios de mérito consubstanciam -se numa condecoração 
de cariz simbólico que expressa o objetivo plasmados no artigo 1.º, 
granjeando estimular o aperfeiçoamento do mérito e das virtudes que 
pretendem distinguir.

2 — A escolha dos nomes das personalidades e entidades a reconhecer 
o mérito deve ser pautado por critérios de rigor, coerência e isenção, 
devendo as mesmas serem rigorosamente fundamentadas.

Artigo 3.º
Modalidades de Prémios de Mérito

As distinções honoríficas a atribuir pelo Município de Coruche são 
as seguintes:

a) Prémio de Mérito Cultural;
b) Prémio de Mérito Desportivo;
c) Prémio de Mérito da Solidariedade Social; e
d) Prémio Mérito Municipal.

Artigo 4.º
Competência para Atribuição de Distinções Honoríficas

A atribuição dos prémios de mérito do Município de Coruche é de-
terminada por deliberação de Câmara Municipal, sob proposta funda-
mentada, do Presidente da Câmara ou de um Vereador.

Artigo 5.º
Atribuição e Entrega

1 — Os Prémios de Mérito Cultura, Desporto, Solidariedade Social 
e Municipal atribuídos serão publicados no Boletim Municipal do Mu-
nicípio de Coruche.

2 — A entrega dos prémios será efetuada pelo Presidente da Câmara 
Municipal, ou pelo Vereador com competência, em cerimónia solene, a 
realizar em dia e local a determinar pela Câmara Municipal.

Artigo 6.º
Destinatários do Prémio de Mérito Cultura

O Prémio de Mérito Cultural destina -se a distinguir indivíduos ou 
entidades municipais que se tenham notabilizado, ganho prémios ou 
distinções honoríficas, a nível local, regional, nacional ou internacional 
nomeadamente, numa das seguintes áreas:

a) Nas letras;
b) Nas artes;
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c) Nas ciências;
d) No turismo.

Artigo 7.º
Destinatários do Prémio Mérito Desportivo

1 — O Prémio de Mérito Desportivo destina -se a equipas ou atletas 
que se destaquem, a nível distrital, nacional ou internacional, nomea-
damente:

a) As equipas, nas diversas modalidades, que subam de divisão 
distrital, regionais ou nacional, bem como os atletas que integrem as 
equipas;

b) Os atletas campeões nacionais ou regionais, bem como os seus 
treinadores e dirigentes, nos desportos individuais;

c) Os atletas que sejam chamados a representar as Seleções Nacionais 
em Campeonatos Internacionais;

d) Os atletas ou equipas que obtenham classificações e/ou pres-
tações relevantes em competições Regionais, Nacionais e/ou Inter-
nacionais;

2 — Destina -se, ainda, a personalidades ou instituições que tenham 
atingido alto prestígio na área desportiva.

Artigo 8.º
Destinatários do Prémio Mérito Solidariedade Social

O prémio de Mérito da Solidariedade Social destina -se a homena-
gear publicamente personalidades ou entidades cuja atividade, na área 
da solidariedade social, seja motivo de destaque pelo seu exemplo ou 
pela obra realizada em prol dos mais desfavorecidos, sejam crianças, 
idosos, cidadãos com deficiência ou pessoas socialmente excluídas, 
contribuindo para minimizar o sofrimento das pessoas e proporcionar-
-lhes novas oportunidades.

Artigo 9.º
Destinatários do Prémio Mérito Municipal

O prémio mérito Municipal destina -se a homenagear publicamente 
indivíduos ou entidades que tenham praticado atos de altruísmo, cora-
gem ou benemerência ou se notabilizem pelos seus méritos, feitos ou 
contributos, ou outros que se distingam pelo exemplar desempenho 
das suas funções.

Artigo 10.º
Dúvidas e Omissões

As dúvidas e omissões suscitadas pela aplicação do presente Regu-
lamento serão resolvidas por deliberação de Câmara.

Artigo 11.º
Norma Revogatória

O presente Regulamento revoga expressamente as Normas de Atri-
buição dos “Prémios Foral” anteriormente em vigor.

Artigo 12.º
Entrada em Vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua publicação.
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 Regulamento n.º 910/2015

Proposta de Revisão de Regulamento
de Atribuição de Bolsas de Estudo

Francisco Silvestre de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de 
Coruche, faz público que a Câmara Municipal, na sua reunião de 02 de 
dezembro de 2015 deliberou, nos termos do disposto artigo n.º 101 do 
Decreto -Lei n.º 4/2015, submeter a discussão pública a Proposta de 
Revisão de Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo.

A discussão pública iniciar -se -á com a publicação deste edital no 
“Diário da República “prolongar -se -á pelo prazo de 30 dias.

O Regulamento está para consulta no site oficial da Câmara Municipal 
em http://www.cm -coruche.pt e nos lugares do costume.

7 de dezembro de 2015. — O Presidente da Câmara, Francisco Sil-
vestre de Oliveira.

Nota Justificativa
A atual realidade social obrigou a repensar as condições de acesso ao 

regulamento de atribuição de Bolsas de Estudo.
Os Municípios têm como objetivo a prossecução do interesse público 

e a salvaguarda dos interesses dos Munícipes que possam, de forma a 
que atinjam o objetivo maior.

Atualmente, e tendo em conta a sua situação económica, cada vez 
mais existe um maior número de alunos em abandono escolar no ensino 
superior, sendo que umas das maiores preocupações do Município é, 
precisamente, reduzir as desigualdades sociais que impedem ou reduzem 
as possibilidades aos alunos com carência socioeconómicas de terem 
acesso ao ensino superior.

Assim, o Município constituí o presente regulamento como um ele-
mento privilegiado de combate ao abandono escolar no ensino superior, 
atribuindo anualmente Bolsas de Estudo a alunos que pretendem iniciar 
ou prosseguir estudos a nível do ensino superior.

A presente revisão ao regulamento visa assim tornar o sistema de 
atribuição de bolsas mais justo, mais célere e mais eficiente.

Por deliberação de Câmara de 21 de outubro de 2015 foi determinado 
iniciar o procedimento conducente à elaboração da proposta de revisão 
do Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo no Município de 
Coruche, nos termos do artigo 98.º do CPA, sendo que não foram apre-
sentadas quaisquer propostas de elaboração por parte de particulares.

Assim, no uso do poder regulamentar conferido às autarquias locais, 
a Câmara Municipal, em conformidade com o disposto no n.º 7 do 
artigo 112.º, o artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, 
o artigo 23.º n.º 2 alíneas f) e hh), o artigo 33.º, n.º 1 alínea k) e o ar-
tigo 25.º n.º 1 alínea g) da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, propõe a 
aprovação da presente proposta de regulamento, nos termos do disposto 
no artigo 100.º do Código de Procedimento Administrativo.

Artigo 1.º
Leis Habilitantes

São leis habilitantes do presente regulamento, o artigo 241.º da Cons-
tituição da República Portuguesa, alínea d) e e) do n.º 2 do artigo 23.º, 
alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º e alínea k) e hh) do n.º 1 do artigo 33.º 
da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro.

Artigo 2.º
Objeto

1 — Pelo presente Regulamento são fixadas as condições de candida-
tura e atribuição de Bolsas de Estudo pela Câmara Municipal a estudantes 
residentes no concelho de Coruche, efetivamente matriculados ou que 
venham a ingressar em cursos superiores, devidamente reconhecidos 
pelo Ministério da Educação.

2 — São ainda fixadas as condições de candidatura e atribuição das 
Bolsas de Estudo no âmbito do protocolo NEOEN, principalmente 
aos alunos que frequentem cursos de licenciatura ou de mestrado na 
área do ambiente e energias alternativas, podendo abranger, em casos 
excecionais, outras áreas.

Artigo 3.º
Objetivo

1 — O presente Regulamento visa proporcionar aos alunos que se 
candidatam ou que estão inscritos no ensino superior, pertencentes a 
agregados familiares com fracos recursos económicos, a possibilidade 
de iniciarem ou prosseguirem os estudos no ensino superior.

2 — Tem ainda como principal objetivo colaborar na formação de 
quadros técnicos superiores, com vista a um maior desenvolvimento 
económico e social.

Artigo 4.º
Definições

Para efeitos do presente regulamento, entende -se por:
a) “Bolsa de Estudo” — uma prestação pecuniária, que visa ajudar 

a comparticipar os encargos dos estudantes que frequentam o ensino 
superior;

b) “Bolsas de Estudo NEOEN” — prestação pecuniária a atribuir no 
âmbito do protocolo NEOEN, celebrado entre a Câmara de Coruche 
e o “Grupo NEOEN”, aos alunos que frequentem o ensino superior, 
nomeadamente nas áreas do ambiente e energias alternativas;

c) “Aproveitamento Escolar” — certificação do estabelecimento de 
ensino que o estudante frequenta, em como reúne as condições fixadas 
e exigidas para aquele ingressar no ensino superior ou no ano seguinte 
do curso superior;
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d) “Indexante de Apoios Sociais — IAS” — constitui o referencial de-
terminante da fixação, cálculo e atualização dos apoios e outras despesas 
e das receitas da administração central do Estado, das Regiões Autóno-
mas e das autarquias locais, qualquer que seja a sua natureza, previstos 
em atos legislativos ou regulamentares, atualizado anualmente.

e) “Agregado Familiar “ — Para além do requerente, constituem 
o respetivo agregado familiar as pessoas que com ele vivam em eco-
nomia comum, sem prejuízo do disposto no artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 70/2010 de 16 de junho, nomeadamente:

i) Cônjuge ou pessoa em união de facto há mais de dois anos;
ii) Parentes e afins maiores, em linha reta e em linha colateral, até 

ao 3.º grau;
iii) Parentes e afins menores em linha reta e em linha colateral;
iv) Adotantes, tutores e pessoas a quem o requerente esteja confiado 

por decisão judicial ou administrativa de entidades ou serviços legal-
mente competentes para o efeito;

v) Adotados e tutelados pelo requerente ou qualquer dos elementos 
do agregado familiar e crianças e jovens confiados por decisão judicial 
ou administrativa de entidades ou serviços legalmente competentes 
para o efeito ao requerente ou a qualquer dos elementos do agregado 
familiar.

f) “Economia comum” — as pessoas que vivam em comunhão de 
mesa e habitação e tenham estabelecido entre si uma vivência comum 
de entreajuda e partilha de recursos, nos termos e disposições previstas 
no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 70/2010 de 16 de junho.

g) “Rendimentos Per Capita” — Para determinação do rendimento 
per capita mensal serão tomados em conta todos os rendimentos anual-
mente auferidos, a qualquer título por qualquer um dos elementos do 
agregado familiar nos termos do disposto no artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 70/2010 de 16 de junho, na sua redação atual, sendo que o rendimento 
per capita calcula -se com base na seguinte fórmula:

Rendimento per capita = Rendimento Bruto - (contribuições para a 
Segurança Social, Retenções na Fonte, Despesas de Saúde e Despesas 
com Habitação até € 2.200,00)/12 meses * n.º de membros do agregado 
familiar.

Artigo 5.º
Número e Valor das Bolsas de Estudo da Câmara

1 — O número de Bolsas de Estudo a atribuir, o valor das mesmas 
e a restante informação exigida no n.º 1 do artigo 7.º, será estabelecido 
anualmente pela Câmara Municipal de Coruche, até ao final do mês 
de maio.

2 — O número e o valor das Bolsas de Estudo é fixado consoante 
as disponibilidades financeiras da autarquia, nomeadamente tendo em 
conta o Orçamento para o respetivo ano.

3 — A Bolsa de Estudo atribuída reporta -se apenas ao ano letivo a que 
respeita, não podendo ser prorrogada para o ano letivo seguinte.

4 — O valor da bolsa estabelecido será pago durante o período de 
dez meses, correspondente ao ano letivo.

Artigo 6.º
Bolsas de Estudo NEOEN

1 — As Bolsas de Estudo NEOEN, a atribuir no âmbito do protocolo 
NEOEN, apesar de constituírem um procedimento autónomo, serão atri-
buídas em conformidade com os critérios estabelecidos no artigo 12.º e 
de acordo com as demais regras previstas no presente Regulamento.

2 — Os alunos poderão candidatar -se às Bolsas de Estudo do Muni-
cípio, estipuladas no n.º 2 do artigo 2.º, bem como às Bolsas de Estudo 
NEOEN, previstas no presente artigo, contudo, até à data de conclusão 
do procedimento, terão que optar por uma das bolsas.

3 — As Bolsas NEOEN serão destinadas preferencialmente aos alu-
nos que frequentem os cursos de licenciatura ou mestrado na área do 
ambiente ou energias alternativas.

4 — Se não existem candidatos nas áreas previstas no número anterior, 
poderão beneficiar destas bolsas os candidatos que frequentem cursos 
de licenciatura ou mestrados noutras áreas.

Artigo 7.º
Destinatários

Podem candidatar -se às Bolsas de Estudo os alunos de cursos de 
licenciatura ou de mestrado, que reúnam, cumulativamente, as seguintes 
condições:

a) Possuam o 12.º ano de Escolaridade completo, sejam detentores das 
condições exigidas para o ingresso no ensino superior, ou que estejam 
inscritos no ensino superior;

b) O agregado familiar do aluno resida no Concelho de Coruche pelo 
menos há 3 (três) anos, comprovado pelo número de eleitor, registado 
pelo Cartão de Cidadão;

c) Sejam estudantes ou trabalhadores -estudantes;
d) Cujo agregado familiar não possua um rendimento per capita 

superior a um vez e meia o indexante de apoios sociais (IAS);
e) Tenham tido aproveitamento escolar;
f) Não tenham reprovado mais do que um ano no ensino superior, 

salvo por motivos de força maior, nomeadamente, por motivo de doença, 
devidamente justificado;

g) Não beneficie de outras bolsas de estudo ou outro subsídio equi-
valente.

Artigo 8.º
Metodologia do Concurso

O concurso é constituído pelas seguintes fases:
1) 1.ª Fase — Inicia -se por deliberação da Câmara Municipal, a tomar 

até ao final do mês de maio, da qual consta:
a) O número de Bolsas de Estudo a atribuir;
b) O valor das Bolsas de Estudo;
c) O júri que presidirá ao concurso;
d) O período de apresentação de candidaturas.

2) 2.ª Fase — Divulgação das candidaturas para atribuição de Bolsas 
de Estudo por um dos seguintes meios de comunicação:

a) No site da Câmara Municipal de Coruche;
b) Afixação nas Escolas Secundária e Profissional de Coruche e nos 

outros locais habituais de editais;
c) Através da Rádio Local.

3) 3.ª Fase — Entrega dos requerimentos pelos interessados até ao 
final do mês de julho.

4) 4.ª Fase — Análise das candidaturas, por parte do Júri, com base 
nos elementos juntos ao processo pelos concorrentes, bem como na 
pontuação atribuída às fichas de candidatura e pela análise de quaisquer 
outros elementos que julguem ser convenientes.

5) 5.º Fase — Aceitação das reclamações, no prazo de dez dias, após 
a afixação da lista provisória dos candidatos admitidos e excluídos.

6) 6.ª Fase — A divulgação da decisão final será anunciada nos locais 
indicados no n.º 2 do presente artigo.

7) 7.ª Fase — Caso o candidato tenha concorrido às duas bolsas, 
previstas no presente Regulamento, deverá optar pela Bolsa de Estudos 
da Câmara ou pela Bolsa de Estudos NEOEN.

Artigo 9.º
Júri

1 — A seleção e classificação das candidaturas compete ao júri, de-
signado anualmente por deliberação da Câmara Municipal.

2 — As listas provisórias e definitivas devem ser objeto de deliberação 
a tomar em reunião de Câmara Municipal.

Artigo 10.º
Legitimidade Processual

1 — Tem legitimidade para instruir os processos de candidatura:
a) O estudante, quando maior de idade;
b) O seu encarregado de educação, nos casos em que o estudante é 

menor.

2 — Podem ser candidatos às Bolsas de Estudo os bolseiros dos anos 
anteriores, mas desde que a sua situação económica o justifique, não go-
zando estes candidatos, de qualquer benefício em relação aos demais.

Artigo 11.º
Instrução do Processo de Candidatura

1 — O processo de candidatura será instruído pelo preenchimento de 
uma ficha de candidatura individual e pela apresentação dos seguintes 
documentos:

a) Comprovativo de matrícula no curso respeitante ao ano letivo a 
que a bolsa se irá reportar;

b) Certidão de aproveitamento escolar do ano letivo anterior, ou do 
último letivo em que tenha havido efetiva inscrição/matrícula, aplicável 
inclusivamente aos alunos que terminam o 12.º ano;

c) Certidão comprovativa de que o aluno não reprovou mais do que 
um ano no ensino superior, caso aplicável;
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d) Declaração de rendimento anual de cada membro do agregado 
familiar;

e) Declaração de IRS e Nota de liquidação de IRS;
f) Declaração da Junta de Freguesia onde consta a data de inscrições 

no recenseamento eleitoral;
g) Fotocópia do Cartão de Cidadão do candidato e dos elementos que 

integrem o agregado familiar;
h) Documentos comprovativo de todos os rendimentos auferidos pelo 

candidato e por outros elementos do agregado familiar, nomeadamente 
todo o tipo de bolsas auferidas;

i) Declaração da Autoridade Tributária, dos bens patrimoniais, nomea-
damente dos bens imóveis e móveis sujeito a registo, de que o agregado 
familiar é proprietário;

j) No caso de primeira candidatura, documento comprovativo do 
reconhecimento do curso pelo Ministério da Educação, documento que 
pode ser dispensado no caso dos cursos notoriamente reconhecidos;

k) Declaração comprovativa de regularidade da situação contributiva 
e tributária do candidato;

l) Outros documentos que o candidato considere de interesse apre-
sentar no sentido de esclarecer a situação socioeconómica;

m) Caso a situação económica do agregado familiar tenha sofrido 
alteração significativa desde a data da apresentação da última declara-
ção de rendimentos, até à data do requerimento de concessão de apoio, 
deverão ser juntos documentos comprovativos de tal alteração, os quais 
irão valer como documentos comprovativos da situação económica do 
agregado em substituição da declaração de rendimentos.

2 — O Júri, caso o considere conveniente, poderá solicitar quaisquer 
outros documentos adicionais, bem como quaisquer outras informações 
que possa obter junto de outros serviços públicos.

3 — O júri deverá igualmente completar a análise socioeconómica 
dos agregados familiares, através de visita domiciliária, bem como 
identificação de eventuais sinais exteriores de riqueza.

4 — Os documentos solicitados, constantes das alíneas a), b) e c) po-
derão ser apresentados até ao início do ano letivo para o qual se destinam 
as bolsas, sendo os candidatos admitidos condicionalmente.

5 — O documento exigido na alínea a) do n.º 1, do presente artigo, 
poderá ser substituído pelo boletim de candidatura no ensino superior, 
no caso de se tratar de candidato que ingressará no ensino superior, no 
ano letivo em que decorre o concurso.

6 — A não apresentação dos documentos previstos nas alíneas b) 
e c), no prazo estabelecido, implica a cessação da bolsa e a atribuição 
da mesma para o candidato seguinte da lista aprovada pelo Júri.

Artigo 12.º
Critérios de Atribuição

1 — Para a atribuição das bolsas de estudo serão criadas duas listas 
hierarquizadas, uma destinada a estudantes e outra destinada a traba-
lhadores estudantes.

2 — As listas serão hierarquizadas pela situação económica mais 
desfavorecida.

3 — Os trabalhadores estudantes poderão aceder, exclusivamente, a 
5 % das bolsas disponíveis

4 — Caso os 5 % das bolsas, previstas no número anterior não sejam 
preenchidos com os trabalhadores estudantes, as mesmas serão desti-
nadas aos estudantes.

5 — A situação socioeconómica mais desfavorecida será determinada 
por:

a) Cálculo do rendimento per capita mensal;
b) Estudo socioeconómico dos agregados familiares, através de visitas 

domiciliárias e identificação de eventuais sinais exteriores de riqueza.

6 — No caso de existirem candidatos em igualdade de circunstân-
cias, será tido como critério de desempate a residência no Concelho de 
Coruche há mais tempo.

Artigo 13.º
Exclusão dos Candidatos

Serão excluídos todos os candidatos que:
a) A entrega da candidatura fora do prazo estipulado;
b) Cujo agregado familiar possua um rendimento per capita superior 

a uma vez e meia o Indexante de Apoios Socais (IAS);
c) A avaliação da situação socioeconómica do agregado familiar não 

corresponda aos rendimentos declarados;
d) Não estejam preenchidos os requisitos exigidos no artigo 7.º do 

presente Regulamento;
e) Não apresentem a documentação exigida pela Câmara Municipal 

de Coruche, no prazo de 10 dias após ter sido solicitada;

f) Aceitem qualquer outro tipo de apoio económico, para a prossecução 
dos estudos concedido por outra entidade;

g) Utilizem qualquer metodologia fraudulenta com vista à obtenção 
do benefício;

h) Do estudo socioeconómico efetuado às respetivas famílias, tenha 
a Câmara Municipal de Coruche concluído existirem dados que contra-
digam as informações prestados pelos candidatos;

i) Não tenham tido aproveitamento no ano letivo anterior.
j) Todos os demais casos previstos no presente regulamento.

Artigo 14.º
Concessão da Bolsa de Estudo

Os candidatos contemplados com as Bolsas de Estudo serão notifi-
cados por escrito da sua atribuição, devendo estes, após notificação, 
dirigir -se à Câmara Municipal de Coruche para atribuição da respetiva 
bolsa de estudo.

Artigo 15.º
Declaração dos Serviços Sociais

Os bolseiros deverão apresentar, declaração emitida pelos Serviços 
Socais do estabelecimento de ensino que frequentam, em como não 
auferem qualquer Bolsa de Estudo por parte daquela instituição, sob 
pena de ser proceder à cessação da Bolsa de Estudo atribuída pela 
Câmara Municipal de Coruche, nos termos da alínea b) do artigo 17.º 
do presente Regulamento.

Artigo 16.º
Escolha da Bolsa a Receber

Os beneficiários das bolsas de estudo que tenham concorrido às duas 
bolsas de estudo previstas no presente Regulamento, após a lista hierar-
quizada e depois de apresentada a certidão prevista no artigo anterior, 
deverão optar pela Bolsa de Estudo da Câmara Municipal ou pela Bolsa 
de Estudo NEOEN.

Artigo 17.º
Causas de Cessação

1 — São causas da cessação imediata das Bolsas de Estudo:
a) Inexatidão ou falsidade das declarações prestadas à Câmara Muni-

cipal de Coruche pelo candidato ou pelo seu encarregado de educação;
b) A aceitação, pelo bolseiro, de outra Bolsa de Estudo ou subsídio 

concedido por outro organismo ou entidade;
c) A modificação das condições económicas do candidato ou a dimi-

nuição do seu rendimento escolar, em termos tais que a manutenção da 
Bolsa de Estudo deixa de se justificar;

d) A desistência de curso ou a cessação da atividade escolar do bol-
seiro, salvo situações especiais, nomeadamente, em caso de doença 
prolongada;

e) A falta de comunicação, no prazo de 15 dias a contar dos factos, 
à Câmara Municipal de Coruche da alteração da situação económica 
do agregado familiar;

f) Mudança de residência para outro Concelho;
g) O ingresso do estudante no serviço militar;
h) O incumprimento de quaisquer outras normas do presente regu-

lamento.

2 — Nos casos a que se referem as alíneas a) e b) a Câmara Municipal 
de Coruche reserva -se no direito de exigir do candidato ou daqueles a 
cargo de quem se encontrar a restituição das mensalidades da bolsa 
entretanto pagas.

Artigo 18.º
Falsas Declarações

1 — Sempre que se comprove que um candidato prestou falsas decla-
rações, tendo por fim obter o benefício da bolsa de estudo, verificar -se 
à uma das seguintes consequências:

a) Cessação imediata da bolsa e reposição dos valores pagos;
b) Não concessão da bolsa.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, pode ser efetuada 
queixa -crime por falsas declarações.

Artigo 19.º
Obrigações dos Bolseiros

1 — Os bolseiros ficam obrigados a apresentar à Câmara Municipal 
de Coruche os resultados escolares obtidos no final de cada ano letivo, 
podendo o Município exigi -los sempre que considere necessário.
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2 — Os bolseiros ficam igualmente obrigados a participar à Câmara 
Municipal de Coruche todas as alterações económicas ou de residência 
suas e do seu agregado familiar.

Artigo 20.º
Omissões

Todas os casos omissos, no presente Regulamento, ou alguma dú-
vida que seja suscitada, serão resolvidas por deliberação da Câmara 
Municipal.

Artigo 21.º
Entrada em Vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação, 
não sendo os seus efeitos aplicáveis às Bolsas de estudo já concedidas 
anteriormente.

309184586 

 MUNICÍPIO DE ÉVORA

Aviso n.º 15092/2015
Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Évora, torna público, para os efeitos previstos no artigo 139.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, que a Assembleia Municipal de Évora apro-
vou, em sessão extraordinária realizada em 27 de novembro de 2015, 
sob proposta da Câmara Municipal de Évora, o Regulamento do Serviço 
de Abastecimento Público de Água.

O referido Regulamento entrará em vigor 15 dias após a sua publicação 
no Diário da República, será disponibilizado no sítio da Internet www.
cm -evora.pt, e afixado nos serviços de atendimento.

15 de dezembro de 2015. — O Presidente da Câmara, Carlos Manuel 
Rodrigues Pinto de Sá.

Regulamento do Serviço de Abastecimento 
Público de Água

Preâmbulo
1 — As autarquias locais dispõem de poder regulamentar, nos termos 

do artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, competindo 
à assembleia municipal aprovar os regulamentos com eficácia externa, 
sob proposta da câmara municipal, atento o disposto na alínea g) do 
n.º 1 do artigo 25.º e alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro.

2 — O Código do Procedimento Administrativo introduziu no or-
denamento jurídico -administrativo normas relativas à elaboração dos 
regulamentos, entre as quais figura a faculdade de iniciativa procedi-
mental dos interessados na regulamentação, o direito de participação e 
a apreciação pública dos projetos de regulamento.

3 — O Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, a Portaria 
n.º 34/2011 de 13 de janeiro e o Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 
23 de agosto vieram impor a adequação do Regulamento Municipal 
de Abastecimento de Água, atendendo especialmente às exigências de 
funcionamento dos serviços do Município de Évora, às condicionantes 
técnicas no exercício da sua atividade e às necessidades dos utilizadores. 
Com o novo enquadramento jurídico, o antigo regulamento encontrava-
-se desatualizado e desajustado, pelo que se torna necessário a sua 
atualização e a resolução das omissões existentes.

4 — Tendo em vista a defesa do interesse público e a preservação dos 
bens jurídicos referidos, torna -se essencial a implementação por parte 
do Município de uma adequada gestão do sistema de abastecimento 
público na sua área geográfica, nomeadamente quanto às disposições 
administrativas e técnicas de execução, manutenção e utilização de redes 
públicas e prediais, estrutura tarifária, penalidades e reclamações.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos artigos 112.º e 241.º da Constituição da 

República Portuguesa e nos termos da alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º e 
da alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setem-
bro, a Câmara Municipal de Évora, propõe a aprovação das seguintes 
normas que constituirão o Regulamento do Serviço de Abastecimento 
Público de Água.

O presente regulamento foi submetido a inquérito público, por pu-
blicação de projeto no Diário da República, 2.ª série, n.º 20, de 29 de 
janeiro de 2015, aprovado em reunião da Câmara Municipal de 15 de 
abril de 2015 e da Assembleia Municipal de 27 de novembro de 2015 

(artigo 101.º, n.º 3 do CPA) e a consulta da ERSAR, através do seu envio 
pelo ofício 945, de 2 de fevereiro de 2015.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento tem o seu suporte legal no Decreto -Lei 
n.º 194/2009, de 20 de agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 92/2010 de 20 de agosto e Lei 12/94 de 6 de março, 
na Portaria n.º 34/2011, de 13 de janeiro, e no Decreto Regulamentar 
n.º 23/95, de 23 de agosto — em tudo o que não contrarie o disposto 
no mencionado decreto -lei, até à aprovação do decreto regulamentar 
previsto no artigo 74.º do mesmo diploma legal  -, conjugado com a 
alínea d) do artigo 14.º e a alínea a) do n.º 3 do artigo 21.º, ambos da 
Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro (regime financeiro das autarquias 
locais e das entidades intermunicipais), com respeito pelas exigências 
constantes da Lei n.º 23/96, de 26 de julho e, ainda, ao abrigo do dis-
posto no Decreto -Lei n.º 306/2007, de 27 de agosto e do Decreto -Lei 
n.º 226 -A/2007, de 31 de maio, todos na redação em vigor.

Artigo 2.º
Objeto

O presente Regulamento estabelece as regras a que deve obedecer o 
serviço de fornecimento e a distribuição de água para consumo público 
no Município de Évora.

Artigo 3.º
Âmbito

1 — O presente Regulamento aplica -se em todas as áreas urbanas do 
Município de Évora às atividades de conceção, projeto, construção e ex-
ploração dos sistemas públicos e prediais de abastecimento de água.

2 — Para fornecimento de água os prédios devem dispor de licença de 
utilização se exigível, sem prejuízo dos contratos celebrados legalmente 
à data de entrada em vigor do presente regulamento.

3 — Os prédios situados fora dos perímetros urbanos poderão também 
ser abastecidos se estiverem cumpridos os pressupostos referidos no 
número anterior, existir viabilidade técnica e os interessados suportarem 
os custos das obras.

Artigo 4.º
Legislação aplicável

1 — Em tudo quanto for omisso neste Regulamento, são aplicáveis as 
disposições legais em vigor respeitantes aos sistemas públicos e prediais 
de distribuição de água, designadamente, as constantes do Decreto -Lei 
n.º 194/2009, de 20 de agosto, do Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 
23 de agosto — em tudo o que não contrarie o disposto no mencionado 
decreto -lei, até à aprovação do decreto regulamentar previsto no ar-
tigo 74.º do mesmo diploma legal, e do Decreto -Lei n.º 306/2007, de 
27 de agosto.

2 — A conceção e o dimensionamento das redes de distribuição pú-
blica de água e das redes de distribuição interior, bem como a apre-
sentação dos projetos e execução das respetivas obras, devem cumprir 
integralmente o estipulado nas disposições legais em vigor, designada-
mente as do Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto, em tudo 
o que não contrarie o disposto no Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de 
agosto, até à aprovação do decreto regulamentar previsto no artigo 74.º 
deste diploma legal.

3 — Os projetos, a instalação, a localização, o diâmetro nominal e 
outros aspetos relativos à instalação dos dispositivos destinados à uti-
lização de água para combate aos incêndios em edifícios de habitação 
e estabelecimentos hoteleiros e similares estão sujeitos às disposições 
legais em vigor, designadamente, no Decreto -Lei n.º 39/2008, de 7 de 
março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 228/2009, de 14 de setembro, e no 
Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro.

4 — O fornecimento de água assegurado no Município de Évora 
obedece às regras de prestação de serviços públicos essenciais destinadas 
à proteção dos utilizadores que estejam consignadas na legislação em 
vigor, designadamente, as constantes da Lei n.º 23/96, de 26 de julho, da 
Lei n.º 24/96, de 31 de julho, do Decreto -Lei n.º 195/99, de 8 de julho, 
e do Despacho n.º 4186/2000 (2.ª série), de 22 de fevereiro, com todas 
as alterações que lhes sejam introduzidas.
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5 — A qualidade da água destinada ao consumo humano fornecida 
pelas redes de distribuição pública de água aos utilizadores obedece 
às disposições legais em vigor, designadamente as do Decreto -Lei 
n.º 306/2007, de 27 de agosto.

6 — Em matéria de procedimento contraordenacional, são aplicáveis, 
para além das normas especiais, estatuídas no Capítulo VI do presente 
Regulamento e no Decreto - Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, as cons-
tantes do Regime Geral das Contraordenações e Coimas (Decreto -Lei 
n.º 433/82, de 27 de outubro, na redação em vigor).

Artigo 5.º
Entidade Titular e Município de Évora do Sistema

1 — O Município de Évora é a entidade titular que, nos termos da 
lei, tem por atribuição assegurar a provisão do serviço de água no res-
petivo território.

2 — Em toda a área do Concelho de Évora o Município de Évora é 
a entidade gestora responsável pela conceção, construção e exploração 
do sistema público de água para consumo humano.

Artigo 6.º
Definições

Para efeitos de aplicação do presente Regulamento, entende -se por:
a) «Acessórios»: peças ou elementos que efetuam as transições nas 

tubagens, como curvas, reduções, uniões, etc.
b) «Água destinada ao consumo humano»:
i) Toda a água no seu estado original, ou após tratamento, destinada a 

ser bebida, a cozinhar, à preparação de alimentos, à higiene pessoal ou a 
outros fins domésticos, independentemente da sua origem e de ser forne-
cida a partir de uma rede de distribuição, de um camião ou navio -cisterna, 
em garrafas ou outros recipientes, com ou sem fins comerciais;

ii) Toda a água utilizada numa empresa da indústria alimentar para 
fabrico, transformação, conservação ou comercialização de produtos ou 
substâncias destinados ao consumo humano, assim como a utilizada na 
limpeza de superfícies, objetos e materiais que podem estar em contacto 
com os alimentos, exceto quando a utilização dessa água não afeta a 
salubridade do género alimentício na sua forma acabada;

c) «Avarias»: ocorrência de fuga de água detetada em qualquer ins-
talação que necessite de medidas de reparação/renovação, incluindo as 
avarias causadas por:

i) Seleção inadequada ou defeitos no fabrico dos materiais, deficiên-
cias na construção ou relacionados com a operação;

ii) Corrosão ou outros fenómenos de degradação dos materiais, externa 
ou internamente, principalmente (mas não exclusivamente) em materiais 
metálicos e cimentícios;

iii) Danos mecânicos externos, por exemplo devidos à escavação, 
incluindo danos provocados por terceiros;

iv) Movimentos do solo relacionados com efeitos provocados pelo 
gelo, por períodos de seca, por tráfego pesado, por sismos, por inun-
dações ou outros.

d) «Boca -de -incêndio»: equipamento de combate a incêndio que pode 
ser instalado na parede ou no passeio;

e) «Canalização»: conjunto constituído pelas tubagens e acessórios, 
não incluindo órgãos e equipamentos;

f) «Caudal»: volume de água que atravessa uma dada secção num 
determinado intervalo de tempo;

g) «Consumidor»: utilizador do serviço a quem a água é fornecida 
para uso não profissional;

h) «Contador ou Medidor de Caudal»: instrumento concebido para 
medir, totalizar e indicar o volume, nas condições da medição, da água 
que passa através do transdutor de medição;

i) «Classe metrológica»: define os intervalos de caudal onde deter-
minado contador deve funcionar em condições normais de utilização, 
isto é, em regime permanente e em regime intermitente, sem exceder 
os erros máximos admissíveis;

j) «Contrato»: documento celebrado entre a Município de Évora e 
qualquer pessoa, singular ou coletiva, pública ou privada, pelo qual é es-
tabelecida entre as partes uma relação de prestação, permanente ou even-
tual, do Serviço nos termos e condições do presente Regulamento;

k) «Diâmetro Nominal»: designação numérica do diâmetro de um 
componente que corresponde ao número inteiro que se aproxima da 
dimensão real em milímetros;

l) «Estrutura tarifária»: conjunto de tarifas aplicáveis por força da 
prestação do serviço de gestão do serviço de abastecimento de água e 
respetivas regras de aplicação;

m) «Fornecimento de água»: o serviço prestado pela Município de 
Évora aos utilizadores;

n) «Hidrantes»: conjunto das bocas -de -incêndio e dos marcos de água;
o) «Inspeção»: atividade conduzida por funcionários do Municí-

pio de Évora ou por este acreditados, que visa verificar se estão a ser 
cumpridas todas as obrigações decorrentes do presente Regulamento, 
sendo, em regra, elaborado um relatório escrito da mesma, ficando os 
resultados registados de forma a permitir ao Município de Évora avaliar 
a operacionalidade das infraestruturas e tomar medidas corretivas a 
serem implementadas;

p) «Local de Consumo»: espaço associado a um contador de água e 
como tal abastecido pelo mesmo;

q) «Marco de água»: equipamento de combate a incêndio instalado 
de forma saliente relativamente ao nível do pavimento;

r) «Pressão de Serviço»: pressão disponível nas redes de água, em 
condições normais de funcionamento;

s) «Ramal de Ligação de Água»: troço de canalização destinado ao 
serviço de abastecimento de um prédio, compreendido entre os limites 
da propriedade do mesmo e a conduta da rede pública em que estiver 
inserido;

t) «Reabilitação»: trabalhos associados a qualquer intervenção física 
que prolongue a vida de um sistema existente e/ou melhore o seu de-
sempenho estrutural, hidráulico e/ou de qualidade da água, envolvendo 
uma alteração da sua condição ou especificação técnica. A reabilitação 
estrutural inclui a substituição e a renovação. A reabilitação hidráulica 
inclui a substituição, o reforço e, eventualmente, a renovação. A reabili-
tação para efeitos da melhoria da qualidade da água inclui a substituição 
e a renovação;

u) «Renovação»: qualquer intervenção física que prolongue a vida 
do sistema ou que melhore o seu desempenho, no seu todo ou em parte, 
mantendo a capacidade e a função inicial e pode incluir a reparação;

v) «Reparação»: intervenção destinada a corrigir anomalias locali-
zadas;

w) «Reservatórios Prediais»: unidades de reserva que fazem parte 
constituinte da rede predial e têm como finalidade o armazenamento 
de água à pressão atmosférica, constituindo uma reserva destinada à 
alimentação da rede predial a que estão associados e cuja exploração é 
da exclusiva responsabilidade do utilizador;

x) «Reservatórios Públicos»: unidades de reserva que fazem parte 
da rede pública de distribuição e têm como finalidade armazenar água, 
servir de volante de regularização compensando as flutuações de con-
sumo face à adução, constituir reserva de emergência para combate 
a incêndios ou para assegurar a distribuição em casos de interrupção 
voluntária ou acidental do sistema a montante, equilibrar as pressões 
na rede e regularizar o funcionamento das bombagens cuja exploração 
é da exclusiva responsabilidade do Município de Évora;

y) «Serviço»: exploração e gestão do sistema público municipal de 
abastecimento de água;

z) «Serviços auxiliares»: os serviços prestados pelo Município de 
Évora, de carácter conexo com os serviços de águas, mas que pela sua 
natureza, nomeadamente pelo facto de serem prestados pontualmente 
por solicitação do utilizador ou de terceiro, ou de resultarem de incum-
primento contratual por parte do utilizador, são objeto de faturação 
específica;

aa) «Sistema público de abastecimento de água» ou «rede pública»: 
sistema de canalizações, órgãos e equipamentos, destinados à distribui-
ção de água potável, instalado, em regra, na via pública, em terrenos 
do Município de Évora ou em outros, cuja ocupação seja do interesse 
público, incluindo os ramais de ligação às redes prediais;

bb) «Sistemas de Distribuição Predial» ou «Rede predial»: canaliza-
ções, órgãos e equipamentos prediais que prolongam o ramal de ligação 
até aos dispositivos de utilização do prédio, normalmente instalados no 
seu interior;

cc) «Substituição»: substituição de uma instalação existente por uma 
nova quando a que existe já não é utilizada para o seu objetivo inicial;

dd) «Tarifário»: conjunto de valores unitários e outros parâmetros e 
regras de cálculo que permitem determinar o montante exato a pagar pelo 
utilizador final ao Município de Évora em contrapartida do serviço;

ee) «Titular do contrato»: qualquer pessoa individual ou coletiva, 
pública ou privada, que celebra com a Município de Évora um contrato, 
também designada na legislação aplicável em vigor por utilizador ou 
utente;

ff) «Válvula de corte ao prédio»: válvula de seccionamento, destinada 
a seccionar a montante o ramal de ligação do prédio, de forma a regular 
o fornecimento de água, sendo exclusivamente manobrável por pessoal 
do Município de Évora;

gg) «Utilizador final»: pessoa singular ou coletiva, pública ou pri-
vada, a quem seja assegurado de forma continuada o serviço e que não 
tenha como objeto da sua atividade a prestação desse mesmo serviço 
a terceiros;
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i) «Utilizador doméstico»: aquele que use o prédio urbano servido para 
fins habitacionais, com exceção das utilizações para as partes comuns, 
nomeadamente as dos condomínios;

ii) «Utilizador não -doméstico»: aquele que não esteja abrangido pela 
alínea anterior, incluindo o Estado, as autarquias locais, os fundos e 
serviços autónomos e as entidades dos sectores empresariais do Estado 
e das autarquias.

Artigo 7.º
Simbologia e Unidades

1 — A simbologia dos sistemas públicos e prediais a utilizar é a 
indicada nos anexos I, II,III, VIII, e XIII do Decreto Regulamentar 
n.º 23/95, de 23 de agosto.

2 — As unidades em que são expressas as diversas grandezas devem 
observar a legislação portuguesa.

Artigo 8.º
Regulamentação Técnica

As normas técnicas a que devem obedecer a conceção, o projeto, a 
construção e a exploração do Sistema Público, bem como as respetivas 
normas de higiene e segurança, são as aprovadas nos termos da legis-
lação em vigor.

Artigo 9.º
Princípios de gestão

A prestação do serviço de abastecimento público de água obedece 
aos seguintes princípios:

a) Princípio da universalidade e da igualdade de acesso;
b) Princípio da qualidade e da continuidade do serviço e da proteção 

dos interesses dos utilizadores;
c) Princípio da transparência na prestação de serviços;
d) Princípio da proteção da saúde pública e do ambiente;
e) Princípio da garantia da eficiência e melhoria contínua na utilização 

dos recursos afetos;
f) Princípio da promoção da solidariedade económica e social, do 

correto ordenamento do território e do desenvolvimento regional;
g) Princípio do utilizador pagador.
h) Princípio de sustentabilidade económica e financeira do sistema no 

âmbito do equilíbrio económico e financeiro do Município.

Artigo 10.º
Disponibilização do Regulamento

O Regulamento está disponível no sítio da Internet do Município de 
Évora e nos serviços de atendimento, sendo neste último caso forneci-
dos exemplares mediante o pagamento da quantia definida no tarifário 
em vigor.

CAPÍTULO II

Direitos e deveres

Artigo 11.º
Deveres do Município de Évora

Compete ao Município de Évora, designadamente:
a) Fornecer água destinada ao consumo humano nos termos fixados 

na legislação em vigor;
b) Garantir a qualidade, a regularidade e a continuidade do serviço, 

salvo casos excecionais expressamente previstos neste Regulamento e 
na legislação em vigor;

c) Assumir a responsabilidade da conceção, construção e exploração 
do sistema de água bem como mantê -lo em bom estado de funciona-
mento e conservação;

d) Promover a elaboração de planos, estudos e projetos que sejam 
necessários à boa gestão dos sistemas;

e) Manter atualizado o cadastro das infraestruturas e instalações 
afetas ao sistema público de abastecimento de água, bem como elabo-
rar e cumprir um plano anual de manutenção preventiva para as redes 
públicas de abastecimento;

f) Submeter os componentes do sistema público, antes de entrarem em 
serviço, a ensaios que assegurem o seu bom funcionamento;

g) Tomar as medidas necessárias para evitar danos nos sistemas pre-
diais, resultantes de pressão de serviço excessiva, variação brusca de 
pressão ou de incrustações nas redes;

h) Promover a instalação, a substituição ou a renovação dos ramais 
de ligação;

i) Fornecer, instalar e manter os contadores, as válvulas a montante 
e a jusante e os filtros de proteção aos mesmos (a opção de colocação 
do filtro de montante cabe ao Município de Évora);

j) Promover a atualização tecnológica dos sistemas, nomeadamente 
quando daí resulte um aumento da eficiência técnica e da qualidade 
ambiental;

k) Promover a atualização anual do tarifário e assegurar a sua divul-
gação junto dos utilizadores, designadamente nos postos de atendimento 
e no sítio na Internet do Município de Évora;

l) Proceder em tempo útil à emissão e ao envio das faturas correspon-
dentes aos serviços prestados e à respetiva cobrança;

m) Dispor de serviços de cobrança, por forma a que os utilizadores 
possam cumprir as suas obrigações com o menor incómodo possível;

n) Dispor de serviços de atendimento aos utilizadores, direcionados 
para a resolução dos seus problemas relacionados com o serviço público 
de abastecimento de água;

o) Manter um registo atualizado dos processos das reclamações dos 
utilizadores;

p) Prestar informação essencial sobre a sua atividade;
q) Cumprir e fazer cumprir o presente Regulamento.

Artigo 12.º
Deveres dos utilizadores

1 — Compete, designadamente, aos utilizadores:
a) Solicitar a ligação ao serviço de abastecimento público de água 

sempre que o mesmo esteja disponível;
b) Cumprir o presente Regulamento;
c) Não fazer uso indevido ou danificar qualquer componente dos 

sistemas públicos de abastecimento de água;
d) Não alterar o ramal de ligação;
e) Não fazer uso indevido ou danificar as redes prediais e assegurar 

a sua conservação e manutenção;
f) Manter em bom estado de funcionamento os aparelhos sanitários 

e os dispositivos de utilização;
g) Avisar a Município de Évora de eventuais anomalias nos sistemas 

e nos aparelhos de medição;
h) Não proceder a alterações nas redes prediais sem prévia concor-

dância do Município de Évora quando tal seja exigível nos termos da 
legislação em vigor, ou cause impacto nas condições de fornecimento 
existentes;

i) Não proceder à execução de ligações ao sistema público sem au-
torização do Município de Évora;

j) Pagar as importâncias devidas, nos termos da legislação em vigor, 
do presente Regulamento e dos contratos estabelecidos com o Muni-
cípio de Évora.

k) Permitir o acesso ao sistema predial por pessoal credenciado do 
Município de Évora, tendo em vista a realização de trabalhos no contador 
e/ou ações de verificação e fiscalização.

2 — Deveres dos proprietários
1. — Compete aos proprietários dos prédios ou de outros titulares 

de direitos reais de edifícios servidos por sistemas públicos de abaste-
cimento de água:

a) Cumprir as disposições do presente Regulamento e demais disposi-
ções legais, bem como respeitar as instruções e recomendações emanadas 
pelo Município de Évora com base neste regulamento.

b) Não proceder a alterações nas redes prediais sem prévia concor-
dância do Município de Évora, quando tal seja exigível nos termos 
da legislação em vigor, ou cause impacto nas condições de descarga 
existentes.

c) Abster -se de praticar atos que possam prejudicar a regularidade do 
funcionamento dos sistemas públicos de abastecimento de água.

d) Não alterar o ramal de ligação.
e) Não fazer uso indevido ou danificar as redes prediais e assegurar 

a sua conservação e manutenção.
f) Não proceder à execução de ligações ao sistema público sem au-

torização do Município de Évora.
g) Manter em boas condições de conservação e funcionamento os 

respetivos sistemas de abastecimento de água.
h) Cooperar com o Município de Évora para o bom funcionamento 

dos sistemas.
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Artigo 13.º
Direito à prestação do serviço

1 — Qualquer utilizador cujo local de consumo se insira na área de 
influência da Município de Évora tem direito à prestação do serviço de 
abastecimento público de água, sempre que o mesmo esteja disponível 
e estejam reunidas as condições seguintes:

a) O prédio disponha de licença de utilização se exigível ou licença 
de obras válida;

b) O prédio esteja situado dentro dos perímetros urbanos.

2 — O serviço de abastecimento público de água através de redes 
fixas considera -se disponível desde que o sistema infraestrutural do 
Município de Évora esteja localizado a uma distância igual ou inferior 
a 20 m do limite da propriedade.

3 — Nas áreas situadas fora dos perímetros urbanos o serviço de 
abastecimento público de água está condicionado a:

a) O prédio disponha de licença de utilização ou licença de obras válida;
b) Viabilidade técnica do abastecimento, que pressupõe existência de 

infraestruturas de abastecimento e possibilidade de fornecer caudal que 
não afete o consumo doméstico urbano;

c) Garantia de fornecimento de água com parâmetros de qualidade 
e pressão;

d) Pagamento das taxas específicas de ligação para prédios fora dos 
perímetros urbanos;

e) Utilização exclusiva para consumo humano.

Artigo 14.º
Direito à informação

1 — Os utilizadores têm o direito a ser informados de forma clara e 
conveniente pelo Município de Évora das condições em que o serviço 
é prestado, em especial no que respeita à qualidade da água fornecida 
e aos tarifários aplicáveis.

2 — O Município de Évora publicita trimestralmente, por meio de 
editais afixados nos lugares próprios e/ou outros meios habitualmente 
usados, os resultados analíticos obtidos pela implementação do programa 
de controlo da qualidade da água.

3 — O Município de Évora dispõe de um sítio na Internet no qual 
é disponibilizada a informação essencial sobre a sua atividade, desig-
nadamente:

a) Identificação do Município de Évora, suas atribuições e âmbito 
de atuação;

b) Prestação de contas do Município;
c) Regulamentos de serviço;
d) Tarifários;
e) Condições contratuais relativas à prestação dos serviços aos uti-

lizadores;
f) Resultados da qualidade da água, bem como outros indicadores de 

qualidade do serviço prestado aos utilizadores;
g) Informações sobre interrupções do serviço;
h) Contactos e horários de atendimento.

Artigo 15.º
Atendimento ao público

1 — O Município de Évora dispõe de atendimento ao público e de 
um serviço de atendimento telefónico.

2 — O atendimento ao público é efetuado em horário aprovado pela 
Câmara Municipal de Évora e devidamente divulgado, sem prejuízo da 
existência de um serviço de atendimento permanente, o qual funciona 
24 horas por dia.

CAPÍTULO III

Sistemas de distribuição de água

SECÇÃO I

Condições de fornecimento de água

Artigo 16.º
Obrigatoriedade de ligação à rede geral de distribuição

1 — Nas áreas urbanas, abrangidas pelas redes de distribuição de água, 
os proprietários dos prédios existentes ou a construir são obrigados a:

a) Instalar, por sua conta, a rede de distribuição predial;
b) Solicitar a ligação à rede de distribuição pública de água.

2 — A obrigatoriedade de ligação à rede geral de distribuição de água 
abrange todas as edificações, quaisquer que sejam as suas utilizações.

3 — Os usufrutuários, comodatários e arrendatários, mediante auto-
rização dos proprietários, podem requerer a ligação dos prédios por eles 
habitados à rede geral de distribuição de água.

4 — O Município de Évora notifica, com uma antecedência mínima 
de 30 dias, os proprietários dos edifícios abrangidos pela rede de distri-
buição pública de água das datas previstas para início e conclusão das 
obras dos ramais de ligação.

5 — Após a entrada em funcionamento da ligação da rede predial à 
rede pública, os proprietários dos prédios que disponham de captações 
próprias de água para consumo humano devem proceder à sua desativa-
ção no prazo máximo de 30 dias, sem prejuízo de prazo diferente fixado 
em legislação ou licença específica.

Artigo 17.º
Dispensa de ligação

1 — Estão isentos da obrigatoriedade de ligação ao sistema público 
de abastecimento de água:

a) Os edifícios ou fogos cujo mau estado de conservação ou ruína 
os torne inabitáveis e estejam de facto permanente e totalmente desa-
bitados;

b) Os edifícios em vias de expropriação ou demolição.
c) Edifícios que disponham de sistemas próprios de abastecimento de 

água devidamente licenciados, nomeadamente unidades industriais.

2 — A isenção deve ser requerida pelo interessado, podendo o Mu-
nicípio de Évora solicitar documentos comprovativos da situação dos 
prédios a isentar.

3 — Estão também isentos de ligação os prédios situados fora dos 
perímetros urbanos.

Artigo 18.º
Prioridades de fornecimento

O Município de Évora, face às disponibilidades de cada momento, 
procede ao fornecimento de água atendendo preferencialmente às exi-
gências destinadas ao consumo humano das instalações prioritárias de 
serviço público.

Artigo 19.º
Exclusão da responsabilidade

O Município de Évora não é responsável por danos que possam sofrer 
os utilizadores, decorrentes de avarias e perturbações nas canalizações 
das redes de distribuição pública de água, bem como de interrupções ou 
restrições ao fornecimento de água, desde que resultantes de:

a) Casos fortuitos ou de força maior;
b) Execução, pelo Município de Évora, de obras previamente progra-

madas, desde que os utilizadores tenham sido expressamente avisados 
com uma antecedência mínima de 48 horas;

c) Atos dolosos ou negligentes praticados pelos utilizadores, assim 
como por defeitos ou avarias nas instalações prediais.

Artigo 20.º
Interrupção ou restrição no abastecimento de água

1 — O Município de Évora pode suspender o abastecimento de água 
nos seguintes casos:

a) Deterioração na qualidade da água distribuída ou previsão da sua 
ocorrência iminente;

b) Trabalhos de reparação, reabilitação ou substituição de ramais de 
ligação, quando não seja possível recorrer a ligações temporárias;

c) Trabalhos de reparação, reabilitação ou substituição do sistema 
público ou dos sistemas prediais, sempre que exijam essa suspensão;

d) Casos fortuitos ou de força maior;
e) Determinação por parte da autoridade de saúde e/ou da autoridade 

competente.

2 — O Município de Évora deve comunicar aos utilizadores, com a 
antecedência mínima de 48 horas, qualquer interrupção programada no 
abastecimento de água.

3 — Quando ocorrer qualquer interrupção não programada no abaste-
cimento de água aos utilizadores, o Município de Évora deve informar 
os utilizadores que o solicitem da duração estimada da interrupção, 
sem prejuízo da disponibilização desta informação no respetivo sítio da 
Internet e da utilização de meios de comunicação social, e, no caso de 
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utilizadores especiais, tais como hospitais, tomar diligências específicas 
no sentido de mitigar o impacto dessa interrupção.

4 — Em qualquer caso, o Município de Évora deve mobilizar to-
dos os meios adequados à reposição do serviço no menor período de 
tempo possível e tomar as medidas que estiverem ao seu alcance para 
minimizar os inconvenientes e os incómodos causados aos utilizadores 
dos serviços.

5 — Nas situações em que estiver em risco a saúde humana e for 
determinada a interrupção do abastecimento de água pela autoridade 
de saúde, o Município de Évora deve providenciar uma alternativa 
de água para consumo humano, desde que aquelas se mantenham por 
mais de 24 horas.

Artigo 21.º
Interrupção do abastecimento de água por 

facto imputável ao utilizador
1 — O Município de Évora pode suspender o abastecimento de água, 

por motivos imputáveis ao utilizador, nas seguintes situações:
a) Quando o utilizador não seja o titular do contrato de fornecimento 

de água e não apresente evidências de estar autorizado pelo mesmo a 
utilizar o serviço;

b) Quando não seja possível o acesso ao sistema predial para ins-
peção ou, tendo sido realizada inspeção e determinada a necessidade 
de realização de reparações, em auto de vistoria, aquelas não sejam 
efetuadas dentro do prazo fixado, em ambos os casos desde que haja 
perigo de contaminação, poluição ou suspeita de fraude que justifiquem 
a suspensão;

c) Mora do utilizador no pagamento dos consumos realizados;
d) Quando seja recusada a entrada para inspeção das redes e para 

leitura, verificação, substituição ou levantamento do contador;
e) Quando o contador for encontrado viciado ou for empregue qualquer 

meio fraudulento para consumir água;
f) Quando o sistema de distribuição predial tiver sido modificado e 

altere as condições de fornecimento;
g) Deteção de ligações clandestinas ao sistema público

2 — A interrupção do abastecimento, com fundamento em causas 
imputáveis ao utilizador, não priva o Município de Évora de recorrer 
às entidades judiciais ou administrativas para garantir o exercício dos 
seus direitos ou para assegurar o recebimento das importâncias devidas 
e, ainda, de aplicar as coimas que ao caso couberem.

3 — A interrupção do abastecimento de água nas alíneas a), b), d), 
f) e g) do n.º 1 do presente artigo só poderá ocorrer após a notificação 
do utilizador, por escrito, com a antecedência mínima de 10 dias relati-
vamente à data em que tenham lugar. No caso previsto na alínea c) do 
n.º 1, o prazo mínimo de antecedência da notificação escrita é de 20 dias;

4 — No caso previsto na alínea e) do n.º 1, a interrupção pode ser 
feita imediatamente, devendo, no entanto, ser depositado no local do 
contador documento justificativo da razão daquela interrupção de for-
necimento.

5 — Não devem ser realizadas interrupções do serviço em datas 
que impossibilitem a regularização da situação pelo utilizador no dia 
imediatamente seguinte, quando o restabelecimento dependa dessa 
regularização.

Artigo 22.º
Restabelecimento do fornecimento

1 — O restabelecimento do fornecimento de água por motivo imputá-
vel ao utilizador depende da correção da situação que lhe deu origem.

2 — No caso da mora no pagamento dos consumos, o restabeleci-
mento depende da prévia liquidação de todos os montantes em dívida, 
ou da subscrição de um acordo de pagamento, incluindo o pagamento 
da tarifa de restabelecimento.

3 — O restabelecimento do fornecimento deve ser efetuado no prazo 
de 24 horas após a regularização da situação que originou a suspensão.

SECÇÃO II

Qualidade da água

Artigo 23.º
Qualidade da água

1 — O Município de Évora deve garantir:
a) Que a água fornecida destinada ao consumo humano possui as 

características que a definem como água salubre, limpa e desejavelmente 
equilibrada, nos termos fixados na legislação em vigor;

b) A monitorização periódica da qualidade da água no sistema de 
abastecimento, sem prejuízo do cumprimento do programa de controlo 
da qualidade da água aprovado pela autoridade competente;

c) A divulgação periódica, no mínimo trimestral, dos resultados ob-
tidos da verificação da qualidade da água obtidos na implementação do 
programa de controlo da qualidade da água aprovado pela autoridade 
competente, nos termos fixados na legislação em vigor;

d) A disponibilização da informação relativa a cada zona de abaste-
cimento, quando solicitada;

e) A implementação de eventuais medidas determinadas pela auto-
ridade de saúde e/ou da autoridade competente, incluindo eventuais 
ações de comunicação ao consumidor, nos termos fixados na legislação 
em vigor;

f) Que o tipo de materiais especificados nos projetos das redes 
de distribuição pública, para as tubagens e acessórios em contacto 
com a água, tendo em conta a legislação em vigor, não provocam 
alterações que impliquem a redução do nível de proteção da saúde 
humana.

2 — O utilizador do serviço de fornecimento de água deve garantir:
a) A instalação na rede predial dos materiais especificados no projeto, 

nos termos regulamentares em vigor;
b) As condições de bom funcionamento, de manutenção e de higie-

nização dos dispositivos de utilização na rede predial, nomeadamente, 
tubagens, torneiras e reservatórios;

c) A independência da rede predial alimentada pela rede pública 
de qualquer outro dispositivo alimentado por uma origem de água de 
captações particulares;

d) O acesso do Município de Évora às suas instalações para a rea-
lização de colheitas de amostras de água a analisar, bem como, para a 
inspeção das condições da rede predial no que diz respeito à ligação 
à rede pública, aos materiais utilizados e à manutenção e higienização 
das canalizações;

e) A implementação de eventuais medidas determinadas pela autori-
dade de saúde e/ou da autoridade competente.

SECÇÃO III

Uso eficiente da água

Artigo 24.º
Objetivos e medidas gerais

O Município de Évora promove o uso eficiente da água de modo 
a minimizar os riscos de escassez hídrica e a melhorar as condições 
ambientais nos meios hídricos, com especial cuidado nos períodos de 
seca, designadamente através de:

a) Ações de sensibilização e informação;
b) Iniciativas de formação, apoio técnico e divulgação de documen-

tação técnica.

Artigo 25.º
Rede pública de distribuição de água

Ao nível da rede pública de distribuição de água, o Município de Évora 
promove medidas do uso eficiente da água, designadamente:

a) Otimização de procedimentos e oportunidades para o uso eficiente 
da água;

b) Redução de perdas nas redes públicas de distribuição de água;
c) Otimização das pressões nas redes públicas de distribuição de 

água;
d) Utilização de um sistema tarifário adequado.

Artigo 26.º
Rede de distribuição predial

Ao nível da rede de distribuição predial de água, os proprietários 
e os utilizadores devem promover medidas do uso eficiente da água, 
designadamente:

a) Eliminação das perdas nas redes de distribuição predial de água;
b) Redução dos consumos através da adoção de dispositivos efi-

cientes;
c) Isolamento térmico das redes de distribuição de água quente;
d) Reutilização ou uso de água de qualidade inferior, sem riscos para 

a saúde pública.
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Artigo 27.º
Usos em instalações residenciais e coletivas

Ao nível dos usos em instalações residenciais e coletivas, os proprie-
tários e os utilizadores devem promover medidas do uso eficiente da 
água, designadamente:

a) Uso adequado da água;
b) Generalização do uso de dispositivos e equipamentos eficientes;
c) Atuação na redução de perdas e desperdícios.

SECÇÃO IV

Sistema público de distribuição de água

Artigo 28.º
Propriedade da rede geral de distribuição

A rede geral de distribuição de água é propriedade do Município de 
Évora.

Artigo 29.º
Instalação e conservação

1 — Compete ao Município de Évora a instalação, a conservação, a 
reabilitação, a reparação, e renovação das redes de distribuição pública 
de água, assim como a aprovação dos projetos e fiscalização de obras 
no âmbito de infraestruturas para novas áreas urbanas.

2 — No âmbito das operações de loteamento constitui obrigação do 
promotor a elaboração de projeto e execução de rede de distribuição 
de água, para servir os lotes a constituir, bem como garantir as obras 
para interligação às redes com capacidade para fornecerem os caudais 
necessários.

3 — Quando as reparações da rede de distribuição pública de água 
resultem de dano causados por terceiros ao Município de Évora, os 
respetivos encargos são da responsabilidade dos mesmos.

Artigo 30.º
Conceção, dimensionamento, projeto e execução de obra

A conceção e o dimensionamento dos sistemas, a apresentação dos 
projetos e a execução das respetivas obras devem cumprir integralmente o 
estipulado na legislação em vigor, designadamente o disposto no Decreto 
Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto, e no Decreto -Lei n.º 136/2014, 
de 9 de setembro, bem como as normas municipais aplicáveis.

SECÇÃO V

Ramais de ligação

Artigo 31.º
Propriedade

Os ramais de ligação são propriedade do Município de Évora

Artigo 32.º
Instalação, conservação, renovação 
e substituição de ramais de ligação

1 — Compete ao Município de Évora instalar ou autorizar a instalação 
de ramais de ligação.

2 — Em todas as operações de loteamento ou de impacto semelhante a 
loteamento, compete ao respetivo promotor instalar os ramais de ligação 
aos novos lotes que forem constituídos.

3 — A instalação de ramais de ligação com distância superior a 20 m 
deve preferencialmente e sempre que possível, ser executada com am-
pliação das redes, nos termos definidos pelo Município de Évora.

4 — A conservação ou renovação de ramais deteriorados é da res-
ponsabilidade do Município de Évora.

5 — Quando as reparações na rede geral ou nos ramais de ligação 
resultem de danos causados por terceiros, os respetivos encargos são 
suportados por estes.

6 — Quando a renovação de ramais de ligação ocorrer por alteração 
das condições de exercício do abastecimento, nomeadamente aumento 
de secção ou alteração de traçado, por exigência do utilizador, a mesma 
é suportada por este.

7 — Todas as obras de instalação de ramais executados pelos interes-
sados serão sempre fiscalizadas pelo Município de Évora.

Artigo 33.º
Utilização de um ou mais ramais de ligação

Cada prédio é normalmente abastecido por um único ramal de liga-
ção, podendo, em casos especiais, a definir pelo Município de Évora, o 
abastecimento ser feito por mais do que um ramal de ligação.

Artigo 34.º
Válvula de corte para suspensão do abastecimento

1 — Cada ramal de ligação, ou sua ramificação, deverá ter, na via 
pública ou em parede exterior do prédio confinante com aquela, uma 
válvula de corte ao prédio, de modelo apropriado, que permita a sus-
pensão do abastecimento de água.

2 — É da responsabilidade do proprietário do prédio a identificação 
das válvulas de corte e contadores sempre que possam existir dúvidas 
sobre a correspondência com o local a abastecer.

3 — As válvulas de corte só podem ser manobradas por pessoal do 
Município de Évora, dos Bombeiros e da Proteção Civil.

Artigo 35.º
Entrada em serviço

Nenhum ramal de ligação pode entrar em serviço sem que as redes 
de distribuição prediais do prédio tenham sido verificadas e ensaiadas, 
nos termos da legislação em vigor.

SECÇÃO VI

Sistemas de distribuição predial

Artigo 36.º
Caracterização da rede predial

1 — As redes de distribuição predial têm início na válvula de corte 
ao prédio e prolongam -se até aos dispositivos de utilização.

2 — A instalação dos sistemas prediais e a respetiva conservação em 
boas condições de funcionamento e salubridade é da responsabilidade 
do proprietário.

3 — Excetuam -se do número anterior o contador de água, as válvulas 
a montante e a jusante e o filtro de proteção do contador, se existente, 
cuja responsabilidade de colocação e manutenção é do Município de 
Évora.

Artigo 37.º
Separação dos sistemas

Os sistemas prediais de distribuição de água devem ser independentes 
de qualquer outra forma de distribuição de água com origem diversa, 
designadamente poços ou furos privados que, quando existam, devem 
ser devidamente licenciados nos termos da legislação em vigor.

Artigo 38.º
Projeto da rede de distribuição predial

1 — É da responsabilidade do autor do projeto das redes de distri-
buição predial a recolha de elementos de base para a elaboração dos 
projetos, devendo o Município de Évora fornecer toda a informação 
de interesse, designadamente a existência ou não de redes públicas, as 
pressões máxima e mínima na rede pública de água e a localização e a 
profundidade da soleira da câmara de ramal de ligação, nos termos da 
legislação em vigor.

2 — O projeto da rede de distribuição predial está sujeito a parecer 
do Município de Évora de forma a assegurar a compatibilidade com as 
infraestruturas públicas, a proteção da saúde humana e boas condições 
de conforto para os utilizadores.

3 — As alterações aos projetos de execução das redes prediais devem 
ser efetuadas com a prévia concordância do Município de Évora e nos 
termos da legislação em vigor.

Artigo 39.º
Execução, inspeção, ensaios das obras 

das redes de distribuição predial
1 — A execução das redes de distribuição predial é da responsabi-

lidade dos proprietários, em harmonia com os projetos referidos no 
artigo anterior.

2 — A realização de vistoria pelo Município de Évora, durante a exe-
cução das obras tem por objetivo atestar a conformidade de execução dos 
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trabalhos da rede de distribuição predial com o projeto aprovado e sua 
compatibilização com as redes públicas, a proteção da saúde humana, a 
determinação adequada e funcional dos dispositivos de medição, controlo 
e segurança e as questões de bem -estar para os utilizadores.

3 — A dispensa de vistoria poderá ser solicitada, mediante a emissão 
de termo de responsabilidade por técnico legalmente habilitado para 
esse efeito, de acordo com o respetivo regime legal, que ateste que a 
obra foi realizada em conformidade com o projeto aprovado, não eli-
minando contudo a vistoria exigida no ato de celebração dos contratos 
de fornecimento.

4 — Sempre que julgue conveniente o Município de Évora procede 
a ações de inspeção nas obras dos sistemas prediais, que podem incidir 
sobre o comportamento hidráulico do sistema, as caixas dos contadores 
para garantia do cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 48.º, bem 
como a ligação do sistema predial ao sistema público.

5 — Após os atos de inspeção e ensaios referidos no presente artigo, 
a Câmara Municipal de Évora, enquanto entidade responsável pelo li-
cenciamento urbanístico, notificará o dono da obra por ofício, no prazo 
de cinco dias úteis, ou através do livro de obra, sempre que se verifique 
a falta de cumprimento das condições de projeto ou insuficiências de-
tetadas pelos ensaios, indicando as correções a fazer e o prazo que para 
tanto for estabelecido.

Artigo 40.º
Rotura nos sistemas prediais

1 — Logo que seja detetada uma rotura ou fuga de água em qualquer 
ponto nas redes prediais de distribuição predial ou nos dispositivos de 
utilização, deve ser promovida a reparação pelos responsáveis pela sua 
conservação.

2 — Os utilizadores são responsáveis por todo o gasto de água nas 
redes de distribuição predial e seus dispositivos de utilização.

3 — Mediante apresentação de evidências da existência de rotura na 
rede predial, serão aplicados ao consumo apurado de acordo com as 
regras do artigo 52.º do presente regulamento os preços dos escalões 
tarifários respetivos definidos para o serviço de abastecimento e ao vo-
lume remanescente, que se presume imputável à rotura a tarifa prevista 
correspondente ao escalão de recuperação de custos;

4 — No caso de comprovada rotura, o volume de água perdida e não 
recolhida pela rede de saneamento não é considerado para efeitos de 
faturação do serviço de saneamento e de gestão de resíduos urbanos, 
quando indexado ao consumo de água.

SECÇÃO VII

Serviço de incêndios

Artigo 41.º
Legislação aplicável

Os projetos, a instalação, a localização, os diâmetros nominais e 
outros aspetos construtivos dos dispositivos destinados à utilização de 
água para combate a incêndios deverão, além do disposto no presente 
Regulamento, obedecer à legislação nacional em vigor.

Artigo 42.º
Hidrantes

1 — Na rede de distribuição pública de água são previstos hidrantes 
de modo a garantir uma cobertura efetiva, de acordo com as necessidades 
do serviço de incêndios.

2 — O abastecimento às bocas -de -incêndio é feito a partir de rami-
ficações do ramal de ligação para uso privativo dos edifícios ou ramais 
autónomos.

Artigo 43.º
Manobras de válvulas de corte e outros dispositivos

As válvulas de corte e dispositivos de tomada de água para serviço 
de incêndios só podem ser manobradas por pessoal do Município de 
Évora, dos bombeiros ou da Proteção Civil.

Artigo 44.º
Redes de incêndios particulares

1 — Nas instalações existentes no interior dos prédios destinadas 
exclusivamente ao serviço de proteção contra incêndios, a água con-
sumida é objeto de medição ou estimativa para efeitos de avaliação do 
balanço hídrico dos sistemas.

2 — O fornecimento de água para essas instalações é comandado por 
uma válvulas de corte selada e localizada, de acordo com as instruções 
do Município de Évora.

3 — Em caso de incêndio a válvula de corte pode ser manobrada 
por pessoal estranho ao serviço de incêndios, devendo, no entanto, 
tal intervenção ser comunicada ao Município de Évora nas 24 horas 
subsequentes.

Artigo 45.º
Bocas -de -incêndio das redes de distribuição predial

As bocas -de -incêndio e/ou marcos de água são selados e só podem ser 
utilizados em caso de incêndio, devendo o Município de Évora ser disso 
avisada pelos utilizadores nas 24 horas seguintes ao sinistro.

SECÇÃO VIII

Instrumentos de medição

Artigo 46.º
Medição por contadores

1 — Deve existir um contador destinado à medição do consumo de 
água em cada local de consumo, incluindo as partes comuns dos con-
domínios quando nelas existam dispositivos de utilização.

2 — A água fornecida através de fontanários ligados à rede pública 
de abastecimento de água é igualmente objeto de medição.

3 — Os contadores são da propriedade do Município de Évora, que é 
responsável pela respetiva instalação, manutenção e substituição.

4 — Os custos com a instalação, manutenção e substituição dos con-
tadores não são objeto de faturação autónoma aos utilizadores.

5 — Não é autorizada, em qualquer local de consumo, a colocação 
de contadores que não sejam instalados pelo Município de Évora, a não 
ser que se destinem a controlo de produção em unidades industriais e 
previamente autorizados pelo Município de Évora.

Artigo 47.º
Tipo de contadores

1 — Os contadores a empregar na medição da água fornecida a cada 
prédio ou fração são do tipo autorizado por lei e obedecem às respetivas 
especificações regulamentares.

2 — O diâmetro nominal e a classe metrológica dos contadores é 
fixado pelo Município de Évora.

3 — A definição do contador deve ser determinada tendo em conta:
a) O caudal de cálculo previsto na rede de distribuição predial;
b) A pressão de serviço máxima admissível;
c) A perda de carga.

4 — Sem prejuízo do disposto nos números 2 e 3, para utilizadores 
não -domésticos podem ser fixados pelo Município de Évora diâme-
tros nominais de contadores tendo por base o perfil de consumo do 
utilizador.

5 — Os contadores podem ter associados equipamentos e/ou sistemas 
tecnológicos que permitam ao Município de Évora a medição dos níveis 
de utilização por telecontagem.

Artigo 48.º
Localização e instalação dos contadores

1 — As caixas dos contadores são obrigatoriamente instaladas em 
locais de fácil acesso ao pessoal do Município de Évora, de modo a 
permitir um trabalho regular da substituição ou reparação no local e que 
a sua visita e leitura se possam fazer em boas condições, e de acordo 
com as dimensões e especificações por si veiculadas.

2 — Nos edifícios confinantes com a via ou espaço públicos, as caixas 
dos contadores devem localizar -se no seu interior, na zona de entrada ou 
em zonas comuns, consoante nele haja um ou mais utilizadores.

3 — Nos edifícios com logradouros privados, as caixas dos contado-
res devem localizar -se no logradouro, junto à zona de entrada contígua 
com a via pública e com possibilidade de leitura pelo exterior, exceto 
no Centro Histórico de Évora onde as caixas e/ou tampas não devem 
ficar nas áreas de entrada, mas no seu interior.

4 — Não pode ser imposta pelo Município de Évora aos utilizadores 
a contratação dos seus serviços para a construção e a instalação de 
caixas ou nichos destinados à colocação de instrumentos de medição, 
sem prejuízo da possibilidade do Município de Évora fixar um prazo 
para a execução de tais obras.
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5 — Em prédios em propriedade horizontal devem ser instalados 
instrumentos de medição em número e com o diâmetro estritamente 
necessários aos consumos nas zonas comuns ou, em alternativa e por 
opção do Município de Évora, nomeadamente quando existir reservatório 
predial, podem ser instalados contadores totalizadores, sendo nesse caso 
aplicável o disposto no n.º 3 do artigo 65.º

6 — Nenhum contador pode ser instalado e mantido em serviço sem 
a verificação metrológica prevista na legislação em vigor.

7 — As caixas dos contadores deverão ser executadas de modo a 
garantir o isolamento acústico adequado evitando incómodo para mo-
radores.

Artigo 49.º
Verificação metrológica e substituição

1 — O Município de Évora procede à verificação periódica dos con-
tadores nos termos da legislação em vigor.

2 — O Município de Évora procede, sempre que o julgar conveniente, 
à verificação extraordinária do contador.

3 — O utilizador pode solicitar a verificação extraordinária do con-
tador em instalações de ensaio devidamente credenciadas, tendo direito 
a receber cópia do respetivo boletim de ensaio.

4 — O Município de Évora procede à substituição dos contadores no 
termo de vida útil destes ou sempre que tenha conhecimento de qualquer 
anomalia, por razões de exploração e controlo metrológico.

5 — No caso de ser necessária a substituição de contadores por mo-
tivos de anomalia, exploração e controlo metrológico, o Município de 
Évora deve avisar o utilizador da data e do período previsível para a 
intervenção que não ultrapasse as duas horas.

6 — Na data da substituição deve ser entregue ao utilizador um docu-
mento de onde constem as leituras dos valores registados pelo contador 
substituído e pelo contador que, a partir desse momento, passa a registar 
o consumo de água.

7 — O Município de Évora é responsável pelos custos incorridos com 
a substituição ou reparação dos contadores por anomalia não imputável 
ao utilizador.

Artigo 50.º
Responsabilidade pelo contador

1 — O contador fica à guarda e fiscalização imediata do utilizador, o 
qual deve comunicar ao Município de Évora todas as anomalias que veri-
ficar, nomeadamente, não fornecimento de água, fornecimento sem conta-
gem, contagem deficiente, rotura e deficiências na selagem, entre outros.

2 — Com exceção dos danos resultantes da normal utilização, o uti-
lizador responde por todos os danos, deterioração ou perda do contador, 
salvo se provocados por causa que lhe não seja imputável e desde que 
dê conhecimento imediato ao Município de Évora.

3 — Para além da responsabilidade criminal que daí resultar, o uti-
lizador responde ainda pelos prejuízos causados em consequência do 
emprego de qualquer meio capaz de interferir com o funcionamento ou 
marcação do contador, salvo se provar que aqueles prejuízos não lhe 
são imputáveis.

Artigo 51.º
Leituras

1 — Os valores lidos devem ser arredondados para o número inteiro 
anterior ao volume efetivamente medido.

2 — As leituras dos contadores são efetuadas com uma frequência 
mínima de duas vezes por ano e com um distanciamento máximo entre 
duas leituras consecutivas de oito meses.

3 — O utilizador deve facultar o acesso do Município de Évora ao 
contador, com a periodicidade a que se refere o n.º 2, quando este se 
encontre localizado no interior do prédio servido.

4 — Sempre que, por indisponibilidade do utilizador, se revele por 
duas vezes impossível o acesso ao contador por parte do Município de 
Évora, esta deve avisar o utilizador, por carta registada ou meio equiva-
lente, da data e intervalo horário, com amplitude máxima de duas horas, 
de terceira deslocação a fazer para o efeito, assim como da cominação 
da suspensão do fornecimento no caso de não ser possível a leitura.

5 — O Município de Évora disponibiliza aos utilizadores meios al-
ternativos para a comunicação de leituras, nomeadamente o telefone, 
mensagem eletrónica, serviços postais e o atendimento direto.

Artigo 52.º
Avaliação e correção dos consumos

Nos períodos em que não haja leitura, o consumo é estimado:
1 — Em função do consumo médio apurado entre as duas últimas 

leituras reais efetuadas pelo Município de Évora;

2 — Em função do consumo médio de utilizadores com características 
similares no âmbito do território municipal verificado no ano anterior, na 
ausência de qualquer leitura subsequente à instalação do contador.

3 — O disposto no número anterior aplicar -se -á também quando se 
verifique que o contador não funciona, ou por motivo imputável ao 
consumidor não tenha sido efectuada a leitura e, bem assim, nos casos 
em que essa mesma leitura não se realize, nos termos do n.º 4 do artigo 
anterior.

4 — As diferenças de consumo, por defeito ou por excesso, verificadas 
nos casos previstos na parte final do número anterior, serão regulariza-
das no período imediato, logo que sejam do conhecimento da Câmara 
Municipal de Évora.

CAPÍTULO IV

Contratos de fornecimento de água

Artigo 53.º
Contrato de fornecimento

1 — Salvo os contratos que forem objeto de cláusulas especiais, os 
serviços de abastecimento de água, drenagem de águas residuais e gestão 
de resíduos sólidos urbanos são objeto de um único contrato, celebrado 
entre o Município de Évora e os utilizadores que disponham de título 
válido para a ocupação do imóvel.

2 — Para efeitos do número anterior, deve considerar -se indissociável 
da contratação do serviço de abastecimento, a contratação do serviço 
de saneamento desde que este esteja disponível através das redes fixas, 
podendo a sua contratação igualmente ocorrer por solicitação do uti-
lizador em casos em que o serviço de abastecimento não se encontre 
disponível ou o serviço de saneamento só venha a ser disponibilizado 
em data posterior à da celebração do contrato de abastecimento.

3 — O contrato é elaborado em impresso de modelo próprio do Mu-
nicípio de Évora e instruído em conformidade com as disposições legais 
em vigor à data da sua celebração, no que respeita, nomeadamente, aos 
direitos e obrigações dos utilizadores, à proteção destes, bem como à 
inscrição de cláusulas gerais contratuais.

4 — Para efeitos de celebração do contrato o utilizador deve apresentar 
documentos de identificação, contactos telefónicos e demais documentos 
que atestem o direito para utilização do prédio e para o serviço que se 
pretende contratar;

5 — No momento da celebração do contrato deve ser entregue uma 
cópia do mesmo ao utilizador.

6 — Os proprietários dos prédios ligados à rede geral de distribuição, 
sempre que o contrato não esteja em seu nome, devem permitir o acesso 
do Município de Évora para a retirada do contador, caso os respetivos 
ocupantes não o tenham facultado e o Município de Évora tenha denun-
ciado o contrato nos termos previstos no Artigo 58.º

7 — Os proprietários, usufrutuários, arrendatários ou qualquer pessoa 
que disponha de título válido, que legitime o uso e fruição do local de 
ligação, ou aqueles que detêm a legal administração dos prédios devem 
efetuar a mudança de titularidade dos contratos sempre que estes não 
estejam em seu nome e sempre que os contadores registem a primeira 
contagem de consumo, no prazo de 15 dias úteis, contados da data de ve-
rificação do facto, sob pena da interrupção de fornecimento de água.

8 — Caso não seja dado cumprimento ao estipulado no número an-
terior ou sempre que ocorra a rescisão de contrato, por parte do anterior 
utilizador, o restabelecimento do fornecimento fica dependente da ce-
lebração de um novo contrato com o Município de Évora, nos termos 
do presente Regulamento.

9 — Se o último titular ativo do contrato e o requerente de novo 
contrato coincidirem na mesma pessoa, deve aplicar -se o regime da 
suspensão e reinício do contrato a pedido do utilizador previsto no 
Artigo 57.º

Artigo 54.º
Contratos especiais

1 — São objeto de contratos especiais os serviços de fornecimento 
de água que, devido ao seu elevado impacto nas redes de distribuição, 
devam ter um tratamento específico, designadamente, hospitais, esco-
las, quartéis, complexos industriais e comerciais e grandes conjuntos 
imobiliários.

2 — Podem ainda ser definidas condições especiais para os forneci-
mentos temporários ou sazonais de água nas seguintes situações:

a) Obras e estaleiro de obras;
b) Zonas de concentração de população ou atividades com carácter 

temporário, tais como feiras, festivais e exposições.
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3 — O Município de Évora admite a contratação do serviço em si-
tuações especiais, como as a seguir enunciadas, e de forma transitória:

a) Litígios entre os titulares de direito à celebração do contrato, 
desde que, por fundadas razões sociais, mereça tutela a posição do 
possuidor;

b) Na fase prévia à obtenção de documentos administrativos neces-
sários à celebração do contrato.

c) Na definição das condições especiais deve ser acautelado tanto o 
interesse da generalidade dos utilizadores como o justo equilíbrio da 
exploração do sistema de abastecimento de água, a nível de qualidade 
e quantidade.

Artigo 55.º
Domicílio convencionado

1 — O utilizador considera -se domiciliado na morada por si fornecida 
no contrato para efeito de receção de toda a correspondência relativa à 
prestação do serviço.

2 — Qualquer alteração do domicílio convencionado tem de ser co-
municada pelo utilizador ao Município de Évora, produzindo efeitos no 
prazo de 30 dias após aquela comunicação.

Artigo 56.º
Vigência dos contratos

1 — O contrato de abastecimento de água produz os seus efeitos a 
partir da data do início de fornecimento, o qual deve ocorrer no prazo 
máximo de cinco dias úteis contados da solicitação do contrato, com 
ressalva das situações de força maior.

2 — A cessação do contrato de fornecimento de água ocorre por 
denúncia, nos termos do Artigo 58.º, ou caducidade, nos termos do 
artigo 59.º

3 — Os contratos de fornecimento de água referidos na alínea a) do 
n.º 2 do Artigo 54.º são celebrados com o construtor ou com o dono 
da obra a título precário e caducam com a verificação do termo do 
prazo, ou suas prorrogações, fixado no respetivo alvará de licença ou 
autorização.

Artigo 57.º
Suspensão e reinício do contrato

1 — Os utilizadores podem solicitar, por escrito e com uma antecedên-
cia mínima de 10 dias úteis, a interrupção do serviço de abastecimento 
de água, por motivo de desocupação temporária do imóvel.

2 — A interrupção do fornecimento prevista no número anterior de-
pende do pagamento da respetiva tarifa e implica o acerto da faturação 
emitida até à data da interrupção, tendo ainda por efeito a suspensão 
do contrato e da faturação e cobrança das tarifas mensais associadas à 
normal prestação do serviço a partir da data da interrupção.

3 — O serviço é retomado no prazo máximo de 5 dias contados da 
apresentação do pedido pelo utilizador nesse sentido, sendo a tarifa de 
reinício do fornecimento de água, prevista no tarifário em vigor, incluída 
na primeira fatura subsequente.

Artigo 58.º
Denúncia

1 — Os utilizadores podem denunciar a todo o tempo os contratos 
de fornecimento que tenham celebrado por motivo de desocupação do 
local de consumo, desde que o comuniquem por escrito ao Município 
de Évora e facultem nova morada para o envio da última fatura.

2 — Nos 15 dias subsequentes à comunicação referenciada no número 
anterior, os utilizadores devem facultar a leitura do contador instalado, 
produzindo a denúncia efeitos a partir dessa data.

3 — Não sendo possível a leitura mencionada no número anterior 
por motivo imputável ao utilizador, este continua responsável pelos 
encargos entretanto decorrentes.

4 — O Município de Évora denuncia o contrato caso, na sequência da 
interrupção do serviço por mora no pagamento, o utilizador não proceda 
ao pagamento em dívida com vista ao restabelecimento do serviço no 
prazo de dois meses.

Artigo 59.º
Caducidade

1 — Nos contratos celebrados com base em títulos sujeitos a termo, 
a caducidade opera no termo do prazo respetivo.

2 — Os contratos referidos no n.º 2 do artigo 54.º podem não caducar 
no termo do respetivo prazo, desde que o utilizador prove que se mantêm 
os pressupostos que levaram à sua celebração.

3 — A caducidade tem como consequência a retirada imediata dos 
respetivos contadores e o corte do abastecimento de água.

Artigo 60.º
Caução

1 — O Município de Évora pode exigir a prestação de uma caução 
para garantia do pagamento do consumo de água nas seguintes situações:

a) No momento da celebração do contrato de fornecimento de água, 
desde que o utilizador não seja considerado como consumidor na aceção 
da alínea h) do artigo 6.º;

b) No momento do restabelecimento de fornecimento, na sequência 
de interrupção decorrente de mora no pagamento e, no caso de consu-
midores, desde que estes não optem pela transferência bancária como 
forma de pagamento dos serviços.

2 — A caução referida no número anterior é prestada por depósito 
em dinheiro, cheque ou transferência eletrónica ou através de garantia 
bancária ou seguro -caução, e o seu valor é calculado da seguinte forma:

a) Para os consumidores é igual a quatro vezes o encargo com o 
consumo médio mensal dos últimos 12 meses, nos termos fixados pelo 
Despacho n.º 4186/2000, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
de 22 de fevereiro de 2000;

b) Para os restantes utilizadores, o valor será definido pelo Município 
de Évora, atendendo ao princípio da proporcionalidade;

c) Para as instituições de fins não lucrativos, desde que registadas 
nas suas próprias designações e sejam titulares da instalação, o valor da 
caução é calculado como se de uso doméstico se tratasse.

3 — O utilizador que preste caução tem direito ao respetivo recibo.

Artigo 61.º
Restituição da caução

1 — Findo o contrato de fornecimento a caução prestada é restituída 
ao utilizador, nos termos da legislação vigente, deduzida dos montantes 
eventualmente em dívida.

2 — Sempre que o consumidor, que tenha prestado caução nos ter-
mos da alínea b) do n.º 1 do artigo anterior, opte posteriormente pela 
transferência bancária como forma de pagamento, tem direito à imediata 
restituição da caução prestada.

3 — A quantia a restituir será atualizada em relação à data da sua 
última alteração, com base no índice anual de preços ao consumidor, 
publicado pelo Instituto Nacional de Estatística.

CAPÍTULO V

Estrutura tarifária e faturação dos serviços

SECÇÃO I

Estrutura tarifária

Artigo 62.º
Incidência

1 — Estão sujeitos às tarifas relativas ao serviço de abastecimento de 
água todos os utilizadores finais que disponham de contrato, sendo as 
tarifas devidas a partir da data do início da respetiva vigência.

2 — Para efeitos da determinação das tarifas fixas e variáveis os 
utilizadores são classificados como domésticos ou não domésticos.

Artigo 63.º
Estrutura tarifária

1 — A Câmara Municipal de Évora fixa anualmente o valor das 
tarifas.

2 — O sistema tarifário de água vigente no município de Évora baseia-
-se nos seguintes princípios:

a) É calculado num cenário de sustentabilidade no longo prazo;
b) Para os diferentes tipos de consumidores o tarifário tem em con-

sideração:
i. O rendimento disponível das famílias para o cálculo da tarifa relativa 

aos consumidores domésticos, podendo ser determinadas tarifas sociais 
a definir em regulamentos específicos;
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ii. As competências municipais nas áreas sociais, culturais e despor-
tivas, que determinam o nível de subvenção do sistema tarifário para 
estes consumidores.

iii. O impacto do diferencial entre o custo e o proveito cujo valor se 
deve manter em patamares sustentáveis para o orçamento municipal;

iv. O impacto do aumento face ao atual sistema tarifário.
v. O determinado na lei geral considerando as recomendações da 

ERSAR.

3 — Pela prestação do serviço de abastecimento de água são faturadas 
aos utilizadores:

a) A tarifa fixa de abastecimento de água, devida em função do in-
tervalo temporal objeto de faturação e expressa em euros por cada 
trinta dias;

b) A tarifa variável de abastecimento de água, devida em função 
do volume de água fornecido durante o período objeto de faturação, 
sendo diferenciada de forma progressiva de acordo com escalões de 
consumo para os utilizadores domésticos, expressos em m3 de água 
por cada trinta dias;

c) O montante correspondente à repercussão do encargo suportado 
pela entidade gestora relativo à taxa de recursos hídricos, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 97/2008, de 11 de junho, e do Despacho n.º 484/2009 
do Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desen-
volvimento Regional, publicado na 2.ª série ao Diário da República, 
de 9 de janeiro.

4 — As tarifas de fornecimento de água, previstas no número anterior, 
englobam a prestação dos seguintes serviços:

a) Execução, manutenção e renovação de ramais, incluindo a liga-
ção do sistema público ao sistema predial, com a ressalva prevista no 
artigo 67.º;

b) Fornecimento de água;
c) Celebração ou alteração de contrato de fornecimento de água;
d) Disponibilização e instalação de contador individual;
e) Disponibilização e instalação de contador totalizador por iniciativa 

do Município de Évora;
f) Leituras periódicas programadas e verificação periódica do contador;
g) Reparação ou substituição de contador, válvulas de segurança ou 

de corte, salvo se por motivo imputável ao utilizador.

5 — Para além das tarifas de fornecimento de água referidas no n.º 1, 
são cobradas pela Município de Évora tarifas em contrapartida de ser-
viços auxiliares, designadamente:

a) Análise de projetos de instalações prediais e domiciliárias de abas-
tecimento;

b) Execução de ramais de ligação nas situações definidas no artigo 67.º 
do presente regulamento;

c) Realização de vistorias aos sistemas prediais a pedido dos utili-
zadores;

d) Suspensão e reinício da ligação do serviço por incumprimento 
do utilizador;

e) Suspensão e reinício da ligação do serviço a pedido do utilizador;
f) Leitura extraordinária de consumos de água;
g) Verificação extraordinária de contador a pedido do utilizador, 

salvo quando se comprove a respetiva avaria por motivo não imputável 
ao utilizador;

h) Ligação temporária ao sistema público, designadamente para abas-
tecimento a estaleiros e obras e zonas de concentração populacional 
temporária;

i) Informação sobre o sistema público de abastecimento em plantas 
de localização;

j) Fornecimento de água em autotanques, salvo quando justificado 
por interrupções de fornecimento, designadamente em situações em que 
esteja em risco a saúde pública;

k) Outros serviços a pedido do utilizador, nomeadamente, reparações 
no sistema predial ou domiciliário de abastecimento.

6 — Nos casos em que haja emissão do aviso de suspensão do serviço 
por incumprimento do utilizador e este proceda ao pagamento dos valores 
em dívida antes que a mesma ocorra, não há lugar à cobrança da tarifa 
prevista na alínea d) do número anterior.

Artigo 64.º
Tarifa fixa

1 — Aos utilizadores finais domésticos cujo contador possua diâmetro 
nominal igual ou inferior a 25 mm aplica -se a tarifa fixa única, expressa 
em euros por cada 30 dias.

2 — Aos utilizadores finais domésticos cujo contador possua diâme-
tro nominal superior a 25 mm, aplica -se a tarifa fixa prevista para os 
utilizadores não -domésticos.

3 — Existindo consumos nas partes comuns de prédios em proprie-
dade horizontal e sendo os mesmos medidos por um contador totalizador, 
é devida pelo condomínio uma tarifa fixa cujo valor é determinado em 
função do calibre do contador diferencial que seria necessário para 
medir aqueles consumos.

4 — Não é devida tarifa fixa se não existirem dispositivos de utilização 
nas partes comuns associados aos contadores totalizadores.

5 — A tarifa fixa faturada aos utilizadores finais não -domésticos é 
diferenciada de forma progressiva em função do diâmetro nominal do 
contador instalado.

a) 1.º Nível: até 20 mm;
b) 2.º Nível: superior a 20 e até 30 mm;
c) 3.º Nível: superior a 30 e até 50 mm;
d) 4.º Nível: superior a 50 e até 100 mm;
e) 5.º Nível: superior a 100 e até 300 mm.

Artigo 65.º
Tarifa variável

1 — A tarifa variável do serviço aplicável aos utilizadores domésticos 
é calculada em função de escalões de consumo, expressos em m3 de 
água por cada 30 dias.

2 — A definição dos escalões de consumo será aprovada pela Assem-
bleia Municipal por proposta da Câmara Municipal.

3 — O valor final da componente variável do serviço devida pelo 
utilizador é calculado pela soma das parcelas correspondentes a cada 
escalão.

Artigo 66.º
Taxas para entidades terceiras

Por imposição legal serão repercutidas pelos consumidores as taxas 
cobradas ao município por entidades terceiras, nomeadamente a Taxa 
de Recursos Hídricos.

Artigo 67.º
Faturação de ramais de ligação

1 — A faturação de ramais constitui encargo dos interessados nas 
seguintes situações:

a) No âmbito das obras de urbanização;
b) Nas ligações de água para prédios situados fora dos perímetros 

urbanos;
c) Quando a pedido do interessado for necessário alterar o traçado 

do ramal existente;
d) Quando tal fique consignado no processo de licenciamento;
e) Ramais de ligação superiores a 20 metros.

2 — Constitui encargo do Município de Évora a renovação dos ra-
mais existentes.

Artigo 68.º
Contador para usos de água que não geram águas residuais

1 — Os utilizadores finais podem requerer a instalação de um segundo 
contador para usos que não deem origem a águas residuais recolhidas 
pelo sistema público de saneamento.

2 — No caso de utilizadores domésticos, aos consumos do segundo 
contador são aplicadas as tarifas variáveis de abastecimento previstas 
para os utilizadores não -domésticos.

3 — No caso de utilizadores não -domésticos a tarifa fixa é determi-
nada em função do diâmetro virtual, calculado através da raiz quadrada 
do somatório do quadrado dos diâmetros nominais dos contadores ins-
talados.

4 — O consumo do segundo contador não é elegível para o côm-
puto das tarifas de saneamento e resíduos, quando exista tal inde-
xação.

Artigo 69.º
Água para combate a incêndios e outros fins

1 — O abastecimento de água destinada ao combate direto a incêndios 
não é faturado mas deve ser objeto de medição, preferencialmente, ou 
estimativa para efeitos de avaliação do balanço hídrico dos sistemas 
de abastecimento.
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2 — O abastecimento de água a piscinas deve ser realizado nos meses 
de outubro a abril. Fora desse período a utilização de água para enchi-
mento de piscinas deve ser autorizada pelo Município de Évora.

3 — O Município de Évora poderá condicionar a utilização de água 
para rega ou outros fins se o consumo excessivo colocar em risco o 
abastecimento público.

Artigo 70.º
Tarifários especiais

Anualmente o Município de Évora poderá aprovar tarifários especiais 
nas seguintes situações:

1 — Utilizadores domésticos: tarifário social aplicável aos utilizadores 
conforme regulamento;

2 — Utilizadores não -domésticos — tarifário social, aplicável a en-
tidades sem fins lucrativos, a definir em deliberação da Assembleia 
Municipal, por proposta da Câmara Municipal de Évora.

Artigo 71.º
Acesso aos tarifários especiais

O Município de Évora fixará, através da tabela de taxas e outras 
receitas, as situações passiveis de beneficiarem de tarifas especiais, 
bem como as condições que os interessados devem preencher e os 
documentos — que devem apresentar, para usufruírem desses apoios.

Artigo 72.º
Aprovação dos tarifários

1 — O tarifário do serviço de abastecimento de água é preferen-
cialmente aprovado até ao termo do ano civil anterior àquele a que 
respeite.

2 — O tarifário produz efeitos relativamente aos utilizadores finais 
15 dias depois da sua publicação, sendo que a informação sobre a sua 
alteração acompanha a primeira fatura subsequente.

3 — O tarifário é disponibilizado nos locais de estilo e ainda no sítio 
da internet da Câmara Municipal de Évora.

SECÇÃO II

Faturação

Artigo 73.º
Periodicidade e requisitos da faturação

1 — A periodicidade das faturas é mensal, podendo ser bimestral desde 
que corresponda a uma opção do utilizador por ser por este considerada 
mais favorável e conveniente.

2 — As faturas emitidas englobam o abastecimento de água, serviço 
de águas residuais e resíduos urbanos e, quando aplicável, os serviços 
auxiliares, podendo ser baseadas em leituras reais ou em estimativas 
de consumo, nos termos previstos no artigo 51.º e no artigo 52.º, bem 
como as taxas legalmente exigíveis.

3 — A fatura deve conter obrigatoriamente os seguintes elementos:
a) Valor unitário da componente fixa do preço do serviço de abasteci-

mento devido ao Município de Évora e valor resultante da sua aplicação 
ao período de prestação do serviço identificado que está a ser objeto 
de faturação;

b) Indicação do método de aferição do volume de água consumido, 
designadamente, medição, comunicação de leitura ou estimativa do 
Município de Évora;

c) Quantidade de água consumida, repartida por escalões de consumo, 
quando aplicável;

d) Valores unitários da componente variável do preço do serviço de 
abastecimento aplicáveis;

e) Valor da componente variável resultante da sua aplicação aos 
consumos realizados em cada escalão, discriminando eventuais acertos 
face a volumes ou valores já faturados, quando aplicável;

f) Preços aplicados a eventuais serviços auxiliares do serviço de 
abastecimento que tenham sido prestados;

g) Informação, em caixa autónoma, relativa ao custo médio unitário do 
serviço prestado pela concessionária que presta o serviço “em alta”.

Artigo 74.º
Prazo, forma e local de pagamento

1 — O pagamento da fatura de fornecimento de água emitida pelo 
Município de Évora deve ser efetuada no prazo, na forma e nos locais 
nela indicada.

2 — O prazo para pagamento da fatura não pode ser inferior a 20 dias 
a contar da data da sua emissão.

3 — O utilizador tem direito à quitação parcial quando pretenda efe-
tuar o pagamento parcial da fatura e desde que estejam em causa serviços 
funcionalmente dissociáveis, tais como o serviço de gestão de resíduos 
urbanos face ao serviço de abastecimento público de água.

4 — Não é admissível o pagamento parcial das faturas quando es-
tejam em causa as tarifas fixas e variáveis associadas aos serviços de 
abastecimento de água e de saneamento de águas residuais e os valores 
referentes à respetiva taxa de recursos hídricos, que sejam incluídos na 
mesma fatura.

5 — A apresentação de reclamação escrita alegando erros de medição 
do consumo de água suspende o prazo de pagamento da respetiva fatura 
caso o utilizador solicite a verificação extraordinária do contador após 
ter sido informado da tarifa aplicável.

6 — O atraso no pagamento, depois de ultrapassada a data limite de 
pagamento da fatura, permite a cobrança de juros de mora à taxa legal 
em vigor.

7 — O atraso no pagamento da fatura superior a 15 dias, para além 
da data limite de pagamento, confere à Município de Évora o direito 
de proceder à suspensão do serviço do fornecimento de água desde que 
o utilizador seja notificado com uma antecedência mínima de 20 dias 
úteis relativamente à data em que venha a ocorrer.

8 — Não pode haver suspensão do serviço de abastecimento de água, 
nos termos do número anterior, em consequência da falta de pagamento 
de um serviço funcionalmente dissociável do abastecimento de água, 
quando haja direito à quitação parcial nos termos do n.º 3.

9 — O aviso prévio de suspensão do serviço deve ser enviado por 
correio registado ou outro meio equivalente, podendo o respetivo custo 
ser imputado ao utilizador em mora.

10 — Pode ser facultado aos utilizadores o pagamento dos débitos 
em prestações mensais, iguais e sucessivas, mediante requerimento 
fundamentado dentro do limite do prazo de não cobrança coerciva da 
referida fatura.

11 — O número de prestações mensais não pode ser superior a 36.
12 — Nos casos referidos nos números anteriores, a primeira prestação 

vencer -se -á no prazo de 30 dias a contar da notificação do deferimento, 
vencendo -se as seguintes em intervalos iguais e sucessivos de 30 dias.

13 — A falta de pagamento de uma prestação implica o vencimento 
de todas as outras, sendo aplicado o disposto no n.º 7.

14 — O pagamento em prestações permite a cobrança de juros à taxa 
legal em vigor.

Artigo 75.º
Prescrição e caducidade

1 — O direito ao recebimento do serviço prestado prescreve no prazo 
de seis meses após a sua prestação.

2 — Se, por qualquer motivo, incluindo o erro do Município de Évora, 
tiver sido paga importância inferior à que corresponde ao consumo 
efetuado, o direito do prestador ao recebimento da diferença caduca 
dentro de seis meses após aquele pagamento.

3 — A exigência de pagamento por serviços prestados é comunicada 
ao utilizador, por escrito, com uma antecedência mínima de 20 dias úteis 
relativamente à data -limite fixada para efetuar o pagamento.

4 — O prazo de caducidade das dívidas relativas aos consumos reais 
não começa a correr enquanto o Município de Évora não puder realizar 
a leitura do contador por motivos imputáveis ao utilizador.

Artigo 76.º
Arredondamento dos valores a pagar

1 — As tarifas são aprovadas com quatro casas decimais.
2 — Apenas o valor final da fatura, com IVA incluído, é objeto de 

arredondamento, feito aos cêntimos de euro em respeito pelas exigências 
do Decreto -Lei n.º 57/2008, de 26 de março.

Artigo 77.º
Acertos de faturação

1 — Os acertos de faturação do serviço de águas são efetuados:
a) Quando o Município de Évora proceda a uma leitura, efetuando -se 

o acerto relativamente ao período em que esta não se processou;
b) Quando se confirme, através de controlo metrológico, uma anomalia 

no volume de águas ou de efluentes medidos.

2 — Quando a fatura resulte em crédito a favor do utilizador final, 
o utilizador pode receber autonomamente, no prazo de 30 dias, proce-
dendo ao Município de Évora à respetiva compensação nos períodos de 
faturação subsequentes, caso essa opção não seja utilizada.
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CAPÍTULO VI

Regime sancionatório

Artigo 78.º
Regime aplicável

O regime legal e de processamento das contraordenações obedece 
ao disposto no Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de outubro e no Decreto-
-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 92/2010 de 20 de agosto e Lei 12/94 de 6 de março, na 
redação em vigor e respetiva legislação complementar.

Artigo 79.º
Contraordenações

1 — Constitui contraordenação, nos termos do artigo 72.º do 
Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto -Lei n.º 92/2010 de 20 de agosto e Lei 12/94 
de 6 de março, punível com coima de 1 500€ a 3 740€, no caso 
de pessoas singulares, e de 7 500€ a 44 890€, no caso de pessoas 
coletivas, a prática dos seguintes atos ou omissões por parte dos 
proprietários de edifícios abrangidos por sistemas públicos ou dos 
utilizadores dos serviços:

a) O incumprimento da obrigação de ligação dos sistemas prediais 
aos sistemas públicos, nos termos do disposto no artigo 16.º;

b) Execução de ligações aos sistemas públicos ou alterações das 
existentes sem a prévia autorização do Município de Évora;

c) O uso indevido ou dano a qualquer obra ou equipamento dos 
sistemas públicos;

2 — Constitui ainda contraordenação punível com coima de 500€ a 
3 000€, no caso de pessoas singulares, e de 2 500€ a 44 000€, no caso 
de pessoas coletivas, a interligação de redes ou depósitos com origem 
em captações próprias a redes públicas de distribuição de água.

3 — Constitui contraordenação, punível com coima de 250€ a 1 500€, 
no caso de pessoas singulares, e de 1 250€ a 22 000€, no caso de pessoas 
coletivas a prática dos seguintes atos ou omissões por parte dos proprie-
tários de edifícios abrangidos por sistemas públicos ou dos utilizadores 
dos serviços:

a) A permissão da ligação e abastecimento de água a terceiros, quando 
não autorizados pelo Município de Évora;

b) A alteração da instalação da caixa do contador e a violação dos 
selos do contador;

c) O impedimento à fiscalização do cumprimento deste Regulamento 
e de outras normas vigentes que regulem o fornecimento de água por 
funcionários, devidamente identificados, do Município de Évora.

Artigo 80.º
Negligência

Todas as contraordenações previstas no artigo anterior são puníveis a 
título de negligência, sendo nesse caso reduzidas para metade os limites 
mínimos e máximos das coimas previstas no artigo anterior.

Artigo 81.º
Processamento das contraordenações e aplicação das coimas
1 — A fiscalização, a instauração e a instrução dos processos de con-

traordenação, assim como a aplicação das respetivas coimas competem 
do Município de Évora.

2 — A determinação da medida da coima faz -se em função da gra-
vidade da contraordenação, o grau de culpa do agente e a sua situação 
económica e patrimonial, considerando essencialmente os seguintes 
fatores:

a) O perigo que envolva para as pessoas, a saúde pública, o ambiente 
e o património público ou privado;

b) O benefício económico obtido pelo agente com a prática da con-
traordenação, devendo, sempre que possível, exceder esse benefício.

3 — Na graduação das coimas deve ainda atender -se ao tempo durante 
o qual se manteve a situação de infração, se for continuada.

Artigo 82.º
Produto das coimas

O produto das coimas aplicadas reverte integralmente para o Muni-
cípio de Évora.

CAPÍTULO VII

Reclamações

Artigo 83.º
Direito de reclamar

1 — Aos utilizadores assiste o direito de reclamar, por qualquer meio, 
perante o Município de Évora, contra qualquer ato ou omissão desta ou 
dos respetivos serviços ou agentes, que tenham lesado os seus direitos 
ou interesses legítimos legalmente protegidos.

2 — Os serviços de atendimento ao público dispõem de um livro de 
reclamações.

3 — Para além do livro de reclamações o Município de Évora dispo-
nibiliza mecanismos alternativos para a apresentação de reclamações 
que não impliquem a deslocação do utilizador às instalações da mesma, 
designadamente através do seu sítio na Internet.

4 — A reclamação é apreciada pelo Município de Évora no prazo de 
22 dias úteis, notificando o utilizador do teor da sua decisão e respetiva 
fundamentação.

5 — A reclamação não tem efeito suspensivo, exceto na situação 
prevista no n.º 5 do artigo 74.º do presente Regulamento.

Artigo 84.º
Inspeção aos sistemas prediais no âmbito 

de reclamações de utilizadores
1 — Os sistemas prediais ficam sujeitos a ações de inspeção do Mu-

nicípio de Évora sempre que haja reclamações de utilizadores, perigos 
de contaminação ou poluição ou suspeita de fraude.

2 — Para efeitos previstos no número anterior, o proprietário, usu-
frutuário, comodatário e/ou arrendatário deve permitir o livre acesso 
ao Município de Évora desde que avisado, por carta registada ou outro 
meio equivalente, com uma antecedência mínima de oito dias, da data 
e intervalo horário, com amplitude máxima de duas horas, previsto 
para a inspeção.

3 — O respetivo auto de vistoria deve ser comunicado aos respon-
sáveis pelas anomalias ou irregularidades, fixando o prazo para a sua 
correção.

4 — Em função da natureza das circunstâncias referidas no n.º 1, 
o Município de Évora pode determinar a suspensão do fornecimento 
de água.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais e transitórias

Artigo 85.º
Integração de lacunas

Em tudo o que não se encontre especialmente previsto neste Regula-
mento é aplicável o disposto na legislação em vigor.

Artigo 86.º
Entrada em vigor

Este Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação no 
Diário da República.

Artigo 87.º
Revogação

Após a entrada em vigor deste Regulamento fica automaticamente 
revogado o Regulamento de Serviço de Abastecimento de Água do 
Município de Évora anteriormente aprovado.

209206974 

 MUNICÍPIO DE GRÂNDOLA

Aviso n.º 15093/2015

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas
por tempo indeterminado

Em conformidade com o disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada 
em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que 
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foi celebrado contrato de trabalho por tempo indeterminado com o 
trabalhador Vítor de Jesus Cidrão, contratado para ocupar um posto 
de trabalho na carreira/categoria de Assistente Operacional, na área 
funcional de Cantoneiro de Vias (Nível 1/Posição 1 — 505,00€), afeto 
à área de Rede Viária, integrada na Divisão de Saneamento, Obras e 
Ambiente, com início em 1 de dezembro de 2015, na sequência da 
autorização concedida pela Assembleia Municipal na sua reunião de 
20/11/2015, sob proposta da Câmara Municipal aprovada na reunião 
de 08/10/2015, para recurso à reserva de recrutamento constituída no 
âmbito do procedimento concursal aberto pelo aviso n.º 14209/2014, 
datado de 01/12/2014, publicado no Diário da República 2.ª série, 
n.º 244, de 18/12/2014.

Para os efeitos previstos no artigo 45.º e seguintes da LTFP foi deter-
minado que o júri do período experimental do vínculo, com a duração 
de 90 dias, tenha a composição seguinte:

Efetivos:
Presidente: Maria Paula Revés do Brito — Técnica Superior na área 

de Engenharia Civil;
Vogais:
José Luís Carneiro Cirilo — Técnico Superior na área de Psicologia, 

que substituirá a presidente nas suas faltas e impedimentos;
Horácio Ricardo Sobral Rodrigues — Encarregado Operacional.

Suplentes:
Vogais:
Cristina Maria Rita Campos — Chefe da Divisão de Saneamento 

Obras e Ambiente;
Fernando Nunes Oliveira — Assistente Operacional.

10 de dezembro de 2015. — O Vereador do Pelouro de Administração 
e Gestão de Recursos Humanos, Fernando Sardinha.

309195642 

 MUNICÍPIO DE GUIMARÃES

Aviso n.º 15094/2015
Para os devidos efeitos e de acordo com o artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, torna -se público que por meu despacho datado de 4 de 
setembro de 2015, foi contratado por tempo indeterminado, a partir 
de 1 de outubro de 2015, Madalena Cristina Ferreira Magalhães, por 
consolidação de mobilidade interna na categoria de Técnica Superior, 
sendo remunerada pela 3.ª posição remuneratória da categoria e nível 
remuneratório 19 da tabela remuneratória única.

2 de dezembro de 2015. — A Vereadora de Recursos Humanos, por 
delegação de competências conforme despacho datado de 2/01/2014, 
Dr.ª Adelina Paula Pinto.

309190944 

 MUNICÍPIO DE ÍLHAVO

Aviso n.º 15095/2015

Projeto de Alteração ao Regulamento do Serviço de Gestão
de Resíduos Urbanos e Limpeza Urbana — Consulta Pública
Fernando Fidalgo Caçoilo, Presidente da Câmara Municipal de Ílhavo:
Torna público que, nos termos e para os efeitos do disposto no ar-

tigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo, e durante o 
período de 30 dias a contar do dia seguinte ao da publicação do pre-
sente Aviso no Diário da República, é submetido a consulta pública o 
«Projeto de Regulamento do Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos e 
Limpeza Urbana do Município de Ílhavo», que foi presente e aprovado, 
por unanimidade, na reunião ordinária do Órgão Executivo Municipal, 
realizada no pretérito dia 02 de dezembro.

Durante o referido período, poderão os interessados consul-
tar, nos Paços do Concelho, nas horas normais de expediente, e em 
www.cm -ilhavo.pt, o citado Projeto de Regulamento, e sobre ele formular 
quaisquer sugestões, reclamações ou observações, as quais deverão ser 
dirigidas, por escrito, ao Presidente da Câmara Municipal.

9 de dezembro de 2015. — O Presidente da Câmara Municipal, Fer-
nando Fidalgo Caçoilo.

309199806 

 MUNICÍPIO DE MATOSINHOS

Aviso n.º 15096/2015
Dr. Guilherme Manuel Lopes Pinto, Presidente da Câmara Municipal 

de Matosinhos, faz público que:
Por meu despacho de 7 de dezembro de 2015, foi deferido o pedido de 

cessação da comissão de serviço, da Dr.ª Luísa Isabel da Costa Pinto, di-
rigente intermédia de 3.º grau da unidade orgânica — Constantino Nery, 
nos termos da alínea i) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, na atual redação, aplicável à administração local nos termos da 
Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, com efeitos a partir de 31 de dezembro 
de 2015 (data do último dia no desempenho do cargo de dirigente).

15/12/2015. — O Presidente da Câmara, Dr. Guilherme Pinto.
309201092 

 MUNICÍPIO DE MÊDA

Aviso n.º 15097/2015
Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo

Determinado (Termo Resolutivo Certo)
Em cumprimento do disposto da alínea b) do artigo 4.º da Lei do Trabalho 

em Funções (LTFP), publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
na sua atual redação, torna -se público que por meu despacho e na sequência 
do Procedimento Concursal Comum para constituição de Relação Jurídica de 
Emprego Público por Tempo determinado (Termo Resolutivo Certo), para o 
preenchimento de dois postos de trabalho na carreira/categoria de Assistente 
Técnico, aberto pelo aviso n.º 7575/2015, publicado na 2.ª série de 8 de julho, 
foi celebrado contrato de trabalho a termo resolutivo certo, com efeitos a 
27 de novembro de 2015, com os seguintes trabalhadores: Tomás de Sousa 
Esteves e Rafaela Luísa Abrunhosa Olas, com a remuneração mensal de 
683,13€, correspondente à 1.ª posição remuneratória e nível remuneratório 5.

Nos termos dos artigos 46.º e 49.º da LTFP o período experimental 
tem a duração de 30 dias e será avaliado de acordo com a seguinte 
fórmula:

CF = (0,50 x ER) + (0,40 x R) + (0,10 x FP)

Sendo que:
CF = Classificação Final; ER = Elementos recolhidos pelo júri; 

R = Relatório; FP = Formação profissional.
27 de novembro de 2015. — O Presidente da Câmara, Prof. Anselmo 

Antunes de Sousa.
309201124 

 MUNICÍPIO DE PENEDONO

Aviso n.º 15098/2015
António Carlos Saraiva Esteves de Carvalho, Presidente da Câmara 

Municipal de Penedono, torna público que a Assembleia Municipal de 
Penedono, na sua sessão ordinária realizada no dia 30 de novembro de 
2015, sob proposta da Câmara Municipal, aprovou o “Regulamento dos 
serviços de abastecimento público de água e de saneamento de águas 
residuais urbanas do Município de Penedono”, o qual foi objeto de 
consulta pública por um período de trinta dias úteis.

Cumpridos que estão os requisitos legalmente exigidos, o Regula-
mento entrará em vigor 15 dias após a sua publicação e estará disponível 
na página eletrónica do município, em www.cm -penedono.pt.

04 de dezembro de 2015. — O Presidente do Município, António 
Carlos Saraiva Esteves de Carvalho.

Regulamento dos Serviços de Abastecimento Público
de Água e de Saneamento de Águas

Residuais Urbanas do Município de Penedono

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente regulamento é aprovado ao abrigo do disposto no ar-
tigo 62.º do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, da Portaria 
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n.º 34/2011, de 13 de janeiro, do Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 
23 de agosto, e da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro com respeito pelas 
exigências constantes da Lei n.º 23/96, de 26 de julho e, ainda, ao abrigo 
do disposto no Decreto -Lei n.º 306/2007, de 27 de agosto, do Decreto-
-Lei n.º 226 -A/2006, de 31 de maio e do Decreto -Lei n.º 152/97, de 19 
de junho, todos na redação atual.

Artigo 2.º
Objeto

O presente regulamento estabelece as regras a que deve obedecer 
o serviço de abastecimento público de água aos utilizadores finais e 
a prestação do serviço de saneamento de águas residuais urbanas aos 
utilizadores finais no Município de Penedono.

Artigo 3.º
Âmbito

O presente regulamento aplica -se em toda a área do Município de 
Penedono, às atividades de conceção, projeto, construção e exploração 
dos sistemas públicos e prediais de abastecimento de água e de sanea-
mento de águas residuais urbanas.

Artigo 4.º
Legislação aplicável

1 — Em tudo quanto seja omisso neste regulamento, são aplicáveis as 
disposições legais em vigor respeitantes aos sistemas públicos e prediais 
de distribuição de água e de saneamento de águas residuais urbanas, 
designadamente, as constantes do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de 
agosto, do Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto, do Decreto-
-Lei n.º 306/2007, de 27 de agosto, do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 
de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 136/2014, de 
9 de setembro, no que respeita às regras de licenciamento urbanístico 
aplicáveis aos projetos e obras de redes públicas e prediais de distri-
buição de água e ainda o Decreto -Lei n.º 152/97, de 19 de junho, no 
que respeita aos sistemas de drenagem pública de águas residuais que 
descarreguem nos meios aquáticos e à descarga de águas residuais em 
sistemas de drenagem, todas na redação atual.

2 — A conceção e o dimensionamento das redes de distribuição pú-
blica e predial de abastecimento de água e das redes pública e predial 
de saneamento de águas residuais urbanas, bem como a apresentação 
dos projetos e execução e fiscalização das respetivas obras, e ainda à 
exploração dos sistemas públicos e prediais, devem cumprir integral-
mente o estipulado nas disposições legais em vigor, designadamente as 
do Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto.

3 — Os projetos, a instalação, a localização, o diâmetro nominal 
e outros aspetos relativos à instalação dos dispositivos destinados à 
utilização de água para combate aos incêndios em edifícios estão su-
jeitos às disposições legais em vigor, designadamente, o Decreto -Lei 
n.º 220/2008, de 12 de novembro e a Portaria n.º 1532/2008, de 29 de 
dezembro.

4 — O fornecimento de água e a drenagem de águas residuais urbanas 
assegurados no Município de Penedono obedecem às regras de prestação 
de serviços públicos essenciais destinadas à proteção dos utilizadores 
que estejam consignadas na legislação em vigor, designadamente, as 
constantes da Lei n.º 23/96, de 26 de julho, da Lei n.º 24/96, de 31 
de julho, do Decreto -Lei n.º 195/99, de 8 de julho, e do Despacho 
n.º 4186/2000, 2.ª série, de 22 de fevereiro, com todas as alterações que 
lhes sejam introduzidas.

5 — A qualidade da água destinada ao consumo humano fornecida 
pelas redes de distribuição pública de água aos utilizadores obedece 
às disposições legais em vigor, designadamente as do Decreto -Lei 
n.º 306/2007, de 27 de agosto, na redação atual.

6 — Em matéria de procedimento contraordenacional, são aplicáveis, 
para além das normas especiais, estatuídas no Capítulo VII do presente 
regulamento e no Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, as cons-
tantes do Regime Geral das Contraordenações e Coimas aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, ambos na redação em vigor.

7 — A conceção e o dimensionamento das redes prediais podem ser 
feitos de acordo com o estabelecido nas Normas Europeias aplicáveis, 
desde que não contrariem o estipulado na legislação portuguesa.

Artigo 5.º
Definições

1 — Para efeitos de aplicação do presente regulamento, entende -se por:
a) «Acessórios»: peças ou elementos que efetuam as transições nas 

tubagens, como curvas, reduções, uniões, etc.;

b) «Contrato»: documento celebrado entre a Entidade Gestora e qual-
quer pessoa, singular ou coletiva, pública ou privada, pelo qual é estabe-
lecida entre as partes uma relação de prestação, permanente ou eventual, 
do serviço nos termos e condições do presente regulamento;

c) «Estrutura tarifária»: conjunto de regras de cálculo expressas em 
termos genéricos, aplicáveis a um conjunto de valores unitários e outros 
parâmetros;

d) «Inspeção»: atividade conduzida por funcionários da Entidade 
Gestora ou por esta acreditada, que visa verificar se estão a ser cumpridas 
todas as obrigações decorrentes do presente regulamento, sendo, em 
regra, elaborado um relatório escrito da mesma, ficando os resultados 
registados de forma a permitir à Entidade Gestora avaliar a operaciona-
lidade das infraestruturas e tomar medidas corretivas adequadas;

e) «Renovação»: qualquer intervenção física que prolongue a vida 
do sistema ou que melhore o seu desempenho, no seu todo ou em parte, 
mantendo a capacidade e a função inicial e pode incluir a reparação;

f) «Reparação»: intervenção destinada a corrigir anomalias localizadas;
g) «Serviços auxiliares»: os serviços tipicamente prestados pelas 

entidades gestoras, de caráter conexo com os serviços de abasteci-
mento de água e de saneamento de águas residuais, mas que pela sua 
natureza, nomeadamente pelo facto de serem prestados pontualmente 
por solicitação do utilizador ou de terceiro, ou de resultarem de in-
cumprimento contratual por parte do utilizador, devem ser objeto de 
faturação específica;

h) «Substituição»: substituição de uma instalação existente por uma 
nova quando a que existe já não é utilizada para o seu objetivo inicial;

i) «Tarifário»: conjunto de valores unitários e outros parâmetros e 
regras de cálculo que permitem determinar o montante exato a pagar pelo 
utilizador final à Entidade Gestora em contrapartida do serviço;

j) «Titular do contrato»: qualquer pessoa individual ou coletiva, pú-
blica ou privada, que celebra com a Entidade Gestora um contrato para 
a prestação do serviço de fornecimento de água e/ou contrato de recolha 
de águas residuais, também designada na legislação aplicável em vigor 
por utilizador ou utente;

k) «Utilizador final»: pessoa singular ou coletiva, pública ou privada, 
a quem seja assegurado de forma continuada o serviço de saneamento 
de águas residuais e/ou serviço de abastecimento de água e que não 
tenha como objeto da sua atividade a prestação desse mesmo serviço a 
terceiros, podendo ainda ser classificado como:

i) «Utilizador doméstico»: aquele que use o prédio urbano servido para 
fins habitacionais, com exceção das utilizações para as partes comuns, 
nomeadamente as dos condomínios;

ii) «Utilizador não doméstico»: aquele que não esteja abrangido pela 
subalínea anterior, incluindo o Estado, as autarquias locais, os fundos e 
serviços autónomos e as entidades dos setores empresariais do Estado 
e das autarquias.

2 — Para efeitos de aplicação do presente regulamento, quanto ao 
abastecimento público de água, entende -se por:

a) «Água destinada ao consumo humano»:
i) Toda a água no seu estado original, ou após tratamento, destinada a 

ser bebida, a cozinhar, à preparação de alimentos, à higiene pessoal ou 
outros fins domésticos, independentemente da sua origem e de ser forne-
cida a partir de uma rede de distribuição, de um camião ou navio -cisterna, 
em garrafas ou outros recipientes, com ou sem fins comerciais;

ii) Toda a água utilizada numa empresa da indústria alimentar para 
fabrico, transformação, conservação ou comercialização de produtos ou 
substâncias destinados ao consumo humano, assim como a utilizada na 
limpeza de superfícies, objetos e materiais que podem estar em contacto 
com os alimentos, exceto quando a utilização dessa água não afeta a 
salubridade do género alimentício na sua forma acabada.

b) «Avaria»: evento detetado em qualquer componente do sistema 
que necessite de medidas de reparação/renovação, incluindo as avarias 
causadas por:

i) Seleção inadequada ou defeitos no fabrico dos materiais, deficiên-
cias na construção ou relacionados com a operação;

ii) Corrosão ou outros fenómenos de degradação dos materiais, externa 
ou internamente, principalmente [mas não exclusivamente] em materiais 
metálicos e cimentícios;

iii) Danos mecânicos externos, por exemplo devidos à escavação, 
incluindo danos provocados por terceiros;

iv) Movimentos do solo relacionados com efeitos provocados pelo 
gelo, por períodos de seca, por tráfego pesado, por sismos, por inun-
dações ou outros.

c) «Boca -de -incêndio»: equipamento para fornecimento de água para 
combate a incêndio, de instalação não saliente, que pode ser instalado 
na parede ou no passeio;
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d) «Canalização»: tubagem destinada a assegurar a condução das 
águas para o abastecimento público;

e) «Caudal»: volume, expresso em m3, de água numa dada secção 
num determinado período de tempo;

f) «Classe metrológica»: define os intervalos de caudal onde deter-
minado contador deve funcionar em condições normais de utilização, 
isto é, em regime permanente e em regime intermitente, sem exceder 
os erros máximos admissíveis;

g) «Consumidor»: utilizador do serviço a quem a água é fornecida 
para uso não profissional;

h) «Contador»: instrumento concebido para medir, totalizar e indicar 
o volume, nas condições da medição, da água que passa através do 
transdutor de medição;

i) «Contador diferencial»: contador cujo consumo que lhe está es-
pecificamente associado é também medido por contador colocado a 
montante;

j) «Contador totalizador»: contador que, para além de medir o con-
sumo que lhe está especificamente associado, mede consumos dos 
contadores diferenciais instalados a jusante;

k) «Diâmetro Nominal»: designação numérica do diâmetro de um 
componente que corresponde ao número inteiro que se aproxima da 
dimensão real em milímetros;

l) «Fornecimento de água»: o serviço prestado pela Entidade Gestora 
aos utilizadores;

m) «Hidrantes»: conjunto das bocas -de -incêndio e dos marcos de água;
n) «Local de consumo»: ponto da rede predial de distribuição de água, 

através do qual o imóvel é ou pode ser abastecido nos termos do contrato 
de abastecimento, do regulamento e da legislação em vigor;

o) «Marco de água»: equipamento de combate a incêndio instalado no 
pavimento e ou de forma saliente relativamente ao nível do pavimento;

p) «Pressão de Serviço»: pressão disponível nas redes de água, em 
condições normais de funcionamento;

q) «Ramal de Ligação de Água»: troço de canalização destinado ao 
serviço de abastecimento de um prédio, compreendido entre os limites 
do terreno do mesmo e a rede pública em que estiver inserido;

r) «Reabilitação»: trabalhos associados a qualquer intervenção física 
que prolongue a vida de um sistema existente e ou melhore o seu de-
sempenho estrutural, hidráulico e ou de qualidade da água, envolvendo 
uma alteração da sua condição ou especificação técnica. A reabilitação 
estrutural inclui a substituição e a renovação. A reabilitação hidráulica 
inclui a substituição, o reforço e, eventualmente, a renovação. A reabili-
tação para efeitos da melhoria da qualidade da água inclui a substituição 
e a renovação;

s) «Reservatório Predial»: unidade de reserva que faz parte constituinte 
da rede predial e tem como finalidade o armazenamento de água à pres-
são atmosférica para alimentação da rede predial a que está associado;

t) «Reservatório Público»: unidade de reserva que faz parte da rede 
pública de distribuição e têm como finalidade armazenar água, servir de 
volante de regularização compensando as flutuações de consumo face 
à adução, constituir reserva de emergência para combate a incêndios 
ou para assegurar a distribuição em casos de interrupção voluntária ou 
acidental do sistema a montante, equilibrar as pressões na rede e regu-
larizar o funcionamento das bombagens cuja exploração é da exclusiva 
responsabilidade da Entidade Gestora;

u) «Serviço»: exploração e gestão do sistema público municipal de 
abastecimento de água;

v) «Sistema público de abastecimento de água» ou «rede pública»: 
sistema de canalizações, órgãos e equipamentos, destinados à distribui-
ção de água para consumo humano, instalado, em regra, na via pública, 
em terrenos da Entidade Gestora ou em outros, cuja ocupação seja do 
interesse público, incluindo os ramais de ligação às redes prediais;

w) «Sistema de distribuição predial» ou «rede predial»: canalizações, 
órgãos e equipamentos prediais que prolongam o ramal de ligação até 
aos dispositivos de utilização do prédio;

x) «Válvula de corte ao prédio»: válvula de seccionamento, destinada 
a seccionar a montante o ramal de ligação do prédio, de forma a regular 
o fornecimento de água, sendo exclusivamente manobrável por pessoal 
da Entidade Gestora.

3 — Para efeitos de aplicação do presente regulamento, quanto ao 
saneamento de águas residuais urbanas, entende -se por:

a) «Avaria»: evento detetado em qualquer componente do sistema que 
necessite de medidas de reparação/renovação, incluindo causados por:

i) Seleção inadequada ou defeitos no fabrico dos materiais, deficiên-
cias na construção ou relacionados com a operação; 

ii) Corrosão ou outros fenómenos de degradação dos materiais, externa 
ou internamente, principalmente [mas não exclusivamente] em materiais 
metálicos e cimentícios;

iii) Danos mecânicos externos, por exemplo devidos à escavação, 
incluindo danos provocados por terceiros;

iv) Movimentos do solo relacionados com efeitos provocados pelo 
gelo, por períodos de seca, por tráfego pesado, por sismos, por inun-
dações ou outros.

b) «Águas Pluviais»: águas resultantes do escoamento de precipitação 
atmosférica, originadas quer em áreas urbanas quer em áreas industriais. 
Consideram  -se equiparadas a águas pluviais as provenientes de regas 
de jardim e espaços verdes, de lavagem de arruamentos, passeios, pá-
tios e parques de estacionamento, normalmente recolhidas por sarjetas, 
sumidouros e ralos;

c) «Águas Residuais Domésticas»: águas residuais de instalações 
residenciais e serviços, essencialmente provenientes do metabolismo 
humano e de atividades domésticas;

d) «Águas Residuais Industriais»: as que sejam suscetíveis de descarga 
em coletores municipais e que resultem especificamente das atividades 
industriais abrangidas pelo REAI — Regulamento do Exercício da Ati-
vidade Industrial, ou do exercício de qualquer atividade da Classificação 
das Atividades Económicas Portuguesas por Ramos de Atividade [CAE];

e) «Águas Residuais Urbanas»: águas residuais domésticas ou águas 
resultantes da mistura destas com águas residuais industriais e ou com 
águas residuais pluviais;

f) «Câmara de Ramal de Ligação»: dispositivo através do qual se 
estabelece a ligação entre o sistema predial e o respetivo ramal, de-
vendo localizar -se junto ao limite da propriedade e em zonas de fácil 
acesso e cabendo a responsabilidade pela respetiva manutenção à En-
tidade Gestora quando localizada na via pública ou aos utilizadores 
nas situações em que a câmara de ramal ainda se situa no interior da 
propriedade privada;

g) «Caudal»: o volume, expresso em m3, de águas residuais numa 
dada secção num determinado período de tempo;

h) «Coletor»: tubagem, em geral enterrada, destinada a assegurar 
a condução das águas residuais domésticas, industriais e/ou pluviais;

i) «Fossa sética»: tanque de decantação destinado a criar condições 
adequadas à decantação de sólidos suspensos, à deposição de lamas e 
ao desenvolvimento de condições anaeróbicas para a decomposição de 
matéria orgânica;

j) «Lamas»: mistura de água e de partículas sólidas, separadas dos 
diversos tipos de água por processos naturais ou artificiais;

k) «Local de consumo»: ponto da rede predial, através do qual o 
imóvel é ou pode ser servido nos termos do contrato, do regulamento 
e da legislação em vigor;

l) «Medidor de caudal»: dispositivo que tem por finalidade a deter-
minação do volume de água residual produzido podendo, conforme os 
modelos, fazer a leitura do caudal instantâneo e do volume utilizado, 
ou apenas deste, e ainda registar esses volumes. Será de tipo mecânico 
ou estático e possuirá, eventualmente, dispositivo de alimentação de 
energia e emissão de dados;

m) «Pré -tratamento das Águas Residuais»: processo, a cargo do utili-
zador, destinado à redução da carga poluente, à redução ou eliminação 
de certos poluentes específicos, ou à regularização de caudais, de forma 
a tornar essas águas residuais aptas a serem rejeitadas nos sistemas 
públicos de drenagem;

n) «Ramal de ligação de águas residuais»: troço de canalização que 
tem por finalidade assegurar a recolha e condução das águas residuais 
domésticas e industriais desde o limite da propriedade até ao coletor 
da rede de drenagem;

o) «Reabilitação»: trabalhos associados a qualquer intervenção fí-
sica que prolongue a vida de um sistema existente e ou melhore o seu 
desempenho estrutural e ou hidráulico, envolvendo uma alteração da 
sua condição ou especificação técnica. A reabilitação estrutural inclui a 
substituição e a renovação. A reabilitação hidráulica inclui a substituição, 
o reforço, e eventualmente, a renovação;

p) «Serviço»: exploração e gestão do sistema público municipal de 
recolha, transporte e tratamento de águas residuais domésticas e indus-
triais no Concelho de Penedono;

q) «Sistema de drenagem predial ou rede predial»: conjunto consti-
tuído por instalações e equipamentos privativos de determinado prédio 
e destinados à evacuação das águas residuais até à rede pública;

r) «Sistema Público de Drenagem de Águas Residuais» ou «Rede 
Pública»: sistema de canalizações, órgão e equipamentos destinados 
à recolha, transporte e destino final adequado das águas residuais, em 
condições que permitam garantir a qualidade do meio recetor, instalado, 
em regra, na via pública, em terrenos da Entidade Gestora ou em outros, 
cuja ocupação seja do interesse público, incluindo os ramais de ligação 
às redes prediais;

s) «Sistema separativo»: sistema constituído por duas redes de cole-
tores, uma destinada às águas residuais domésticas e industriais e outra 
à drenagem de águas pluviais ou similares e respetivas instalações 
elevatórias e de tratamento e dispositivos de descarga final;
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Artigo 6.º
Entidade titular e Entidade Gestora do sistema

1 — O Município de Penedono é a entidade titular que, nos termos 
da lei, tem por atribuição assegurar a provisão dos serviços de abasteci-
mento de água e de saneamento de águas residuais urbanas no respetivo 
território.

2 — Em toda a área do Município de Penedono, a Entidade Gestora 
responsável pela conceção, construção e exploração do sistema público 
de abastecimento de água para consumo humano e do sistema público de 
saneamento de águas residuais urbanas é o Município de Penedono.

Artigo 7.º
Simbologia e unidades

1 — A simbologia dos sistemas públicos e prediais a utilizar é a 
indicada nos anexos I, II, III, VIII, e XIII do Decreto Regulamentar 
n.º 23/95, de 23 de agosto.

2 — As unidades em que são expressas as diversas grandezas devem 
observar a legislação portuguesa.

Artigo 8.º
Regulamentação técnica

As normas técnicas a que devem obedecer a conceção, o projeto, a 
construção e a exploração dos sistemas públicos, bem como as respe-
tivas normas de higiene e segurança, são as aprovadas nos termos da 
legislação em vigor.

Artigo 9.º
Princípios de gestão

A prestação dos serviços de abastecimento público de água e de sa-
neamento de águas residuais urbanas obedece aos seguintes princípios:

a) Princípio da promoção tendencial da universalidade e da igualdade 
de acesso;

b) Princípio da qualidade e da continuidade do serviço e da proteção 
dos interesses dos utilizadores;

c) Princípio da transparência na prestação de serviços;
d) Princípio da proteção da saúde pública e do ambiente;
e) Princípio da garantia da eficiência e melhoria contínua na utilização 

dos recursos afetos, respondendo à evolução das exigências técnicas e 
às melhores técnicas ambientais disponíveis;

f) Princípio da promoção da solidariedade económica e social, do 
correto ordenamento do território e do desenvolvimento regional;

g) Princípio da sustentabilidade económica e financeira dos sistemas;
h) Princípio do utilizador pagador.

Artigo 10.º
Disponibilização do regulamento

O presente regulamento está disponível no sítio da Internet do Mu-
nicípio de Penedono e nos serviços de atendimento, sendo neste último 
caso fornecidos exemplares mediante o pagamento da quantia definida 
no tarifário em vigor e permitida a sua consulta gratuita.

CAPÍTULO II

Direitos e deveres

Artigo 11.º
Deveres da Entidade Gestora

Compete à Entidade Gestora, designadamente:
a) Fornecer água destinada ao consumo público com a qualidade ne-

cessária ao consumo humano nos termos fixados na legislação em vigor;
b) Garantir a qualidade, a regularidade e a continuidade dos serviços 

de abastecimento público de água e de saneamento de águas residuais, 
salvo casos excecionais expressamente previstos neste regulamento e 
na legislação em vigor;

c) Assumir a responsabilidade da conceção, construção e exploração 
dos sistemas públicos de abastecimento de água e de saneamento de 
águas residuais urbanas, bem como mantê -los em bom estado de fun-
cionamento e conservação;

d) Promover a elaboração de planos, estudos e projetos que sejam 
necessários à boa gestão dos sistemas;

e) Manter atualizado o cadastro das infraestruturas e instalações afetas 
aos sistemas públicos de abastecimento de água e de saneamento de 

águas residuais urbanas, bem como elaborar e cumprir um plano anual 
de manutenção preventiva para as redes públicas de abastecimento de 
água e de saneamento de águas residuais urbanas;

f) Submeter os componentes dos sistemas públicos, antes de entrarem 
em serviço, a ensaios que assegurem o seu bom funcionamento;

g) Tomar as medidas necessárias para evitar danos nos sistemas pre-
diais de abastecimento de água, resultantes de pressão de serviço exces-
siva, variação brusca de pressão ou de incrustações nas redes;

h) Promover a instalação, a substituição ou a renovação de ramais de 
ligação de água e de águas residuais;

i) Fornecer, instalar e manter os contadores as válvulas a montante e 
a jusante e os filtros de proteção aos mesmos;

j) Promover a atualização tecnológica dos sistemas, nomeadamente 
quando daí resulte um aumento da eficiência técnica e da qualidade 
ambiental;

k) Dispor de serviços de atendimento aos utilizadores, direcionados 
para a resolução dos seus problemas relacionados com os serviços 
públicos de abastecimento de água e de saneamento de águas residuais 
urbanas;

l) Manter um registo atualizado dos processos das reclamações dos 
utilizadores e garantir a sua resposta no prazo legal;

m) Prestar informação essencial sobre a sua atividade;
n) Proceder à recolha e transporte das lamas das fossas séticas exis-

tentes em locais não dotados de redes públicas de saneamento de águas 
residuais urbanas;

o) Definir para a recolha de águas residuais urbanas os parâmetros de 
poluição suportáveis pelos sistemas públicos de drenagem e fiscalizar 
o seu cumprimento;

p) Tratar e controlar a qualidade das águas residuais, nos termos da 
legislação em vigor;

q) Promover a atualização anual do tarifário e assegurar a sua divulga-
ção junto dos utilizadores, designadamente, nos postos de atendimento 
e no sítio na internet da Entidade Gestora;

r) Proceder em tempo útil à emissão e envio das faturas correspon-
dentes aos serviços prestados e à respetiva cobrança;

s) Disponibilizar meios de pagamento que permitam que os utili-
zadores possam cumprir as suas obrigações com o menor incómodo 
possível.

t) Cumprir e fazer cumprir o presente regulamento.

Artigo 12.º
Deveres dos utilizadores

1 — Compete aos utilizadores, designadamente:
a) Cumprir o presente regulamento;
b) Não fazer uso indevido ou danificar qualquer componente dos 

sistemas públicos de abastecimento de água e de saneamento de águas 
residuais urbanas;

c) Não alterar o ramal de ligação;
d) Não fazer uso indevido ou danificar as redes prediais e assegurar 

a sua conservação e manutenção;
e) Manter em bom estado de funcionamento os aparelhos sanitários 

e os dispositivos de utilização;
f) Permitir o acesso ao sistema predial de pessoal credenciado da 

Entidade Gestora, tendo em vista a realização de trabalhos no contador 
e/ou ações de verificação e fiscalização;

g) Avisar a Entidade Gestora de eventuais anomalias nos sistemas e 
nos aparelhos de medição;

h) Não proceder a alterações nas redes prediais sem prévia concor-
dância da Entidade Gestora quando tal seja exigível nos termos da 
legislação em vigor, ou cause impacto nas condições de fornecimento 
ou de descarga existentes;

i) Não proceder à execução de ligações ao sistema público sem au-
torização da Entidade Gestora;

j) Pagar as importâncias devidas, nos termos da legislação em vigor e 
do presente regulamento e dos contratos estabelecidos com a Entidade 
Gestora;

k) Não permitir a ligação e abastecimento de água a terceiros, em casos 
não autorizados pela Entidade Gestora, devendo proceder para que o 
fornecimento de água se destine, exclusivamente, ao prédio objeto do 
contrato de abastecimento de água respetivo.

2 — Constitui dever dos utilizadores, enquanto titulares de contratos 
de fornecimento de água, comunicar à Entidade Gestora com, pelo 
menos, cinco dias úteis de antecedência, a data do abandono definitivo 
do local de consumo.

3 — Em caso de incumprimento do disposto no número anterior, os 
utilizadores, enquanto titulares de contratos de fornecimento de água, 
são responsáveis pelo pagamento integral da água consumida, a partir 
de então.
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Artigo 13.º
Direito à prestação do serviço

1 — Qualquer utilizador cujo local de consumo se insira na área de 
influência da Entidade Gestora tem direito à prestação dos serviços 
de abastecimento público de água e de saneamento de águas residuais 
urbanas, sempre que o mesmo esteja disponível.

2 — Os serviços de abastecimento público de água e de saneamento de 
águas residuais urbanas através de redes fixas consideram -se disponíveis 
desde que o sistema infraestrutural da Entidade Gestora esteja localizado 
a uma distância igual ou inferior a 20 m do limite da propriedade.

3 — Quando o serviço de saneamento de águas residuais urbanas 
não se encontrar disponível, nos termos do número anterior, o utilizador 
tem o direito de solicitar à Entidade Gestora a recolha e o transporte das 
lamas das respetivas fossas séticas.

Artigo 14.º
Direito à informação

1 — Os utilizadores têm o direito a ser informados de forma clara e 
conveniente pela Entidade Gestora das condições em que o serviço é 
prestado, em especial no que respeita à qualidade da água fornecida e 
aos tarifários aplicáveis.

2 — A Entidade Gestora publicita trimestralmente, por meio de editais 
afixados nos lugares próprios ou na impressa regional, os resultados 
analíticos obtidos pela implementação do programa de controlo da 
qualidade da água.

3 — A Entidade Gestora dispõe de um sítio na Internet no qual é 
disponibilizada a informação essencial sobre a sua atividade, desig-
nadamente:

a) Identificação da Entidade Gestora, suas atribuições e âmbito de 
atuação;

b) Relatório e contas ou documento equivalente de prestação de 
contas;

c) Regulamentos de serviço;
d) Tarifários;
e) Condições contratuais relativas à prestação dos serviços aos uti-

lizadores;
f) Resultados da qualidade da água, bem como outros indicadores de 

qualidade do serviço prestado aos utilizadores;
g) Informações sobre interrupções do serviço;
h) Contactos e horários de atendimento.

Artigo 15.º
Atendimento ao público

1 — A Entidade Gestora dispõe de local de atendimento ao público 
[Balcão único] e de um serviço de atendimento telefónico, através do 
qual os utilizadores a podem contactar diretamente.

2 — O atendimento ao público é efetuado nos dias úteis das 09:00 h 
às 13:00 h e das 14:00 h às 17:00 h, sem prejuízo da existência de um 
serviço de piquete, que funciona 24 horas por dia.

3 — Para efeitos de pagamento, o atendimento ao público é efetuado 
nos dias úteis das 09h às 12.00 h e das 14.00 h às 17.00 h.

4 — Os horários de atendimento, previstos nos números anteriores, 
podem ser alterados através de decisão da Entidade Gestora, sendo 
devidamente publicitados.

CAPÍTULO III

Sistemas de distribuição de água

SECÇÃO I

Condições de fornecimento de água

Artigo 16.º
Obrigatoriedade de ligação à rede geral de distribuição

1 — Sempre que o serviço público de abastecimento de água se con-
sidere disponível, nos termos do n.º 2 do Artigo 13.º, os proprietários 
dos prédios existentes ou a construir são obrigados a:

a) Instalar, por sua conta, a rede de distribuição predial;
b) Solicitar a ligação à rede de distribuição pública de água;

2 — A obrigatoriedade de ligação à rede geral de distribuição de água 
abrange todas as edificações cuja utilização o justifique, sem prejuízo 
do disposto no artigo 17.º

3 — Os usufrutuários, comodatários e arrendatários, mediante auto-
rização dos proprietários, podem requerer a ligação dos prédios por eles 
habitados à rede pública.

4 — As notificações aos proprietários dos prédios para cumprimento 
das disposições dos números anteriores são efetuadas pela Entidade 
Gestora nos termos da lei, sendo -lhes fixado, para o efeito, um prazo 
nunca inferior a 30 dias.

5 — Após a entrada em funcionamento da ligação da rede predial à 
rede pública, os proprietários dos prédios que disponham de captações 
próprias de água para consumo humano devem proceder à sua desativa-
ção no prazo máximo de 30 dias, sem prejuízo de prazo diferente fixado 
em legislação ou licença específica.

6 — A Entidade Gestora comunica à Autoridade Ambiental territo-
rialmente competente as áreas servidas pela respetiva rede pública na 
sequência da sua entrada em funcionamento.

Artigo 17.º
Dispensa de ligação

1 — Estão isentos da obrigatoriedade de ligação ao sistema público 
de abastecimento de água:

a) Os edifícios que disponham de sistemas próprios de abastecimento 
de água para consumo humano devidamente licenciados, nos termos da 
legislação aplicável, designadamente unidades industriais;

b) Os edifícios cuja ligação se revele demasiado onerosa do ponto 
de vista técnico ou económico para o utilizador e que disponham de 
soluções individuais que assegurem adequadas condições de salvaguarda 
da saúde pública e proteção ambiental;

c) Os edifícios ou fogos cujo mau estado de conservação ou ruína 
os torne inabitáveis e estejam de facto permanente e totalmente desa-
bitados;

d) Os edifícios em vias de expropriação ou demolição.

2 — A isenção deve ser requerida pelo interessado, podendo a En-
tidade Gestora solicitar documentos comprovativos da situação dos 
prédios a isentar.

Artigo 18.º
Prioridades de fornecimento

A Entidade Gestora, face às disponibilidades de cada momento, pro-
cede ao fornecimento de água atendendo preferencialmente às exigências 
destinadas ao consumo humano das instalações médico/hospitalares e 
instalações no âmbito da proteção civil na área da sua intervenção.

Artigo 19.º
Exclusão da responsabilidade

A Entidade Gestora não é responsável por danos que possam sofrer 
os utilizadores, decorrentes de avarias e perturbações ocorridas na rede 
pública de distribuição de água, bem como de interrupções ou restrições 
ao fornecimento de água, desde que resultantes de:

a) Casos fortuitos ou de força maior;
b) Execução, pela Entidade Gestora, de obras previamente progra-

madas, desde que os utilizadores tenham sido expressamente avisados 
com uma antecedência mínima de 48 horas;

c) Atos dolosos ou negligentes praticados pelos utilizadores, assim 
como por defeitos ou avarias nas instalações prediais.

Artigo 20.º
Interrupção ou restrição no abastecimento 

de água por razões de exploração
1 — A Entidade Gestora pode interromper o abastecimento de água 

nos seguintes casos:
a) Deterioração na qualidade da água distribuída ou previsão da sua 

ocorrência iminente;
b) Trabalhos de reparação, reabilitação ou substituição de ramais de 

ligação, quando não seja possível recorrer a ligações temporárias;
c) Trabalhos de reparação, reabilitação ou substituição do sistema 

público ou dos sistemas prediais, sempre que exijam essa suspensão;
d) Casos fortuitos ou de força maior;
e) Deteção de ligações clandestinas ao sistema público;
f) Anomalias ou irregularidades no sistema predial detetadas pela 

Entidade Gestora no âmbito de inspeções ao mesmo;
g) Determinação por parte da autoridade de saúde e ou da autoridade 

competente.
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2 — A Entidade Gestora deve comunicar aos utilizadores, com a 
antecedência mínima de 48 horas, qualquer interrupção programada 
no abastecimento de água.

3 — Quando ocorrer qualquer interrupção não programada no abas-
tecimento de água aos utilizadores, a Entidade Gestora deve informar 
os utilizadores que o solicitem da duração estimada da interrupção, 
sem prejuízo da disponibilização desta informação no respetivo sítio da 
Internet e da utilização de meios de comunicação social, e, no caso de 
utilizadores especiais, tais como hospitais, tomar diligências específicas 
no sentido de mitigar o impacto dessa interrupção.

4 — Em qualquer caso, a Entidade Gestora deve mobilizar todos os 
meios adequados à reposição do serviço no menor período de tempo 
possível e tomar as medidas que estiverem ao seu alcance para mini-
mizar os inconvenientes e os incómodos causados aos utilizadores dos 
serviços.

5 — Nas situações em que estiver em risco a saúde humana e for 
determinada a interrupção do abastecimento de água pela autoridade de 
saúde, a Entidade Gestora deve providenciar uma alternativa de água 
para consumo humano, desde que aquelas se mantenham por mais de 
24 horas.

Artigo 21.º
Interrupção do abastecimento de água

por facto imputável ao utilizador
1 — A Entidade Gestora pode interromper o abastecimento de água, 

por motivos imputáveis ao utilizador, nas seguintes situações:

a) Quando o utilizador não seja o titular do contrato de fornecimento 
de água e não apresente evidências de estar autorizado pelo mesmo a 
utilizar o serviço;

b) Quando não seja possível o acesso ao sistema predial para ins-
peção ou, tendo sido realizada inspeção e determinada a necessidade 
de realização de reparações, em auto de vistoria, aquelas não sejam 
efetuadas dentro do prazo fixado, em ambos os casos desde que haja 
perigo de contaminação, poluição ou suspeita de fraude que justifiquem 
a suspensão;

c) Mora do utilizador no pagamento dos consumos realizados;
d) Quando seja recusada a entrada para inspeção das redes e para lei-

tura, verificação, substituição ou levantamento do contador, nos termos 
do presente regulamento;

e) Quando o contador for encontrado viciado ou for empregue qualquer 
meio fraudulento para consumir água;

f) Quando o sistema de distribuição predial tiver sido modificado e 
altere as condições de fornecimento;

g) Quando forem detetadas ligações clandestinas ao sistema público;
h) Em outros casos previstos na lei.

2 — A interrupção do abastecimento, com fundamento em causas 
imputáveis ao utilizador, não priva a Entidade Gestora de recorrer às 
entidades judiciais ou administrativas para garantir o exercício dos seus 
direitos ou para assegurar o recebimento das importâncias devidas e 
ainda, de impor as coimas que ao caso couberem.

3 — A interrupção do abastecimento de água das alíneas a], b], d], 
e f] do n.º 1 do presente artigo só pode ocorrer após a notificação ao 
utilizador, por escrito, com a antecedência mínima de dez dias rela-
tivamente à data em que tenha lugar. No caso previsto na alínea c] 
do n.º 1, o prazo mínimo de antecedência da notificação escrita é de 
vinte dias.

4 — Nos casos previstos nas alíneas e] e g] do n.º 1, a interrupção 
pode ser feita imediatamente, devendo, no entanto, ser depositado no 
local do contador documento justificativo da razão daquela interrupção 
de fornecimento.

5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, não podem ser 
realizadas interrupções do serviço em datas que impossibilitem a re-
gularização da situação pelo utilizador no dia imediatamente seguinte, 
quando o restabelecimento dependa dessa regularização.

Artigo 22.º
Restabelecimento do fornecimento

1 — O restabelecimento do fornecimento de água por motivo imputá-
vel ao utilizador depende da correção da situação que lhe deu origem.

2 — No caso da mora no pagamento, o restabelecimento depende da 
prévia liquidação das faturas que deram origem ao corte e que constam 
do aviso de corte ou da subscrição de um acordo de pagamento, incluindo 
o pagamento da tarifa de restabelecimento.

3 — O restabelecimento do fornecimento deve ser efetuado no prazo 
de 24 horas após a regularização da situação que originou a interrupção.

SECÇÃO II

Qualidade da água

Artigo 23.º
Qualidade da água

1 — Cabe à Entidade Gestora garantir:
a) Que a água fornecida destinada ao consumo humano possui as 

características que a definem como água salubre, limpa e desejavelmente 
equilibrada, nos termos fixados na legislação em vigor;

b) A monitorização periódica da qualidade da água no sistema de 
abastecimento, através de um plano de controlo operacional, sem pre-
juízo do cumprimento do programa de controlo da qualidade da água 
aprovado pela autoridade competente;

c) A divulgação periódica, no mínimo trimestral, dos resultados ob-
tidos da verificação da qualidade da água obtidos na implementação do 
programa de controlo da qualidade da água aprovado pela autoridade 
competente, nos termos fixados na legislação em vigor;

d) A disponibilização da informação relativa a cada zona de abasteci-
mento, de acordo com o n.º 5 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 306/2007, 
de 27 de agosto, ou outro que o substitua, quando solicitada;

e) A implementação de eventuais medidas determinadas pela auto-
ridade de saúde e/ou da autoridade competente, incluindo eventuais 
ações de comunicação ao consumidor, nos termos fixados na legislação 
em vigor;

f) Que o tipo de materiais especificados nos projetos das redes de 
distribuição pública, para as tubagens e acessórios em contacto com a 
água, tendo em conta a legislação em vigor, não provocam alterações 
que impliquem a redução do nível de proteção da saúde humana.

2 — O utilizador do serviço de fornecimento de água deve garantir:
a) A instalação na rede predial dos materiais especificados no projeto, 

nos termos regulamentares em vigor;
b) As condições de bom funcionamento, de manutenção e de higie-

nização dos dispositivos de utilização na rede predial, nomeadamente, 
tubagens, torneiras e reservatórios [prediais], sendo que estes últimos 
devem ser sujeitos a pelo menos uma ação de limpeza e desinfeção anual;

c) A independência da rede predial alimentada pela rede pública de 
qualquer outro dispositivo alimentado por uma origem de água de cap-
tações particulares ou outra rede de água de qualidade inferior instalada 
no edifício, devendo eventuais sistemas de suprimento de reservatórios 
de água não potável serem concebidos e executados por forma a prevenir 
a contaminação da rede predial alimentada pela rede pública;

d) O acesso da Entidade Gestora às suas instalações para a reali-
zação de colheitas de amostras de água a analisar, bem como, para a 
inspeção das condições da rede predial no que diz respeito à ligação 
à rede pública, aos materiais utilizados e à manutenção e higienização 
das canalizações;

e) A implementação de eventuais medidas determinadas pela autori-
dade de saúde e/ou da autoridade competente.

SECÇÃO III

Uso eficiente da água

Artigo 24.º
Objetivos e medidas gerais

A Entidade Gestora promove o uso eficiente da água de modo a 
minimizar os riscos de escassez hídrica e a melhorar as condições am-
bientais nos meios hídricos, com especial cuidado nos períodos de seca, 
designadamente através de:

a) Ações de sensibilização e informação;
b) Iniciativas de formação, apoio técnico e divulgação de documen-

tação técnica.

Artigo 25.º
Rede pública de distribuição de água

Ao nível da rede pública de distribuição de água, a Entidade Gestora 
promove medidas do uso eficiente da água, designadamente:

a) Otimização de procedimentos e oportunidades para o uso eficiente 
da água;

b) Redução de perdas nas redes públicas de distribuição de água;
c) Otimização das pressões nas redes públicas de distribuição de água;
d) Utilização de um sistema tarifário adequado, que incentive um 

uso eficiente da água.
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Artigo 26.º
Rede de distribuição predial

Ao nível da rede de distribuição predial de água, os proprietários e 
os utilizadores promovem medidas do uso eficiente da água, designa-
damente:

a) Eliminação das perdas nas redes de distribuição predial de água;
b) Redução dos consumos através da adoção de dispositivos efi-

cientes;
c) Isolamento térmico das redes de distribuição de água quente;
d) Reutilização ou uso de água de qualidade inferior, quando ade-

quado, sem riscos para a saúde pública.

Artigo 27.º
Usos em instalações residenciais e coletivas

Ao nível dos usos em instalações residenciais e coletivas, os proprie-
tários e os utilizadores promovem medidas do uso eficiente da água, 
designadamente:

a) Uso adequado da água;
b) Generalização do uso de dispositivos e equipamentos eficientes;
c) Atuação na redução de perdas e desperdícios.

SECÇÃO IV

Instalação e conservação

Artigo 28.º
Propriedade da rede geral de distribuição

A rede geral de distribuição de água é propriedade do Município, sem 
prejuízo da gestão e exploração do serviço público de abastecimento de 
água poderem vir a ser delegadas ou concessionadas.

Artigo 29.º
Instalação e conservação

1 — Compete à Entidade Gestora a instalação, a conservação, a 
reabilitação e a reparação da rede de distribuição pública de água, assim 
como a sua substituição e renovação.

2 — Quando as reparações da rede de distribuição pública de água 
resultem de danos causados por terceiros à Entidade Gestora, os respe-
tivos encargos são da responsabilidade dos mesmos.

3 — A instalação da rede pública no âmbito de novos loteamentos 
pode ficar a cargo do promotor, nos termos previstos nas normas legais 
relativas ao licenciamento urbanístico, devendo a respetiva conceção e 
dimensionamento, assim como a apresentação dos projetos e a execução 
das respetivas obras cumprir integralmente o estipulado na legislação em 
vigor, designadamente o disposto no Decreto Regulamentar n.º 23/95, 
de 23 de agosto, e no Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, al-
terado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro, 
bem como as normas municipais aplicáveis e outras orientações da 
Entidade Gestora.

SECÇÃO V

Ramais de ligação

Artigo 30.º
Propriedade

Os ramais de ligação são propriedade do Município.

Artigo 31.º
Instalação, conservação, renovação
e substituição de ramais de ligação

1 — A instalação dos ramais de ligação é da responsabilidade da 
Entidade Gestora, a quem incumbe, de igual modo, a respetiva conser-
vação, renovação e substituição, sem prejuízo do disposto nos números 
seguintes.

2 — A instalação de ramais de ligação com distância superior a 20 me-
tros pode também ser executada pelos proprietários dos prédios a servir, 
mediante autorização da Entidade Gestora, nos termos por ela definidos 
e sob sua fiscalização.

3 — No âmbito das obras de urbanização e/ou novos loteamentos, a 
instalação dos ramais ficará a cargo do promotor, nos termos previstos 
na legislação aplicável.

4 — Só há lugar à aplicação de tarifas pela construção ou alteração de 
ramais nos casos previstos no artigo 93.º do presente regulamento.

5 — Quando as reparações nos ramais de ligação resultem de da-
nos causados por terceiros, os respetivos encargos são suportados por 
estes.

Artigo 32.º
Utilização de um ou mais ramais de ligação

Cada prédio é normalmente abastecido por um único ramal de ligação, 
podendo, em casos especiais, a definir pela Entidade Gestora, o abaste-
cimento ser feito por mais do que um ramal de ligação.

Artigo 33.º
Válvula de corte para suspensão do abastecimento

1 — Cada ramal de ligação, ou sua ramificação, deve ter, na via pú-
blica ou em zona confinante ao prédio, uma válvula de corte ao prédio, de 
modelo apropriado, que permita a suspensão do abastecimento de água.

2 — As válvulas de corte só podem ser manobradas por pessoal da 
Entidade Gestora, dos Bombeiros ou da Proteção Civil.

Artigo 34.º
Entrada em serviço

Nenhum ramal de ligação pode entrar em serviço sem que as redes 
de distribuição prediais tenham sido verificadas e ensaiadas, nos termos 
da legislação em vigor, exceto nas situações referidas no artigo 81.º do 
presente regulamento.

SECÇÃO VI

Sistemas de distribuição predial

Artigo 35.º
Caracterização da rede predial

1 — As redes de distribuição predial têm início no limite da proprie-
dade e prolongam -se até aos dispositivos de utilização.

2 — A instalação dos sistemas prediais e a respetiva conservação em 
boas condições de funcionamento e salubridade é da responsabilidade 
do proprietário.

3 — Excetuam -se do número anterior o contador de água, as válvulas 
a montante e a jusante e o filtro de proteção do contador [se aplicável], 
cuja responsabilidade de colocação e manutenção é da Entidade Gestora.

4 — A instalação de reservatórios prediais é autorizada pela Entidade 
Gestora quando o sistema público não ofereça garantias necessárias ao 
bom funcionamento do sistema predial em termos de caudal e pressão.

5 — A Entidade Gestora define os aspetos construtivos, de dimensio-
namento e de localização dos reservatórios prediais, de forma a assegurar 
adequadas condições de salubridade.

Artigo 36.º
Separação dos sistemas

Os sistemas prediais de distribuição de água devem ser independentes 
de qualquer outra forma de distribuição de água com origem diversa, 
designadamente, poços ou furos privados que, quando existam, devem 
ser devidamente licenciados nos termos da legislação em vigor.

Artigo 37.º
Projeto da rede de distribuição predial

1 — É da responsabilidade do autor do projeto das redes de distri-
buição predial a recolha de elementos de base para a elaboração dos 
projetos, devendo a Entidade Gestora fornecer toda a informação de 
interesse, designadamente, a existência ou não de redes públicas, as 
pressões máxima e mínima na rede pública de água e a localização da 
válvula de corte, regra geral, junto ao limite da propriedade, nos termos 
da legislação em vigor.

2 — O projeto da rede de distribuição predial está sujeito a consulta 
da Entidade Gestora, para efeitos de parecer ou aprovação, nos termos 
do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação 
em vigor, apenas nas situações em que o mesmo não se faça acompanhar 
por um termo de responsabilidade subscrito por um técnico autor do 
projeto legalmente habilitado que ateste o cumprimento das normas 
legais e regulamentares aplicáveis, seguindo o conteúdo previsto no 
n.º 4 do presente artigo e no Anexo I.
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3 — O disposto no número anterior não prejudica a verificação 
aleatória dos projetos neles referidos.

4 — O termo de responsabilidade, cujo modelo consta do Anexo I ao 
presente regulamento, deve certificar, designadamente:

a) A recolha dos elementos previstos no anterior n.º 1;
b) Articulação com a Entidade Gestora em particular no que respeita 

à interface de ligação do sistema público e predial tendo em vista a sua 
viabilidade;

c) Que o tipo de material utilizado na rede predial não provoca altera-
ções da qualidade da água que impliquem a redução do nível de proteção 
da saúde humana, nos termos da legislação em vigor.

5 — As alterações aos projetos das redes prediais que previsivelmente 
causem impacto nas condições de fornecimento em vigor devem ser 
sujeitas a prévia concordância da Entidade Gestora, aplicando -se ainda 
o disposto nos n.os 2 a 4 do presente artigo.

Artigo 38.º
Execução, inspeção, ensaios das obras

das redes de distribuição predial
1 — A execução das redes de distribuição predial é da responsabi-

lidade dos proprietários, em harmonia com os projetos referidos no 
artigo anterior.

2 — A realização de vistoria pela Entidade Gestora, destinada a atestar 
a conformidade da execução dos projetos de redes de distribuição predial 
com o projeto aprovado ou apresentado, prévia à emissão da licença 
de utilização do imóvel, é dispensada mediante a emissão de termo de 
responsabilidade por técnico legalmente habilitado para esse efeito, de 
acordo com o respetivo regime legal, que ateste essa conformidade.

3 — O termo de responsabilidade a que se refere o número anterior cer-
tifica o cumprimento do disposto nas alíneas b] e c] do n.º 4 do Artigo 37.º e 
segue os termos da minuta constante do Anexo II ao presente regulamento.

4 — O disposto nos números anteriores não prejudica a verificação 
aleatória da execução dos referidos projetos.

5 — Sempre que julgue conveniente a Entidade Gestora procede a 
ações de inspeção nas obras dos sistemas prediais, que podem incidir 
sobre o comportamento hidráulico do sistema, as caixas dos contadores 
para garantia do cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 46.º bem 
como a ligação do sistema predial ao sistema público.

6 — O técnico responsável pela obra deve informar a Entidade Gestora 
da data de realização dos ensaios de eficiência e das operações de desinfe-
ção previstas na legislação em vigor, para que aquela os possa acompanhar.

7 — A Entidade Gestora notifica o dono de obra ou técnico respon-
sável pela execução da obra acerca de eventuais desconformidades que 
verificar nas obras executadas, para que a entidade licenciadora possa 
exigir a sua correção num prazo a fixar pela mesma.

Artigo 39.º
Rotura nos sistemas prediais

1 — Logo que seja detetada uma rotura ou fuga de água em qual-
quer ponto nas redes de distribuição predial ou nos dispositivos de 
utilização, deve ser promovida a reparação pelos responsáveis pela sua 
conservação.

2 — Os utilizadores são responsáveis por todo o gasto de água nas 
redes de distribuição predial e seus dispositivos de utilização.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, e verificando -se um 
desmesurado consumo de água provocado, designadamente, por rotura, 
pode a Entidade Gestora efetuar a refaturação pelo 3.º escalão, desde que 
o utilizador demonstre que tal consumo não lhe é imputável.

4 — No caso de comprovada rotura, o volume de água perdida e não 
recolhida pela rede de saneamento não é considerado para efeitos de 
faturação do serviço de saneamento e de gestão de resíduos urbanos, 
podendo a Entidade Gestora efetuar a refaturação pela média de consumo 
apurada entre as duas últimas leituras reais.

5 — Efetuada a refaturação, e caso já tenha sido paga a fatura, há 
lugar ao reembolso da quantia paga em excesso.

SECÇÃO VII

Serviço de incêndios

Artigo 40.º
Hidrantes

1 — Na rede de distribuição pública de água são previstos hidrantes de 
modo a garantir uma cobertura efetiva, de acordo com as necessidades, 
do serviço de incêndios.

2 — A responsabilidade pela manutenção dos ramais de ligação dos 
hidrantes, ainda que instalados nas fachadas dos edifícios, é da Entidade 
Gestora.

3 — As bocas de incêndio instaladas nas fachadas dos edifícios devem 
ser progressivamente substituídas por marcos de água instalados na via 
pública e ligados diretamente à rede pública de abastecimento ou na 
rede separativa de incêndios quando existente.

Artigo 41.º
Manobras de válvulas de corte e outros dispositivos

As válvulas de corte e dispositivos de tomada de água para serviço de 
incêndios só podem ser manobradas por pessoal da Entidade Gestora, 
dos bombeiros ou da proteção civil.

Artigo 42.º
Redes de incêndios particulares

1 — Nas instalações existentes no interior dos prédios destinadas 
exclusivamente ao serviço de proteção contra incêndios, a água con-
sumida é objeto de medição ou estimativa para efeitos de avaliação do 
balanço hídrico dos sistemas.

2 — O fornecimento de água para essas instalações, a partir de um 
ramal de ligação de água, exclusivo ou não, para o efeito, é comandado 
por uma válvula de corte selada e localizada, de acordo com as instruções 
da Entidade Gestora.

Artigo 43.º
Utilização dos dispositivos de combate a incêndio

instalados nas redes de distribuição predial
1 — Os dispositivos de combate a incêndio instalados nas redes 

de distribuição predial só podem ser utilizados em caso de incêndio, 
devendo a Entidade Gestora ser disso avisada pelos utilizadores finais 
nas 48 horas seguintes ao sinistro.

2 — Caso não seja dado cumprimento ao estabelecido no número 
anterior, a faturação da água consumida é associada ao contrato esta-
belecido para os usos do condomínio.

SECÇÃO VIII

Instrumentos de medição

Artigo 44.º
Medição por contadores

1 — Deve existir um contador destinado à medição do consumo de 
água em cada local de consumo, incluindo as partes comuns dos con-
domínios quando nelas existam dispositivos de utilização.

2 — A água fornecida através de fontanários ligados à rede pública 
de abastecimento de água é igualmente objeto de medição.

3 — Os contadores são propriedade da Entidade Gestora, que é res-
ponsável pela respetiva instalação, manutenção e substituição.

4 — Os custos com a instalação, manutenção e substituição dos con-
tadores não são objeto de faturação autónoma aos utilizadores.

Artigo 45.º
Tipo de contadores

1 — Os contadores a empregar na medição da água fornecida a cada 
prédio ou fração são do tipo autorizado por lei e obedecem às respetivas 
especificações regulamentares.

2 — O diâmetro nominal e/ou a classe metrológica dos contadores 
são fixados pela Entidade Gestora tendo em conta:

a) O caudal de cálculo previsto na rede de distribuição predial;
b) A pressão de serviço máxima admissível;
c) A perda de carga.

3 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2, para utilizadores não-
-domésticos podem ser fixados pela Entidade Gestora diâmetros no-
minais de contadores tendo por base o perfil de consumo do utilizador.

4 — Em prédios em propriedade horizontal são instalados instrumen-
tos de medição em número e com o diâmetro estritamente necessários aos 
consumos nas zonas comuns ou, em alternativa e por opção da Entidade 
Gestora, nomeadamente quando existir reservatório predial, podem ser 
instalados contadores totalizadores, sendo nesse caso aplicável o disposto 
no n.º 3 do artigo 94.º do presente regulamento.
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5 — Os contadores podem ter associados equipamentos e/ou sistemas 
tecnológicos que permitam à Entidade Gestora a medição dos níveis de 
utilização por telecontagem.

6 — Nenhum contador pode ser instalado e mantido em serviço sem 
a verificação metrológica prevista na legislação em vigor.

Artigo 46.º
Localização e instalação das caixas dos contadores

1 — As caixas dos contadores obedecem às dimensões e especifica-
ções definidas pela Entidade Gestora e são obrigatoriamente instaladas 
em locais de fácil acesso ao pessoal da Entidade Gestora, de modo a 
permitir um trabalho regular de substituição ou reparação no local e que 
a sua visita e leitura se possam fazer em boas condições.

2 — Nos edifícios confinantes com a via ou espaços públicos, as 
caixas dos contadores devem localizar -se no seu interior, na zona de 
entrada ou em zonas de acesso comuns, consoante nele haja um ou 
mais utilizadores.

3 — Nos edifícios com logradouros privados, as caixas dos contadores 
devem localizar se sempre no logradouro, junto à zona de entrada contí-
gua com a via pública e com possibilidade de leitura pelo exterior.

4 — Não pode ser imposta pela Entidade Gestora aos utilizadores 
a contratação dos seus serviços para a construção e a instalação de 
caixas ou nichos destinados à colocação de instrumentos de medição, 
sem prejuízo da possibilidade da Entidade Gestora fixar um prazo para 
a execução de tais obras.

Artigo 47.º
Verificação metrológica e substituição

1 — A Entidade Gestora procede à verificação periódica dos conta-
dores nos termos da legislação em vigor.

2 — A Entidade Gestora procede, sempre que o julgar conveniente, 
à verificação extraordinária do contador.

3 — O utilizador pode solicitar a verificação extraordinária do con-
tador em instalações de ensaio devidamente credenciadas, tendo direito 
a receber cópia do respetivo boletim de ensaio.

4 — A Entidade Gestora procede à substituição dos contadores no 
termo de vida útil destes ou sempre que tenha conhecimento de qualquer 
anomalia, por razões de exploração e controlo metrológico.

5 — No caso de ser necessária a substituição de contadores por moti-
vos de anomalia, exploração e controlo metrológico, a Entidade Gestora 
deve avisar o utilizador da data e do período previsível para a intervenção 
que não ultrapasse as duas horas.

6 — Na data da substituição deve ser entregue ao utilizador um do-
cumento onde constem as leituras dos valores registados pelo contador 
substituído e pelo contador que, a partir desse momento, passa a registar 
o consumo de água.

7 — A Entidade Gestora é responsável pelos custos incorridos com 
a substituição ou reparação dos contadores por anomalia não imputável 
ao utilizador.

8 — O utilizador é responsável pelos custos incorridos com a mudança 
de local do contador caso esta seja efetuada a seu pedido.

Artigo 48.º
Responsabilidade pelo contador

1 — O contador fica à guarda e fiscalização imediata do utilizador, o 
qual deve comunicar à Entidade Gestora todas as anomalias que verificar, 
nomeadamente, não fornecimento de água, fornecimento sem contagem, 
contagem deficiente, rotura e deficiências na selagem, entre outros.

2 — Com exceção dos danos resultantes da normal utilização, o uti-
lizador responde por todos os danos, deterioração ou perda do contador, 
salvo se provocados por causa que não lhe seja imputável e desde que 
apresente prova à Entidade Gestora, à qual deverá dar conhecimento 
imediato.

3 — Para além da responsabilidade criminal que daí resultar, o uti-
lizador responde ainda pelos prejuízos causados em consequência do 
emprego de qualquer meio capaz de interferir com o funcionamento ou 
marcação do contador, salvo se provar que aqueles prejuízos não lhe 
são imputáveis.

Artigo 49.º
Leituras

1 — Os valores lidos devem ser arredondados para o número inteiro 
anterior ao volume efetivamente medido.

2 — As leituras dos contadores são efetuadas com uma frequência 
mínima de duas vezes por ano e com um distanciamento máximo entre 
duas leituras consecutivas de oito meses.

3 — O utilizador deve facultar o acesso da Entidade Gestora ao conta-
dor, com a periodicidade a que se refere o n.º 2, quando este se encontre 
localizado no interior do prédio servido.

4 — Sempre que, por indisponibilidade do utilizador, se revele por 
duas vezes impossível o acesso ao contador por parte da Entidade Ges-
tora, esta deve avisar o utilizador, com uma antecedência mínima de dez 
dias, por carta registada ou meio equivalente, da data e intervalo horário, 
com amplitude máxima de duas horas, de terceira deslocação a fazer 
para o efeito, assim como da cominação da suspensão do fornecimento 
no caso de não ser possível a leitura.

5 — A Entidade Gestora disponibiliza aos utilizadores meios al-
ternativos para a comunicação de leituras, nomeadamente endereço 
eletrónico, telefone e diretamente ao cobrador, as quais são consideradas 
para efeitos de faturação sempre que realizadas nas datas para o efeito 
indicadas nas faturas anteriores.

Artigo 50.º
Avaliação dos consumos

Nos períodos em que não haja leitura, o consumo é estimado:
a) Em função do consumo médio apurado entre as duas últimas leituras 

reais efetuadas pela Entidade Gestora;
b) Em função do consumo médio de utilizadores com características 

similares no âmbito do território municipal verificado no ano anterior, 
na ausência de qualquer leitura subsequente à instalação do contador.

CAPÍTULO IV

Sistemas de saneamento de águas residuais urbanas

SECÇÃO I

Condições de recolha de águas residuais urbanas

Artigo 51.º
Obrigatoriedade de ligação à rede geral de saneamento

1 — Sempre que o serviço público de saneamento se encontre dis-
ponível, nos termos do n.º 2 do artigo 13.º, os proprietários dos prédios 
existentes ou a construir são obrigados a:

a) Instalar, por sua conta, a rede de drenagem predial;
b) Solicitar a ligação à rede pública;

2 — Salvo o disposto no artigo seguinte, a obrigatoriedade de ligação 
à rede geral de saneamento abrange todas as edificações, qualquer que 
seja a sua utilização.

3 — Os usufrutuários, comodatários e arrendatários, mediante auto-
rização dos proprietários, podem requerer a ligação dos prédios por eles 
habitados à rede pública.

4 — As notificações aos proprietários dos prédios para cumprimento 
das disposições dos números anteriores são efetuadas pela Entidade 
Gestora nos termos da lei, sendo -lhes fixado, para o efeito, um prazo 
nunca inferior a 30 dias.

5 — Após a entrada em funcionamento da ligação da rede predial à 
rede pública, os proprietários dos prédios que disponham de sistemas 
próprios de saneamento devem proceder à sua desativação no prazo 
máximo de 30 dias, sem prejuízo de prazo diferente fixado em legislação 
ou licença específica.

6 — Para efeitos do disposto no número anterior, as fossas devem ser 
desconectadas, totalmente esvaziadas, desinfetadas e aterradas.

7 — A Entidade Gestora deve comunicar à autoridade ambiental 
competente as áreas servidas pela respetiva rede pública na sequência 
da sua entrada em funcionamento.

Artigo 52.º
Dispensa de ligação

1 — Estão isentos da obrigatoriedade de ligação ao sistema público 
de saneamento:

a) Os edifícios que disponham de sistemas próprios de saneamento 
devidamente licenciados, nos termos da legislação aplicável, designa-
damente unidades industriais;

b) Os edifícios cuja ligação se revele demasiado onerosa, do ponto 
de vista técnico ou económico, para o utilizador e que disponham de 
soluções individuais que assegurem adequadas condições de salvaguarda 
da saúde pública e proteção ambiental;
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c) Os edifícios ou fogos cujo mau estado de conservação ou ruína os 
torne inabitáveis e estejam de facto permanentemente desabitados;

d) Os edifícios em vias de expropriação ou demolição.

2 — A isenção é requerida pelo interessado, podendo a Entidade 
Gestora solicitar documentos comprovativos da situação dos prédios 
a isentar.

Artigo 53.º
Exclusão da responsabilidade

A Entidade Gestora não é responsável por danos que possam sofrer 
os utilizadores, decorrentes de avarias e perturbações ocorridas na rede 
pública de saneamento, desde que resultantes de:

a) Casos fortuitos ou de força maior;
b) Execução, pela Entidade Gestora, de obras previamente progra-

madas, desde que os utilizadores tenham sido expressamente avisados 
com uma antecedência mínima de 48 horas;

c) Atos, dolosos ou negligentes praticados pelos utilizadores, assim 
como por defeitos ou avarias nas instalações prediais.

Artigo 54.º
Interrupção ou restrição na recolha de águas
residuais urbanas por razões de exploração

1 — A Entidade Gestora pode interromper a recolha de águas residuais 
urbanas nos seguintes casos:

a) Trabalhos de reparação, reabilitação ou substituição de ramais de 
ligação, quando não seja possível recorrer a ligações temporárias;

b) Trabalhos de reparação, reabilitação ou substituição do sistema 
público ou dos sistemas prediais, sempre que exijam essa suspensão;

c) Casos fortuitos ou de força maior.

2 — A Entidade Gestora deve comunicar aos utilizadores, com a 
antecedência mínima de 48 horas, qualquer interrupção programada no 
serviço de recolha de águas residuais urbanas.

3 — Quando ocorrer qualquer interrupção não programada na recolha 
de águas residuais urbanas aos utilizadores, a Entidade Gestora deve 
informar os utilizadores que o solicitem da duração estimada da inter-
rupção, sem prejuízo da disponibilização desta informação no respetivo 
sítio da Internet e da utilização de meios de comunicação social, e, no 
caso de utilizadores especiais, tais como hospitais, tomar diligências 
específicas no sentido de mitigar o impacto dessa interrupção.

4 — Em qualquer caso, a Entidade Gestora deve mobilizar todos os 
meios adequados à reposição do serviço no menor período de tempo 
possível e tomar as medidas que estiverem ao seu alcance para mini-
mizar os inconvenientes e os incómodos causados aos utilizadores dos 
serviços.

Artigo 55.º
Interrupção da recolha de águas residuais
urbanas por facto imputável ao utilizador

1 — A Entidade Gestora pode interromper a recolha de águas re-
siduais urbanas, por motivos imputáveis ao utilizador, nas seguintes 
situações:

a) Quando o utilizador não seja o titular do contrato de recolha de 
águas residuais urbanas e não apresente evidências de estar autorizado 
pelo mesmo a utilizar o serviço e não seja possível a interrupção do 
serviço de abastecimento de água;

b) Quando não seja possível o acesso ao sistema predial para ins-
peção ou, tendo sido realizada inspeção e determinada a necessidade 
de realização de reparações, em auto de vistoria, aquelas não sejam 
efetuadas dentro do prazo fixado, em ambos os casos desde que haja 
perigo de contaminação, poluição ou suspeita de fraude que justifiquem 
a suspensão;

c) Quando forem detetadas ligações clandestinas ao sistema público, 
uma vez decorrido prazo razoável definido pela Entidade Gestora para 
regularização da situação;

d) Quando forem detetadas ligações indevidas ao sistema predial de 
recolha de águas residuais domésticas, nomeadamente pluviais, uma 
vez decorrido prazo razoável definido pela Entidade Gestora para a 
regularização da situação;

e) Quando forem detetadas descargas com características de qualidade 
em violação dos parâmetros legais e regulamentares aplicáveis, uma 
vez decorrido um prazo razoável definido pela Entidade Gestora para 
a regularização da situação;

f) Mora do utilizador no pagamento da utilização do serviço, quando 
não seja possível a interrupção do serviço de abastecimento de água;

g) Em outros casos previstos na lei.

2 — A interrupção da recolha de águas residuais urbanas, com funda-
mento em causas imputáveis ao utilizador, não priva a Entidade Gestora 
de recorrer às entidades judiciais ou administrativas para garantir o exer-
cício dos seus direitos ou para assegurar o recebimento das importâncias 
devidas e ainda, de impor as coimas que ao caso couberem.

3 — A interrupção da recolha de águas residuais com base no n.º 1 
só pode ocorrer após a notificação ao utilizador, por escrito, com a 
antecedência mínima de dez dias úteis relativamente à data que venha 
a ter lugar e deve ter em conta os impactos previsíveis na saúde pública 
e na proteção ambiental.

4 — Não devem ser realizadas interrupções do serviço em datas 
que impossibilitem a regularização da situação pelo utilizador no dia 
imediatamente seguinte, quando o restabelecimento dependa dessa 
regularização.

Artigo 56.º
Restabelecimento da recolha

1 — O restabelecimento do serviço de águas residuais por motivo im-
putável ao utilizador depende da correção da situação que lhe deu origem.

2 — No caso da mora no pagamento, o restabelecimento depende 
da prévia liquidação de todos os montantes em dívida, ou da subscri-
ção de um acordo de pagamento, incluindo o pagamento da tarifa de 
restabelecimento.

3 — O restabelecimento do serviço deve ser efetuado no prazo de 
24 horas após a regularização da situação que originou a interrupção.

SECÇÃO II

Sistema público de drenagem de águas residuais

SUBSECÇÃO I

Instalação, conservação e condicionamentos às descargas

Artigo 57.º
Propriedade da rede geral de saneamento

A rede geral de saneamento de águas residuais urbanas é propriedade 
do Município.

Artigo 58.º
Lançamentos e acessos interditos

1 — Sem prejuízo do disposto em legislação especial, é interdito o 
lançamento nas redes de drenagem pública de águas residuais, qualquer 
que seja o seu tipo, diretamente ou por intermédio de canalizações pre-
diais, de quaisquer matérias, substâncias ou efluentes que danifiquem ou 
obstruam a rede de drenagem e ou os processos de tratamento das águas 
residuais e os ecossistemas dos meios recetores, nomeadamente:

a) Matérias explosivas ou inflamáveis;
b) Matérias radioativas, em concentrações consideradas inaceitáveis 

pelas entidades competentes e efluentes que, pela sua natureza química 
ou microbiológica, constituam um elevado risco para a saúde pública 
ou para a conservação das redes;

c) Entulhos, areias, lamas, cinzas, cimento, resíduos de cimento ou 
qualquer outro produto resultante da execução de obras;

d) Lamas extraídas de fossas séticas e gorduras ou óleos de câma-
ras retentoras ou dispositivos similares, que resultem de operações de 
manutenção;

e) Quaisquer outras substâncias que, de uma maneira geral, possam 
obstruir e ou danificar as canalizações e seus acessórios ou causar danos 
nas instalações de tratamento e que prejudiquem ou destruam o processo 
de tratamento final;

2 — Só a Entidade Gestora pode aceder às redes de drenagem, sendo 
proibido a pessoas estranhas a esta proceder:

a) À abertura de caixas de visita ou outros órgãos da rede;
b) Ao tamponamento de ramais e coletores;
c) À extração dos efluentes.

Artigo 59.º
Descargas de águas residuais industriais

1 — Os utilizadores que procedam a descargas de águas industriais 
residuais no sistema público devem respeitar os parâmetros de descarga 
definidos na legislação em vigor.
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2 — Os utilizadores industriais devem tomar as medidas preventivas 
necessárias, designadamente a construção de bacias de retenção ou re-
servatórios de emergência, para que não ocorram descargas acidentais 
que possam infringir os condicionamentos a que se refere o número 
anterior.

3 — No contrato de recolha são definidas as condições em que os 
utilizadores devem proceder ao controlo das descargas, por forma a 
evidenciar o cumprimento do disposto no n.º 1.

4 — Sempre que entenda necessário, a Entidade Gestora pode pro-
ceder, direta ou indiretamente, à colheita de amostras para análise e 
aferição dos resultados obtidos pelo utilizador.

5 — A Entidade Gestora pode exigir o pré -tratamento das águas resi-
duais industriais pelos respetivos utilizadores, por forma a cumprirem 
os parâmetros de descarga referidos no n.º 1.

Artigo 60.º

Instalação e conservação

1 — Compete à Entidade Gestora a instalação, a conservação, a 
reabilitação e a reparação da rede geral de drenagem de águas residuais 
urbanas, assim como a sua substituição e renovação.

2 — Quando as reparações da rede geral de drenagem de águas resi-
duais urbanas resultem de danos causados por terceiros à Entidade 
Gestora, os respetivos encargos são da responsabilidade dos mesmos.

3 — A instalação da rede pública no âmbito de novos loteamentos, 
fica a cargo do promotor nos termos previstos nas normas legais relativas 
ao licenciamento urbanístico, devendo a respetiva conceção e dimen-
sionamento, assim como a apresentação dos projetos e a execução das 
respetivas obras cumprir integralmente o estipulado na legislação em 
vigor, designadamente o disposto no Decreto Regulamentar n.º 23/95, 
de 23 de agosto, e no Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, al-
terado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro, 
bem como as normas municipais aplicáveis e outras orientações da 
Entidade Gestora.

Artigo 61.º

Modelo de sistemas

1 — O sistema público de drenagem deve ser do tipo separativo, 
constituídos por duas redes de coletores distintas, uma destinada às 
águas residuais domésticas e industriais e outra à drenagem de águas 
pluviais.

2 — O sistema público de drenagem de águas residuais urbanas não 
incluiu linhas de água ou valas, nem a drenagem das vias de comuni-
cação.

SECÇÃO III

Redes pluviais

Artigo 62.º

Gestão dos sistemas de drenagem de águas pluviais

1 — Compete ao Município a instalação, a conservação, a rea-
bilitação e a reparação do sistema de águas pluviais, assim como a 
sua substituição e renovação de acordo com o disposto no Decreto 
Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto, e no Decreto -Lei n.º 555/99, 
de 16 de dezembro, na redação atual, bem como outras normas mu-
nicipais aplicáveis.

2 — Na conceção de sistemas prediais de drenagem de águas plu-
viais, a ligação à rede pública é feita diretamente para a caixa de visita 
de ramal, situada no passeio, ou, caso não exista rede pública de águas 
pluviais, para a valeta do arruamento.

SECÇÃO IV

Ramais de ligação

Artigo 63.º

Propriedade

Os ramais de ligação são propriedade do Município, podendo a gestão 
e a exploração do serviço público de saneamento de aguais residuais 
urbanas ser delegada ou concessionada.

Artigo 64.º
Instalação, conservação, renovação
e substituição de ramais de ligação

1 — A instalação dos ramais de ligação é da responsabilidade da 
Entidade Gestora, a quem incumbe, de igual modo, a respetiva conser-
vação, renovação e substituição, sem prejuízo do disposto nos números 
seguintes.

2 — A instalação de ramais de ligação será só efetuada pelos serviços, 
mediante o pagamento das taxas afetas.

3 — No âmbito de novos loteamentos a instalação dos ramais fica a 
cargo do promotor, nos termos previstos nas normas legais relativas ao 
licenciamento urbanístico.

4 — Só há lugar à aplicação de tarifas pela construção de ramais 
de ligação nos casos previstos no artigo 93.º do presente regulamento.

5 — Quando as reparações na rede geral ou nos ramais de ligação 
resultem de danos causados por terceiros, os respetivos encargos são 
suportados por estes.

Artigo 65.º
Utilização de um ou mais ramais de ligação

Cada prédio é normalmente servido por um único ramal de ligação, 
podendo, em casos especiais, a definir pela Entidade Gestora, ser feito 
por mais do que um ramal de ligação.

Artigo 66.º
Entrada em serviço

Nenhum ramal de ligação pode entrar em serviço sem que as redes 
de drenagem prediais do prédio tenham sido verificadas e ensaiadas, 
nos termos da legislação em vigor.

SECÇÃO V

Sistemas de drenagem predial

Artigo 67.º
Caracterização da rede predial

1 — As redes de drenagem predial têm início no limite da propriedade 
e prolongam -se até aos dispositivos de utilização.

2 — A instalação dos sistemas prediais e a respetiva conservação em 
boas condições de funcionamento e salubridade é da responsabilidade 
do proprietário.

Artigo 68.º
Separação dos sistemas

É obrigatória a separação dos sistemas prediais de drenagem de águas 
residuais domésticas, dos sistemas de águas pluviais.

Artigo 69.º
Projeto da rede de drenagem predial

1 — É da responsabilidade do autor do projeto das redes de drenagem 
predial a recolha de elementos de base para a elaboração dos projetos, 
devendo a Entidade Gestora fornecer toda a informação de interesse, 
designadamente a existência ou não de redes públicas, a localização e 
a profundidade da soleira da câmara de ramal de ligação, nos termos 
da legislação em vigor.

2 — O projeto da rede de drenagem predial está sujeito a está sujeito 
a consulta da Entidade Gestora, para efeitos de parecer ou aprovação 
nos termos do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, 
na redação em vigor, apenas nas situações em que o mesmo não se faça 
acompanhar por um termo de responsabilidade subscrito por um técnico 
autor do projeto legalmente habilitado que ateste o cumprimento das 
normas legais e regulamentares aplicáveis, seguindo o conteúdo previsto 
no n.º 4 do presente artigo e no Anexo I.

3 — O disposto no número anterior não prejudica a verificação 
aleatória dos projetos neles referidos.

4 — O termo de responsabilidade, cujo modelo consta do Anexo l ao 
presente regulamento, deve certificar, designadamente:

a) A recolha dos elementos previstos no anterior n.º 1;
b) Articulação com a Entidade Gestora em particular no que respeita 

à interface de ligação do sistema público e predial tendo em vista a sua 
viabilidade.
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5 — Os projetos de redes de drenagem de águas residuais domésticas 
ou pluviais, devem contemplar peças escritas e desenhadas, devendo 
estas últimas conter os pormenores necessários, cotas e medições in-
dispensáveis à perfeita compreensão, implantação e execução dos ele-
mentos da obra.

6 — Os materiais a utilizar devem estar devidamente homologados.

Artigo 70.º
Execução, inspeção, ensaios das obras

das redes de drenagem predial
1 — A execução das redes de drenagem predial é da responsabilidade 

dos proprietários, em harmonia com os projetos referidos no artigo 
anterior.

2 — A realização de vistoria pela Entidade Gestora, para atestar 
a conformidade da execução dos projetos de redes de drenagem 
predial com o projeto aprovado ou apresentado, prévia à emissão da 
licença de utilização do imóvel, é dispensada mediante a emissão 
de termo de responsabilidade por técnico legalmente habilitado para 
esse efeito, de acordo com o respetivo regime legal, que ateste essa 
conformidade.

3 — O termo de responsabilidade a que se refere o número anterior 
certifica o cumprimento do disposto na alínea b] do n.º 4 do artigo an-
terior e segue os termos da minuta constante do Anexo II ao presente 
regulamento.

4 — O disposto nos números anteriores não prejudica a verificação 
aleatória da execução dos referidos projetos.

5 — Sempre que julgue conveniente a Entidade Gestora procede a 
ações de inspeção nas obras dos sistemas prediais, que podem incidir 
sobre o comportamento hidráulico do sistema, bem como a ligação do 
sistema predial ao sistema público.

6 — O técnico responsável pela obra deve informar a Entidade Ges-
tora da data de realização dos ensaios de eficiência e das operações de 
desinfeção previstas na legislação em vigor, para que aquela os possa 
acompanhar.

7 — A Entidade Gestora notifica o técnico responsável pela obra das 
desconformidades que verificar nas obras executadas, fixando um prazo 
para a sua correção.

Artigo 71.º
Anomalia no sistema predial

Logo que seja detetada uma anomalia em qualquer ponto das redes 
prediais de drenagem de águas residuais, deve ser promovida a reparação 
pelos responsáveis pela sua conservação.

SECÇÃO VI

Fossas séticas

Artigo 72.º
Conceção, dimensionamento e construção de fossas séticas

1 — As fossas séticas devem ser reservatórios estanques, concebidos, 
dimensionados e construídos de acordo com critérios adequados, tendo 
em conta o número de habitantes a servir, e respeitando nomeadamente 
os seguintes aspetos:

a) Podem ser construídas no local ou prefabricadas, com elevada 
integridade estrutural e completa estanquidade de modo a garantirem a 
proteção da saúde pública e ambiental;

b) Devem ser compartimentadas, por forma a minimizar perturba-
ções no compartimento de saída resultantes da libertação de gases e 
de turbulência provocada pelos caudais afluentes [a separação entre 
compartimentos é normalmente realizada através de parede provida 
de aberturas laterais interrompida na parte superior para facilitar a 
ventilação];

c) Devem permitir o acesso seguro a todos os compartimentos para 
inspeção e limpeza;

d) Devem ser equipadas com defletores à entrada, para limitar a turbu-
lência causada pelo caudal de entrada e não perturbar a sedimentação das 
lamas, bem como à saída, para reduzir a possibilidade de ressuspensão 
de sólidos e evitar a saída de materiais flutuantes.

2 — O efluente líquido à saída das fossas sépticas deve ser sujeito a 
um tratamento complementar adequadamente dimensionado, e a seleção 
da solução a adotar deve ser precedida da análise das características do 
solo, através de ensaios de percolação, para avaliar a sua capacidade 
de infiltração, bem como da análise das condições de topografia do 
terreno de implantação.

3 — Em solos com boas condições de permeabilidade, deve, em geral, 
utilizar -se uma das seguintes soluções: poço de infiltração, trincheira de 
infiltração ou leito de infiltração.

4 — No caso de solos com más condições de permeabilidade, deve, 
em geral, utilizar  -se uma das seguintes soluções: aterro filtrante, trin-
cheira filtrante, filtro de areia, plataforma de evapotranspiração ou 
lagoa de macrófitas.

5 — O utilizador deve requerer à Administração da Região Hidro-
gráfica territorialmente competente a licença para a descarga de águas 
residuais, nos termos da legislação aplicável para a utilização do do-
mínio hídrico.

6 — A apresentação dos projetos e a execução das respetivas obras 
devem cumprir o estipulado na legislação em vigor, designadamente 
o disposto no Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, alterado e 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro.

Artigo 73.º
Manutenção, recolha, transporte e destino final

de lamas e águas residuais de fossas séticas
1 — A titularidade dos serviços de recolha, transporte e destino final 

de lamas e efluentes de fossas séticas é municipal, cabendo a responsa-
bilidade pela sua provisão à Entidade Gestora.

2 — A Entidade Gestora pode assegurar a prestação deste serviço 
através da combinação que considere adequada de meios humanos e 
técnicos próprios e/ou subcontratados.

3 — O serviço de limpeza é executado no prazo máximo de 10 dias 
após a sua solicitação pelo utilizador.

4 — A responsabilidade pela manutenção das fossas séticas é dos 
seus utilizadores, de acordo com procedimentos adequados, tendo no-
meadamente em conta a necessidade de recolha periódica e de destino 
final das lamas produzidas.

5 — Considera -se que as lamas devem ser removidas sempre que 
o seu nível distar menos de 30 cm da parte inferior do septo junto da 
saída da fossa.

6 — É interdito o lançamento das lamas de fossas séticas direta-
mente no meio ambiente e nas redes de drenagem pública de águas 
residuais.

7 — As lamas e efluentes recolhidos devem ser entregues para tra-
tamento numa estação de tratamento de águas residuais equipada para 
o efeito.

SECÇÃO VII

Instrumentos de medição

Artigo 74.º
Medidores de caudal

1 — A pedido dos utilizadores finais ou por iniciativa da Entidade 
Gestora pode ser instalado um medidor de caudal, sempre que isso se 
revele técnica e economicamente viável.

2 — Os medidores são da propriedade da Entidade Gestora que é 
responsável pela respetiva instalação, manutenção e substituição.

3 — Os medidores de caudal devem ser instalados em recintos ve-
dados e de fácil acesso, ficando os proprietários responsáveis pela sua 
proteção e respetiva segurança.

4 — Quando não exista medidor o volume de águas residuais reco-
lhidas é estimado e faturado nos termos previstos do n.º 4 do artigo 92.º 
do presente regulamento.

Artigo 75.º
Localização e tipo de medidores

1 — A Entidade Gestora define a localização e o tipo de medidor.
2 — A definição do medidor deve ser determinada tendo em conta:
a) O caudal de cálculo previsto na rede de drenagem predial;
b) As características físicas e químicas das águas residuais.

3 — Os medidores podem ter associados equipamentos e/ou sistemas 
tecnológicos que permitam à Entidade Gestora a medição dos níveis de 
utilização por telecontagem.

Artigo 76.º
Verificação e manutenção

1 — A Entidade Gestora procede à verificação periódica dos me-
didores.
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2 — O medidor fica à guarda e fiscalização imediata do utilizador, o 
qual deve comunicar à Entidade Gestora todas as anomalias que verificar 
no respetivo funcionamento.

3 — O utilizador pode solicitar a verificação extraordinária do medi-
dor em instalações de ensaio devidamente credenciadas, tendo direito a 
receber cópia do respetivo boletim de ensaio.

4 — As regras relativas à verificação periódica e extraordinária dos 
medidores bem como à respetiva substituição podem ser definidas 
com o utilizador e anexadas ao respetivo contrato de recolha, quando 
justificado.

5 — A Entidade Gestora é responsável pelos custos incorridos com a 
manutenção, reparação e substituição dos medidores por anomalia não 
imputável ao utilizador.

6 — No caso de ser necessária a substituição de medidores por mo-
tivos de anomalia, exploração ou controlo metrológico, a Entidade 
Gestora deve avisar o utilizador da data e do período previsível para 
a intervenção.

7 — A Entidade Gestora procede à substituição dos medidores no 
termo de vida útil destes ou sempre que tenha conhecimento de qualquer 
anomalia, por razões de exploração e controlo metrológico.

8 — Na data da substituição deve ser entregue ao utilizador um do-
cumento onde constem as leituras dos valores registados pelo medidor 
substituído e pelo medidor que, a partir desse momento, passa a registar 
o volume de águas residuais recolhido.

Artigo 77.º
Leituras

1 — Os valores lidos devem ser arredondados para o número inteiro 
anterior ao volume efetivamente medido.

2 — As leituras dos medidores são efetuadas com uma frequência 
mínima de duas vezes por ano e com um distanciamento máximo entre 
duas leituras consecutivas de oito meses.

3 — O utilizador deve facultar o acesso da Entidade Gestora ao medi-
dor, com a periodicidade a que se refere o n.º 2, quando este se encontre 
localizado no interior do prédio servido.

4 — Sempre que, por indisponibilidade do utilizador, se revele por 
duas vezes impossível o acesso ao instrumento de medição por parte da 
Entidade Gestora, esta deve avisar o utilizador, por carta registada ou 
meio equivalente, da data e intervalo horário, com amplitude máxima de 
duas horas, de terceira deslocação a fazer para o efeito, assim como da 
cominação da suspensão do serviço de abastecimento de água, quando 
o mesmo esteja contratado com a Entidade Gestora, ou da aplicação de 
uma sanção pecuniária diária até que seja possível a leitura, no valor 
fixado no respetivo contrato.

5 — A Entidade Gestora disponibiliza aos utilizadores meios al-
ternativos para a comunicação de leituras, nomeadamente endereço 
eletrónico, telefone e diretamente ao cobrador, as quais são consideradas 
para efeitos de faturação sempre que realizadas nas datas para o efeito 
indicadas nas faturas anteriores.

Artigo 78.º
Avaliação de volumes recolhidos

Nos locais em que exista medidor e nos períodos em que não haja 
leitura, o volume de águas residuais recolhido é estimado:

a) Em função do volume médio de águas residuais recolhido, apurado 
entre as duas últimas leituras reais efetuadas pela Entidade Gestora;

b) Em função do volume médio de águas residuais recolhido de utili-
zadores com características similares no âmbito do território municipal 
verificado no ano anterior, na ausência de qualquer leitura subsequente 
à instalação do medidor.

CAPÍTULO V

Contratos de fornecimento de água e de recolha

Artigo 79.º
Contrato de fornecimento

1 — A prestação do serviço público de abastecimento de água é objeto 
de contrato de fornecimento celebrado entre a Entidade Gestora e os 
utilizadores que disponham de título válido para a ocupação do imóvel.

2 — O contrato de fornecimento de água é elaborado em impresso de 
modelo próprio da Entidade Gestora e instruído em conformidade com 
as disposições legais em vigor à data da sua celebração, no que respeita, 
nomeadamente, aos direitos dos utilizadores, à proteção do utilizador e 
à inscrição de cláusulas gerais contratuais.

3 — No momento da celebração do contrato de fornecimento deve 
ser entregue ao utilizador uma cópia do respetivo contrato.

4 — Os proprietários dos prédios ligados à rede geral de distribuição, 
sempre que o contrato de fornecimento não esteja em seu nome, devem 
permitir o acesso da Entidade Gestora para a retirada do contador, caso 
os respetivos inquilinos não o tenham facultado e a Entidade Gestora 
tenha denunciado o contrato nos termos previstos no artigo 85.º

5 — Sempre que haja alteração do utilizador efetivo do serviço de 
abastecimento de água, o novo utilizador, que disponha de título válido 
para ocupação do local de consumo, deve solicitar a celebração de con-
trato de fornecimento antes que se registem novos consumos, sob pena 
da interrupção de fornecimento de água, salvo se o titular do contrato 
autorizar expressamente tal situação.

6 — Se o último titular ativo do contrato e o requerente de novo con-
trato coincidirem na mesma pessoa, aplica -se o regime da suspensão e 
reinício do contrato a pedido do utilizador previsto no Artigo 84.º

7 — Não pode ser recusada a celebração de contrato de fornecimento 
com base na existência de dívidas emergentes de contrato distinto com 
outro utilizador que tenha anteriormente ocupado o mesmo imóvel, 
salvo quando seja manifesto que a alteração do titular do contrato visa 
o não pagamento do débito.

Artigo 80.º
Contrato de recolha

1 — A prestação do serviço público de saneamento de águas resi-
duais urbanas é objeto de contrato celebrado entre a Entidade Gestora 
e os utilizadores que disponham de título válido para a ocupação do 
imóvel.

2 — Quando o serviço de saneamento de águas residuais seja dispo-
nibilizado simultaneamente com o serviço de abastecimento de água o 
contrato é único e engloba os dois serviços

3 — O contrato é elaborado em impresso de modelo próprio da En-
tidade Gestora e instruído em conformidade com as disposições legais 
em vigor à data da sua celebração, no que respeita, nomeadamente, 
aos direitos dos utilizadores, à proteção do utilizador e à inscrição de 
cláusulas gerais contratuais.

4 — No momento da celebração do contrato deve ser entregue ao 
utilizador a respetiva cópia.

5 — Nas situações não abrangidas pelo n.º 2, o serviço de saneamento 
de águas residuais considera  -se contratado desde que haja efetiva utili-
zação do serviço e a Entidade Gestora remeta por escrito aos utilizadores 
as condições contratuais da respetiva prestação.

6 — Os proprietários, usufrutuários, arrendatários ou qualquer indi-
víduo ou entidade que disponha de título válido, que legitime o uso e 
fruição do local de ligação, ou aqueles que detêm a legal administração 
dos prédios devem efetuar a mudança de titularidade dos contratos de 
recolha sempre que estes não estejam em seu nome.

Artigo 81.º
Contratos especiais

1 — São objeto de contratos especiais os serviços de fornecimento de 
água e de recolha de águas residuais urbanas que, devido ao seu elevado 
impacto nas redes de distribuição e no sistema público de drenagem e 
tratamento de águas residuais, devam ter um tratamento específico, 
designadamente, hospitais, escolas, quartéis, complexos industriais e 
comerciais e grandes conjuntos imobiliários.

2 — Quando as águas residuais não domésticas a recolher possuam 
características agressivas ou perturbadoras dos sistemas públicos, os 
contratos de recolha devem incluir a exigência de pré -tratamento dos 
efluentes antes da sua ligação ao sistema público, de forma a garantir o 
respeito pelas condições de descarga, nos termos previstos no presente 
regulamento e na legislação em vigor.

3 — Podem ainda ser definidas condições especiais, para os forneci-
mentos temporários ou sazonais de água e para as recolhas temporárias, 
nas seguintes situações:

a) Obras e estaleiros de obras;
b) Zonas de concentração temporária de população, nomeadamente 

comunidades nómadas, e atividades com caráter temporário, tais como 
feiras, festivais e exposições.

4 — A Entidade Gestora admite a contratação dos serviços em 
situações especiais, como as a seguir enunciadas, e de forma transitória:

a) Litígios entre os titulares de direito à celebração do contrato, 
desde que, por fundadas razões sociais, mereça tutela a posição do 
possuidor;

b) Na fase prévia à obtenção de documentos administrativos neces-
sários à celebração do contrato.
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5 — Na definição das condições especiais deve ser acautelado tanto 
o interesse da generalidade dos utilizadores como o justo equilíbrio da 
exploração dos sistemas de abastecimento de água e de saneamento de 
águas residuais, a nível de qualidade e quantidade.

Artigo 82.º
Domicílio convencionado

1 — O utilizador considera -se domiciliado na morada por si fornecida 
no contrato para efeito de receção de toda a correspondência relativa à 
prestação dos serviços.

2 — Qualquer alteração do domicílio convencionado tem de ser co-
municada pelo utilizador à Entidade Gestora, produzindo efeitos no 
prazo de 30 dias após aquela comunicação.

Artigo 83.º
Vigência dos contratos

1 — O contrato de abastecimento de água produz os seus efeitos a 
partir da data do início de fornecimento, o qual deve ocorrer no prazo 
máximo de cinco dias úteis contados da solicitação do contrato, com 
ressalva das situações de força maior.

2 — Nos contratos autónomos para a prestação do serviço de recolha 
de água residuais, considera -se que o contrato produz os seus efeitos:

a) Se o serviço for prestado por redes fixas, a partir da data de entrada 
em funcionamento do ramal;

b) Se o serviço for prestado por meios móveis, a partir da data da 
outorga do contrato;

3 — O contrato de recolha de águas residuais, quando conjunto com 
o contrato de serviço de abastecimento de água, produz os seus efeitos 
a partir da data do início do fornecimento de água.

4 — A cessação do contrato de fornecimento de água e do contrato de 
recolha de águas residuais ocorre por denúncia, nos termos do artigo 85.º, 
ou caducidade, nos termos do artigo 86.º

5 — Os contratos de fornecimento de água e os contratos de recolha de 
águas residuais são celebrados com o com o dono da obra a título precário 
e caducam com a verificação do termo do prazo, ou suas prorrogações, 
fixado no respetivo alvará de licença ou autorização.

Artigo 84.º
Suspensão e reinício do contrato

1 — Os utilizadores podem solicitar, por escrito e com uma antece-
dência mínima de 10 dias úteis, a suspensão do serviço de abastecimento 
de água e a suspensão de recolha de águas residuais, por motivo de 
desocupação temporária do imóvel.

2 — A suspensão do fornecimento de água prevista no número anterior 
depende do pagamento da respetiva tarifa e implica o acerto da faturação 
emitida até à data da interrupção, tendo ainda por efeito a suspensão 
do contrato e da faturação e cobrança das tarifas mensais associadas à 
normal prestação do serviço a partir da data da interrupção.

3 — O serviço é retomado no prazo máximo de 5 dias contados da 
apresentação do pedido pelo utilizador nesse sentido, sendo a tarifa de 
reinício do fornecimento de água, prevista no tarifário em vigor, incluída 
na primeira fatura subsequente.

4 — Quando o utilizador disponha simultaneamente do serviço de 
saneamento de águas residuais e do serviço de abastecimento de água, 
o contrato de saneamento de águas residuais suspende  -se quando seja 
solicitada a suspensão do serviço de abastecimento de água e é retomado 
na mesma data que este.

5 — Nas situações não abrangidas pelo número anterior o contrato 
pode ser suspenso mediante prova da desocupação do imóvel.

6 — A suspensão do contrato implica o acerto da faturação emitida 
até à data da suspensão e a cessação da faturação e cobrança das tarifas 
mensais associadas à normal prestação do serviço, até que seja retomado 
o contrato.

7 — Nas situações em que o serviço contratado abrange apenas a 
recolha de águas residuais, o serviço é retomado no prazo máximo de 
5 dias contados da apresentação do pedido pelo utilizador nesse sentido, 
sendo aplicável a tarifa de reinício de serviço, prevista no tarifário em 
vigor, incluída na primeira fatura subsequente.

Artigo 85.º
Denúncia

1 — Os utilizadores podem denunciar a todo o tempo os contratos 
de fornecimento de água e de recolha de águas residuais que tenham 
celebrado por motivo de desocupação do local de consumo, desde que 

o comuniquem por escrito à Entidade Gestora e facultem nova morada 
para o envio da última fatura.

2 — Nos 15 dias subsequentes à comunicação referenciada no n.º 1, 
os utilizadores devem facultar a leitura do contador e/ou do medidor 
de caudal instalados, nos casos em que existam, produzindo a denúncia 
efeitos a partir dessa data.

3 — Não sendo possível obter as leituras mencionadas no número 
anterior por motivo imputável ao utilizador, este continua responsável 
pelos encargos entretanto decorrentes.

4 — A Entidade Gestora denuncia os contratos caso, na sequência da 
interrupção dos serviços de abastecimento de água ou de saneamento 
de águas residuais por mora no pagamento, o utilizador não proceda ao 
pagamento em dívida com vista ao restabelecimento dos serviços no 
prazo de dois meses.

Artigo 86.º
Caducidade

1 — Nos contratos celebrados com base em títulos sujeitos a termo, 
a caducidade opera no termo do prazo respetivo.

2 — Os contratos referidos no n.º 3 do artigo 81.º podem não caducar 
no termo do respetivo prazo, desde que o utilizador prove que se mantêm 
os pressupostos que levaram à sua celebração.

3 — A caducidade tem como consequência a retirada imediata do 
respetivo contador e medidor de caudal, caso existam, e o corte do 
abastecimento de água.

Artigo 87.º
Caução

1 — A Entidade Gestora pode exigir a prestação de uma caução para 
garantia do pagamento do consumo de água no momento do restabeleci-
mento de fornecimento, na sequência de interrupção decorrente de mora 
no pagamento e, no caso de consumidores, desde que estes não optem 
pela transferência bancária como forma de pagamento dos serviços.

2 — A caução referida no número anterior é prestada por depósito em 
dinheiro, cheque ou transferência bancária ou através de garantia bancária 
ou seguro -caução, e o seu valor é calculado da seguinte forma:

a) Para os consumidores é igual a quatro vezes o encargo com o 
consumo médio mensal dos últimos 12 meses, nos termos fixados pelo 
Despacho n.º 4186/2000, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
de 22 de fevereiro;

b) Para os restantes utilizadores, é igual a seis vezes o encargo com o 
consumo médio mensal dos últimos 12 meses, nos termos fixados pelo 
Despacho n.º 4186/2000, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
de 22 de fevereiro.

3 — Para as instituições de fins não lucrativos, desde que registadas 
nas suas próprias designações e sejam titulares da instalação, o valor da 
caução é calculado como se de uso doméstico se tratasse.

4 — O utilizador que preste caução tem direito ao respetivo recibo.

Artigo 88.º
Restituição da caução

1 — Findo o contrato de fornecimento a caução prestada é restituída 
ao utilizador, nos termos da legislação vigente, deduzida dos montantes 
eventualmente em dívida.

2 — Sempre que o utilizador, que tenha prestado caução nos termos 
do n.º 1 do artigo anterior, opte posteriormente pela transferência ban-
cária como forma de pagamento, tem direito à imediata restituição da 
caução prestada.

3 — A quantia a restituir será atualizada em relação à data da sua 
última alteração, com base no índice anual de preços ao consumidor, 
publicado pelo Instituto Nacional de Estatística.

CAPÍTULO VI

Estrutura tarifária e faturação dos serviços

SECÇÃO I

Estrutura Tarifária

Artigo 89.º
Incidência

1 — Estão sujeitos às tarifas relativas ao serviço de abastecimento de 
água e recolha de águas residuais urbanas todos os utilizadores finais 
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que disponham de contrato, sendo as tarifas devidas a partir da data do 
início da respetiva vigência.

2 — Para efeitos da determinação das tarifas fixas e variáveis, os 
utilizadores são classificados como domésticos ou não domésticos.

Artigo 90.º
Estrutura tarifária

1 — Pela prestação do serviço de abastecimento de água são faturadas 
aos utilizadores:

a) A tarifa fixa de abastecimento de água, devida em função do in-
tervalo temporal objeto de faturação e expressa em euros por cada 
trinta dias;

b) A tarifa variável de abastecimento de água, devida em função 
do volume de água fornecido durante o período objeto de faturação, 
sendo diferenciada de forma progressiva de acordo com escalões de 
consumo para os utilizadores domésticos, expressos em m3 de água 
por cada trinta dias.

2 — As tarifas previstas no número anterior englobam a prestação 
dos seguintes serviços:

a) Execução, manutenção e renovação de ramais, incluindo a liga-
ção do sistema público ao sistema predial, com a ressalva prevista no 
artigo 93.º;

b) Fornecimento de água;
c) Celebração ou alteração de contrato de fornecimento de água;
d) Disponibilização e instalação de contador individual;
e) Disponibilização e instalação de contador totalizador por iniciativa 

da Entidade Gestora;
f) Leituras periódicas programadas e verificação periódica do con-

tador;
g) Reparação ou substituição de contador, torneira de segurança ou de 

válvula de corte, salvo se por motivo imputável ao utilizador.

3 — Para além das tarifas do serviço de abastecimento de água refe-
ridas no n.º 1, são cobradas pela Entidade Gestora tarifas como contra-
partida dos seguintes serviços auxiliares:

a) Análise de projetos de instalações prediais e domiciliárias de abas-
tecimento;

b) Análise dos projetos dos sistemas públicos de abastecimento inte-
grados em operações de loteamento;

c) Execução de ramais de ligação nas situações previstas no artigo 93.º;
d) Realização de vistorias aos sistemas prediais a pedido dos utili-

zadores;
e) Suspensão e reinício da ligação do serviço por incumprimento 

do utilizador;
f) Suspensão e reinício da ligação do serviço a pedido do utilizador;
g) Leitura extraordinária de consumos de água;
h) Verificação extraordinária de contador a pedido do utilizador, 

salvo quando se comprove a respetiva avaria por motivo não imputável 
ao utilizador;

i) Ligação temporária ao sistema público, designadamente para abas-
tecimento a estaleiros e obras e zonas de concentração populacional 
temporária;

j) Informação sobre o sistema público de abastecimento em plantas 
de localização;

k) Fornecimento de água em autotanques, salvo quando justificado 
por interrupções de fornecimento, designadamente em situações em que 
esteja em risco a saúde pública;

l) Outros serviços a pedido do utilizador, nomeadamente, reparações 
no sistema predial ou domiciliário de abastecimento.

4 — Nos casos em que haja emissão do aviso de suspensão do serviço 
por incumprimento do utilizador e este proceda ao pagamento dos valores 
em dívida antes que a mesma ocorra, não há lugar à cobrança da tarifa 
prevista na alínea e] do número anterior.

5 — Pela prestação do serviço de recolha de águas residuais são 
faturadas aos utilizadores:

a) A tarifa fixa de recolha de águas residuais, devida em função do 
intervalo temporal objeto de faturação e expressa em euros por cada 
trinta dias;

b) A tarifa variável de recolha de águas residuais, devida em função 
do volume de água residual recolhida ou estimado durante o período 
objeto de faturação, sendo diferenciada de forma progressiva de acordo 
com escalões de consumo para os utilizadores domésticos, expressos 
em m3 de água por cada trinta dias.

6 — As tarifas previstas no número anterior englobam a prestação 
dos seguintes serviços:

a) Execução, manutenção e renovação de ramais, incluindo a ligação 
do sistema público ao sistema predial, com as ressalvas previstas no 
artigo 93.º;

b) Recolha e encaminhamento de águas residuais;
c) Celebração ou alteração de contrato de recolha de águas residuais;
d) Execução e conservação de caixas de ligação de ramal e sua repa-

ração, salvo se por motivo imputável ao utilizador.

7 — Para os utilizadores que não disponham de ligação à rede fixa, 
pela recolha, transporte e destino final de lamas de fossas séticas são 
devidas:

a) Tarifa fixa, expressa em euros, por cada serviço prestado;
b) Tarifa variável, expressa em euros, por cada m3 de lamas reco-

lhidas.

8 — Para além das tarifas de recolha de águas residuais referidas no 
n.º 5, são cobradas pela Entidade Gestora tarifas como contrapartida 
dos seguintes serviços auxiliares:

a) Análise de projetos de sistemas prediais e domiciliários de 
saneamento;

b) Análise dos projetos dos sistemas públicos de saneamento integra-
dos em operações de loteamento;

c) Execução de ramais de ligação, nas situações previstas no ar-
tigo 93.º;

d) Realização de vistorias ou ensaios de sistemas prediais e domici-
liários de saneamento a pedido dos utilizadores;

e) Suspensão e reinício da ligação por incumprimento do utilizador, 
quando não seja possível a interrupção do serviço de abastecimento 
de água;

f) Desobstrução de sistemas prediais e domiciliários de saneamento;
g) Instalação de medidor de caudal, quando haja lugar à mesma nos 

termos previstos no artigo 74.º, e sua substituição.
h) Verificação extraordinária de medidor de caudal a pedido do uti-

lizador, salvo quando se comprove a respetiva avaria por motivo não 
imputável ao utilizador;

i) Leitura extraordinária de caudais rejeitados por solicitação do 
utilizador;

j) Informação sobre o sistema público de saneamento em plantas de 
localização;

k) Outros serviços a pedido do utilizador, nomeadamente reparações 
no sistema predial ou domiciliário de saneamento.

9 — Nos casos em que haja emissão do aviso de suspensão do serviço 
por incumprimento do utilizador e o utilizador proceda ao pagamento 
dos valores em dívida antes que a mesma ocorra, não há lugar à cobrança 
da tarifa prevista na alínea e] do número anterior.

Artigo 91.º
Tarifa fixa

1 — Aos utilizadores finais domésticos do serviço de abastecimento de 
água cujo contador possua diâmetro nominal igual ou inferior a 20 mm 
aplica -se a tarifa fixa única, expressa em euros por cada 30 dias.

2 — Aos utilizadores finais domésticos do serviço de abastecimento de 
água cujo contador possua diâmetro nominal superior a 20 mm aplica -se 
a tarifa fixa prevista para os utilizadores não -domésticos.

3 — Existindo consumos nas partes comuns de prédios em proprie-
dade horizontal e sendo os mesmos medidos por um contador totalizador, 
é devida pelo condomínio uma tarifa fixa cujo valor é determinado em 
função do calibre do contador diferencial que seria necessário para 
medir aqueles consumos.

4 — Não é devida tarifa fixa se não existirem dispositivos de utilização 
nas partes comuns associados aos contadores totalizadores.

5 — A tarifa fixa faturada aos utilizadores finais não domésticos do 
serviço de abastecimento de água é diferenciada de forma progressiva 
em função do diâmetro nominal do contador instalado.

a) 1.º nível: até 20 mm;
b) 2.º nível: superior a 20 e até 30 mm;
c) 3.º nível: superior a 30 e até 50 mm;
d) 4.º nível: superior a 50 e até 100 mm;
e) 5.º nível: superior a 100 e até 300 mm.

6 — Aos utilizadores do serviço prestado de saneamento de águas 
residuais através de redes fixas aplica -se uma tarifa fixa, expressa em 
euros por cada 30 dias, diferenciada em função da tipologia dos utili-
zadores.
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Artigo 92.º
Tarifa variável

1 — A tarifa variável do serviço de abastecimento de água aplicável 
aos utilizadores domésticos é calculada em função dos seguintes escalões 
de consumo, expressos em m3 de água por cada 30 dias:

a) 1.º escalão: até 5;
b) 2.º escalão: superior a 5 e até 15;
c) 3.º escalão: superior a 15 e até 25;
d) 4.º escalão: superior a 25.

2 — O valor final da componente variável do serviço de abasteci-
mento de água devida pelo utilizador é calculado pela soma das parcelas 
correspondentes a cada escalão.

3 — A tarifa variável aplicável aos contadores totalizadores é calcu-
lada em função da diferença entre o consumo nele registado e o somatório 
dos contadores que lhe estão indexados.

4 — A tarifa variável do serviço de abastecimento de água aplicável 
a utilizadores não domésticos é de valor igual ao 3.º escalão da tarifa 
variável do serviço aplicável aos utilizadores domésticos.

5 — Tendo em conta situações de escassez de recursos hídricos no 
período compreendido entre o mês de junho e outubro de cada ano, 
as tarifas variáveis do serviço de abastecimento de água referidas nos 
pontos anteriores poderão ser diferenciadas. A diferenciação deverá 
concretizar -se através da alteração das tarifas variáveis referidas, até ao 
limite de 30 % dos valores aplicados nos restantes períodos, devendo 
a entidade gestora assegurar uma adequada frequência de medição dos 
consumos.

6 — O fornecimento de água centralizado para aquecimento de águas 
sanitárias em sistemas prediais, através de energias renováveis, que não 
seja objeto de medição individual a cada fração, é globalmente faturado 
ao condomínio ao valor do 2.º escalão da tarifa variável do serviço 
prevista para os utilizadores domésticos.

7 — A tarifa variável do serviço de saneamento de águas residuais 
prestado através de redes fixas aplicável aos utilizadores domésticos 
é calculada em função do volume expresso em m3 de águas residuais 
recolhidas, por cada 30 dias:

a) 1.º escalão: até 5;
b) 2.º escalão: superior a 5 e até 15;
c) 3.º escalão: superior a 15 e até 25;
d) 4.º escalão: superior a 25.

8 — O valor final da componente variável do serviço devida pelos 
utilizadores domésticos é calculado pela soma das parcelas correspon-
dentes a cada escalão.

9 — A tarifa variável do serviço prestado através de redes fixas, 
aplicável aos utilizadores não domésticos é única e expressa em euros 
por m3.

10 — Quando não exista medição através de medidor de caudal, o 
volume de águas residuais recolhidas corresponde ao produto da apli-
cação de um coeficiente de recolha de referência de âmbito nacional, 
igual a 90 % do volume de água consumido.

11 — Para aplicação do coeficiente de recolha previsto no número 
anterior e sempre que o utilizador não disponha de serviço de abas-
tecimento ou comprovadamente produza águas residuais urbanas a 
partir de origens de água próprias, o respetivo consumo é estimado 
em função do consumo médio dos utilizadores com características 
similares, no âmbito do território municipal, verificado no ano an-
terior, ou de acordo com outra metodologia de cálculo definida no 
contrato de recolha.

12 — Quando não exista medição através de medidor de caudal e 
o utilizador comprove ter -se verificado uma rotura na rede predial de 
abastecimento de água, o volume de água perdida e não recolhida pela 
rede de saneamento não é considerado para efeitos de faturação do 
serviço de saneamento, aplicando -se o coeficiente de recolha previsto 
no n.º 10 ao:

a) Consumo médio apurado entre as duas últimas leituras reais efe-
tuadas pela Entidade Gestora;

b) Consumo médio de utilizadores com características similares no 
âmbito do território municipal verificado no ano anterior, na ausência 
de qualquer leitura subsequente à instalação do contador.

13 — O coeficiente de recolha previsto no n.º 10 pode não ser 
aplicado nas situações em que haja comprovadamente consumo de 
água de origens próprias e não seja adequado o método previsto no 
n.º 10, devendo a metodologia de cálculo ser definida no contrato 
de recolha.

Artigo 93.º
Execução de ramais de ligação

1 — A construção de ramais de ligação superiores a 20 metros está 
sujeita a uma avaliação da viabilidade técnica e económica pela Enti-
dade Gestora.

2 — Se daquela avaliação resultar que existe viabilidade, os ramais 
de ligação instalados pela Entidade Gestora apenas são faturados aos 
utilizadores no que respeita à extensão superior à distância referida no 
número anterior.

3 — A tarifa de ramal pode ainda ser aplicada no caso de:
a) Alteração de ramais de ligação por alteração das condições de 

prestação do serviço de abastecimento, por exigências do utilizador;
b) Construção de segundo ramal para o mesmo utilizador.

Artigo 94.º
Contador para usos de água que não geram águas residuais

1 — Os utilizadores finais podem requerer a instalação de um segundo 
contador para usos que não deem origem a águas residuais recolhidas 
pelo sistema público de saneamento.

2 — No caso de utilizadores domésticos, aos consumos do segundo 
contador são aplicadas as tarifas variáveis de abastecimento previstas 
para os utilizadores não domésticos.

3 — No caso de utilizadores que disponham de um segundo contador, 
a tarifa fixa é determinada em função do diâmetro virtual, calculado 
através da raiz quadrada do somatório do quadrado dos diâmetros no-
minais dos contadores instalados.

4 — O consumo do segundo contador não é elegível para o cômputo 
das tarifas de saneamento de águas residuais e resíduos urbanos, quando 
exista tal indexação.

Artigo 95.º
Água para combate a incêndios

1 — Não são aplicadas tarifas fixas no que respeita ao serviço de 
fornecimento de água destinada ao combate direto a incêndios.

2 — O abastecimento de água destinada ao combate direto a incên-
dios deve ser objeto de medição, ou, não sendo possível, de estimativa, 
para efeitos de avaliação do balanço hídrico dos sistemas de abasteci-
mento.

3 — A água medida nos contadores associados ao combate a incêndios 
é objeto de aplicação da tarifa variável aplicável aos utilizadores não 
domésticos, nas situações em que não exista a comunicação prevista 
no n.º 2 do artigo 43.º

Artigo 96.º
Tarifários especiais

1 — Os utilizadores podem beneficiar da aplicação de tarifários es-
peciais nas seguintes situações:

a) Utilizadores domésticos:
i) Tarifário social, aplicável aos utilizadores finais cujo rendimento 

mensal per capita do agregado familiar seja igual ou inferior ao Inde-
xante de Apoios Sociais [IAS]. O rendimento mensal per capita é o 
resultado do cálculo das seguintes expressões: C = R/12 e P = C/N, em 
que, C = Rendimento mensal do agregado familiar, R = rendimento anual 
bruto do agregado familiar, N = Número de pessoas que compõem o 
agregado familiar e P = rendimento mensal per capita.

ii) Tarifário familiar, aplicável aos utilizadores domésticos finais 
cuja composição do agregado familiar ultrapasse quatro elementos, 
residentes no município de Penedono e na mesma habitação em regime 
de permanência.

b) Utilizadores não domésticos — tarifário social, aplicável a insti-
tuições particulares de solidariedade social, organizações não governa-
mentais sem fim lucrativo ou outras entidades de reconhecida utilidade 
pública cuja ação social o justifique, legalmente constituídas.

2 — O tarifário social para utilizadores domésticos consiste:
a) Na aplicação ao consumo total do utilizador da tarifa variável do 

primeiro escalão, até ao limite mensal de 15 m³ e na aplicação aos con-
sumos superiores a 15 m3, do 3.º escalão da tarifa variável do utilizador 
doméstico normal.

b) Na aplicação ao consumidor da tarifa fixa do serviço de abaste-
cimento de água de:

i) Desconto efetivo de 100 % na tarifa fixa para os utilizadores cujo 
consumo mensal seja igual ou inferior a 15 m3;
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ii) Desconto efetivo de 50 % na tarifa fixa para os utilizadores cujo 
consumo mensal seja superior a 15 m3.

c) Na aplicação ao consumidor da tarifa fixa do serviço de saneamento 
de águas residuais de:

i) Desconto efetivo de 100 % na tarifa fixa para os utilizadores cujo 
consumo mensal seja igual ou inferior a 15 m3;

ii) Desconto efetivo de 50 % na tarifa fixa para os utilizadores cujo 
consumo mensal seja superior a 15 m3.

d) Na aplicação ao consumidor da tarifa/taxa para Limpeza de fossas:
i) Desconto efetivo de 50 % para os utilizadores localizados em zona 

sem rede de saneamento, cujo consumo mensal seja inferior a 15 m3.

3 — O tarifário familiar consiste:
a) Desconto efetivo de 50 % na tarifa fixa do serviço de abastecimento 

de água e do serviço de saneamento de águas residuais.
b) No alargamento dos escalões de consumo em 3 m3 por cada membro 

do agregado familiar que ultrapasse os quatro elementos, ou seja, somar 
aos limites de cada escalão, o resultado da seguinte fórmula: [n -4] x 3 m3, 
em que n é o número de elementos do agregado familiar.

4 — O tarifário social para utilizadores não domésticos consiste na 
aplicação de uma redução de 30 % face aos valores das tarifas aplicadas 
a utilizadores finais não domésticos.

Artigo 97.º
Acesso aos tarifários especiais

1 — Beneficiam da aplicação dos tarifários especiais os utilizadores 
finais domésticos nos termos e condições dos números seguintes.

2 — Tarifário Social — a adesão ao regime de tarifa social é reque-
rida pelos interessados sendo instruída com os seguintes documentos, 
sem prejuízo de outros que possam ser posteriormente solicitados pela 
Entidade Gestora:

a) Modelo próprio disponibilizado pela Entidade Gestora;
b) Documentos de identificação de todos os elementos do agregado 

familiar;
c) Atestado da junta de Freguesia da qual devem constar o número 

de eleitor, a data de emissão, a residência há mais de um no concelho e 
a composição do agregado familiar;

d) Fotocópia da última declaração de IRS e/ou IRC referente a todos 
os elementos do agregado familiar ou, na falta da declaração, certidão 
emitida pelo serviço de finanças;

e) Declaração da Segurança Social referente ao montante auferido a 
título de pensões portuguesas/estrangeiras;

f) Declaração da Segurança Social em como é/não é beneficiário de 
subsídios [complemento solidário para idosos, RSI, …];

g) Certidão de teor da qual conste todos os bens inscritos nas Fi-
nanças;

h) Declaração dos valores auferidos em apoios/subsídios de outras 
entidades considerados análogos ao do presente regulamento, no caso 
dos munícipes que deles beneficiem;

i) Relatório elaborado pelo serviço de Ação Social do município.

3 — Tarifário Familiar — a adesão ao regime de tarifário familiar é 
requerida pelos interessados sendo instruída com os seguintes documen-
tos, sem prejuízo de outros que possam ser posteriormente solicitados 
pela Entidade Gestora:

a) Modelo próprio disponibilizado pela Entidade Gestora;
b) Documentos de identificação de todos os elementos do agregado 

familiar;
c) Atestado da junta de Freguesia da qual devem constar o número 

de eleitor, a data de emissão, a residência há mais de um no concelho e 
a composição do agregado familiar;

d) Última declaração de IRS e respetiva nota de liquidação ou, na falta 
da declaração, certidão emitida pelo serviço de finanças;

e) Relatório elaborado pelo serviço de Ação Social do município;

4 — Para além dos elementos referidos nos números anteriores, a enti-
dade gestora poderá solicitar outros elementos que considere necessários 
à apreciação e comprovação da situação do requerente.

5 — Os utilizadores finais não domésticos que desejem beneficiar 
da aplicação do tarifário social devem entregar uma cópia os seguintes 
documentos:

a) Cópia dos estatutos;
b) Outros a definir pela Entidade Gestora.

6 — A aplicação dos tarifários especiais tem a duração de 1 ano, 
findo o qual deve ser renovada a prova referida nos números anteriores, 
para o que a Entidade Gestora notifica o utilizador com a antecedência 
mínima de 30 dias.

7 — Sempre que se verifique algum facto passível de alterar os pres-
supostos subjacentes à atribuição dos tarifários especiais, deverá o 
utilizador comunicar esse facto à Entidade Gestora. O não cumprimento 
desta obrigação poderá implicar a restituição dos montantes de que o 
utilizador tenha beneficiado indevidamente.

8 — Compete à Entidade Gestora decidir, caso a caso, a atribuição 
dos tarifários especiais, pelo que não são cumulativos os seus efeitos, 
devendo o utilizador optar por apenas um deles.

9 — A aplicação dos tarifários especiais é válida para apenas um local 
de consumo, correspondente ao domicílio fiscal do utilizador.

10 — Excluem -se do âmbito de aplicação do tarifário familiar as 
situações de natureza não familiar, tais como as derivadas de hospeda-
gem, trabalho doméstico, partilha de habitação por agregados familiares 
diferentes e outros.

11 — A aplicação dos tarifários especiais cessa quando:
a) O utilizador não procede à sua renovação;
b) O utilizador e/ou o agregado familiar deixar de reunir as condições 

necessárias para beneficiar do tarifário especial;
c) O utilizador apresente situações de incumprimento contratual: 

falta de pagamento das faturas, falta de leitura, se verifiquem consu-
mos abusivos e não controlados de água ou sejam desrespeitados os 
regulamentos municipais;

d) Forem detetadas quaisquer falsidades nas declarações prestadas.

Artigo 98.º
Aprovação dos tarifários

1 — O tarifário do serviço de abastecimento de água e do serviço de 
saneamento de águas residuais é aprovado pela câmara municipal até 
ao termo do ano civil anterior àquele a que respeite.

2 — O tarifário produz efeitos relativamente aos utilizadores finais 
15 dias depois da sua publicação, sendo que a informação sobre a sua 
alteração acompanha a primeira fatura subsequente.

3 — O tarifário é disponibilizado nos locais de afixação habitualmente 
utilizados pelo município, nos serviços de atendimento da Entidade 
Gestora e ainda no respetivo sítio na internet.

SECÇÃO II

Faturação

Artigo 99.º
Periodicidade e requisitos da faturação

1 — A periodicidade das faturas é mensal, podendo ser bimestral desde 
que corresponda a uma opção do utilizador por ser por este considerada 
mais favorável e conveniente.

2 — O serviço de saneamento é faturado conjuntamente com o serviço 
de abastecimento e obedece à mesma periodicidade.

3 — As faturas emitidas discriminam os serviços prestados e as cor-
respondentes tarifas, podendo ser baseadas em leituras reais ou em 
estimativas de consumo, nos termos previstos nos artigos 49.º e 50.º do 
presente regulamento, bem como as taxas legalmente exigíveis.

Artigo 100.º
Prazo, forma e local de pagamento

1 — O pagamento da fatura relativa ao serviço de abastecimento de 
água e/ou de recolha de águas residuais emitida pela Entidade Gestora 
deve ser efetuada no prazo, na forma e nos locais nela indicados.

2 — Sem prejuízo do disposto na lei dos Serviços Públicos Essenciais 
quanto à antecedência de envio das faturas, o prazo para pagamento da 
fatura é de 20 dias a contar da data da sua emissão.

3 — O utilizador tem direito à quitação parcial quando pretenda efe-
tuar o pagamento parcial da fatura e desde que estejam em causa serviços 
funcionalmente dissociáveis, tais como o serviço de gestão de resíduos 
urbanos face ao serviço de abastecimento público de água.

4 — Não é admissível o pagamento parcial das faturas quando es-
tejam em causa as tarifas fixas e variáveis associadas aos serviços de 
abastecimento de água e de saneamento de águas residuais e dos valores 
referentes à respetiva taxa de recursos hídricos, que sejam incluídas na 
mesma fatura.

5 — A apresentação de reclamação escrita alegando erros de medição 
do consumo de água suspende o prazo de pagamento da respetiva fatura 
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caso o utilizador solicite a verificação extraordinária do contador após 
ter sido informado da tarifa aplicável.

6 — O atraso no pagamento, depois de ultrapassada a data limite de 
pagamento da fatura, permite a cobrança de juros de mora à taxa legal 
em vigor.

7 — O atraso no pagamento da fatura superior a 15 dias, para além 
da data limite de pagamento, confere à Entidade Gestora o direito de 
proceder à suspensão do serviço do fornecimento de água desde que 
o utilizador seja notificado com uma antecedência mínima de 10 dias 
úteis relativamente à data em que venha a ocorrer.

8 — Não pode haver suspensão do serviço de abastecimento de água, 
nos termos do número anterior, em consequência da falta de pagamento 
de um serviço funcionalmente dissociável do abastecimento de água, 
quando haja direito à quitação parcial nos termos do n.º 3.

9 — O aviso prévio de suspensão do serviço é enviado por correio 
registado ou outro meio equivalente, sendo o custo do registo imputado 
ao utilizador em mora.

Artigo 101.º
Prescrição e caducidade

1 — O direito ao recebimento do serviço prestado prescreve no prazo 
de seis meses após a sua prestação.

2 — Se, por qualquer motivo, incluindo o erro da Entidade Gestora, 
tiver sido paga importância inferior à que corresponde ao consumo 
efetuado, o direito do prestador ao recebimento da diferença caduca 
dentro de seis meses após aquele pagamento.

3 — O prazo de caducidade das dívidas relativas aos consumos reais 
não começa a correr enquanto a Entidade Gestora não puder realizar a 
leitura do contador por motivos imputáveis ao utilizador.

Artigo 102.º
Arredondamento dos valores a pagar

1 — As tarifas são aprovadas com quatro casas decimais.
2 — Apenas o valor final da fatura, com IVA incluído, é objeto de 

arredondamento, feito aos cêntimos de euro em respeito pelas exigências 
do Decreto -Lei n.º 57/2008, de 26 de março.

Artigo 103.º
Acertos de faturação

1 — Os acertos da faturação dos serviços objeto do presente regula-
mento são efetuados:

a) Quando a Entidade Gestora proceda a uma leitura, efetuando -se o 
acerto relativamente ao período em que esta não se processou:

b) Quando se confirme, através de controlo metrológico, uma anomalia 
no volume de água medido;

c) No caso do serviço de recolha de águas residuais, os acertos de 
faturação podem ainda ocorrer quando a Entidade Gestora proceda 
a um acerto da faturação do serviço de abastecimento de água, nos 
casos em que não haja medição direta do volume de águas residuais 
recolhidas.

2 — Quando a fatura resulte em crédito a favor do utilizador final, 
o utilizador pode receber esse valor autonomamente, procedendo a 
Entidade Gestora à respetiva compensação nos períodos de faturação 
subsequentes caso essa opção não seja utilizada.

CAPÍTULO VII

Penalidades

Artigo 104.º
Regime aplicável

O regime legal e de processamento das contraordenações obedece ao 
disposto no Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, na Lei n.º 73/2013, 
de 3 de setembro e no Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, todos 
na redação em vigor e respetiva legislação complementar.

Artigo 105.º
Contraordenações

1 — Constitui contraordenação, nos termos do artigo 72.º do Decreto-
-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, punível com coima de 1.500 euros a 
3.740 euros, no caso de pessoas singulares, e de 7.500 euros a 44.890 eu-
ros, no caso de pessoas coletivas, a prática dos seguintes atos ou omissões 

por parte dos proprietários de edifícios abrangidos por sistemas públicos 
ou dos utilizadores dos serviços:

a) O incumprimento da obrigação de ligação dos sistemas prediais aos 
sistemas públicos, nos termos do disposto nos artigos 16.º e 51.º;

b) Execução de ligações aos sistemas públicos ou alterações das 
existentes sem a prévia autorização da Entidade Gestora;

c) O uso indevido ou dano a qualquer obra ou equipamento dos 
sistemas públicos.

2 — Constitui ainda contraordenação punível com coima de 500 eu-
ros a 3.000 euros, no caso de pessoas singulares, e de 2.500 euros a 
44.000 euros, no caso de pessoas coletivas, as seguintes infrações:

a) A interligação de redes ou depósitos com origem em captações 
próprias a redes públicas de distribuição de água;

b) O lançamento das lamas de fossas séticas diretamente no meio 
ambiente e nas redes de drenagem pública de águas residuais;

c) Durante o período de restrições, pontualmente definido pela Enti-
dade Gestora, utilizar a água da rede de abastecimento, fora dos limites 
e condições fixadas por esta;

d) Comercializar ou negociar, por qualquer forma a água distribuída 
pela Entidade Gestora.

3 — Constitui contraordenação, punível com coima de 250 euros a 
1.500 euros, no caso de pessoas singulares, e de 1.250 euros a 22.000 eu-
ros, no caso de pessoas coletivas, a prática de quaisquer atos ou omissões 
por parte dos proprietários de edifícios abrangidos por sistemas públicos 
ou dos utilizadores dos serviços em infração ao presente regulamento 
ainda que não devidamente especificados e nomeadamente as seguintes 
situações:

a) A alteração da instalação da caixa do contador, a modificação da 
posição deste e a violação dos selos do contador ou se consente que 
alguém o faça;

b) O impedimento à fiscalização do cumprimento deste regulamento e 
de outras normas vigentes, por funcionários, devidamente identificados, 
da Entidade Gestora;

c) A permissão da ligação e ligação de abastecimento de água a ter-
ceiros, quando não autorizados pela Entidade Gestora;

d) Utilização das bocas -de -incêndio sem consentimento da Entidade 
Gestora ou fora das condições previstas no artigo 43.º;

e) A não execução das obras destinadas à instalação de instrumentos 
de medição em locais de fácil acesso ao pessoal da Entidade Gestora, 
no prazo por esta fixado;

f) Danificação ou utilização de qualquer instalação, acessório ou 
aparelho de manobra das canalizações da rede pública;

g) Consentimento ou execução de canalizações interiores sem que o 
seu projeto tenha sido aprovado nos termos regulamentares, ou introdu-
ção de modificações interiores já estabelecidas e aprovadas, sem prévia 
autorização da Entidade Gestora;

h) Consentimento ou execução de qualquer modificação entre o con-
tador e a rede pública, ou emprego de qualquer meio fraudulento para 
utilização de água da rede sem pagar;

i) Quando os técnicos responsáveis pelas obras de instalação ou 
reparação de canalizações interiores transgredirem as normas deste 
regulamento ou outras em vigor sobre os serviços de abastecimento 
público de água e de saneamento de águas residuais;

j) A falta de comunicação do início dos trabalhos de desconexão, 
esvaziamento total, desinfeção e aterro das fossas séticas em locais 
servidos pela rede pública de saneamento de águas residuais, à Entidade 
Gestora;

k) O incumprimento do prazo fixado para regularização dos parâme-
tros de descargas de águas residuais industriais;

l) Todas as transgressões a este regulamento não especialmente pre-
vistas.

Artigo 106.º
Processamento das contraordenações e aplicação das coimas
1 — A fiscalização, instauração e a instrução dos processos de con-

traordenação, assim como a aplicação das respetivas coimas competem 
à Entidade Gestora.

2 — A determinação da medida da coima faz -se em função da gravidade 
da contraordenação, o grau de culpa do agente e a sua situação econó-
mica e patrimonial, considerando essencialmente os seguintes fatores:

a) O perigo que envolva para as pessoas, a saúde pública, o ambiente 
e o património público ou privado;

b) O benefício económico obtido pelo agente com a prática da 
contraordenação, devendo, sempre que possível, exceder esse benefício.

3 — Na graduação das coimas atende -se ainda ao tempo durante o 
qual se manteve a situação de infração, se for continuada.
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4 — Todas as contraordenações previstas no presente capítulo são 
puníveis a título de negligência, sendo nesse caso reduzidas para metade 
os limites mínimos e máximos das coimas previstas no artigo anterior.

5 — A aplicação do disposto nos artigos anteriores, não exclui a 
responsabilidade civil e criminal do infrator, que ao caso couber, e 
nomeadamente sempre que se verifique em face do resultado da prática 
da infração, a contaminações da água da rede pública, bem como em 
face de lançamentos de matérias interditas, ocorrem danos ambientais, 
poderá ser essa ocorrência participada ao Ministério Público, para efeitos 
de procedimento criminal.

6 — Sem prejuízo da responsabilidade contraordenacional, o infra-
tor poderá ser interpelado para proceder à execução dos trabalhos que 
se evidenciarem necessários para assegurar a reposição da legalidade 
violada.

7 — A Câmara Municipal de Penedono pode substituir -se ao infrator, 
executando, a expensas deste, os trabalhos referidos no número ante-
rior, sempre que não tenha sido dado cumprimento à ordem legalmente 
transmitida no prazo fixado

Artigo 107.º
Produto das coimas

O produto das coimas aplicadas reverte integralmente para a Entidade 
Gestora.

CAPÍTULO VIII

Reclamações

Artigo 108.º
Direito de reclamar

1 — Aos utilizadores assiste o direito de reclamar, por qualquer meio, 
perante a Entidade Gestora, contra qualquer ato ou omissão desta ou 
dos respetivos serviços ou agentes, que tenham lesado os seus direitos 
ou interesses legítimos legalmente protegidos.

2 — Os serviços de atendimento ao público dispõem de um livro 
de reclamações, onde os utilizadores podem apresentar as suas recla-
mações.

3 — Para além do livro de reclamações, a Entidade Gestora dispo-
nibiliza mecanismos alternativos para a apresentação de reclamações 
que não impliquem a deslocação do utilizador às instalações da mesma, 
designadamente através do seu sítio na Internet.

4 — A reclamação é apreciada pela Entidade Gestora no prazo de 
22 dias úteis, notificando o utilizador do teor da sua decisão e respetiva 
fundamentação.

5 — A reclamação não tem efeito suspensivo, exceto na situação 
prevista no n.º 5 do artigo 100.º do presente regulamento.

Artigo 109.º
Inspeção aos sistemas prediais no âmbito

de reclamações de utilizadores
1 — Os sistemas prediais ficam sujeitos a ações de inspeção da En-

tidade Gestora sempre que haja reclamações de utilizadores, perigos de 
contaminação ou poluição ou suspeita de fraude.

2 — Para efeitos previstos no número anterior, o proprietário, usu-
frutuário, comodatário e ou arrendatário deve permitir o livre acesso 
à Entidade Gestora desde que avisado, por carta registada ou outro 
meio equivalente, com uma antecedência mínima de oito dias, da data 
e intervalo horário, com amplitude máxima de duas horas, previsto 
para a inspeção.

3 — O respetivo auto de vistoria deve ser comunicado aos respon-
sáveis pelas anomalias ou irregularidades, fixando o prazo para a sua 
correção.

4 — Em função da natureza das circunstâncias referidas no n.º 2, a En-
tidade Gestora pode determinar a suspensão do fornecimento de água.

CAPÍTULO IX

Disposições finais e transitórias

Artigo 110.º
Integração de lacunas

Em tudo o que não se encontre especialmente previsto neste regula-
mento é aplicável o disposto na legislação em vigor.

Artigo 111.º

Revogação

Após a entrada em vigor do presente regulamento são revogados o 
Regulamento de Abastecimento de Água e o Regulamento de Serviço 
de Saneamento do Município de Penedono e ainda os Capítulos III e 
IV mantidos em vigor pelo artigo 38.º do Regulamento de Liquidação 
e Cobrança de Taxas Municipais e demais normas regulamentares que 
contrariem o disposto no presente regulamento.

Artigo 112.º

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor decorridos 15 dias após a sua 
publicação no Diário da República.

ANEXO I

Termo de responsabilidade do autor
do projeto [Projeto de execução]

[Artigo 37.º e 69.º do presente regulamento e artigo 10.º do Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto-
-Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro]

[Nome e habilitação do autor do projeto]..., residente em..., telefone 
n.º …, portador do CC/BI n.º …, emitido em …, pelo Arquivo de 
Identificação de …, contribuinte n.º ..., inscrito na [indicar associação 
pública de natureza profissional, quando for o caso]..., sob o n.º ..., 
declara, para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 555/99 de 16 de dezembro, na redação em vigor, que o projeto 
de... [identificação de qual o tipo de operação urbanística, projeto de 
arquitetura ou de especialidade em questão], de que é autor, relativo 
à obra de... [Identificação da natureza da operação urbanística a re-
alizar], localizada em... [localização da obra: rua, número de polícia 
e freguesia], cujo... [indicar se se trata de licenciamento ou autoriza-
ção] foi requerido por... [indicação do nome/designação e morada do 
requerente], observa:

a) As normas legais e regulamentares aplicáveis, designada-
mente... [descriminar designadamente, as normas técnicas gerais 
e específicas de construção, os instrumentos de gestão territorial, 
o alvará de loteamento ou a informação prévia, quando aplicáveis, 
bem como justificar fundamentadamente as razões da não obser-
vância de normas técnicas e regulamentares nos casos previstos no 
n.º 5 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, 
na redação em vigor];

b) A recolha dos elementos essenciais para a elaboração do projeto 
nomeadamente … [ex: pressão estática disponível na rede pública ao 
nível do arruamento, etc.], junto da Entidade Gestora do sistema público;

c) A manutenção do nível de proteção da saúde humana com o material 
adotado na rede predial.

[Local],... de... de...

... [Assinatura reconhecida ou comprovada por funcionário municipal 
mediante a exibição do Cartão de Cidadão/Bilhete de Identidade].

ANEXO II

Minuta do termo de responsabilidade

[Artigo 38.º e 70.º]
[Nome]..., [categoria profissional]..., residente em..., n.º ..., [andar]..., 

[localidade]..., [código postal],..., inscrito no [organismo sindical ou 
ordem]..., e na [nome da entidade titular do sistema público de água] sob 
o n.º ..., declara, sob compromisso de honra, ser o técnico responsável 
pela obra, comprovando estarem os sistemas prediais em conformidade 
com o projeto, normas técnicas gerais específicas de construção, bem 
como as disposições regulamentares aplicáveis e em condições de serem 
ligados à rede pública.

[Local],... de... de...

[assinatura reconhecida].
209205767 
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 MUNICÍPIO DE PENICHE

Aviso (extrato) n.º 15099/2015

Processo n.º 40/02 -03 (2015)

Lista de resultados da prova de conhecimentos escrita,
notificações aos candidatos

e convocatória para avaliação psicológica
Em cumprimento do disposto na Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril 
e conforme o ponto 13 do Aviso n.º 9081/2015, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 159, em 17 de agosto de 2015, torno público 
que se encontram afixadas no átrio do Edifício Cultural deste Município 
e disponibilizadas na página da Internet (www.cm -peniche.pt), as Listas 
de Resultados das Provas de Conhecimento Escritas, notificações para 
Pronúncia de Interessados e convocatórias para realização da Avaliação 
Psicológica, por mim homologadas em 16 de dezembro de 2015, refe-
rente ao Procedimento Concursal Comum, com vista ao recrutamento 
excecional de trabalhador para ocupação de 1 posto de trabalho, previsto 
e não ocupado no Mapa de Pessoal do Município de Peniche para o ano 
de dois mil e quinze, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, conforme meu despacho datado de 
06 de julho de 2015, nomeadamente:

Ref.ª B) — Um lugar, na Carreira e Categoria de Assistente Opera-
cional (Metrologia)

16 de dezembro de 2015. — O Presidente da Câmara Municipal, 
António José Correia.

309202794 

 MUNICÍPIO DE PONTE DE SOR

Aviso n.º 15100/2015
Para efeitos do disposto na alínea b), do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, na sequência do meu 
despacho datado de 23 de novembro de 2015, e no uso da competência 
que me confere a alínea a), do n.º 2, do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, e do procedimento concursal comum, para constituição 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado para 
preenchimento de um posto de trabalho na carreira/categoria de assistente 
operacional, aberto por aviso n.º 8085/2015, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 142, de 23 de julho de 2015, e após negociação 
do posicionamento remuneratório, foi celebrado contrato de trabalho 
por tempo indeterminado, com efeitos a 7 de dezembro de 2015, com 
o candidato Telmo Francisco Pereira Abaladas, com a remuneração de 
505,00 euros, correspondente à 1.ª posição remuneratória e ao nível 
remuneratório 1, da carreira/categoria de assistente operacional.

Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 46.º, da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, nos termos do já referido despacho, nomeei para júri 
do período experimental os seguintes elementos:

Presidente — António Miguel Almeida Ministro, Chefe de Divisão 
de Projetos e Obras Municipais, que será substituído nas suas faltas e 
impedimentos pelo primeiro vogal efetivo;

Vogais Efetivos — João Manuel Lopes, Fiscal Municipal Especialista 
Principal e Domingos Mendes Semedo Bacchelli, Assistente Operacional.

Vogais Suplentes — Justo da Cruz Carvalho Moura, Encarregado 
Geral Operacional e Paulo Jorge de Matos Bispo, Fiscal Municipal.

11 de dezembro de 2015. — O Presidente da Câmara, Hugo Luís 
Pereira Hilário.

309197027 

 MUNICÍPIO DE PROENÇA-A-NOVA

Regulamento n.º 911/2015
João Paulo Marçal Lopes Catarino, Presidente da Câmara Munici-

pal de Proença -a -Nova, torna público, para os efeitos previstos no ar-
tigo 139.º do Código do Procedimento Administrativo, que a Assembleia 
Municipal de Proença -a -Nova, na sua sessão ordinária realizada no dia 
25 de setembro de 2015, sob proposta da Câmara Municipal, aprovou 
o Regulamento do Concurso Literário Pedro da Fonseca, o qual foi 
objeto dos trâmites previstos no artigo 98.º do Código do Procedimento 
Administrativo.

O Regulamento citado encontra -se publicitado na página eletrónica 
do Município http://www.cm -proencanova.pt e poderá ser consultado 
nos serviços camarários.

14 de dezembro de 2015. — O Presidente da Câmara João Paulo 
Marçal Lopes Catarino.

Regulamento do Concurso Literário Pedro da Fonseca

Preâmbulo
A ideia de criar este “Concurso Literário”, a ser promovido anual-

mente pelo Município de Proença -a -Nova, tem fundamentalmente dois 
objetivos específicos que são, por um lado a vontade de homenagear 
o autor que deu nome ao “Concurso Literário Pedro da Fonseca”, na-
tural do Concelho de Proença -a -Nova, e por outro, a necessidade de 
incentivar a criatividade literária, bem como o gosto pela escrita e 
pela leitura, consolidando uma atividade que estimule o envolvimento 
efetivo das pessoas.

A aprovação do presente regulamento tem em vista fixar um conjunto 
de regras, por forma a garantir uma correta avaliação dos trabalhos que 
serão apresentados no âmbito desta iniciativa.

Sendo uma das competências da câmara municipal nos termos da 
alínea u) do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, entre outras.

Assim, está presente na elaboração do presente regulamento a pros-
secução das competências da câmara municipal, que tem subjacente o 
interesse público e o respeito pelo princípio da proporcionalidade, de 
acordo com o qual aquelas não devem ultrapassar o custo da atividade 
pública local ou o benefício auferido pelo particular.

Pelo que, no uso do poder regulamentar conferido às autarquias 
locais pelo artigo 241.º da Constituição da Republica Portuguesa, ao 
abrigo das atribuições e competências dos municípios, elaborou -se este 
regulamento presente na reunião do órgão executivo de 3 de agosto, 
para os efeitos consagrados no artigo 98.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
sendo sancionado pela assembleia municipal de Proença -a -Nova, em 
25 de setembro, conforme o estipula o n.º 1 da alínea g) do artigo 25.º 
e n.º 1 da alínea k) do artigo 33.º, todos do Anexo I da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro.

Artigo 1.º
Lei Habilitante

O presente regulamento é elaborado ao abrigo do previsto nos arti-
gos 112.º e 214.º da Constituição da República Portuguesa e no âmbito 
da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro.

Artigo 2.º
Âmbito e objeto

1 — O Município de Proença -a -Nova institui o “Prémio Literário 
Pedro da Fonseca”, no sentido de promover a escrita, incentivar a cria-
tividade literária e o gosto pela leitura, divulgar novos talentos literários 
e homenagear o insigne filósofo natural deste concelho.

2 — O “Prémio Literário Pedro da Fonseca” destina -se a premiar 
trabalhos inéditos nas modalidades de prosa (conto e romance) e poesia.

Artigo 3.º
Periodicidade

O “Prémio Literário Pedro da Fonseca” será atribuído anualmente, até 
deliberação em contrário do Município de Proença -a -Nova.

Artigo 4.º
Destinatários

O “Prémio Literário Pedro da Fonseca” é aberto a cidadãos naturais 
ou residentes em países de língua oficial portuguesa.

Artigo 5.º
A Participação

1 — Os trabalhos a apresentar serão subordinados às seguintes normas:
a) A participação pode ser individual ou de grupo, sendo ambas as 

situações reportadas a participante;
b) Só poderão ser submetidos a concurso textos inéditos;
c) Qualquer indício de plágio será punível com a desqualificação 

do trabalho;
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d) Cada participante poderá apresentar apenas um trabalho em cada 
modalidade;

e) O texto será obrigatoriamente redigido em língua portuguesa, e 
deverá ter até 20 páginas A4 com espaçamento duplo entre as linhas, 
e tipo de letra Times New Roman, tamanho 12, devendo ser entregues 
5 cópias de cada trabalho.

f) Só serão aceites os trabalhos com data de expedição, comprovada 
pela aposição do carimbo dos serviços postais, até à data limite de 
aceitação dos trabalhos constante neste regulamento.

2 — Os trabalhos deverão, obrigatoriamente, ser remetidos num en-
velope contendo outros dois envelopes como se indica:

a) Um dos envelopes deverá conter o trabalho original em formato 
papel não encadernado e a gravação do trabalho em cd ou pen;

b) No outro envelope (devidamente fechado) devem constar as in-
dicações do autor:

aa) Pseudónimo, título e género literário do trabalho;
bb) Nome, ano de nascimento, naturalidade, morada, contacto tele-

fónico e e -mail.

3 — No exterior de todos os envelopes, deverá constar unicamente o 
pseudónimo e o ano de nascimento do autor.

4 — Nas folhas de trabalho do concorrente não poderá constar qual-
quer indicação sobre o participante no concurso, sob pena de o texto a 
concurso vir a ser excluído do mesmo.

5 — Os trabalhos deverão ser remetidos, por correio registado com 
aviso de receção, até 31 de março, para:

Município de Proença -a -Nova
Concurso Literário Pedro da Fonseca
Av. do Colégio
6150 -401 Proença -a -Nova

Artigo 6.º
Critérios de apreciação

Os textos apresentados a concurso serão apreciados de acordo com 
os seguintes critérios:

a) Enquadramento temático;
b) Organização das ideias/coerência e coesão do texto;
c) Criatividade/inovação;
d) Estilística literária/estrutura do texto;
e) Qualidade literária.

Artigo 7.º
Júri

1 — Compete à Câmara Municipal nomear o júri composto por cinco 
elementos, sendo o presidente do júri representante da autarquia.

2 — Apenas os trabalhos que reúnam os requisitos mencionados 
serão admitidos a concurso sendo avaliados pelo júri, de acordo com 
os critérios estabelecidos.

3 — Caberá ao júri decidir sobre os casos omissos neste regulamento 
de concurso.

Artigo 8.º
Prémios

1 — Serão premiados os melhores três trabalhos de cada modalidade 
a concurso (poesia e prosa).

2 — O júri decidirá por maioria simples, lavrando uma ata circuns-
tanciada dos seus trabalhos, e poderá, se assim o entender, não atribuir 
o prémio.

3 — Ao trabalho que pela sua qualidade literária mais se distinga em 
cada categoria, entre os trabalhos apresentados a concurso, será atribuído 
o prémio pecuniário de 1.500 euros.

3.1 — Aos restantes trabalhos de cada modalidade a concurso poderão 
ser atribuídas menções honrosas;

3.2 — Não haverá lugar, em caso algum, a prémios ex -aequo;
3.3 — Os autores dos trabalhos premiados serão contactados pelo 

presidente do júri do concurso;
3.4 — A divulgação dos resultados do concurso será publicada na 

página oficial do Município de Proença -a -Nova;
3.5 — A cerimónia pública de entrega dos prémios terá lugar durante 

as festas do Município, que decorrem no mês de junho.

Artigo 9.º
Direitos intelectuais/Direitos de autor/Direitos de utilização

1 — Os direitos de autor dos trabalhos premiados ficam consignados 
ao Município de Proença -a -Nova por tempo indeterminado.

2 — Os autores dos trabalhos concorrentes consentem na divulgação 
e utilização dos mesmos, de forma gratuita e intemporal, em qualquer 
atividade ou publicação tutelada ou apoiada pelo Município de Proença-
-a -Nova.

Artigo 10.º
Vigência

O presente regulamento entrará em vigor produzindo os seus efeitos 
a partir do primeiro dia útil após a sua publicação.

209204227 

 MUNICÍPIO DE REGUENGOS DE MONSARAZ
Aviso n.º 15101/2015

Consolidação Em Definitiva da Mobilidade 
Interna na Categoria

José Gabriel Paixão Calixto, Presidente da Câmara Municipal de 
Reguengos de Monsaraz, torna público que, nos termos do n.º 2 do 
artigo 99.º do Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, foi consolidada 
em definitiva a mobilidade interna na categoria, em atividade diferente, 
da Assistente Técnica Helena Cristina Lopes Fernandes, no Serviço de 
Ação Social, da Unidade Orgânica Flexível de 3.º Grau Sociocultural 
e Desportiva, na sequência do meu despacho datado de 29 de setembro 
de 2015 e de acordo celebrado entre as partes em 01 de outubro de 2015 
e foi consolidada em definitiva a mobilidade interna na categoria, em 
atividade diferente, da Assistente Técnica Sandra Isabel Valido Beiras 
Bolrão Gaspar, na Subunidade Orgânica Balcão Único da Divisão de 
Administração Geral, na sequência do meu despacho datado de 29 
de setembro de 2015 e de acordo celebrado entre as partes em 01 de 
outubro de 2015.

22 de outubro de 2015. — O Presidente da Câmara Municipal, José 
Gabriel Paixão Calixto.

309186968 

 MUNICÍPIO DE SESIMBRA
Aviso n.º 15102/2015

Para os devidos efeitos se faz público que, por despacho do signatário, 
datado de 30/11/2015, foi autorizado o pedido de denúncia de contrato 
por tempo indeterminado do trabalhador, Ricardo Jorge Gomes da Silva, 
com efeitos a partir de 31 de dezembro de 2015.

2 de novembro de 2015. — O Presidente da Câmara, Augusto Pólvora.
309180268 

 Aviso n.º 15103/2015
Para os devidos efeitos se faz público que, por despacho do signatário, 

datado de 25/11/2015, foi concedida ao funcionário, José Manuel Gomes 
Couto, licença sem remuneração, por um período de 2 anos, com efeitos 
a partir de 29 de dezembro de 2015.

2 de dezembro de 2015. — O Presidente da Câmara, Augusto Pólvora.
309180219 

 Aviso n.º 15104/2015
Para os devidos efeitos se torna público que, nos termos da alínea d) 

do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, cessou a 
comissão de serviço como dirigente intermédio de 2.º grau, o Téc-
nico Superior Joaquim José Pereira de Sousa Tomé, a partir de 18 de 
novembro de 2015.

2 de dezembro de 2015. — O Presidente da Câmara, Augusto Pól-
vora.

309180227 

 Aviso n.º 15105/2015
Para os devidos efeitos se faz público que, por despacho do signatário, 

datado de 20/11/2015, foi autorizado o pedido de denúncia de contrato 
por tempo indeterminado do trabalhador, Carlos Filipe Cartaxo Caparica, 
com efeitos a partir de 20 de novembro de 2015.

9 de dezembro de 2015. — O Presidente da Câmara, Augusto Pólvora.
309187201 
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 MUNICÍPIO DE VALENÇA

Regulamento n.º 912/2015
Jorge Salgueiro Mendes, Presidente da Câmara Municipal de Va-

lença:
Torna público, que mediante proposta desta Câmara Municipal formu-

lada por deliberação tomada em sua reunião de dez de setembro último, 
a Assembleia Municipal deste Concelho, em sua sessão realizada no dia 
30 de novembro findo, aprovou o seguinte

Regulamento Municipal dos Horários de Funcionamento
dos Estabelecimentos Comerciais

e de Prestação de Serviços no Município de Valença

Nota justificativa
Com a entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 10/2015 de 16 de janeiro 

que aprova o regime jurídico de acesso e exercício de atividades de 
comércio, serviços e restauração (RJACSR), pretende -se constituir um 
instrumento facilitador do enquadramento legal do acesso e exercício de 
determinadas atividades económicas, oferecendo uma maior segurança 
jurídica aos agentes económicos e potenciando um ambiente mais favo-
rável ao acesso e exercício das atividades em causa, criando, ao mesmo 
tempo, condições para um desenvolvimento económico sustentado, 
assente num quadro legislativo consolidado e estável, concretizando 
uma das medidas identificadas na Agenda para a Competitividade do 
Comércio, Serviços e Restauração 2014 -2020.

Neste contexto vigora o princípio da liberdade de acesso e exercício 
das atividades económicas, uma das dimensões fundamentais do prin-
cípio da liberdade de iniciativa económica consagrado do artigo 61.º 
da Constituição, permitindo -se reduzir encargos administrativos sobre 
os cidadãos e as empresas, por via da eliminação de licenças, autori-
zações, vistorias e condicionamentos prévios para atividades específi-
cas, substituindo -os por um aumento da responsabilização dos agentes 
económicos, reforçando -se para o efeito a fiscalização e agravando -se 
o regime sancionatório.

O princípio adotado pela atual legislação é o da completa liberdade 
de horário de funcionamento da generalidade dos estabelecimentos. 
Mas a par dessa liberalização o Decreto -Lei 10/2015, de 16 de janeiro, 
procedeu também a uma descentralização da decisão de limitação dos 
horários. Prevê -se, com efeito, que as autarquias possam restringir os 
períodos de funcionamento, atendendo a critérios relacionados com a 
segurança e proteção da qualidade de vida dos cidadãos, sempre sem 
prejuízo da legislação laboral e do ruído.

Atendendo a essa possibilidade, mostra -se oportuno sujeitar os ho-
rários de funcionamento dos estabelecimentos situados em edifícios de 
habitação, individual ou coletiva, ou que se localizem nas proximidades 
de prédios destinados a uso habitacional, bem como os estabelecimentos 
de restauração e/ou de bebidas, estabelecimentos de comércio alimentar, 
lojas de conveniência, bem como outros estabelecimentos que desen-
volvam atividades análogas.

Acresce que, a experiência até agora registada no Município de Va-
lença com o regulamento atualmente em vigor, permite concluir que o 
atual equilíbrio entre os vários e legítimos interesses em presença se 
afigura adequado.

Na verdade, a natureza da atividade desenvolvida em certos estabe-
lecimentos, bem como por se situarem junto de habitações, justifica 
que se estabeleça determinados limites ao seu funcionamento, pois são 
especialmente suscetíveis de gerar problemas de perturbação do direito 
ao descanso dos moradores.

Na fase de elaboração do presente regulamento, considerando o pre-
visto no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 48/96, de 15 de maio, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 126/96, de 10 de agosto, 216/96, de 20 de novembro, 
111/2010, de 15 de outubro, 48/2011, de 01 de abril, e 10/2015, de 16 
de janeiro, a autarquia teve em consideração a consulta das seguintes 
entidades: Sindicato dos Trabalhadores da Industria de Hotelaria, Tu-
rismo, Restaurantes e Similares do Norte, União Empresarial de Valença, 
Guarda Nacional Republicana, e as Juntas de Freguesia.

Assim, no uso do poder regulamentar conferido às autarquias locais 
pelo artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, nos termos do 
disposto na alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, nos artigos 100.º e 101.º do Código Procedimento 
Administrativo, e ainda do Decreto -Lei n.º 48/96, de 15 de maio, al-
terado pelos Decretos -Lei n.os 126/96, de 10 de agosto, 216/96, de 20 
de novembro, 111/2010, de 15 de outubro, 48/2011, de 01 de abril, e 
10/2015, de 16 de janeiro, se elaborou o presente regulamento muni-
cipal dos horários de funcionamento dos estabelecimentos comerciais 
e de prestação de serviços no município de Valença, que por proposta 
apresentada pela Câmara Municipal em sua reunião de 10 de setembro 

último, foi aprovado pela Assembleia Municipal, em sua sessão de 30 
de novembro de 2015.

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente regulamento foi elaborado no uso do poder regulamentar 
conferido às autarquias pelo artigo 241.º da Constituição da República 
Portuguesa, nos termos do disposto na alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do 
Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e ainda do Decreto -Lei 
n.º 48/96, de 15 de maio, alterado pelos Decretos -Leis n.os 126/96, de 
10 de agosto, 216/96, de 20 de novembro, 111/2010, de 15 de outubro, 
48/2011, de 01 de abril, e 10/2015, de 16 de janeiro.

Artigo 2.º
Objeto

O presente regulamento define o regime dos horários de funcio-
namento dos estabelecimentos comerciais de venda ao público e de 
prestação de serviços, situados no concelho de Valença.

Artigo 3.º
Procedimento de definição do horário de funcionamento

A definição de horário de funcionamento de cada estabelecimento, 
suas alterações e o mapa de horário de funcionamento não estão sujeitos 
a qualquer formalidade, sem prejuízo de serem ouvidas as entidades 
representativas dos trabalhadores, nos termos da lei.

Artigo 4.º
Mapa de horário de funcionamento

1 — As entidades exploradoras dos estabelecimentos de venda ao 
público, de prestação de serviços, de restauração ou de bebidas, os 
estabelecimentos de restauração ou de bebidas com espaço para dança 
ou salas destinadas a dança, ou onde habitualmente se dance, ou onde 
se realizem, de forma acessória, espetáculos de natureza artística, os 
recintos fixos de espetáculos e de divertimentos públicos não artísticos, 
devem definir os respetivos mapas de horário de funcionamento.

2 — Em cada estabelecimento deve estar afixado o mapa de horário 
de funcionamento em local bem visível e legível do exterior.

Artigo 5.º
Regime geral do período de funcionamento

Sem prejuízo do disposto em regime especial para atividades não 
especificadas no presente diploma, e, ainda, do disposto nos artigos 
seguintes, os estabelecimentos de venda ao público, de prestação de ser-
viços, de restauração ou de bebidas, os estabelecimentos de restauração 
ou de bebidas com espaço para dança ou salas destinadas a dança, ou 
onde habitualmente se dance, ou onde se realizem, de forma acessória, 
espetáculos de natureza artística, os recintos fixos de espetáculos e de 
divertimentos públicos não artísticos têm horário de funcionamento 
livre.

Artigo 6.º
Estabelecimentos situados em edifícios de habitação

ou próximos de habitações
Sem prejuízo do disposto no número seguinte, os estabelecimentos 

situados em edifícios de habitação, individual ou coletiva, ou que se 
localizem em zona com prédios destinados a uso habitacional num raio 
de 50 metros, apenas podem adotar o horário de funcionamento entre 
as 06h00 horas e as 02h00.

Artigo 7.º
Estabelecimentos específicos

No caso de estabelecimentos de restauração e/ou de bebidas que 
possuam espaços licenciados para dança, que se localizem em zona que 
não possua prédios destinados a uso habitacional num raio de 50 metros, 
podem adotar horário de funcionamento entre as 06h00 e as 04h00.

Artigo 8.º
Zonas Específicas

1 — Os estabelecimentos referidos no n.º 6 do presente regulamento 
podem adotar o horário de funcionamento até às 04h00 nas vésperas 
de feriado.



Diário da República, 2.ª série — N.º 252 — 28 de dezembro de 2015  37875

Artigo 9.º
Regimes especiais

1 — A Câmara Municipal pode, ouvidos os sindicatos, as forças de 
segurança, as associações de empregadores, as associações de consu-
midores e a Junta de Freguesia competente:

a) Restringir os períodos de funcionamento dos estabelecimentos, a 
vigorar em todas as épocas do ano ou apenas em épocas determinadas, 
em casos devidamente justificados e que se prendam com razões de 
segurança ou de proteção da qualidade de vida dos cidadãos, nomea-
damente o direito ao repouso;

b) Alargar os limites dos estabelecimentos sem horário de funciona-
mento livre, a vigorar em todas as épocas do ano ou apenas em épocas 
determinadas, em localidades em que os interesses de certas atividades 
profissionais, nomeadamente ligadas ao turismo, o justifiquem.

2 — As entidades consultadas ao abrigo do número anterior devem 
pronunciar -se no prazo de 15 dias, a contar da respetiva notificação, 
considerando -se haver concordância se a respetiva pronuncia não for 
recebida dentro do referido prazo.

3 — A decisão de restrição do horário de funcionamento é antecedida 
de audiência dos interessados, concedida para que os mesmos, num prazo 
de 10 dias, se pronunciem sobre a mesma.

4 — Em circunstâncias específicas, nomeadamente em ocasiões 
festivas, pode o Presidente da Câmara Municipal, ou o Vereador 
com competências delegadas para o efeito, autorizar o alargamento 
do horário de funcionamento dos estabelecimentos sem horário de 
funcionamento livre sem prévia audição das entidades referidas no 
número anterior, mediante requerimento escrito apresentado pelos 
interessados com pelo menos cinco dias de antecedência, do qual 
deve constar o período de funcionamento pretendido e os fundamentos 
dessa pretensão.

Artigo 10.º
Estabelecimentos de caráter não sedentário

Aos estabelecimentos de caráter não sedentário, nomeadamente as uni-
dades móveis e amovíveis localizadas em espaços públicos ou privados 
de acesso público, aplicam -se os limites ao horário do seu funcionamento 
constantes do n.º 4 do presente regulamento.

Artigo 11.º
Permanência nos estabelecimentos

Após o encerramento é expressamente proibida a permanência de 
pessoa no seu interior para além do responsável pela exploração e seus 
trabalhadores, enquanto realizam trabalhos de limpeza, manutenção e 
fecho de caixa.

Artigo 12.º
Encerramento obrigatório

Os estabelecimentos de venda ao público e de prestação de serviços 
encerrarão, obrigatoriamente, nos seguintes dias:

a) Um de janeiro;
b) Dezoito de fevereiro;
c) Vinte e cinco de dezembro.

Artigo 13.º
Festividades

No período de Natal, Ano Novo e Carnaval, a Câmara Municipal, 
consultadas as entidades referidas no artigo 9.º, poderá fixar horários 
especiais de abertura e encerramento.

Artigo 14.º
Fiscalização

A fiscalização do cumprimento do disposto no presente regulamento 
compete à Guarda Nacional Republicana, à Autoridade Alimentar e 
Económica e ao Município de Valença.

Artigo 15.º
Contraordenações

1 — O funcionamento dos estabelecimentos fora dos horários pre-
vistos no presente Regulamento constitui contraordenação, nos termos 

do Decreto -Lei n.º 48/96, de 15 de maio, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 126/96, de 10 de agosto, 216/96, de 20 de novembro, 111/2010, de 
15 de outubro e 48/2011, de 01 de abril, e pelo Decreto -Lei n.º 10/2015, 
de 16 de janeiro.

2 — A instrução dos processos de contraordenação e a aplicação 
das coimas e sanções acessórias são da competência do Presidente da 
Câmara Municipal.

3 — As autoridades de fiscalização referidas no artigo 14.º podem 
determinar o encerramento imediato do estabelecimento que se encontrar 
a laborar fora do funcionamento estabelecido.

Artigo 16.º

Dúvidas e Omissões

1 — Em tudo o que não estiver previsto no presente regulamento, 
aplicar -se -á o disposto no Decreto -Lei n.º 48/96, de 15 de maio na 
redação atual e demais legislação aplicável, com as devidas adap-
tações.

2 — As dúvidas suscitadas na interpretação e aplicação do presente 
regulamento, que não possam ser resolvidas pelo recurso aos critérios 
legais de interpretação e integração de lacunas, serão objeto de delibe-
ração da Câmara Municipal.

Artigo 17.º

Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento, fica revogado o 
Regulamento dos Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos de 
Venda ao Público e de Prestação de Serviços de Valença.

Artigo 18.º

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia útil seguinte à data da 
sua publicitação, nos termos legais.

Para constar, se publica o presente regulamento que vai ser afixado 
nos lugares públicos do estilo.

E eu, Paula Cristina Pinheiro Vasconcelos Mateus, Chefe de 
Divisão Administrativa Geral da Câmara Municipal de Valença, 
o subscrevi.

04 de dezembro de 2015. — O Presidente da Câmara, Jorge Salgueiro 
Mendes.

309191365 

 MUNICÍPIO DE VIANA DO CASTELO

Aviso n.º 15106/2015

Procedimento concursal para constituição de bolsa de recruta-
mento de Assistente Operacional (Fiel de Armazém) em Regime 
de Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo Inde-
terminado.

No seguimento do procedimento concursal, publicado no Diário 
da República 2.ª série n.º 28, de 10 de fevereiro, na BEP Bolsa de 
Emprego Público, sob o n.º OE201502/0188 e no Jornal “Jornal de 
Notícias” de 11 de fevereiro, todos do ano de 2015, para os efeitos con-
signados no n.º 1 do artigo 30.º e artigo 33.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, torna -se público a lista de resultados do 1.º método de 
seleção, prova teórica de conhecimentos (PC), assim como, a data e 
o local para a realização do segundo método de seleção, avaliação 
psicológica do procedimento concursal em epígrafe, afixada na Sec-
ção de Administração de Pessoal da Câmara Municipal de Viana do 
Castelo, publicitada na página eletrónica desta Autarquia em, desta 
Autarquia em www.cm -viana -castelo.pt

10 de dezembro de 2015. — A Vereadora da Área de Recursos Hu-
manos, Ana Margarida Ferreira da Silva.

309198129 
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 FREGUESIA DE ALVALADE

Aviso n.º 15107/2015

Listas de candidatos admitidos e excluídos
Em conformidade com o disposto no artigo 30.º do anexo da Portaria 

n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, a Presidente de júri do procedimento 
concursal comum publicitado pelo Aviso n.º 1258/2015, no Diário da 
República, 2.ª série — n.º 211 -28 de outubro, e pela Declaração de Reti-
ficação n.º 997/2015, no Diário da República, 2.ª série — n.º 220 — 10 
de novembro, informa que se encontram afixadas em local visível e 
público na sede da Freguesia de Alvalade (Rua Conde de Arnoso, n.º 5 -B, 
1700 -112 Lisboa) e disponíveis para consulta na sua página eletró-
nica (http://www.jf -alvalade.pt/) as listas dos candidatos admitidos 
e excluídos das referências publicitadas no Aviso supramencionado. 
Verificou -se ainda que foram entregues candidaturas que não esclare-
cem devidamente a referência/oferta a que se candidatam. Desta forma, 
foi elaborada uma lista própria que contém os candidatos em causa. A 
referida lista encontra -se publicitada nos mesmos locais das restantes 
listas. Mais informamos que, no prazo de 10 dias úteis a contar da data 
da publicação deste aviso no Diário da República, os candidatos podem 
pronunciar -se, por escrito, sobre a sua exclusão, através do formulário 
para o exercício do direito de participação de interessados, disponível 
na página eletrónica e na secretaria da sede Freguesia, o qual deverá 
ser remetido para a morada acima mencionada, por correio registado 
com aviso de receção ou entregue pessoalmente, na mesma morada, de 
segunda -feira a sexta -feira, no horário das 09h00 às 18h00.

10 de dezembro de 2015. — O Presidente da Freguesia, André Moz 
Caldas.

309192637 

 FREGUESIA DE CAIA, SÃO PEDRO E ALCÁÇOVA

Aviso n.º 15108/2015

Procedimento concursal comum para o recrutamento de um posto de 
trabalho em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado para a carreira/categoria de técnico 
superior licenciado em Turismo.

Pelo presente se torna público que, nos termos do artigo 46.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, Andreia Sofia Cardoso Almeida Pacau, 
pertencente à Carreira de Técnico Superior, concluiu com sucesso 
o período experimental com a avaliação final de 16,00 (dezasseis) 
valores, na sequência de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, celebrado com a Junta de Freguesia de 
Caia, São Pedro e Alcáçova.

16 de dezembro de 2015. — A Tesoureira da Junta de Freguesia de 
Caia, São Pedro e Alcáçova, em substituição legal do Presidente, Sandra 
Sofia Dias Cobra Madeira.

309203588 

 FREGUESIA DE SANTA CLARA

Aviso (extrato) n.º 15109/2015

Lista Unitária de Ordenação
Final — Técnico Superior de Direito

Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, torna -se 
pública a lista unitária de ordenação final do procedimento concursal 
comum para constituição jurídica de emprego público, em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
para preenchimento de um Lugar de Técnico Superior (Direito), aberto 
por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 116, de 17 de 
junho de 2015, homologada pela Presidente da Junta de Freguesia, em 
7 de dezembro de 2015:

1 — Maria do Carmo Moreira Lanternas — 16,13 valores.
15 de dezembro de 2015. — A Presidente da Junta de Freguesia de 

Santa Clara, Maria da Graça Resende Pinto Ferreira.
309201262 

 SERVIÇOS INTERMUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DOS MUNICÍPIOS DE OEIRAS E AMADORA

Aviso n.º 15111/2015

Conclusão de período experimental
Em cumprimento do disposto no artigo 4.º conjugado com o ar-

tigo 45.º e ss da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público 
que foi homologado, em 09 de dezembro de 2015, o relatório de 
avaliação final do período experimental do vínculo, com a avaliação 
final de 14,50 valores, que comprova a sua conclusão com sucesso, 
sendo o respetivo tempo de duração contado para efeitos de carreira 
e categoria da trabalhadora Ana Sofia de Jesus Costa Valente, na 
sequência de Procedimento Concursal Comum para Constituição de 
Relação Jurídica de Emprego Público por Tempo Indeterminado para 
Provimento de 4 Postos de Trabalho para a Carreira e Categoria de 
Assistente Técnico na Divisão de Comunicação e Apoio ao Cliente, 
referente ao Aviso n.º 7148/2013, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 104 de 30 de maio de 2013.

11 de dezembro de 2015. — O Diretor Delegado, Carlos Paiva.
309201968 

 Aviso n.º 15112/2015

Conclusão de período experimental

Em cumprimento do disposto no artigo 4.º conjugado com o ar-
tigo 45.º e ss da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que 
foi homologado, em 09 de dezembro de 2015, o relatório de avaliação 
final do período experimental do vínculo, com a avaliação final de 
16,90 valores, que comprova a sua conclusão com sucesso, sendo o 
respetivo tempo de duração contado para efeitos de carreira e categoria 
do trabalhador Nuno Frederico Mendes Cruz, na sequência de Pro-
cedimento Concursal Comum para Constituição de Relação Jurídica 
de Emprego Público por Tempo Indeterminado para Provimento de 
4 Postos de Trabalho para a Carreira e Categoria de Assistente Técnico 
na Divisão de Comunicação e Apoio ao Cliente, referente ao Aviso 
n.º 7148/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 104 
de 30 de maio de 2013.

11 de dezembro de 2015. — O Diretor Delegado, Carlos Paiva.
309201821 

 FREGUESIA DE SANTA MARIA MAIOR (FUNCHAL)

Aviso n.º 15110/2015

Procedimento concursal aberto através do aviso n.º 11142/2014, 
de 29 de setembro, publicado na 2.ª série do Diário da Repú-
blica, n.º 192, de 6 de outubro de 2014, na bolsa de emprego 
público, em jornal de expansão nacional e na página eletrónica 
da junta de freguesia para a ocupação de três postos de trabalho 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado para as categorias e carreiras gerais, 
de um Assistente Operacional, de um Assistente Técnico e de 
um Técnico Superior, para exercer funções na Junta de Santa 
Maria Maior.
Ao abrigo do disposto nos artigos 45.º e 46.º da Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, torna -se público que Bárbara Sofia Pinto Sousa, 
contratada por esta Junta de Freguesia em regime de contrato de 
trabalho em Funções Públicas por tempo indeterminado, por contrato 
celebrado e com efeitos desde 1 de junho de 2015, concluiu com 
sucesso o período experimental na carreira de Assistente Técnico 
a 30 de novembro de 2015, com a atribuição de catorze valores, de 
acordo com a avaliação efetuada respeitando os termos dos n.os 1, 
4 e 6 do artigo 46.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que se en-
contra arquivada no respetivo processo individual, sendo o tempo 
de duração do período experimental contado para efeitos da atual 
carreira e categoria.

14 de dezembro de 2015. — O Presidente da Junta de Freguesia, 
Guido Marcelino de Mendonça Gomes.

309196509 
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PARTE I

 ASSOCIAÇÃO PROMOTORA DO ENSINO 
DE ENFERMAGEM EM CHAVES

Regulamento n.º 913/2015

Regulamento para Creditação de Formação e Experiência 
Profissional anterior para obtenção de grau ou diploma na Escola 

Superior de Enfermagem Dr. José Timóteo Montalvão Machado

Preâmbulo
Considerando a terceira alteração ao Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 

de março, introduzida pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, 
que o republica;

Considerando que, nos termos do artigo 45.º A do supracitado Decreto-
-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na alteração e republicação acima 
mencionadas, compete ao órgão legal e estatutariamente competente 
dos estabelecimentos de ensino superior aprovar e publicar no Diário da 
República e no respetivo sítio da Internet o regulamento que estabelece 
as normas relativas aos processos de creditação;

É anulado o Despacho n.º 5 -A/2013, de 19 de março de 2013 da 
Presidente do Conselho de Direção, e publica -se:

O presente regulamento estabelece as normas relativas aos processos 
de creditação na Escola Superior de Enfermagem Dr. José Timóteo 
Montalvão Machado (ESEDJTMM), tal como consignado nos arti-
gos 45.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação que 
lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, artigo 5.º, 
artigos 18.º e 28.º do Decreto -Lei n.º 88/2006, artigo 13.º do Decreto-
-Lei n.º 64/2006, de 21 de março, artigo 8.º da Portaria n.º 401/2007, de 
5 de abril, e Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, nomeadamente 
os artigos 45.º, 45.º -A e 45.º -B, tendo em qualquer dos casos em vista 
o prosseguimento de estudos para a obtenção de grau académico ou 
diploma na ESEDJTMM.

Artigo 1.º
Objeto

1 — Este regulamento define as normas a aplicar aos pedidos de 
creditação de formação e experiência profissional anterior, para efeitos 
de obtenção de grau académico ou diploma, através da atribuição de 
créditos, tendo em conta o sistema europeu de transferência e acumulação 
de (ECTS), e integração nos planos de estudos dos cursos ministrados 
pela ESEDJTMM.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — O abaixo disposto aplica  -se a todas as formações e experiência 
profissional conferidas pela ESEDJTMM, nos ciclos de estudos con-
ducentes aos graus de Licenciado e/ou Mestre.

Artigo 3.º
Definição de conceitos

Para efeitos do disposto no presente regulamento, e de acordo com os 
Decretos -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, Decreto  -Lei n.º 74/2006, de 
24 de março, na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 107/2008 
de 25 de junho e a portaria n.º 401/2007 de 5 de abril entende -se por:

a) “Unidade curricular”: a unidade de ensino com objetivos de for-
mação próprios que é objeto de inscrição administrativa e de avaliação 
traduzida numa classificação final;

b) “Plano de estudos de um curso”: o conjunto organizado de unida-
des curriculares em que um estudante deve ser aprovado para uma ou 
mais das seguintes situações: i) obter um determinado grau académico; 
ii) concluir um curso não conferente de grau; iii) reunir uma parte das 
condições para obtenção de um determinado grau académico;

c)“Duração normal de um ciclo de estudos“: o número de anos, semes-
tres e ou trimestres letivos em que o ciclo de estudos deve ser realizado 
pelo estudante, quando a tempo inteiro e em regime presencial;

d) “Crédito”: a unidade de medida do trabalho do estudante sob todas 
as suas formas, designadamente sessões de ensino de natureza coletiva, 
sessões de orientação pessoal de tipo tutorial, estágios, projetos, trabalhos 
no terreno, estudo e avaliação;

e) “Condições de acesso”: as condições gerais que devem ser satis-
feitas para requerer a admissão a um ciclo de estudos;

f) “Condições de ingresso”: as condições específicas que devem ser 
satisfeitas para requerer a admissão a um ciclo de estudos concreto num 
determinado estabelecimento de ensino.

g) “Mudança de curso”: o ato pelo qual um estudante se inscreve em 
curso diferente daquele em que praticou a última inscrição, no mesmo 
ou noutro estabelecimento de ensino superior, tendo havido ou não 
interrupção de inscrição num curso superior;

h) “Transferência”: o ato pelo qual um estudante se inscreve e matrí-
cula no mesmo curso em estabelecimento de ensino superior diferente 
daquele em que está ou esteve matriculado, tendo havido ou não inter-
rupção de inscrição num curso superior;

i) “Reingresso”: o ato pelo qual um estudante, após uma interrupção 
dos estudos num determinado curso e estabelecimento de ensino superior, 
se matricula no mesmo estabelecimento e se inscreve no mesmo curso 
ou em curso que lhe tenha sucedido;

j) “Mesmo curso”: os cursos com idêntica designação e conduzindo 
à atribuição do mesmo grau ou os cursos com designações diferentes 
mas situados na mesma área científica, tendo objetivos semelhantes, 
ministrando uma formação científica similar, podendo conduzir a uma ou 
mais das seguintes condições: i) atribuição do mesmo grau; ii) atribuição 
de grau diferente, quando tal resulte de um processo de modificação ou 
adequação entre um ciclo de estudos conducente ao grau de bacharel 
e um ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado ou entre um 
ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado e um ciclo de estudos 
integrado de mestrado;

k) “Créditos”: os créditos segundo o European Credit Transfer and 
Accumulation System (sistema europeu de transferência e acumulação 
de créditos), designados de ECTS;

l) “Escala de classificação portuguesa”: numérica, de 0 a 20 valo-
res de acordo com o artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de 
fevereiro;

m)“Ensino teórico”: a vertente da formação em enfermagem através 
da qual o candidato a enfermeiro adquire os conhecimentos, a compreen-
são e as competências profissionais necessárias para planear, conceber, 
executar e avaliar os cuidados de saúde globais, sendo essa formação 
ministrada por docentes de cuidados de enfermagem, bem como por 
outras pessoas competentes, nas escolas superiores de enfermagem 
e em outros estabelecimentos de ensino designados pela instituição 
responsável pela formação;

n) “Ensino clínico”: a vertente da formação em enfermagem através 
do qual o candidato a enfermeiro aprende, no seio de uma equipa de 
saúde e em contacto direto com a pessoa, com saúde ou doente, ou 
uma coletividade, a planear, conceber, executar e avaliar cuidados 
de enfermagem globais, com base nos conhecimentos e compe-
tências adquiridas, aprendendo, de igual modo, não só a trabalhar 
em equipa, mas também a dirigi -la e a organizar os cuidados de 
enfermagem globais, incluindo a educação para a saúde destinada a 
indivíduos e a pequenos grupos no seio de uma instituição de saúde 
ou da comunidade;

o) “Prosseguimento de estudos”: situação em que o titular de formação 
em enfermagem considerada necessária e suficiente para o exercício 
profissional no país onde foi obtida, se propõe frequentar o plano de 
estudos de um curso da ESEDJTMM;

p) “Áreas científicas”: as que estão definidas na classificação na-
cional de áreas de Educação e Formação (Portaria n.º 256/2005, de 16 
de março);

q) “ECTS”: (equivalente em ECTS) unidade de medida de trabalho do 
estudante, aplicado ao volume de horas curriculares da formação anterior 
as regras atualmente utilizadas na determinação dos ECTS;

r) “Integração curricular”: processo que decorre da creditação da 
formação anterior, formação profissional e experiência profissional, 
definindo as unidades curriculares creditadas no ciclo de estudos;

s) “Plano de formação”: conjunto de unidade curriculares a realizar, 
para após integração curricular, concluir um ciclo de estudos;

t) “Formação profissional”: formação realizada em instituição de 
ensino superior ou na que lhe antecedeu, que habilite para o exercício 
da profissão de enfermagem;

u) “Experiência profissional”: competências adquiridas no exercício 
efetivo da profissão de enfermagem avaliadas por prova a definir, para 
efeitos do processo de creditação.
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Artigo 4.º
Regras gerais de definição e atribuição
 dos ECTS para efeitos de creditação

1 — A creditação de formação em curso de ciclo de estudos organizado 
segundo o processo de Bolonha, mantém os critérios para a atribuição 
de ECTS, definidos pela instituição de origem.

2 — A creditação de formação em curso de ciclo de estudos, não orga-
nizado por ECTS, é efetuada, tendo em conta que 27 horas curriculares 
(T, TP, ou ensino clínico) correspondem a um ECTS.

3 — O número de créditos a realizar para a obtenção do grau aca-
démico não pode ser superior à diferença entre o número de créditos 
necessários para a obtenção do grau e o valor creditado.

Artigo 5.º
Creditação da formação e experiencia profissional anteriores
1 — Tendo em vista o prosseguimento dos estudos para obtenção de 

grau ou diploma a ESEDJTMM:
a) Credita nos seus ciclos de estudos ou cursos, nos termos previstos 

no presente regulamento: a formação realizada no âmbito de outros 
ciclos de estudos superiores em estabelecimentos de ensino superior 
nacionais ou estrangeiros; a formação obtida no quadro da organização 
decorrente do processo de Bolonha, e ainda a formação obtida ante-
riormente no mesmo ou em distinto plano de estudos e na mesma ou 
em distinta instituição;

b) Credita nos seus ciclos de estudos ou cursos, a formação realizada 
no âmbito dos cursos de especialização tecnológica nos termos fixados 
pelo respetivo diploma, (Decreto -Lei n.º 88/2006 de 23 de Maio);

c) Reconhece, através da atribuição de créditos, a experiência profis-
sional e outra formação não abrangida pelas alíneas anteriores.

2 — Sem prejuízo das disposições referidas nos artigos 8.º e 9.º da 
Portaria n.º 401/2007, de 5 de abril, e o artigo 45.º -A do Decreto -Lei 
n.º 115/2013, de 7 de agosto, a creditação tem em consideração o nível 
de créditos e a área científica onde foram obtidos.

3 — Os estudantes integram -se nos programas e organização de es-
tudos em vigor na ESEDJTMM.

4 — A integração no plano de estudos de um curso é assegurada 
através do sistema europeu de transferência e acumulação de (ECTS), 
com base no princípio do reconhecimento mútuo do valor da formação 
realizada e das competências adquiridas.

Artigo 6.º
Creditação no regime de reingresso e/ou mudança de curso

1 — Aos estudantes admitidos por reingresso é creditada a totalidade 
da formação obtida durante a anterior inscrição no mesmo curso ou no 
curso que o antecedeu;

2 — Aos estudantes que mudem de curso é creditada a formação que 
se adeqúe ao novo curso.

Artigo 7.º
Creditação no regime de transferência

1 — Aos estudantes admitidos por transferência, é creditada a totali-
dade da formação obtida durante a anterior inscrição no mesmo curso.

2 — O número de créditos a realizar para a obtenção do grau aca-
démico não pode ser superior à diferença entre o número de créditos 
necessário para a obtenção do grau e o valor creditado.

3 — O júri do processo de creditação procede à expressão em créditos 
das formações de que o estudante é titular, recorrendo se necessário, à 
colaboração do estabelecimento de ensino superior de origem;

Artigo 8.º
Prosseguimento de estudos

1 — Para efeitos de obtenção de grau ou diploma de ciclo de estudos 
conferido pela ESEDJTMM, aos titulares de curso ou diploma, obtido 
em instituição nacional, considera necessária e suficiente, à data da sua 
realização, para o exercício da profissão de enfermeiro, é creditada:

a) A formação obtida durante a anterior inscrição num curso superior 
de enfermagem;

b) A formação obtida em instituição de ensino superior com plano de 
estudos organizado segundo o Processo de Bolonha;

c) A experiência profissional.

2 — Para efeitos de obtenção de grau ou diploma do ciclo de estudos 
conferido pela ESEDJTMM, aos titulares de curso ou diploma obtido em 
instituição estrangeira, dentro do espaço europeu, considerada necessária 

e suficiente para o exercício da profissão de enfermagem no país onde 
foi obtida, é creditada:

a) A formação obtida durante a anterior inscrição num curso superior 
de enfermagem definido nos termos da Lei n.º 9/2009, de 4 de março;

b) A formação obtida em instituição de ensino superior com plano de 
estudos organizado segundo o Processo de Bolonha:

c) A experiência profissional.

3 — Para efeitos de obtenção de grau ou diploma de ciclo de estudos 
conferido pela ESEDJTMM, aos titulares de curso ou diploma, obtido em 
instituição estrangeira, fora do espaço europeu, considerada necessária 
e suficiente para o exercício da profissão de enfermeiro no país onde 
foi obtida, é creditada:

a) A formação realizada no mesmo curso em instituição de ensino 
superior;

b) A experiência profissional.

Artigo 9.º
Atribuição da classificação

1 — As unidades curriculares creditadas no âmbito do processo de 
creditação da formação realizada em ciclos de estudos superiores, man-
têm as classificações obtidas no estabelecimento de ensino superior 
onde foram realizadas.

2 — Quando se trate de unidades curriculares realizadas em estabe-
lecimentos de ensino superior portugueses, a classificação das unidades 
curriculares creditadas é a classificação atribuída pelo estabelecimento 
de ensino superior onde foram realizadas utilizando a escala de avalia-
ção/classificação portuguesa (de 0 a 20 valores).

3 — Quando se trate de unidades curriculares realizadas em estabe-
lecimento de ensino superior estrangeiro, a classificação das unidades 
curriculares creditadas:

a) É a classificação atribuída pelo estabelecimento de ensino superior 
estrangeiro, quando este adote a escala de classificação portuguesa;

b) É a classificação resultante da conversão proporcional da classi-
ficação atribuída para a escala de classificação portuguesa, quando o 
estabelecimento de ensino superior adote uma escala diferente.

4 — Quando a creditação de uma unidade curricular resulte da combi-
nação de um conjunto de unidades curriculares anteriormente realizadas, 
a júri de creditação do conselho técnico -científico atribui uma nota após 
ponderar o peso de cada unidade curricular anteriormente realizada na 
creditação atribuída.

5 — Caso a creditação de uma unidade curricular resulte de for-
mação que não se enquadre nos números anteriores, a júri de credi-
tação pode decidir pela atribuição de uma classificação calculada 
casuisticamente.

6 — O cálculo da classificação de grau académico é realizado nos 
termos do disposto nos artigos 12 e 24 do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 
24 de março e Decreto -Lei n.º 115/2013 de 7 de agosto, nomeadamente 
nos artigos 14 e 24.

Artigo 10.º
Integração curricular

1 — A integração curricular é obtida pela creditação de unidades 
curriculares solicitadas pelo estudante.

2 — A creditação da formação anterior será sempre realizada por área 
científica para efeitos de creditação e integração no plano de estudo 
respetivo.

3 — Concluído o processo de creditação, o júri constituirá um plano 
de formação específico em função do plano de estudos do curso, que o 
estudante se propõe realizar tendo em consideração que:

a) O plano de formação será constituído por áreas científicas;
b) Para cada área científica incluída no plano de formação são indi-

cadas as unidades curriculares a cumprir pelo candidato;
c) As unidades curriculares, o seu posicionamento no plano de estudos 

e o ano curricular a integrar, constarão de documento que será dado a 
conhecer ao candidato;

d) O candidato não poderá recorrer a formação já creditada para 
obtenção de equivalência a outras unidades curriculares do plano de 
estudos que integra.

4 — Para efeitos de determinação do ano curricular em que o estudante 
se integra, aplicar -se -ão os regulamentos em vigor na ESEDJTMM.

5 — Júri pode propor um plano de formação de reforço de competên-
cias, o qual se realizado pelo estudante, será averbado no suplemento 
ao diploma.
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6 — Quando da formação anterior resultar um volume de ECTS 
não creditados no plano de estudos a que se reporta, estes deverão ser 
averbados no suplemento ao diploma.

Artigo 11.º
Determinação dos ECTS da formação anterior

1 — Aos candidatos que frequentaram ciclos de estudos, com cursos 
organizados segundo o processo de Bolonha:

a) A creditação é efetuada sucessivamente por área científica e por 
unidade curricular;

b) É exigido que os conteúdos programáticos das unidades curricu-
lares a creditar sejam considerados equivalentes aos dos lecionados na 
ESEDJTMM;

c) Em caso de dúvida o júri do processo de creditação poderá solicitar 
o parecer do docente responsável, pela unidade curricular a creditar;

d) Quando apesar da denominação e da área científica, os conteú-
dos de uma unidade curricular não sejam considerados equivalentes 
aos lecionados na ESEDJTMM, os ECTS apenas serão averbados no 
suplemento ao diploma;

e) Quando o número de ECTS creditados numa área científica ou 
unidade curricular é superior ao atribuído nessa área científica ou uni-
dade curricular, no plano de estudos da ESEDJTMM, a diferença será 
averbada no suplemento ao diploma;

f) Quando o número de ECTS creditados numa área científica ou 
unidade curricular é inferior ao atribuído à unidade curricular do plano 
de estudos da ESEDJTMM, estes serão apenas averbados no suplemento 
ao diploma;

g) A classificação a atribuir à unidade curricular, em função do pro-
cesso de creditação, é a obtida na instituição de origem, independente-
mente da existência de excesso de ECTS.

2 — Aos candidatos que frequentaram cursos organizados segundo 
o modelo pré processo de Bolonha:

a) Compete ao júri do processo de creditação definir em que área 
científica ou unidade curricular, deve ser considerada a formação apre-
sentada pelos candidatos;

b) Para efeitos do processo de creditação a determinação dos ECTS 
terá por base o volume de trabalho apresentado no curriculum esco-
lar, seguindo o regulamento para atribuição de ECTS em vigor na 
ESEDJTMM;

c) Para efeitos do número anterior os ECTS assim definidos serão 
designados equivalentes em ECTS (ECTS);

d) Após os procedimentos indicados nas alíneas anteriores o pro-
cesso de creditação segue os trâmites definidos para os candidatos que 
frequentarem cursos com ciclos de estudos organizados segundo o 
processo de Bolonha.

Artigo 12.º
Creditação da experiência profissional

1 — Para efeitos de creditação da experiência profissional o júri 
do processo de creditação poderá solicitar a realização de prova de 
avaliação de competências, por professores de ESEDJTMM indicados 
para o efeito, de que resultará, se obtido aproveitamento, a creditação 
da unidade curricular e a atribuição de uma classificação.

2 — A Presidente do Conselho de Direção da ESEDJTMM deter-
minará os emolumentos que são devidos pela realização da referida 
prova.

Artigo 13.º
Júri de creditação

1 — O júri de creditação é nomeado pelo Presidente do Conselho de 
Direção sob proposta do CTC.

2 — Das decisões do júri cabe recurso nos termos da lei geral.

Artigo 14.º
Requerimento de creditação

1 — O procedimento de creditação inicia -se através da apresentação 
de requerimento dirigido ao presidente do CTC, em modelo próprio, e 
entregue nos serviços académicos;

a) O requerimento deve indicar quais as Unidades Curriculares que 
o estudante pretende que sejam creditadas;

2 — O requerimento referido no número anterior é instruído com:
a) Certidão emitida pelo estabelecimento de ensino de origem, que 

ateste as unidades curriculares concluídas com aproveitamento, a clas-
sificação obtida, a área científica e o número de ECTS;

b) Certidão dos programas das unidades curriculares referidas na 
alínea anterior;

c) Outros documentos que o estudante entenda relevantes para análise 
do seu processo ou que o CTC solicite.

3 — A falta dos documentos exigidos para a instrução do processo 
de creditação obstará à apreciação do requerimento.

Artigo 15.º
Prazos

1 — Para os candidatos admitidos aos cursos de 2.º ciclo e para e 
ao CLE por reingresso, mudança de curso e transferência, o pedido de 
creditação deve ser apresentado no prazo de dez dias úteis, contados a 
partir da divulgação dos resultados do respetivo concurso;

a) As deliberações relativas ao pedido de creditação apresentado 
só serão comunicadas e poderão produzir efeitos após a efetivação da 
matrícula no curso em que o candidato está colocado.

2 — Nos casos dos estudantes admitidos na ESEDJTMM através do 
concurso nacional de acesso ao ensino superior ou ao abrigo de regimes 
sem prévio processo de seleção, os requerimentos de creditação devem 
ser apresentados no prazo de dez dias úteis, a partir da data de matrícula.

3 — Com as exceções referidas no número anterior, para os estudantes 
já matriculados na ESEDJTMM que não tenham solicitado a creditação de 
formação realizada ou pretendam novas creditações, é criado um período 
especial para apresentação de pedidos de creditação a produzir efeitos no 
ano letivo seguinte.

Artigo 16.º
Emolumentos

1 — Pela apreciação dos pedidos de creditação são devidos emolu-
mentos, de acordo com a tabela em vigor na escola.

2 — Com exceção do disposto no número seguinte, o valor de emolu-
mentos devido é calculado com base no número de unidades curriculares 
a que o estudante solicita creditação;

a) O valor de emolumentos é devido no momento de apresentação 
do requerimento de creditação.

Artigo 17.º
Disposições finais

1 — O presente regulamento entra em vigor no ano letivo de 
2013/2014.

2 — Compete ao estudante instruir o processo que apresenta para 
creditação com os elementos que permitam ao júri a aplicação dos 
critérios definidos neste regulamento.

3 — O júri pode solicitar informação omissa que considere relevante para 
sua decisão, sendo da responsabilidade do requerente a sua entrega atempada.

4 — A entrega de documentação fora do prazo estabelecido não será 
considerada para o processo de creditação a decorrer nesse ano letivo.

5 — Quando existam Cursos de Especialização Tecnológica passiveis 
de creditação pela ESEDJTMM estes serão indicados aos interessados 
que o solicitem.

6 — Para efeitos de atribuição de grau académico ou diploma, as 
unidades curriculares creditadas, e os ECTS atribuídos, integram os 
cursos dos ciclos de estudos da ESEDJTMM com as mesmas regras 
das obtidas por frequência.

7 — Os estudantes que integram os cursos dos ciclos de estudos da 
ESEDJTMM com recurso a creditação de formação anterior estão sujei-
tos, após o processo de integração curricular, ao “Regime de frequência, 
avaliação, precedências, transição de ano e prescrições”.

8 — As situações omissas no presente regulamento serão objeto de 
análise e decisão pelo júri nomeado para o processo de creditação, tendo 
por base a legislação aplicável.

9 — Aos processos de integração em ciclos de estudos ou curso, 
realizados em anos letivos anteriores aplicar -se -ão, até à sua conclusão, 
as regras que a o tempo os determinaram.

Artigo 18.º
Omissões ou dúvidas

1 — As omissões ou as dúvidas suscitadas na aplicação do presente 
regulamento são resolvidas por despacho da Presidente da ESEDJTMM.

2 — O presente regulamento aplica -se a partir do início do ano letivo 
de 2013/2014.

16 de setembro de 2013. — A Presidente do Conselho de Direção, 
Inês Pereira.

209205086 
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PARTE J1

 MUNICÍPIO DE CABECEIRAS DE BASTO

Aviso n.º 15113/2015
1 — Torna -se público que, e atendendo à deliberação da Câmara Mu-

nicipal de 31 de agosto de 2015 e à deliberação da Assembleia Municipal 
de 11 de setembro de 2015, se encontram abertos os seguintes concursos 
com vista à seleção dos cargos dirigentes, nos termos dos artigos 20.º e 
21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.º 51/2005, 
de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 
e 64/2011, de 22 de dezembro e 68/2013 de 29 de agosto, aplicável à 
Administração Local por força do artigo 1.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de 
agosto, com as alterações da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro e 
de harmonia com o Regulamento Orgânico do Município, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 100, de 25 de maio de 2015, a 
seguir enunciados:

Ref. A: Divisão Administrativa e Financeira
Ref. B: Divisão de Desenvolvimento Social
Ref. C: Divisão de Obras Municipais
Ref. D: Divisão de Administração Geral e Atendimento
Ref. E: Unidade de Planeamento e Obras Particulares

2 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis contados após publicitação 
na Bolsa de Emprego Público;

3 — Forma de candidatura: As candidaturas deverão ser formalizadas 
através de requerimento dirigido ao Presidente da Câmara, com indica-
ção do concurso e respetiva referência constante deste aviso, e entregue 
pessoalmente no Serviço de Atendimento Único (SAU) desta Câmara 
Municipal, durante as horas de expediente, ou remetido pelo correio, 
com aviso de receção, até ao termo do prazo fixado. Os requerimentos 
deverão ser acompanhados dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado e documentado com fotocópias dos 
documentos comprovativos de frequência das ações de formação;

b) Cópia do certificado de habilitações literárias;
c) Declaração devidamente autenticada e atualizada emitida pelo 

organismo ao qual o candidato pertença, onde conste inequivocamente 
a natureza do vínculo, a carreira, o tempo de serviço detido na carreira 
e função pública e ainda a descrição funcional com especificação das 
tarefas e responsabilidades inerentes ao posto de trabalho que ocupa;

d) Fotocópia do cartão de cidadão/bilhete de identidade e ou cartão 
de identificação fiscal.

3.1 — Os candidatos trabalhadores desta autarquia são dispensados 
da apresentação dos documentos a que aludem as líneas b) e d), desde 
que constem no processo individual.

3.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio eletrónico.
3.3 — Não é permitida a candidatura a mais do que um procedimento, 

por processo de candidatura. È indispensável a apresentação de reque-
rimento e respetivos documentos para cada concurso.

4 — Tratando -se de um processo de seleção urgente e de interesse 
público que visa escolher um titular que melhor corresponda ao perfil 
pretendido, não haverá lugar a audiência dos interessados.

5 — Requisitos formais:
5.1 — Referências: A, B, C, D e E: trabalhadores em funções públi-

cas que possuam quatro anos de experiência profissional em funções, 
cargos, carreiras ou categorias para cujo exercício ou provimento seja 
exigível uma licenciatura.

6 — Habilitações exigidas: Referências: A, B, C, D e E: Licenciatura 
adequada às atribuições da unidade orgânica;

7 — Métodos de seleção:
7.1 — Avaliação curricular: serão avaliadas as aptidões profissionais 

dos candidatos para o exercício de um cargo dirigente, através da pon-
deração dos seguintes fatores: experiência profissional (sendo ponde-
rado o desempenho efetivo de funções na área de atividade para que o 
procedimento concursal se encontra aberto, avaliado, designadamente, 
pela sua natureza e duração e experiência profissional específica); e 
formação profissional (sendo ponderadas as ações de formação bem 
como a participação em congressos, seminários, colóquios e palestras 
e outras ações de aperfeiçoamento profissional relacionadas com o 
exercício do cargo a que concorre); bem como a posse das habilitações 
literárias exigidas.

7.2 — Entrevista Pública: terá por objetivo avaliar, numa relação 
interpessoal e de forma objetiva e sistemática, as aptidões profissionais 
e pessoais dos candidatos, por comparação com o perfil de exigências 

da função a desempenhar, sendo objeto de apreciação, entre outros: 
responsabilidade e compromisso com o serviço; sentido crítico; lide-
rança e gestão de pessoas; orientação para os resultados; planeamento e 
organização e desenvolvimento e motivação de colaboradores.

8 — Júris dos procedimentos:
Referência A:
Presidente: Dra. Maria do Sameiro Fernandes Martins, Lic. Adminis-

tração Pública Regional e Local, Diretora de Departamento de Gestão 
Financeira da Câmara Municipal de Fafe

Vogais efetivos: Dr. Manuel Joaquim Gonçalves da Costa, Lic. Di-
reito, Diretor do Departamento Administrativo Municipal da Câmara 
Municipal de Fafe e Dr. José António Peixoto Lima, Lic. Geografia, 
Diretor do Departamento de Planeamento e Serviços Socioculturais da 
Câmara Municipal de Celorico de Basto.

Vogais Suplentes: Dr. Manuel João Areias Peixoto, Lic. Economia 
e Finanças, Chefe da Divisão Administrativa e Financeira da Câmara 
Municipal de Alijó e Dra. Susana Patrícia Teixeira Mota, Lic. Economia, 
Chefe da Divisão Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de 
Mondim de Basto.

Referência B:
Presidente: Dr. Manuel João Areias Peixoto, Lic. Economia e Finan-

ças, Chefe da Divisão Administrativa e Financeira da Câmara Municipal 
de Alijó

Vogais efetivos: Dra. Maria do Sameiro Fernandes Martins, Lic. 
Administração Pública Regional e Local, Diretora de Departamento 
de Gestão Financeira da Câmara Municipal de Fafe e Dr. José António 
Peixoto Lima, Lic. Geografia, Diretor do Departamento de Planeamento 
e Serviços Socioculturais da Câmara Municipal de Celorico de Basto

Vogais Suplentes: Dr. Manuel Joaquim Gonçalves da Costa, Lic. 
Direito, Diretor do Departamento Administrativo Municipal da Câmara 
Municipal de Fafe e Dra. Susana Patrícia Teixeira Mota, Lic. Economia, 
Chefe da Divisão Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de 
Mondim de Basto

Referência C:
Presidente: Dr. José António Peixoto Lima, Lic. Geografia, Diretor 

do Departamento de Planeamento e Serviços Socioculturais da Câmara 
Municipal de Celorico de Basto;

Vogais efetivos: Dr. Manuel João Areias Peixoto, Lic. Economia e 
Finanças, Chefe da Divisão Administrativa e Financeira da Câmara 
Municipal de Alijó e Dra. Maria do Sameiro Fernandes Martins, Lic. 
Administração Pública Regional e Local, Diretora de Departamento de 
Gestão Financeira da Câmara Municipal de Fafe

Vogais Suplentes: Dr. Manuel Joaquim Gonçalves da Costa, Lic. 
Direito, Diretor do Departamento Administrativo Municipal da Câmara 
Municipal de Fafe e Dra. Susana Patrícia Teixeira Mota, Lic. Economia, 
Chefe da Divisão Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de 
Mondim de Basto;

Referência D:
Presidente: Dr. Manuel Joaquim Gonçalves da Costa, Lic. Direito, 

Diretor do Departamento Administrativo Municipal da Câmara Muni-
cipal de Fafe;

Vogais efetivos: Dr. Manuel João Areias Peixoto, Lic. Economia e 
Finanças, Chefe da Divisão Administrativa e Financeira da Câmara 
Municipal de Alijó e Dra. Susana Patrícia Teixeira Mota, Lic. Economia, 
Chefe da Divisão Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de 
Mondim de Basto;

Vogais Suplentes: Dra. Maria do Sameiro Fernandes Martins, Lic. 
Administração Pública Regional e Local, Diretora de Departamento 
de Gestão Financeira da Câmara Municipal de Fafe e Dr. José António 
Peixoto Lima, Lic. Geografia, Diretor do Departamento de Planeamento 
e Serviços Socioculturais da Câmara Municipal de Celorico de Basto;

Referência E:
Presidente: Dr. José António Peixoto Lima, Lic. Geografia, Diretor 

do Departamento de Planeamento e Serviços Socioculturais da Câmara 
Municipal de Celorico de Basto

Vogais efetivos: Dr. Manuel Joaquim Gonçalves da Costa, Lic. Di-
reito, Diretor do Departamento Administrativo Municipal da Câmara 
Municipal de Fafe e Dra. Susana Patrícia Teixeira Mota, Lic. Economia, 
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Chefe da Divisão Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de 
Mondim de Basto;

Vogais Suplentes: Dra. Maria do Sameiro Fernandes Martins, Lic. 
Administração Pública Regional e Local, Diretora de Departamento 
de Gestão Financeira da Câmara Municipal de Fafe e Dr. Manuel João 

Areias Peixoto, Lic. Economia e Finanças, Chefe da Divisão Adminis-
trativa e Financeira da Câmara Municipal de Alijó;

11 de dezembro de 2015. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Francisco Luís Teixeira Alves.

309198964 

PARTE J3

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Direção-Geral da Administração 
e do Emprego Público

Acordo coletivo de trabalho n.º 329/2015

Acordo coletivo de entidade empregadora pública celebrado en-
tre o Município de Tavira e o STFPSSRA — Sindicato dos 
Trabalhadores em Funções Públicas e Sociais do Sul e Regiões 
Autónomas.

CAPÍTULO I

Área, Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de Aplicação

1 — O presente Acordo Coletivo de Entidade Empregadora Pública, 
abreviadamente designado por Acordo, aplica -se aos trabalhadores 
vinculados por regime de contratos de trabalho em funções públicas que 
exerçam ou venham a exercer funções no Município de Tavira, doravante 
designado por Município ou Entidade Empregadora Pública, filiados 
no STFPSSRA — Sindicato dos Trabalhadores em Funções Públicas e 
Sociais do Sul e Regiões Autónomas.

2 — Para cumprimento do disposto na alínea g) do artigo 350.º do 
Anexo I (Regime) da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, doravante 
também designada por RCTFP, estima -se que serão abrangidos por este 
Acordo cerca de 28 (vinte e oito) trabalhadores.

3 — O Acordo aplica -se ainda, a todos os trabalhadores do Município, 
que durante a vigência do mesmo se venham a filiar num dos sindicatos 
mencionados no n.º 1.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e sobrevigência

1 — O Acordo entra em vigor no primeiro dia útil seguinte ao da 
sua publicação na 2.ª série do Diário da República e vigora pelo prazo 
de um ano.

2 — Decorrido o prazo mencionado no número anterior, este Acordo 
renova -se sucessivamente por períodos de um ano.

3 — A denúncia e sobrevigência deste Acordo seguem os trâmites 
legais previstos no RCTFP (Regime de Contrato de Trabalho em Funções 
Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2011, de 11 de setembro).

CAPÍTULO II

Duração e Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período de funcionamento e atendimento dos serviços

1 — O período normal de funcionamento decorre, em regra, entre 
as 08h00 e as 20h00.

2 — Os horários de atendimento praticados pelos serviços têm de ser 
fixados de forma visível junto dos mesmos e divulgados na página de 
Internet da Entidade Empregadora Pública.

Cláusula 4.ª
Período normal de trabalho e sua organização temporal

1 — De acordo com o disposto no artigo 130.º do RCTFP e respetiva 
regulamentação, a duração dos períodos normais de trabalho será de 
trinta e cinco horas semanais e sete diárias.

2 — Os trabalhadores não podem prestar mais de cinco horas con-
secutivas de trabalho e, em qualquer caso, mais do que nove horas de 
trabalho por cada dia de trabalho, incluindo nestas a duração de trabalho 
extraordinário.

3 — A regra da aferição do cumprimento do período normal de tra-
balho é diária, sem prejuízo do horário flexível.

4 — A Entidade Empregadora Pública não pode alterar unilateral-
mente os horários de trabalho individualmente acordados.

5 — Todas as alterações de horários devem ser fundamentadas e prece-
didas de consulta aos trabalhadores abrangidos e aos delegados sindicais, 
sendo posteriormente afixadas as alterações no órgão ou serviço com a 
antecedência mínima de sete dias em relação à data de início da alteração.

6 — Excetua -se do disposto no número anterior a alteração de ho-
rário de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo a 
Entidade Empregadora Pública recorrer a este regime mais de três vezes 
por ano, e desde que seja registada em livro próprio com a menção que 
foi devidamente informada e consultada a comissão de trabalhadores 
ou, na sua falta, a comissão sindical ou intersindical ou os delegados 
sindicais.

Cláusula 5.ª
Intervalo de descanso e descanso semanal

1 — Sem prejuízo do dispostos noutras disposições deste ACEEP 
ou na Lei, o período normal de trabalho diário será interrompido por 
um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma hora, nem 
superior a duas horas.

2 — Os trabalhadores têm direito a um dia de descanso semanal 
obrigatório, acrescido de um dia de descanso semanal complementar, 
que devem coincidir com o domingo e o sábado, respetivamente.

3 — Os dias de descanso semanal obrigatório e complementar só 
podem deixar de coincidir com os dias referidos no número anterior nos 
casos previstos nos n.os 3 e 4 do artigo 166.º do RCTFP.

Cláusula 6.ª
Modalidades de horário de trabalho

1 — São previstas as seguintes modalidades de organização temporal 
de Trabalho:

a) Horário rígido;
b) Horário flexível;
c) Jornada Contínua;
d) Horário desfasado;
e) Trabalho por turnos;
f) Isenção de horário de Trabalho.

2 — As modalidades de horário de trabalho a aplicar nos serviços da 
Entidade Empregadora Pública são fixados por esta, depois de ouvidas 
as associações sindicais que outorgaram o presente ACEEP.

Cláusula 7.ª
Horários específicos

1 — A requerimento do trabalhador a Entidade Empregadora Pública 
pode fixar horários de trabalho específicos, nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime de parentalidade definido pelo 
Código de Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 
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conforme preceituado pelo artigo 22.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de 
setembro;

b) A trabalhadores -estudantes, nos termos do artigo 90.º do Código 
do Trabalho.

2 — Podem ainda ser fixados horários específicos a outros trabalhado-
res que exerçam funções que, pela sua natureza, não se enquadrem nos 
restantes horários definidos, ouvidas as associações sindicais signatárias 
do presente ACEEP.

Cláusula 8.ª
Horário rígido

1 — Horário rígido é a modalidade de horário de trabalho em que 
o cumprimento da duração semanal se reparte por dois períodos de 
trabalho diário, com horas de entrada e de saída fixas, separadas por 
um intervalo de descanso.

2 — A duração do intervalo de descanso será determinado tendo em 
consideração o disposto no n.º 1 da cláusula 5.ª

Cláusula 9.ª
Horário flexível

1 — Entende -se por horário flexível aquele que permite ao trabalhador 
gerir os seus tempos de trabalho e a sua disponibilidade, escolhendo as 
horas de entrada e saída.

2 — A adoção da modalidade de horário flexível e a sua prática não 
podem afetar o regular funcionamento do órgão ou serviço, especial-
mente no que diz respeito às relações com o público.

3 — Não podem ser prestadas, por dia, mais de nove horas de tra-
balho, nem mais de cinco horas consecutivas, incluindo a duração do 
trabalho extraordinário.

4 — A adoção de horário flexível está sujeita à observância das se-
guintes regras:

a) A prestação de trabalho pode ser efetuada entre as 08 horas e as 
20 horas, com dois períodos de presença obrigatória (plataformas fixas), 
um na parte da manhã e outro na parte da tarde, os quais não podem ter, 
no seu conjunto, duração inferior a quatro horas;

b) A interrupção obrigatória de trabalho diário é, no mínimo, de 
uma hora;

c) O cumprimento da duração de trabalho deve ser aferido semanal-
mente ou mensalmente.

5 — Os trabalhadores sujeitos ao cumprimento de horário flexível e 
em contrapartida do direito de gestão individual do horário de trabalho 
estão obrigados a:

a) Cumprir as tarefas programadas e em curso, dentro dos prazos 
superiormente fixados, não podendo, em todo o caso, a flexibilidade 
ditada pelas plataformas móveis originar, em caso algum, inexistência 
de pessoal que assegure o normal funcionamento dos serviços;

b) Assegurar a realização e a continuidade de tarefas urgentes de 
contactos ou de reuniões de trabalho, mesmo que tal se prolongue para 
além dos períodos de presença obrigatória.

6 — No final de cada período de referência, há lugar:
a) À marcação de falta ou ½ falta, consoante o número de horas em 

débito, a justificar, por cada período igual ou inferior à duração média 
diária do trabalho;

b) À atribuição de créditos de horas, até ao máximo de período igual 
à duração média diária do trabalho.

7 — Relativamente aos trabalhadores portadores de deficiência, o 
débito de horas apurado no final de cada um dos períodos de aferição 
pode ser transposto para o período imediatamente seguinte e nele com-
pensado, desde que não ultrapasse o limite de dez horas para o período 
do mês.

8 — A marcação de faltas previstas na alínea a) do n.º 6 é reportada 
ao último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

9 — A atribuição e o gozo de créditos prevista na alínea b) do n.º 6 
é feita no mesmo período (mês) que confere ao trabalhador o direito 
aos créditos de horas, salvo quando se verifique a sua impossibilidade 
prática, caso em que se transfere para o mês seguinte àquele a que o 
respetivo crédito se reporta.

Cláusula 10.ª
Jornada Contínua

1 — A jornada contínua consiste na prestação ininterrupta de trabalho, 
excetuado um único período de descanso não superior a 30 minutos que, 
para todos os efeitos, se considera como tempo de trabalho.

2 — A jornada contínua deve ocupar, predominantemente, um dos 
períodos do dia e determinar uma redução do período normal de trabalho 
diário nunca superior a uma hora.

3 — A jornada contínua pode ser autorizada nos seguintes casos:
a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de 12 anos, ou, 

independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;
b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 

progenitores;
c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 

cargo neto com idade inferior a 12 anos;
d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida 

a confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o côn-
juge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com 
progenitor, desde que viva em comunhão de mesa e habitação com 
o menor;

e) Trabalhador -Estudante;
f) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 

relevantes, devidamente fundamentadas o justifiquem;
g) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 11.ª
Horário desfasado

1 — O horário desfasado é aquele que, embora mantendo inalterado 
em cada dia e semana, respetivamente, o período normal de trabalho diá-
rio e semanal, permite estabelecer serviço a serviço ou para determinadas 
carreiras ou categorias, horas fixas diferentes de entrada e saída.

2 — Havendo conveniência de serviço, é permitida a modalidade 
de horário desfasado, designadamente nos sectores ou serviços que, 
pela natureza das suas funções, seja necessária uma assistência per-
manente a outros serviços, com períodos de funcionamento muito 
dilatados.

Cláusula 12.ª
Trabalho por turnos

1 — Considera -se trabalho por turnos qualquer modo de organização 
do trabalho em equipa em que os trabalhadores ocupem sucessivamente 
os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, incluindo o ritmo 
rotativo, que pode ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que implica 
que os trabalhadores podem executar o trabalho a horas diferentes no 
decurso de um dado período de dias ou semanas.

2 — O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de des-
canso semanal obrigatório, salvo acordo do trabalhador em sentido 
contrário.

3 — No horário por turnos os dias de descanso semanal, obrigatório 
e complementar, são os fixados nas respetivas escalas.

4 — Os dias de descanso, em cada período de sete dias, a que têm 
direito os trabalhadores que trabalham em regime de laboração con-
tínua ou que assegurem serviços que não possam ser interrompidos, 
corresponderão ao sábado e domingo, pelo menos de quatro em quatro 
semanas.

5 — Os serviços obrigam -se a afixar com, pelo menos, um mês de 
antecedência, as escalas de turno a vigorar no mês seguinte.

6 — O intervalo para refeição tem uma duração mínima de trinta 
minutos, sendo considerado, para todos os efeitos, como tempo de 
trabalho efetivo, desde que o trabalhador permaneça, nesse período, no 
espaço habitual de trabalho ou próximo dele.

7 — Os intervalos para refeições devem, em qualquer caso, recair 
totalmente dentro dos períodos a seguir indicados:

a) Almoço — entre as 12.00 e as 14.30 horas;
b) Jantar — entre as 18.00 e as 21.00 horas;
c) Ceia — entre as 02.00 e as 04.00 horas;

8 — Salvo o disposto no número seguinte, no período de tempo 
estabelecido para as refeições os trabalhadores podem ausentar -se dos 
seus locais de trabalho.

9 — Aos trabalhadores que não possam abandonar as instalações 
para tomarem as refeições, o Município obriga -se a facultar um local 
adequado para esse efeito.

10 — São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que de-
sempenhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas entre eles e 
previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas 
legais imperativas;

11 — Não serão admitidos os pedidos de trocas de turnos que impli-
quem a prestação de trabalho, no dia de descanso semanal obrigatório 
ou impliquem a prestação de trabalho em turnos consecutivos no mesmo 
dia (das 00.00 horas às 24.00 horas).



Diário da República, 2.ª série — N.º 252 — 28 de dezembro de 2015  37883

12 — O trabalhador que comprove a impossibilidade de trabalhar por 
turnos, por motivos de saúde do próprio, pode solicitar a alteração da 
modalidade de horário, cumprindo o seguinte procedimento:

a) A comprovação a que se refere o corpo deste número faz -se me-
diante parecer favorável quer do médico indicado pela Entidade Em-
pregadora Pública, quer do médico do trabalhador;

b) Se os pareceres dos médicos das partes se revelarem de conteúdo 
divergente, será pedido um novo Parecer a um terceiro médico, designado 
de comum acordo entre a Entidade Empregadora Pública e o trabalhador, 
caso em que o respetivo parecer será vinculativo para ambas as partes.

13 — O regime de turnos é permanente quando o trabalho for pres-
tado em todos os sete dias da semana, semanal prolongado quando for 
prestado em todos os cinco dias úteis e no sábado ou domingo e semanal 
quando for prestado apenas de segunda -feira a sexta -feira.

14 — O regime de turnos é total quando for prestado em, pelo menos, 
três períodos de trabalho diário e parcial quando for prestado apenas 
em dois períodos.

Cláusula 13.ª
Trabalho noturno

Considera -se trabalho noturno o trabalho prestado no período 
compreendido entre as 20 horas de um dia e as 07 horas do dia se-
guinte.

Cláusula 14.ª
Trabalhador noturno

1 — Considera -se trabalhador noturno aquele que realiza durante o 
período referido na cláusula anterior uma certa parte de trabalho normal, 
correspondente a pelo menos duas horas por dia, nomeadamente os traba-
lhadores inseridos nas seguintes carreiras e afetos às seguintes atividade:

a) Carreira de assistente operacional, nas atividades de distribuição 
e abastecimento de água;

b) Carreira de assistente operacional e assistente técnico, no serviço 
de ambulâncias e proteção civil;

c) Carreira de assistente operacional, nas atividades de recolha de 
lixo e incineração.

2 — O trabalhador noturno não pode prestar mais de 9 horas num 
período de 24 horas em que execute trabalho noturno.

3 — O Município obriga -se a afixar, com um mês de antecedência, 
as escalas de trabalho noturno para vigorar no mês seguinte.

Cláusula 15.ª
Isenção de horário de trabalho

1 — Para além dos casos previstos no n.º 1 do artigo 139.º do 
RCTFP ou noutras disposições legais, podem gozar da isenção de ho-
rário, mediante celebração de acordo escrito com a respetiva entidade 
empregadora pública, os trabalhadores integrados nas seguintes carreiras 
e categorias:

a) Técnico Superior;
b) Coordenador técnico;
c) Encarregado Geral Operacional;
d) Encarregado operacional.

2 — A isenção de horário de trabalho só pode revestir a modalidade 
da observância dos períodos normais de trabalho acordados, prevista 
na alínea c) do n.º 1 do artigo 140.º do RCTFP.

3 — Os trabalhadores isentos de horários de trabalho não estão su-
jeitos aos limites máximos dos horários de trabalho, mas a isenção não 
prejudica o direito aos dias de descanso semanal obrigatório, aos feria-
dos obrigatórios, aos dias e meios -dias de descanso complementar e o 
período mínimo de descanso de onze horas seguidas entre dois períodos 
de trabalho diário consecutivos e ao pagamento de trabalho extraordiná-
rio nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 158.º do RCTFP.

4 — Ao trabalhador que goza de isenção de horário não podem ser 
impostas as horas do início e do termo do período normal de trabalho 
diário, bem como dos intervalos de descanso.

5 — As partes podem fazer cessar o regime de isenção, nos termos 
do acordo que o institua.

6 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de regras específicas de aferição 
do seu cumprimento quando o trabalho seja prestado fora das instalações 
do serviço onde o colaborador está afeto.

Cláusula 16.ª
Trabalho Extraordinário

1 — Considera -se trabalho extraordinário todo aquele que é prestado 
fora do horário de trabalho.

2 — O trabalho extraordinário pode ser prestado quando se destine 
a fazer face a acréscimos eventuais e transitórios de trabalho, que não 
justifiquem a admissão do trabalhador, ou em casos de força maior, ou 
ainda quando se torne indispensável para prevenir ou reparar prejuízos 
graves para o Município, carecendo sempre de autorização prévia, exceto 
por motivo de força maior.

3 — O trabalhador é obrigado à prestação e trabalho extraordinário 
salvo quando, havendo motivos atendíveis expressamente solicite a 
sua dispensa.

4 — Não estão sujeitos à obrigação estabelecida no número anterior 
os trabalhadores nas seguintes condições:

a) Trabalhador deficiente;
b) Trabalhadora grávida, puérpera ou lactante e trabalhador com filhos 

ou descendentes ou afins de linha reta ou adotados com idade inferior a 
12 anos ou portadores de deficiência;

c) Trabalhador com doença crónica;
d) Trabalhador -estudante, salvo em casos de força maior.

Cláusula 17.ª
Limite anual da duração do trabalho extraordinário

1 — O trabalho extraordinário fica sujeito aos limites fixados no n.º 1 
do artigo 161.º do RCTFP, que podem ser ultrapassados nas situações 
previstas no n.º 2 do mesmo artigo.

2 — O limite anual da duração do trabalho extraordinário previsto 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 161.º do RCTFP é fixado em 150 horas, 
nos termos do disposto no n.º 3 do mesmo artigo.

Cláusula 18.ª
Interrupção Ocasional

1 — Nos termos do artigo 118.º do RCTFP, são consideradas com-
preendidas no tempo de trabalho as interrupções ocasionais no período 
de trabalho diário:

a) As inerentes à satisfação de necessidades pessoais inadiáveis do 
trabalhador;

b) As resultantes do consentimento da entidade empregadora pú-
blica;

c) As ditadas por motivos técnicos, nomeadamente limpeza, manuten-
ção ou afinação de equipamentos, mudança de programas de produção, 
carga ou descargas de mercadorias, falta de matéria -prima ou energia ou 
fatores climatéricos que afetem a atividade do órgão ou serviço;

d) As impostas por normas especiais de higiene, saúde e segurança 
no trabalho;

2 — As interrupções ocasionais não podem dar origem a um dia 
completo de ausência do serviço e só podem ser concedidas desde que 
não afetem o funcionamento do serviço.

CAPÍTULO III

Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho

Cláusula 19.ª
Princípio Geral

A entidade empregadora pública obriga -se a cumprir a legislação em 
vigor em matéria de segurança, higiene e saúde no trabalho e bem assim 
a manter os trabalhadores informados sobre as normas correspondentes 
aplicáveis.

Cláusula 20.ª
Medicina no Trabalho

A entidade empregadora pública promove a vigilância adequada da 
saúde dos trabalhadores em função dos riscos a que se encontram ex-
postos nos locais de trabalho, mediante a prestação de serviços internos, 
externos ou mistos de medicina no trabalho, com o objetivo de realizar 
o acompanhamento médico e a monitorização e controlo dos fatores 
que possam afetar a saúde dos trabalhadores.

Cláusula 21.ª
Eleição dos Representantes para a Segurança,

Higiene e Saúde no Trabalho
1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 226.º do Regime do Con-

trato de Trabalho em Funções Públicas e na respetiva regulamentação, 
constante dos artigos 181.º e seguintes do Regulamento do Regime do 
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Contrato de Trabalho em Funções Públicas, a entidade empregadora 
pública compromete -se a prestar toda a colaboração que se mostre 
necessária em ordem à realização do ato eleitoral.

2 — A entidade empregadora pública compromete -se a colocar ao 
dispor da comissão eleitoral os meios necessários para o cabal cumpri-
mento das suas funções, nomeadamente através da disponibilização de 
uma sala, nas suas instalações, devidamente equipada para a realização 
de reuniões e para a prossecução das tarefas de preparação, fiscalização 
e apuramento do ato eleitoral e bem assim da cedência e afetação dos 
meios de transporte e comunicação que se mostrem necessários, tendo 
em vista a entrega e recolha de urnas eleitorais bem como a concretização 
dos demais atos relacionados com o processo eleitoral.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 22.ª
Comissão Paritária

1 — A comissão paritária é composta por dois membros de cada parte.
2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 

assessores, sem direito a voto.
3 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes 

indica à outra e à Direção Geral de Administração e do Emprego 
público (DGAEP), abreviadamente designada por DGAEP, no prazo 
de 30 dias após publicação deste acordo, a identificação dos seus 
representantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à DGAEP, com a antecedência de 
15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.

5 — A presidência da Comissão Paritária é exercida anual e alterna-
damente pelas partes.

6 — A Comissão Paritária só pode deliberar desde que estejam pre-
sentes metade dos membros representantes de cada parte.

7 — As deliberações da Comissão Paritária são tomadas por unani-
midade e enviadas à DGAEP, para depósito e publicação, passando a 
constituir parte integrante deste Acordo.

8 — As reuniões da comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, com antecedência não inferior a 15 dias, com 
indicação do dia, hora, agenda pormenorizada dos assuntos a serem 
tratados e respetiva fundamentação.

9 — As reuniões da Comissão Paritária realizam -se nas instalações 
do Município, em local designado para o efeito.

10 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, as quais 
são assinadas na reunião seguinte pelos presentes.

11 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Pari-
tária são suportadas pelas partes.

12 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por carta registada com aviso de receção.

Cláusula 23.ª

Divulgação

As partes obrigam -se a distribuir pelos trabalhadores que são abran-
gidos pelo presente acordo, bem como pelos que vierem a sê -lo, no 
respetivo ato de admissão, cópia do presente acordo.

Cláusula 24.ª

Participação dos trabalhadores

1 — O Município compromete -se a reunir sempre que tal se justifique 
com as associações sindicais subscritoras para análise e discussão de 
aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2 — Os delegados sindicais têm direito, nos termos previstos no 
artigo 336.º do RCTFP, a afixar no interior do órgão, serviço, ou na 
página da intranet, em local e área apropriada, para o efeito reser-
vada pelo município, textos, convocatórias, comunicações ou infor-
mações relativos à vida sindical e aos interesses socioprofissionais 
dos trabalhadores, bem como proceder à sua distribuição, mas sem 
prejuízo, em qualquer dos casos, do funcionamento normal do órgão 
ou serviços.

Cláusula 25.ª

Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente Acordo, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa -fé na condução e 
participação nas diligências de resolução de conflitos, designando com 
prontidão os seus representantes e comparecendo em todas as reuniões 
que para o efeito forem marcadas.

Faro, 18 de março de 2014.

Pela Entidade Empregadora Pública:

Presidente da Câmara Municipal de Tavira:

Jorge Manuel do Nascimento Botelho.

Pela Associação Sindical:

Pelo STFPSSRA Sindicato dos Trabalhadores em Funções Públicas e 
Sociais do Sul e Regiões Autónomas, na qualidade de mandatários:

Rosa Maria dos Santos Batista Franco.
Helena Maria Morais de Almeida Arêdes.

Depositado em 24 de novembro de 2015, ao abrigo do artigo 368.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 328/2015, a fls. 78 do 
livro n.º 1.

24 de novembro de 2015. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.
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